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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

REPUBLICA FEDERAL ORDEM E PROGRESSO 
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SENADO FEDERAL 

38* SESSÃO, EM 30 DK JÍLNHO DE 1929 

pui:«iuk.\c|a uo an. mf.ndqnça mautins, 1' skc.hetario 

Coiumissão de Maricba e Guerra 

Ol \KTA RRt MÃO EM 20 UE .U NHO DK 1929 

l'rrsiilriiciii ilo Sr. Soiirru dos Santos, Persidentc inh rino 

OiTscnlcs os Srs. Soares dos Santos, Lauro Sodré, Carlos 
CavalcaiOi, Cuulia Maehaiio e Haivios Caiado, deixando de eoui- 
parecor, com causa justificada, os Srsv Felippo Schmidt e 
Mondes Tavares, ceuniu-so esla Conunissãu. 

K' lida c approvada a acta da reunião de 23 «lo maio pro- 
Ij.iino findo. 

.Vs 13 e 1/2 horas acham-so proseutes Os Srs. MendoOva 
Martins. Silvério Jfery, Pires Robello, Pereira Lobo, Aristides 
Kocha, Diotiisio'Bentes, Lauro Sodri'-, Bricio de Araujo, Cunlia 
Maehado. Ferreira .Chaves, José Augusto, Antonio Massa, Costa 
Rego, Fernandes Lima, Gilberto Amado, Florentino Avklasj 
Manoel Mon jardim; Joaquin» Moreira, Paulo de Frontin, Hen- 
rique Diniz. Lacerda Franco, Adolpho Gordo, Ramos Caiado, 
.Munhoz da Rocha, Carlos Cavalcanti, Celso Bayma, Vespucio 
de Abreu e Soares dos Santos .(28). 

O Sr. Presidente — Presentes 28 Srs. Senadores, cslã ahertir 
a SessSo. 

Vae ser lida a acta da sessão anlerior. 

São lidos e approvados os paiviceres; 

Do Sr. /outro Sodrr, favorável ao requocinienlo n. 22, de 
1928, opinando seja concedida a 1). Maria Gondim lie>sa 
Bvayíier, a pehsàp mensal de .120^000; 

Do Sr. Ciirlos Cnvolrnnti, coni.racio ao projecto n. 100, de 
i928, que "torna extensivos aos officiaes, sub-officiaes o pra- 
ças do Exercito e dft Arinuda. o disposto no decreto n. 4.200, 
de 1920". 

0 Sr. Pereira Lobo (4* Secretario, simviudo de 2" procede 
,i leitura da acta da sessão anterior, que, posta em discussão, 
é, sem debato, approvada. 

O Sr. Silvp,rio Nery :2° Secretario, serviHdo de l") dá couliv 
d" seguinte 

Offíciòs; 
EXPEDIENTE 

Du Sr. r .Secretario da Camara dos Deputados, remeU 
tendo um dos autographos da resolução legislativa, sanceio- 
uada, autorizando o Poder Executivo a rever o contracto de 
aiTendamento da Estrada' do Ferro Thereza Christina. — Ar- 
chive-se. 

O Sr. Presiihmte faz a seguinte disliibuição: \o Presidente do Estado de Sergipe, agradecendo a com- 
mumeação da reeleição da Mesa rio Senado. — Inteirado, 

lo Sr. Soorrs dos Soutos, projecto h. 79, de 1928. man- 
dando aproveitai, "para o preenchimento das vagas existentes 
ih) poslo inicial do Corpo de Comniissarios da Vrmada, ou que 
sc verificarem até 31 de de/emhro de 1929. 03 camlhlatos ap- 
provados cm concurso para sub-commissarios'*; 

Ao Sr. Varlp» Corolroati, projecto u. 3. dc 1929, "eleva o 
prazo de que traía o § 1" do art. ) 17 do Codigo Penal Militar, 
relativamente á deserção do serviço militar"; 

A« Sr. Cunha Machado, requerimento n. 33 (com infor- 
mações dm Governo), em que Di Emília Benevenuta Resin, 
filha tfó fallecidu marechal de cuhipo Carlos Resin. pede uma 
pensão mensal do 500*000; 

Requerimento de Antonio Caídos de Mello; pagador da Es 
u.oia de. Ferro ©este de Minas, solicitando melhoria de venci- 

enlos. me A Commissão de Finanças. 

0 Sr. Pereira Lobo (4" Secretario, servindo de 2"/ procede 
á leitura dos seguinlea 

PARK0KBR3 

N. 33 1929 

Ao Sr. Ho ai os Caindo, proposição u, 20, de 1929, "que suh- 
«Miue o art. 511 do regulamento que baixou oom«o decreto 

U. 17.090, ile 28 d« outubro do 1925"; 
A'0 Sr. Douro Sodré, proposição n. 21, de 1929, "que dis- 

põe sobre os exames para pratico da'hnrra de Belem, Estado 
do Pará". 

O engenheiro Máximo Linhares havendo demandado ai 
União Federal para o pagamento do serviços profissionaes quer 
lhe prestou, obteve na acção contra cila proposta ganho dol 
causa e em cuniprimentp do julgado, lho foi mandado pagar a. 
quantia de 220:3429140. Para esse fim abriu o Poder Kxe-v 
entivo o necessário credito, em virtude de automação legir-' 
laliva, consignado na lei n. 5.226. de 17 do agosto de i92ô.r 
Aconteceu, porém, que o autor recebeu apenas a importância 
contada em juízo no dia em que foi extrahida a competente 
iHirto executiva, deixando o Thesouro de addicionar, por falta 
de verba, os juros «obre o capital que ora de 153:3009000., 
desde a data em que foi passada a precatória, 2b de agosto de 
1922, até o dia em que bo offectuou o pagamento. 29 de d» - 

Nada mais havendo a tratar,* o Sc. Presidente levoota a «x .■* - 
*e união. 

), ipiauo mezos ,tb de ago,siu u 25 de de-; 
aembro do mesoio anno) e quatro dias (25 a 29 de dezembro 
de 1927. Kssea juros, á laxa legal do 6 fó ao anuo, attingein, 
a 49; 158*200, como tudo fazem certo as certidões do Thesoorg 
Maelonal juntas á rj^cescTifacão do auton-ae Senado, 
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Toado em altenção o allegado e provado, a Commissão de 
Constiliiição o Jastiça apresentou o projecto n. 122, de 1928, 
Sobi" o Mual é chamada a opinar a Commissão de Finanças. 

E porém nada lhe tendo a oppôr, é esta de parecer seja 
elle approvado. 

Sala da Commissão de Finanças, 19 de junho de 1929. — 
'Arnolfo Azevedo, Presidente. — Godofredo Vianm. Relator. 
— Fraitcisco Sd.—■ Ycspucio de Abreu. — Lacerda tranco. — 
Miguel de Carvalho. —Feliciano Sodré. — João Thonv. — 
CeUo fíayma. 

o seguinte: "correndo a despeza respectiva pela 5' sub-consl- 
gnação da verba 2" do Orçamento da Despeza do Ministério 
das Relações Exteriores". 

PHO.TBClTO UO SENAWO» N. 122, DE 1928, A QUE BE REVKUE 
O PAHECEH KL'eu a - 

Máximo Iiinharos. engenheiro, ern requerimento dirigido 
ao Senado Federal, allega: 

o) ter obtido sentença Judiciaria contra a 1 nião Federal, 
sendo esla condemnada a pagai'-lhe a importância de réis 
220:3421140; . , . 

bj que, para esse fim, o Poder Executivo abriu o neces- 
sário credito, autorizado pela resolução legislativa que tem o 
u. 5.230, e a data do 17 de agosto de 1927; 

c) que recebeu apenas a importância contada cm juizu, 
no dia em que foi exfcabida a.respectiva Carta de Sentença, 
deixando o Thesouro de pagar, por falta de Verba, os juros 
sobre o capital, que era de 153:3008000, desde a data em que 
foi passada a precatória. 25 de agosto de 1922, ale o dm em 
que se effectuou o pagamento, 29 de dezembro de 1.'2/. 

Em consequência, requer o supplicanle ao tlongresso Na- 
cional que autorize a abertura de um credito para o paga- 
inenio da quantia do que se julga ainda credor da união l e- 
derul, e que 6 a de 49:1588200, correspondente nos juros le- 
gues cie G 't ao armo, no período de cinco annos, quatro mezes 
o quatro dias, tantos quantos vão de 25 do agosto de 1922 a 
29 de dezembro do 1927. 

O snpplieante instruiu devidamente o seu requerimento 
com uma certidão da Directoria Cerai de Contabilidade do 
Thesouro Nacional, em a qual sc verifica não sé que foi paga 
a quantia de 220:3408140, em virtude de automaçao legis- 
lativa e mais que realmente não foram pagos os juros da mora 
sobre o principal, relativos ao período entro 25 de agosto de 
1902 (data em quo foi extruhida a Carta de Sentença) e -9 de 
dezembro de 1927. data em que foi feito o pagamento acima 
mencionado. 

Demonstrado o direito do peticionário, que independe de 
qualquer apuração, a Commissão, deferindo o seu requeri- 
mento. apresenta o seguinte 

WMWKCTO 

N. 128 1928 

,\rt. 1.° Para oecorrer ao pagamento do engenheiro Má- 
ximo Linhares, fica o Governo autorizado a abrir, pelo Minis- 
tério <hi fazenda, o credito da quantia de 49:168*200, que lhe 
é devida, proveniente dos juros legaes de 0 % sobro a d\\»n'!a 

de 153:3008000, a contar de 25 do agosto de 1921 a de 
dezembro de 1927. data em que o Thesouro satisfez a impor- 
tancia do principal o juros• contados at<' aciuolla outra (lata, 
na importância de 220:3428140, do accôrdo com a lei numero 
5 236, de 17 de agosto de 4927. 

Art. 2." Revogam-sc as disposições em contrarie 

N. 34 1029 

Emenda i 

Au art. f do piujecLo, depois da palavra "Portugal" 
jteere .:t nk'-se; "g-ytalia", e depois do vocábulo "gratificação 

Emenda n. g 

supprima-se o paragrapho único. 
Hala da Comniissgo de Finanças, 19 de junho de 1929. — 

Arnolfo Azevedo, Presidente. — Godofredo Vianna, Itelalor., 
.— Francisco Sá. — Vespucio dr Abreu. — Lacerda Franco. 
>— Miguel de Carvalho. — Feliciano Sodré. —João Thomé. 
— 'Celso fíayma. 

PROJECTO DO BEN ADO NT. 31, DK 1928, A QUE SE UEFEUE 0 PAUECEtl 
SUPRA • ' . 

O Congresso Nacional decreta: 
AH,. 1." Ficam creados, nas embaixadas na França, Gran- 

jBrelauha e Portugal, os cargos de chancelleres arebivistas, 
com ns vencimentos do Ires contos e seiscentos mil réis 
(3:0008000), divididos cm dous terços dc ordenado c um Urço 
de gratificação. 

Paragrapho único. Poderão ser aproveitados nesses car- 
gos os serventuários brasileiros que os cxercqm actualmente, 
sendo os estrangeiros considerados em commissão. 

Art . 2." Itevogam-sc as disposições em contraria 
Riji de Janeiro, 11 de setembro dc 1928. — Paulo dc Fron- 

Sala das Commissõcs, 24 do dezembro de 4J~H. — Adolpho 
Gordo. Presidente. — Aristides Rocha, Relator. — Cunha Ma- 
chado. — Antonio Massa., — A imprimir. , 

tln. 
Juslif irarão 

Nas embaixadas do Brasil de grande movimento, torna-so 
indispensável um íunocionario, residindo permanenienieute 
na sódc c que tenha a sou cargo o arebivo c o expediente 
commum. 

Esses legares são aclualmenle exercidos por serventuá- 
rios cornmisskinados sob a denominação do dactylographOS 
archivistas. um dos quaes, o da Embaixada em Paris, brasi- 
leiro. tem cerca de 24 annos de serviço. A effectivação de laes 
empregados é, portanto, um acto de justiça e que não traz au- 
gmeuto de despeza, pois, já existe, no orçamento actual, a ver- 
ba respectiva. — A imprimir. 

N. 35 — 1929 

O projecto n. 47. de 1938. dos Srs. Senadores Manoel 
Moniardim e Pereira Lobo, concede aos correios do Ministério 
ria Fazenda a diaria de 38 para despezas de conducção c jus- 
tifn a-o com o fifcto dc já set ella dada aos empregados da- 
quella categoria dos outros ministérios. 

Effoctivaniento, o.xaminando-se as taliellas do pessoal des- 
tes, verifiea-se quo nellas se inclue a mencionada sub-consi- 
gnação. Na que está em n ignr no Ministério da Justiça, a dia- 
ria aos cinco correios da Secretaria de Estado é de 28; mas já 
na que acompanha a proposta da despeza para 1930, é elevada 
a 38000. 

Procura o projecto corrigir aquella desigualdade; Por 
isso lhe é favorável a informação do Sr. Ministro da Fazenda, 
assim como o presente parecer du Commissão dc Finanças. 

Sala das Commissões. 19 do junho do 1929. — Arnolfo 
Azeredo, Presidente. — Francisco Sã, Relator. — Vespnvib 
■le Abreu. — Lacerda Franco, — João Thofnr. — Miguel dc 
Carvalho. •— Feliciano Sodré. — Godofredo Vianna,—Celsa 
Bay ma. 

PROJECTO DO BE v ADO x ■ 47, DE 1928% A ytiE HE UKI ERE 0 PARECER 
SUPRA 

\ Commissão do Finanças, lendo examinado dotidumeute 
Ú piujoclo U. 31, do 1928. da autoria elo emmente Senador 
pelo bistricLo Fodtuul, Sr» Paulo do Frontjn, o ftobre o Qual 
já opinaram as ríoiiinussõos do Constituição o Justice o <10 
Diplomacia o Tratados, é de parecer seja cllo approvado com 
as modificações quo adianto propõe, us quaes, om verdade, 
lhe não alteram a substancia, antes lho complotam os mtiutos, 
poodo-o apenas, sob certos aspectos, em harmonia com alguns 
preceitos constituciouaes attiueules ao assumpto o com dispo- 
sições já existentes na lei dc meios em vigor. O projecto nao 
traz angmentn de dospoza. 

Isto posto, a Commissão apresenta & consideração do Se- 
nado us seguintes.emendas ao alludido projecto; 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único. Fica concedida aos correios do Ministério 

da Fazenda, Thesouro Nacional o Tribunal de Contas, discri- 
minados na tabçlla orçamentaria, sendo; 1 do dito ministério, 
4 do Thesouro o 4 do Tribunal de Contas, a diaria de 38000 
destinada As despezas de conducção de expediente, abnndo-se 
para tal fim o necessário credito na importância de 9:8551, 
para 365 dias a quanto monta o custeio daquelle serviço, já 
concedido em annos ahferioros aos correios dos domais mi- 
nistérios; revogçidas as disposições om contrario. 

Sala das sessões, 18 "de outubro do 1928. — Manoel Mon- 
ja r dirá.. — Pereira Lobo. 

Justificarão 

Ninguém desconhece o vulto do expediente das repaiTU 
rõo- acima mencionadas, nem tampouco a impossibilidade do, 
dentro dc ppucas horas, serem despachadas cenlena« de pro- 
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cessos. Dahi a providencia de serem elles na sim maior parte 
levados á residência dos respectivos titulares. E são Justa- 
mente os correios os incumbidos de taes servidos. V medida 
ora proposta vem justamente custear a despeza de conducção 
de expediente até aqui feita pelos pequenos serventuários, o 
que não é justo que se tratando de serviço publico. 

Demais, ella já existe nos outros ministérios e, assim 
sendo vem attender a uma providencia de natureza geral. — 
A imprimir, 

N. 36 — 1929 

A proposição da Camara dos Deputados n. 195, de 1928 
estabelece, no seu art. 1°, a obrigatoriedade mira as admi- 
nistrações e emprezas de estradas de ferro •• linhas de bonde 
de adoptarem, nos seus serviços de contabilidade e estatís- 
tica, os modelos que forem determinados no regulamento 
que se expedir para a execução desta lei. 

O art. 2° autoriza o Poder Executivo a estabelecer, era 
collaboração com aquellas administrações ou emprezas, pa- 
drões obrigatórios para as caracteristicas principaes da via 
o do material rodante do cada uma das bitolas usadas nas 
estradas de ferro, de fórma a permittir o intercambio do ma- 
terial de tracção e de trafego de uma mesma bitola. 

São estas duas disposições o que constituo o objectivo 
primário da proposição ora submettida ao estudo da Com- 
ruissão de Finanças do Senado. Para demonstrar a conve- 
niência da adopção destas medidas, não é necessário pro- 
duzir grandes argumentos; basta euuncinl-os. para que se 
fórroe a convicção de que as providencia- proposta- attendem 
n uma necessidade que ha muito devia estar remediada. 

Effoctivamenfe, sem contabilidade o esfatislica unifor- 
me não é possível estudar e comparar o desenvolvimento do 
trafego nas emprezas de transporte, assim como. sem a nor- 
nudização das caracteristicas principaes da via e do material 
rodante das estradas de ferro, não é possível tirar partido da 
uma das maiores vantagens do trafego mutuo: o intercambio 
e a livre circulação do material rodante nas linhas da mc«ma 
bitola. 

Os art». 3" e 4" da proposição contém disposições com- 
plementares. que autorizam o Ooverno a expedir os regula- 
ínenlos necessários para o efficiente cumpri mento d:« lei. o 
estendem ás emprezas nneionae» e nacionalizadas de navega- 
ção de cabotagem as obrigações relativas ã uniformização da 
contabilidade e esfatislica. 

O art. 5°, com seu paragrapho uníco. autoriza o Oo- 
verno a promover a generalização do trafego mutuo, não só 
entre as emprezas de navegação subvencionadas ou simples- 
mente favoreridas pela União, como também entre essas em- 
prezas e as de estrada de ferro, celebrando, para esto effeito, 
os necessários accòrdus. 

Taes são, em termos essenciae». a= disposições da pro- 
posição da Uamara ora em estudos nesta C.ommis-ão. Sobre o 
sen mérito já se pronunciaram, no Senado, as r.onuuissões do 
Constituição o Justiça e de Viação e Obra? Publicas, em 
doutos pareceres que evidenciam a utilidade e conveniência 
das medidas propostas. Assim, a Commissão de Finanças do 
penado, de pleno acoòrdo com aquclle- pareceres, opina por 
que seja npprovada em plenário a proposição referida. 

Sala das Gommissões, 19 de junho de 1929. — Arnolfo 
Azevedo, Presidente. — João Thomé. Helalor. — Franeitco 
S'n. — Vespucio dr Abreu. — Loeerdn Franco, — Miynel da 
CareoUio, — Feliriono Sodré, — Cfhc — Godo- 
fredo Vionna. ■ 

rnOPoSIÇAO DA CAM AH V OOs UKPUT VOí.s, \. ' K. f.f 1928. A 
Ot'E PE REFEltK O PÁREOUH "ICIHIA 

O Congresso Tíneional decreta; 
AH. 1. As adiu ilustrações ou aj. (■ , i; ••zk- cstrailas 

de ferro e linhas de bonde, exoluidas as que não recebem 
passageiros nem cargas a freto, são obrigada- a organizar os 
serviços de contabilidade e e.-tati-liea n.- >. crfde- Mu. forem 
determinados no regulruncnto que se expedi pam a execução 
desta lei. 

Art. 2." Fica o Poder Executivo nuf. K. a astahe* 
lecer. peio Ministério da Viação »• obras PuM colla- 
boração com aquellas ndndnutraçõe- ou emprezas, padrões, 
obrigatórios paru as caraeteri-tiea- principaes da \i,. « do 
material rodiMite de cada tuna das bitolas Usadas im- esfiiaia» 
de ferro, de fórma a permittir o intercamtdu dn ntidi .id d» 
fracção e de trafego de uma me-ma bitola. 

Art. o." O Poder FxeeutHo expedirá, para e--e '!•*>, re- 
giilamentos eslabelocendo normas, uiodelos, padrões e pinzós 
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para a organização dos serviços de contabilidade, para a ada- 
ptação aos padrões applicaveis á via e ao material rodante, 
e para a apresentação dos dados estatísticos á Inspectoria 
Federal das Estradas, bem como penalidade a impor ás admi- 
nistrações ou emprezas, no caso de inobservância das pre- 
scripções regulamentares. 

Art. A." São extensivas ás emprezas naeionaes e naoio- 
nalizadas de navegação de cabotagem, as disposições con- 
stantes do art. 1" e, bem assim, as contidas na primeira 
parte do art. 3o, que dizem respeito aos serviços de conta- 
bilidade e estatística. 

Paragrapho único. Cabe á Inspectoria Federal de Nave- 
gação a centralização e a fiscalização desses serviços, nn parto, 
relativa á navegação. 

Art. 5.° O Governo, providenciará no sentido de gene- 
ralizar o trafego mutuo entre todas as emprezas de nave- 
gação subvencionadas ou simplesmente favorecidas pela 
União e entre essas emprezas e as estradas de ferro federaes 
o as que gosam de quaesquer favores por parte da mesma 
União. 

Paragrapho único. Fica o Governo autorizado a entrar 
nos accôrdos que julgar convenientes, com as emprezas ferro- 
viárias e de navegação, de que trata o artigo acima, para o 
fim de assegurar a integral execução do disposto no mesmo, 

Art. G.° Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 20 de novembro de 1928. — 

Sebastião do Reyo Barros, Presidente. — Ranulpho Bocayuva 
Cunha, 1° Secretario. — Antonio Baptista Bittencourt, 2° Se- 
cretario. — A' imprimir. 

N. 37 — 1929 

Sobre a proposição da Camara dos Srs. Deputados que 
autoriza a construcção de edifícios para diversas repartições 
federaes na capital do Estado do Paraná, o illustre membro 
ria Commissão de Finanças a quem fora ella distribuiria, Br. 
Senador João Lyra, pediu fosse ouvido o Governo, affirmando, 
entretanto, desde logo, não ser justificável a determinação em 
lei do local onde teria de fazer-se uma daquellas insfallações 
o da Delegacia Fiscal. 

Prestando a informação solicitada o restringindo-a no 
que interessava á repartição subordinada ao seu ministério, 
o Sr. ministro da Fazenda, em officio de 31 de janeiro deste 
anno, condenmou a situação que para esta lhe parecia ter 
sido a preferida no projecto o suggeriu que o credito neste 
fixado para aquella construcção se destinasse somente ao ini- 
cio desta, xisto ser insufficiente para a sua execução total. 
Nenhuma objecção oppoz á conveniência p opportunidade da 
despeza consignada para o grupo dc edifícios. 

Pensa também a Commissão de Finanças que a decre- 
tação do local para assento da casa onde tenha sede uma re- 
partição depende de observação e de circumstancias que es- 
capam ás normas geraos da lei e devem ser deixadas ao cri- 
tério da administração publica. 

O intuito a que obedeceram os eminentes representantes 
do Paraná, signatários do projecto apresentado á Camara, 
foi, sem duvida, o de, mandando aproveitar terreno já per- 
tencente á União, diminuir o custo da obra. Esse pensamento 
do legislador deverá guiar a acção do governo no uso da au- 
torização que lhe é concedida. 

Quanto ao que foi suggerido. de se limitar a applicação 
do credito no inicio da construcção, não parece isso nece-sa- 
rio. Para tanto, a importância fixada seria demasiada. F. si 
depois de feitos o projecto e o orçamento, si verificar a in- 
sufficiencia delles, será. certamente, concedido pelo Poder 
Legislativo o supplemenlo que lhe for solicitado. 

Em eonolusão, parece á Commissão de Finanças (pie a 
proposição d« Camara dos Brs. Deputados, .n. 103, de 1928, 
deve ser npprovada com a seguinte emenda: 

Da alínea b do art. 1* supprimam-se as palavras finae«T 
"no local actualmente occupado por aquella repartição". 

Bala das Commissões. 19 de junho de 1929. — Arnolfo 
Azeredo, Presidente. — Francisco Sá, Relator. — Vespucio 
de Abreu. — LaeeiVM Franco. — João Thomé. — Afiywt de 
Carvalho. — Feliciano Sodrc. — Celso fíof/ma. — Godofre- 
do Vionna, 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DHtPPTAOOS N. 103. D* 1928. A OPÍ 
SK REFEHE O PARECER PfPHA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1 .* Fira o Poder Exeeutivo autorizado a mandar cod- 

slruir, mediante concurrencia publica, os edifícios destmadoS 
ao fmicciimamento das diversas repai-Uções puhlieas fedei «o»». 

CONGRESSO NACIONAL 
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abaixo rnencioaiadas, existentes na cidade dc Ciirityba, capital 
do Estado do Paraná, e a abrir, para esse fim, pelos ministérios 
respectivos, os seguintes créditos: 

a) ató a quantia de 1.000:0008000 (mil contos de réis), 
para a acquisição do terreno o eonstrnepao do prédio ou pré- 
dios destinados ás repartições (tos Correios o Tckgraphos, na- 
quelja cidade; 

b) até a quantia de 100:0005000 (quatrocentos contos dc 
réis), para a construcção do prédio destinado á Delegacia Fis- 
cal do Tbesouro Nacional no Paraná, no loraí ■ actualmente 
omtpado por aquella repartição; 

c) até a quantia de 350:000.3000 (tresent.os e cincoenta 
contos), para a acquisição do terreno o construcção do prédio 
destinado á convenienle installação da actua! Escola de Apren- 
dlnes Artífices daquella cidade. 

Art. 2.° Revogam-se as disposições cm contrario. 
Camara dos Deputados, 10 de outubro de 1928. — Schas- 

ião do Reifo Barros, Presidente da Camara. — Raul de No- 
Antonio Itoptisia Rittenrourt, 2° 

t ião 
ronlm Sã. 1 
Secretario. 

Secretario. 
A imprimir. 

NT. 38 — 1929 

Em mensagem dirigida no Congresso Nacional o Sr. Pre- 
sidente da Republica, solicitou o credito especial do réis 
17:5008000 ouro. para pagar á guarnição do cmzador Rio 
Grande do Sul. 

De conformidade com a exposição apresentada pelo Sr. 
ministro da Marinha, a Camara dos Deputados formulou o 
projecto de. lei n. 'i20 dc 1928. autorizando a abertura do cre- 
dito solicitado. 

Submettido o projecto á Convmissão de Finanças do Sc- 
nad". o destribuido ao honrado Senador Felippo Selimidt, foi 
nor S. F\-, formulado o seguinte parecer: 

"Em outubro de 1928 uroximc passado, determinou 
i Sr. Presidente da Republica quo o eruzador Rio Gran- 
de do Sul fosso á Republica Argentina representar o 
Brasil nas solenundados qm se rcali/aciain na cidade 
de Buenos Aires, a 12 ti; qindle me/, por oecasião da 
transmissão do (lavcrno i a Republica amiga ao presi- 
dente eleito para o novo perlado presidencial. 

Na forma da nossa legislação, as guarnições dos na- 
vios de guerra em desempenho de qualquer com missão, 
em paiz estrangeiro, recebem em ouro, ao cambio paiv 
o- seus vencimentos, correndo a despeza a conta da ver- 
ba consignada, naqmdla efçveeie. no orçamento da.dos- 
peza annua! do Ministério da Marinha. 

Segundo deelnração da D. F. 2 da Directoria da Fa- 
zenda desse ministério, feita ao respectivo ministro em 
2(5 de novembro do mesmo nono. a (pp.mtia necessária 
para o pagamento de vorteimentoç. ouro, aos ©ffiçiaes. 
suh-offieines e praças que ffeéWfl* pbrte da guarnição 
do cru/ador, durante os dias eúi que este se manteve 
naquelTa RepuMiea em druempenho de sua commissfio, 
montou a 17 :.5008(P>tl. 

Esses veneimentos pão puderam, porém, ser pagos 
á guarnição, naquefle anno, porque a verba ouro do or- 
çamento naval já não eonrporfava tal despeza, que só 
por credito especial poderia agora ser attendida, confor- 
me affirma o titular da pasta da Marinha eru exirosição 
feita ao Kr. Presidente em 12 de dezembro. 

Conformando-sé coqi a exposição do geu ministro, 
o Sr. Presidcnto.O» men,sauciu de 13 do mesmo moz o 
anno, suhine(tcu-a á consideração do Congresso Nacio- 
nal «» solicitou a abertura do credito especial oura jul- 
gado necessário.. 

A, Camara dos Srs. Dopuhuios, examinando a soli- 
oitatão presidencial, iulguu acertado dcferil-a e votou 
a proposição u. 178, de 29 de dozembrii de 1928. que 
autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da 
Marinha, o credito especial do ITxõOOÍOUp." 

A i lomtpúsão ilo Finanças nada tem que1 oppor a esta 
proposição o e de parecer que o Senado a inclua na ordem de 
seus trabalhos de plenário e a approví!. 

Sala das Bojpnussões, 19 do junho de 1929. — Arnolfo 
Àsçvedo. Prqsidenle. — Celso Ctuyina, relator. — Ffaneisco 
Sé. — V espúrio de Abreu. — Lo ror do Franco — MiffUrl de 
Garvalho. — Feliciano Sodré. — Godofredo Viaítne. —- /não 
T/iomff*- 

PnOPOSIÇÃO DA GAMARA DOS UKi-t T.UHjS N. 178, DE 1928, A QUE 
SE REFEIIK O UAHKUKH. SÚWIA 

O Congresso Nacional resolve: 
Vrtigo único. Fica autorizado o Pbder Executivo a abrir 

peio Ministério da Marinha o credito especial de 17:5001000, 
ouro, para pagamento de veneimentos á guarnição do eruza- 
dor "Rio Brande do Sul", corresjmndente ao tempo da com- 
missão desempenhada em Buenos Aires em 1928, revogadas as 
disposições em contrario. i 

Camara dos Deputadas, 29 do dezembro de 1928. — Plínio 
MarÇurs. Presidente em exeveieio. — Antonio Baptista Bitten- 
court. 1" Secretario. — Hum^rm de Com nos. 2* Seeretario. 
— À imprimir; 

N. 3'.> — 1929 , 

O projecto sobre que vem dar parcepr a Commissão do 
Finanças, pelo qual são equiparados os véneimentos dos sar- 
veates' da Alfandega da Capital Federal «aos dos empregados 
da mesma categoria do Tbesouro Nacional, fôra apresentado 
uo Senado em (9 de novembro do 1923. Colhidas no tempo 
decorrido as iiiformações necessárias, foi distribuído ao actual 
1. lufor a 5 deste mez. 

Da data de sua apresentação até hoje, soffreu grandes 
nbdificaç&PS a situação do luncetoualisipi' publico. Ibe. tal 
iprte (pio a medida entãò alvitrada já não corresponderá ás 
■ondiçoes actuaes, E si nestas subsistem injustiças e des- 
igualdades a corrigir, deverá isso ser feito de modo systema- 
tico. igual, ccffrfortne a lição da oxpenencia das reformas 
realizadas. 

Poderá assim evitar-se que legislando em detalhe, comó 
;~retC'Ude o projecto, se commctta u orro neste apontado pela 
infonnação do Kr. ministra da Fazenda, de 15 do setembro 
de 1927. de se atlribuirem a certos funcionários vencimentos 
snperíorés aos do outros aos quaes aqucRes são subordinados. 

Parece, portanto, á Commissão do Finanças que o pro- 
jecto não deve ser approvado. 

Sala das CorhmissÕes, 19 de junho de 1929. — Arnolfo 
Azeredo, Presidente. — Francidco Sá, relator. — Vespucio 
d.; Abreu. — Lacerda Franco. — Miguel de Carvalho. 

p; O.mTO DO SEVADO N. 199. DK 192C, A .01"E SE RBI KRE O PARECER 
IBERRA ) 

D Gongre-so Nacional resolve: 
Artigo único. Os vencimentos dos seiyentes da Alfandega 

do Rio de Janeiro, serão iguaes, para todos os offeitos, aos dos 
empregados de idêntica categoria do Tbesouro Nacional, l'a- 
zeudo-se, paru isso, as alterações necessárias na rosi)eeti\ a 
(abeffa; revogadas as disposições em contrario. 

C" 'í, 
Kala da; sessões 10 de, uovembrp dc 1026. — Floy de 

J oslif ictiçõn 

Já esi a em ondaitientdf. eom approvaçáo da commissão te- 
chpica, competente, o projecto n. 152, de 1925, equiparando 
os veneimentos dos serventes dá Recebedoria do Distriefo Fe- 
deral aos do 'idiesouro. 

Os me.iinos lundamento. sobre que assentou o projecto 
n. G>.., acima alludido, podem ser invocados com roferenem 
ao projeem que ora se submelte a consideração do K,-nado. — 
A impi um-. 

N. 10 1929 
proposição da Gamara dos Deputados n. 201. tio 1908 

(5 do Senado, do corrente anuo), autoriza o Pader Pwcnlivo 
a adqiíinr a bibliothcca do saudoso bc (i^v ddo td-uz oodíu d . 
dispender para esse fim af.S a ^auuà\to cem cS oS 

ao n iiavi.i scientista que primeiro Conseguiu a extinceão da 
febre amarelja nesta Capital. u - lu w 

, . A V^uuuissa1. do Finanças, de accòrdo com o voto unanir 
vàeão do Senado paree''1" ,iue ® proposto nioreçn a appro-» 

^oní?^88"i^f 19 tíe junho de 1929. — Arnolfo fay ■ i 1 i QSHJento. — Lacrrdu / Vfmo/. rolator. — Finèidsco 
"t
í,• \ espúrio dc Abreu. — Miguel de Carvalho. — Feli- 

c ."lo Sodre, — João fhomó. — Godofredo Vinnnu. — Cels» 
jj 1 j mci ^ 
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mOPoSlflXo d\ r:\MAa\ nos Pi ei TADoS N. 5, de 1929, a que 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O (ktntçirsso Nncional resolve: 
Ari,. 1.° Fica o Poder Executivo auiorizado i d impender até 

100:000$ rom íi acquisição da bibliotheda de Oswaldo Cruz, 
coristanlo do cerca de 6.000 volumes. 

Art. 2." Feita a acquisiçSo, mediante prévia avaliação a 
que se refere o artigo anterior, serão removidos livros e armá- 
rios que os contenham, para o Instituto Oswaldo Cruz, onde 
íerão incorporados ao Museu (pie aquelic instituto mantém 
com o nome deste grande brasileiro. 

Art. 3.° O Poder Executivo fará para o fim de que este 
projecto cogjta as operações de credito necessárias. 

Art. 4.° Revogam-sc as disposições cm contrario. 
Camara dos Deputados, 12 de junho de 1929. — Sebastião 

. ''•> Hego Ititrros. Presidente da Camara. — Antonio Baptista 
1'illcncourt, I" Secretario. ~ Luiz Bollcmberg, 2° Secretario 
inlerino. —- A inqtfitnir. 

X. VI — 1929 

A proposiçílo <lu Camara n. 359. de 27 de. uovenibro de 
1926, que autoriza o Poder Executivo a abrir o credito especial 
de 19:281 $20(1 paru pagar ao capitão de mar e guerra graduado 
Clemente Cerqueira Cima differeriça de vencimentos, 6 resul- 
tante de mensagem do Poder Executivo enviada ao Congresso 
Aacional em 27 de setembro do anno passado. 

Da exposição de motivos, justificativa do pedido feito, 
consta que essa differença de vencimentos resulta da retifica- 
râo da reforma obtida pelo referido official por derreto de 16 
de junho de 1924. 

A differença dos vencimentos é, consequentemente, a con- 
sequência de melhoria de reforma obtida poio official no ci- 
tado decreto. 

Nestas condições, a Commissão de Finanças é de parecer 
que seja adoptada a proposição da Camara nos termos em que 
se acha formulada. 

Sala tias Conirnissões, 15 de junho de 1929. — Arnolfo A:c- 
■rrdo. Presidente. — Celso Bayma, Relator. — Francisco Sá. — 
Vatpucio do Abreu. — Lucerdu Franco. — Miou d de Carvalho. 
— Feliciano Sodré. — Godofredo Vianna. — João Thovté. 

PUOPOfllçXo DA UAM ARA DOS DSPn^ADOB N. 6. DE 1929. A ÇUR SR 
REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministério da Marinha, o credito de 19;281 $200, para pa- 
gar ao capitão de mar o guerra graduado Clemente Cerqueira 
i,ima a differença do vencimentos resultante de melhoria da 
sua reforma; revogadas as disposições em contrario. 

Camara dos Deputados, em II de junho de 1929. — Sebas- 
tião do Rey o Barros. Presidente da Camara. — Raul de Noronha 
Sd, I" Secretario. — Ranulpho Bocnyuvo Cunha, 2" secretario. 
—- A imprimir. 

X. 12 — 1929 

Pedindo Francisco Paulaleão de Paula Machado, molhoria 
rlc reforma de 1" sargento para o de sargento-ajudante, alle- 
gando que na reforma que lhe foi concedida foram preteridas 
prescripções legues, o sendo sua petição encabeçada á Commis- 
são de Marinha e tluerra do Senado, « Commmissão de Finan- 
ças, antes de interpor parecer sobre a referida petição, requer 
•mbro a mesma a audiência da Commissão de Marinha « Guerra. 

Sala das Commissõcs, em 20 de junho de 1928. — Arnolfo 
r/\.zevedo. Presidente. — Vespucio iUt Afere». Relator. — CeUo 
Bayma. —■ Godofredo 1 nina. - João Tkoiné. — Francisco Sd. 
  Lacerda Franco. — Miyuel de Curvnl/u). — Feliciano SodrA. 
  V Cnmmissão de Marinha e Guerra. 

Comparecem mais os senhom Azeredo. Miguel Calmoo, 
Bernardino Monteiro, Feliciano Sodré, Miguel «ie Carvalho, Vr- 
iiolfo Vzevedo, José Murtinho e Pereira Oliveira. 8) 

Deixam do comparecer, cora causa jusiun ada. os brs, Uar- 
hosa liima, Souza Castro, Godofredo Vianna, Pires Ferreira, Ku- 
j ipedes de Aguiar, Frwieisoo sá. Thoma* lloiirignes. JoAo Tho- 
,ne João C.vra, Venâncio Nei\ a, lipilacio Pe-.-oa, Corrè.i do 
Bríflo Hosa e Silva, Carneiro da Cunha, .Lap<- Gon. alves, Pe- 
dro càgn Vntnnio Moniz. Irineu Machado, Mi nde- Tavares, Vr- 
fhnr llornardes. Bueno Brandão. Pedro Celestino. Rocha Litua, 
Dlegnvio Pinto, Marins i.amargo. I clippe Schmidt * Carto? Baé- 
hosa, ' 27 

0 Sr. Presidente — Continua a hora do expediente. Tem 
a palavra o Sr. Senador Gilberto Amado. 

O Sr. Gilberto Amado - Sr. Presidente, não lendo compa- 
recido hontem ao Senado, fui privado do prazer de ouvir o 
discurso promunciodo pelo senador pelo R. ih do Norte, meu 
nano amigo, ,losé Augusilu. Toiria correspondirto com abundân- 
cia da li na a sou appello ao Presidiente da Commissão de Di- 
plomacia c Legislação Social, ao meu nome. dizendo que a 
orientação adoptada por S. Ex. o occeita pela Coimnissão cm 
a única possível o lógica, tanto é certo que, mesmo «o serviço 
do bom, ó preciso prociedor com .methodo. 

Sr. Pmsddento, a moasa legislação sobre eegucus sociues 
não poderia resistir a dous malogros successivos c não é quan- 
tto o edifício se acha abalado nos seus fundamentoe que s<- 
Uno vão ajuntar, seau i-eforço dos alicerces, novo jmaso o des- 
envolvi mentos exteriores. Cnnliece o Si'. José Augusto o erro 
nacional que Euclyctcs da Gunlia costumava qualificar de ' re- 
foinnair pela oimallia" o assim, noste caso, antevs de acceitar 
as ampliações pmpostqs, cuidou de ■examinar as bases da con- 
strucção, i>aira lhe dar solidez o resistência c tornai-u. vei-da- 
rioiramento apta aos seais fins. 

Aliás, o seu parecer, seu trabalho lido ,oa Commissão de 
Legislação ■Srkicial. é (earooílente, denionstremido não «ô o hometn 
de talento como o homem do caracter, (apoiados), isto é, amiga 
da preoisão, da exactidão e da exacção no cumpri mente da 
dever. 

«r. Presidientio, fui relator, tki Oanmna dos Deputados, da 
projecte convertido ora lei, roLator, portanto, já na ultima 
phaise da elaboração desse projecto, quando elle já havia sido 
estudado, examinai to o reformado, com a ooliaboração do Depu- 
tado Eloy Chaves o os maiores estudiosos do a sunnpte nas 
comiiiwssões (ísiMviiiaes dh Oamiara e não inie julguei |x>r isso 
dispensado de ouvir os lec-lmicos e prinoipakmnte os quo 
iam ser benolliciadotS pela lej om elaboração. E nos achavamos 
lia ultima phaso ido projecto, já na Commissão do FinançasI 

Assisto, portanto razão á Commissão de Legislação So- 
cial desta Casa, dando uo seu eminente Relator plenos po- 
deres paia quo, com sua rompe/tenoia, especializada Mesto 
assurnfiito, seu «mor escrupukwo da jx^feição, sua bôa m>u- 
tade i ndefesso, siua proltidade cryetallhio, possa oompôr, com 
auxilio ■dos technioos o dos in/terosaados, uma loi capaz de 
resistir, pela firmeza do seus fumlaime-nifus o pelo alcance de 
seus diotãmee, ás difKcukkides naturaos na matéria. 

ítetoiíi certo famlíem, Sr. Presidente, para tormiinar, do 
que o illustiN' Deputado pelo Dastnicto Fedeml, meu prezado 
amigo, Sr. Salles Fillu), não pensará de outra maneira si hou- 
ver lido o painader do Senador polo Rio Orando do Norte e qui- 
zer collaboror na confecção da lei com sinceridade. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem, muito bem. O ora- 
dor 6 cumprimentado.) 

0 Sr. Presidente •- Tem a palavra o 8r. Paulo dc Frontin. 

0 Sr. Paulo de Froutiu (*) — Sr. Presidente, devido ao 
aparte que fui obrigado a diar, hootem, quando orava o illus- 
tre representante <1d Estado de Sergipe, cujo nome peço vénia 
para declinaa", o Sr. I-opoa Gonçalves, vejo-mo foí'çado a oc- 
cupar alguns momentas da preciosa attenção dl> Senadh, ro- 
lativanh.mto á queétSo dias capitanias. 

Quando D. João 1ÍI resolveu devi d ir o Brasil em capi- 
tanias, era quasi intoimmonto desconhecido o interior <ki 
nosso paiz: «penas acosta ena oonheoida. Dahi a razão por quo 
a divisão das capitanias foi feita por léguas ao longo da costa, 
obedecendo a linhíiH quo comtituiiam panaUelos. Fonnou-se, 
assim. verdarEiriis faixas, faixas essas que não foram deno- 
minadas na occasião de sua creaçfto .senão ■pelos nomes dos 
seus donatários, sendo dadas a esses donatários prerogativas 
espeoiaos, como, igualmente, o objectivo constante da creuc-âf» 
dessas capitanias foi a oolonisação, o povoamento do nosso fer- 
rltorio. 

D, João ítl dividiu então o Brasil, desde a embocadura 
do ramo inferior do Amazonas, até a altura de Santa Oatha- 
riua, isto é, toda a coata, em 12 capitanias o os seus donatá- 
rios foram, respectivamente, para a primeira, Martini Al- 
fonso. Converiu chamar a attenção para o facto do que alguns 
dos donatários tiveram a sua capitania sub-dividida, por- 
quanto antopunlia-se uma outra capitania, formando-se dahi 
03 quinhões e oonstltuiudo esses quinhões a capitania iute» 
gral. Murtim Affonso, tendo tido exactamente duas tachas 
que não eram contíguas, teve a stia cápitania por isso divi- 
dida em dou- quinhões separados. 

A segunda capitania cculie u KW Lope--, a qual, como 
suocedera com a anterior, ora coustituida ue toes quminõef, 
-••parados, um no exirorao -d, oi •■ coallguo a MarUm. 
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lAffouso e o terceiro na altura do que hoje se chama a ilha 
de Itamaracá. , ,, _ 

A terceira foi doada a Pero Góes; a quarta a Vxsco For- 
naudes Coutinho; a quinta a Pero de Campos Touriaho; a 
sexta a Jorge de Figueiredo Corrêa; a sétima a Francisco Pe- 
reira, e a oitava a Duarte Coelho. 

Em relação á nona deu-se o mesmo facto da separai;aq. 
Fonam doadas a João de Barros e Ayres da Cunha duas capi- 
tanias, interpondo-se entre ellas, outra, de modo que a nona 
e a decima couberam a João de Barros e Ayres da t.uuha em 
parceria; a li" foi doada a Antonio Cardoso de Barros e a 
12a a Fernando Alvares de Andrade. 

São estes os nomes dos donatários das varias capitanias 
de toda a extensa costa do Brasil. Não sendo conhecido o in- 
terior admittiu-se que as parallelas deveriam terminar na 
Unha de Tordezilas, linha que nunca foi demarcada precisa- 
mente. Apezar das reclamações da Flospanha, Portugal sempre 
procurou defender o direito daquelles que entravam no ter- 
ritório, desbravando-o, e as bandeiras paulistas, posterior- 
mente, tomaram parte activíssima no augmenlo da area do 
nosso território. Dahi. portanto, a impossibilidade de defi- 
nir-se, poios nomes dos Estados actuaes, correspondentes ae 
Provincias do Império, as capitanias ereadas e doadas por Dom 
João III. Uma provincia, um estado, pertencia a mais de uma 
eapitania. Desde o momento que a costa foi toda dividida « 
que as linhas parallelas intervinham pelo interior, o Piauter 
está, incontestavelmente, comprehendido na doaçao feuta po 
l) João III ao donatário da 12' capitania, por elie creada. 

Ouanto ã descripcão, das varias capitanias, nao vou can- 
jar a aUenção do Senado. Mas. vou tomar, a partir de Ita- 
maracá, o quinhão que pertencia a Pero Lopes, servnido-mo 
da descripção feita na "Historia Geral do Brasil de autoria 
do Visconde de Porto Seguro, que vae até a independência 
e que é uma das .obras mais consultadas a este respeito. Ness» 
obra, encontra-se a seguinte descripção: 

"Apoz o terceiro quinhã de Pero Lopes, que ter- 
minava na Bahia da Trahição, são assim descriptas pelo 
Visconde de Porto Seguro: 

"A extensão do litoral, dahi para diante, o resto 
da actual Parahyba e Rio Grande do Norte c-ouberaiu a 
João de Barros e Ayres da Cunha, de parceria: contan- 
do-se-lhes cera léguas além da Bahia da Tralução. Se- 
guiam-se sobre o Ceai-á 40 léguas para o cavalheiro 
fidalgo Antonio Cardoso do Barros e depois de mediarem 
75 para Fernand'Alvares de Andrade, e que vmham a 
Incluir parte da costa do Piauhy e Maranhão actual, 
desde o cabo de Todos o« Santos, a leste do Hío Mara- 
mhão. até junto ao rio da Cruz. compeliam outra vez 
áquelles dois donatários associados, Barros e Cunha. 50 
léguas mais a contal-us de loeste desde a abra de Diogo 
Leite até o dito cabo de Todos os Sàntos." 

Vê-se, pois, qual era a area pela qual, geogruphioamente. 
se definiam os limites das varias capitanias, limites, que so 
eram precisos nas costas. No mais, eram linlias tbeoricas, pa- 
Tallelos, que deveriam determinar a are* de cada uma das 
capitiiuas. t íica demonstra, portanto, que, tratapdo-se 

das capitanias ereadas e doadas por D. João III. toda a costa 
do Brasil entre os pontos citados foi doada aos donatários das 
12 canitanias ou dos quinhões cm que algumas eram divididas. 

ffi oídãs as considerações que me limito a ^^r.^nn- 
Meamente para f andamentur os apartes que hontem tive op- 
(tortunidade de dar quando tallava o honrado representant ■ 

^ ^ Azerkim»1-— E foi muito bem porque assim ouvimos 
«ma belUssima lição de historia. 

O BR. PAULO DiE FRONTIN — Era o que eu tiuhg a 
dizer. (MuUo bem; muito bem.) 

0 Sr. Presidente — Jem a palavra o Sr. Pires Rçhello, 
jréviamente inscripto.. 
, 0 8r. Pires BebeUo Sr. Presidente, a dissertação ie 
Sareia meridiaaa. que acabamos de ouvir do em mente Sana- 

>r Paulo de Frontói, e, bem assim, os apartes lu minante-. 
«uer do mesmo lUostre Senador, quer dos meus nobres «oM»- 
aas, Senadores Gosta Rego o Aristi das rtochu, que envtdveraui 
k«iiN-rn o sonho do nosso pharaó (rito), ducidarain d» mn- 
aeira completa a controverswi surgida neste recinto'» vs- 
•eito desse ponte de historia patfla; de modo e de maneiro 
Suo sobre este assumpto, não lenho naius.necessidade de vol- 
fc' cabendo-mo apenas frisar, .como estou favenAk, o nnocU- 
tut definitivo em que ficou • Dortador dos 103 kilos ntoj 

que hontem' meshho se dizia campeão dé peso posado nesta 
Casa (mo). 

Mas, Sr. Presidente,'si eu não tenho mais que faliai- so- 
bro este ponto de historia patria e èe mè encontro na tribu- 
na, e alguns jornalistas que não sympathisam comniigo dizem 
que estou com a mania oratoria, 6 prêclso, umu_ vez que nãt> 
posso fallar, prohibida como está, sobre a questão da succes- 
são, que eu procure outro assumpto, e, assim tratemos do 
perfumes e do sonhos. 

O Br. Feliciano Sodre' —- V. Ex. pennitte um aparte? 
{Assentimento do orador). Essa mania é perfeitamente cura- 
vél. {Riso.) 

O SR. PIRES REBELLÒ — Nãy ha melhor exemplo do 
que V, Ex. (Riso.) 

O Sr. Feliciano Sodre' — Muito obrigado. 
O SR. PIRES REBELLO — Mus, Sr. Presidente, si não 

acredito aos sonbos, acredito em sonhos. (Juer-me parecer, 
porém, que o narrado hontem. neste recinto, não é propria- 
mente um sonho. O sonho não inventa nada; não faz sinão 
traduzir pensamentos involuntários reprimidos durante o dia, 
quando não tem como funeção oomplaíar emoções não aca- 
badas . 

Um sonho, Sr. Presidente, tem um sentido, sendo mistér 
remontar ãs fontes ou ás excitações que são, muitas vezes, 
imagens e lembranças da vespera. Depois que o grande me- 
dico de Vienna estabeleceu definiuvamente as bases da sua 
theoria, depois que o grande Freud fundou a sua escola, a 
decifração do sonho é hoje,.Sr. Presidente, um exercicio ty- 
pico da psycho-analyse. Os sonhos não são naais ■desordena 
psychiças", nem aquellas visões rnysticas das crendices popu- 
lares. 

Todos oá sonhos, Sr. Presidente, teem hoje a sua expli- 
cação. Assim um sonho de criança, representa a realização 
imaginaria de desejos, ora de brinquedos, ora de bonbons; um 
bónbo de juventude, representa a imaginaria realização da- 
quelle anseio que acredita ter alcançado a? madeixas da crea- 
tara querida: um sonho da mataridade, daquelles que passam 
a noite a pensar qua se approximam o mais possível, até o 
contacto, de uma bocca quente, avelhadada, fremente, dessas 
boccas que. no dizer do poeta — "promottem beijos", mas 
muitas vezes, não j>s dão; um sonho, Sr, Presidente, da ma- 
turidade. quando as noites são entrecortadas pela approxima- 
çãu ou afasta # ato de uma figi^-inha de Tanagra, dessas que 
passam na'* Avenida evolando períunies. perfumes que oom- 
nosco ficafn o mais nos embriagam quanto mais distante ella 
se encontra. 

Um sonho de outomno, sonho de Seèaador. preoccupado 
com o bem da patria e p«»n-ando tel-^ reaiizado. 

Mas. Srs. SenastoTM, para que haja o sontio « preciso 
que existam elemento» seosoriaes. ■'1 

Ora, Sr. Presidente, sé pode sonhar''quem se deita pen- 
sando, inquieto, c. mui Us vezes, quasi çm renuncia rio ali- 
mento. E quem sabe se é dahi que se costumava dizer anti- 
gamente que os poetas eram sonhadores, porque elles sempro 
cantavam sofírimentos e jejuns. 

• Um tiomem quo adormece depóis ,de mn jantar far- 
to. um hòmem que ceia linguiça com farofa; este homem 
não está enn condições do sonhar- porque não existem 
os elementos sensoriacs. Quem sonha qua o prédio consteuida 
por um dos mais abalisados architectos brasileiros veiu ao 
chão; quem sonha que se despeneou do ultimo andar do 
edifício da ""A Noite" o não soffreu nada, hão sonha realmente. 
Sonho 1 — pensar que( inysteriosa e rapidamente foi eugulido 
por um- touro; ou que, rápida e mysteriosamenlc, enguliu uma 
vacca — isso não ó sonho e sim um pesadelo. Porque não 
tendo entrado elementos sensoi-iaes. os elementos que appn- 
reçeram foram reflexos de uma intoxicação abdominal. 

Nessas condições, vê V. Ex. que muiU razão cu tinha 
para dizer que havia por força ahi uma confusão. Aquilio, nar- 
rado hontem aqui. foi um tremendo pesadelo. 

Mas, Sr. Presidente, passemos adiante; passemos doa so-» 
nhos á realidade. Para condimentar {saúda cerimoniosamen- 
te o fir. Senador Feliciano Sodré). 

G Br. Fruuiano SoorI: 
O BR. PIRF.B REBELLO 

Tem licença. 
Para condimentar a minha ora- 

ção do hoje é preciso um pouco de politica, õ Senado vae ou- 
vir uma noticia da mais alta importância no momento poli- 
tjrO que afraves- imós. o "OJornal , orgão dc ampla divul- 
ga çR o nesta cidade — o essa ampla divulgação implica per- 
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feita informação — o *"0 Jornal", portanto nm org&o bem in- 
mado, nop dá. boje, em c-olurana aberta, uma noticia 
» respeito do caso que a muita gente assombra tratar. 

(Lé]: "O problema presidencial". O leader da maioria foi 
liontem informado polo leader mineiro de que o Estado de Mi- 
nas tem candidato á successão do Sr. Washington Luis. 

Podemos assegurar que o problema da successão presi- 
dencial acaba de ser officiulmente lançado, com a acquiescen- 
Cia do Sr. Washington Luis. 

O primeiro magistrado, provocado sobre o assumpto, che- 
gou á conclusão do que circamstancias alheias â sua vontade 
precipitaram os acontecimentos, obrigando os responsáveis 
pela politica nacional a examinarem, desde agora, a questão, 
de modo a restabelecer nos meios políticos a iranquillidadc, 
que vinha sendo abulada estas duas ultimas semanas". 

Bem razão tinha eu, pois. para dizer que essa questão (5 
uma questão actualissima; que não ha tranquillidade que o 
prazi não trata de, outra cousa. 

Menos ou, que nunca estive tão 

PIRES REBELLO — Eu sei qual é o sonho do 

O Sa. Fei.ic.iano Sooré 
calmo como agora. 

O SR. 
y. Ex... 

(Contiuvando a leitura): 
O dia de hontem foi marcado por uma demorada confe- 

rencia de transcendente significação entre o leader da maio- 
ria, Sr. Villaboim, c o leader mineiro, Sr. José Bonifacio. 

Temos serias razões para affirmar que nesse encontro o 
leader da muioria foi informado pelo leader mineiro de que o 
Estado de Mipas Cloraes se julga com direito de collocar dian- 
te das forças politicas rio paiz uma candidatura mineira á suc- 
cessço do Sr. Washington Luis, 

Sabemos mais ainda que todas as forças politicas de Minas 
se acham congraçadas numa frente única, para defesa do ponto 
do vistá mineiro na questão da successão. 

.0 leader José Bonifacio está agindo, na bypothese como 
interpreto do P. It. M. e do presidente do Estado, com quem 
se acham solidários o Vice-Presidente da Hepublica, o Senador 
Arthur Bernardes o demais próceres da politica estadual". 

O Sn. tkliciano SooRfí — V. F.t. di licença paca um 
aparte ? 

O SH. PIRF.s llEBEl.LO - - Com touo o prazer. 
O Sk, Feeiciano Sooré — V. E.v. aScstrou que é um per- 

feito conhecedor da (hcoria moderna do sonho. V. Ex. accei- 
ta que o sonho é uma equação da seguinte fórma: Sonho =; 
Emotividade + Pensamento, l^íão é a tbãuría de V. F.x."; 
(Riso.) 

O SH. PIRES UEBEU.O — Períeitaiuenlc, 
O Sr. Feliciano Sooré — V. Ks. é engenheiro. 
O SR. PIRES itEBELLO - - Humilde. 

o Su. Feliciano Sooré — Não. do- mais dulineUe, 
O SR. PIRES REBELLO Humilde, repito, « rom a cumpli 

cidade «laqueiie illustre profe^jor (apowdimdii para o Senador 
Paulo «/c Frontin,) 

O Sn. (Feliciano Sophv. — \ , jux. disii, quando lhe upa 
feei, aliás unicaniepte com o vçtisaiitienio dp participar das 
glorias da eloquência Re V, Ex,,. 

O SR. PIRES REBELLO V. I r, -•■adi muito 
ntnavel; está mo confundindo. (Wtíô».) 

O Sn. Feliciano Sooué 
ae sor assim. 

V. Ex. disse que conhece os awis ««inhes. Pediria a 
»V. Ex. que dissesse ao Senado qual é o o *n |-i-<aTi-en»o. 

(» SR. PIRES RtHEl.lAi .\ã<.' piabe são (.•dvç/ 
gonhos de grandeza... 

O Sn. Feliciano Sorkk Iá graqdoxa?:. 
<i SR. PIRES HK.HR1/<1 ... (i'' ar- wiez e. nO -o 

Jpaiz. 
Cl Sk. FiiLl(iiA\q Sooré .— IK> irnsso pai/, . inily Re . 
Agradeço a V. Ex. e está tudo oxi''cad' . 

O SR. PIRES .ItEJlRLLO — Respondkl •s os apreciados 
npart«'s do meu sympafhico amigo, Senador i-elo Estado do 
Bio d«' Janeiro, volto ao ponto ern que me f eentraxa. lentio 
no Senado cousas desagradáveis e muçn jneervenienlos. Volto 
d frl/nr que ufio io( movia seutlnt^nlo Re i -n' ii-Jo e. m O' 

LKiero-o .muito e por isso lerei 

menos, de opposição Intransigente, quando desta tribuna, leal- 
monte, pedi ao eminente Sr. Presidente da Republica que 
abrisse a questão da sucessão presidencial; que çntivfasse ás 
forças politicas da nação esse problema que tem. de ser fatal- 
mente resolvido por ellas, certo podendo estar S. Ex. de que, 
não se íalla hoje, no Brasil, senão no problema da successão 
presidencial. Todos os Srs. Senadores são testemunhas de que 
o problema capital, o problema que preoccupa todos os Es- 
píritos, que constituo objecto de todas as palestras, não sd 
no parlamento, como fóra delle, é o problema da successão 
do eminente Sr. Washington Luis. 

A vida da nação está suspensa; nos rocias commerclaes c 
nos industriaes, em toda parte os outros problema estão re- 
legados paru um segundo plano, porque, acima de-todos existe 
o problema capital, do qual dependem todos os demais, e que 
é o da successão- 

0 t-n. I'eliciano SonnÉ —- V. Ex. pode me infoima1' si o 
cambio subiu de hontem para hoje ? 

,• , " ^ ■ ^1'RES REBEILO — Dizia eu, Sr. Presidente, quo tinha feito desta tribuna, não um discurso de opposição, 
mas um appello de um governista consciente, mostrando 
que o problema da successão necessita quanto antes de uma 
solução definitiva. Não pense o Sr. Washington Luis que só 
S. Ex., dentro dos bastidores, com dous ou tres amigos, pode 
tratar do problema, mandando emissários e resolvendo ant. - 
cipa!-o. Mais depressa do quo pensa, as antenas mineira» apa- 
nharam a noticia e levam-na á Bella Horizonte o o Presidente 
Antonio Carlos quer, já agora, levar ao Sr. Presidente da Repu- 
blica, a certeza de que não é tão ingénuo quanto pensa S. Ex. 
e pnnfipa níente mpstrar-lhe que nem todos os mineiro? 
compram bond., (Riso».) o Presidente Antonio Carlos está 
ao par de todos os acontecimentos. Mina» mandou tocar reunir 
e a pi ova disso é, Sr. Presulenlo, que quasi todos oa mineiros 
iRustres,, partiram hontem para Minas. Chegaram hoje, ao 
>>uiai, amanhã descerá a Lei e com elia a boa nova de que 
Umas ha de concorrer com a sua alta inspiração patriótica 
para a solução do grande problema d» successão presidencial. 
Vinguem se comprometia f 

O Sr. Presidente — Contínúa a hora do expediente, 

assa' fn'á1'mm C'0S f*f>natlorf's quer usar da palav» 
ORDEM DO DIA 

JNTKPIO MILITAR 10 MEIO ISOLOO 

a' discussão da proposição «la Camara doa DopuUdoa 
o. ao, de 1858, que estabelece condições para o abono do 
montepio miUlar e meio soldo ás notas solteir»? o oos netw 
menores, 

0 Sr. Paolo de Premia — Poço a .palavra. 

0 Sr. Presidente —1 Tem a palavra o nobre Senador. 

0 Sr. Paulo de Frontin (*) Br. Presidente, por occa 
tiau «la r" discussão desta proposição, foram approvadas 
thuis emendas: uma que tive a honra de submetter á ulta 
; preciaçiio do Senado e teve pargoer favorável da Gommissão 
de Marinha o Guerra, e a segunda, apresentada pela Gornmis- 
sfio de Finanças. 

Esta segunda emenda, ná<' me parece deva ser uiantida 
>os termos em «pie foi apregeidadn: elia manda substitui1 

as palavras "pac ou mãe falleci«k>s", por "pac e mae f.dle- 
okfns*. 

O ar*. F da propo?ieão determina que uo abono do 
Tuoiitepio miutiu- e do meio soldo, deve mt ■feito ás nelas 
s"itoírus e netos menores qqe representem pue ou mio fal 
n!® . i ,'uioildieadii agora para pm o mãe falloeidos). ft- i ms leg i tunys uii legitimados d«;> «onlnbuiut», guardada m 
'esperfTvn collocaçSo na escala estah.decida i ôr " i " 

"hjectivo da illustre Çommissão de Fiimnçras foi re- 
iiuzu u Kenerulutade oa applioução da medida. Mas está re- 
uucçao me pareot* que foi atém «lo que é justo. Que não se 
corrowia no neto, quando o pao ainda d vivo, compre lie nde-ge; 
ma- que se evita qu0 o pa. e a mãe sejam f»flertftk>s, rrão me 
parece razoável. 

Ben. entrar cíu maiores detalhes, vou submetter á cou- 
SideraçuQ rio Senado uma e.inenda supprLmiinto as palavra» 

o mãe , ficando, portanto, redigido sí>ii«. talhrfdo". Tcr- 
si ha cies to modo uttendido, até corto pouto. o objective da 

Não foi revislo polo «"-ado , 
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Conunissão de Finanças do Senado, «em tornar injusto com 
d exige&cia oue não corresponde á situação dos menores, 
euando privados do seu pae, ficando apenas com rnae, (jue, 
naturalmente, ou na maioria dos oasos, nâo disporá dos 
meios indispensáveis á subsistência desses menores. Neste 
«aso, i de toda a justiça a reversão do montepio que provêm 
do avô, aos netos menores e ás netas, de que trata a propo- 
sição da Camara dos Deputados. 

Vem á mesa, é lida, apoiada e posta em discussão a se- 
guinte 

emenda 

Km vez de; "pae e mão fallecidos", diga-so; "pae íal- 
lecido". 

Rio, 20'de junho de 1929. —- Paulo de Frontin.. 
E' encerrada a discussão da proposição. 

O Sr. Presidente — A proposição, com a emenda, volta á 
Com mis são de Finanças. 

Nada mais havendo a tratai-, designo para ordem do dia 
de amanhã o seguinte: 

1* discussão do projecto n. 97, de 1928, dando u denomi- 
nação de "Manobreiros" aos actuaes serventes dos diques de 
Hanta Cruz c Guanabara e Casa de Força, na Ilha das Co- 
bras, do Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro {com parecei 
■favorável do, Ccmnmssão de Constituição e Justiça, n. 582, dc 
1928). 

Levanta-se a sessão ás 14 horas e 20 minutos. « 

CAMARA DOS DEPDTADOS 

Conunissão de Constituição e Justiça 

flBUNÃO EM 20 DE JUNHO 

Presentes os Srs. Horácio Magalhães, João Mangabcira, 
"Raul Machado, Edmundo da Luz Pinto, F. Valladares e Mar- 
condes Filho reurxiu-se esta Commissão, Na ausência do Sr. 
Presidente e Vice-Preeidente assumiu a presidência de accordo 
com o Regimento o Sr. Horácio Magalhães. Foi lida, appro- 
vada c assignada sem discussão uem observações a acta da 
reunião anterior. O Sr. Presidente concedeu a palavra ao Sr. 
Marcondes Filho para ler o parecei- sobre o projecto do Se- 
nado que modifica a lei do fallcncias. Finda a leitura foi man- 
dado imprimir o parecer para estudo afitri de ser distribuído. 
;íN<rta importante o parecer pende de revisão.) 

Conunissão de Policia 

Aos dezesete dias do mez de junho de 1929, reunida, u 
fMmmissão de Policia, resolve, .tohiando em consideração o re- 
saltado do ultimo concurso realizado, nomeai- segundos tachy, 
fraphos Milton Godinlm, Isaac Brown o Alfredo Bibiano Tor- 
ro», com os vencimentos da lei; resolveu, outrowm, a Com- 
fU&são propor á Camara, á vista de uma representação do Dl- 
Ncfor da Tacbygriiphta, a creução de mais um cargo de Tachy» 
orapho Revisor. 

Ezpediente do dia 31 dc jvmho de 1939 

Oradores inscriptos; 
1. Obcur Fontenello. 
2. Hugo Napoleão. 
3. Marrey Júnior. 
4. Baptista Lusarrto ( l 

n - u 
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PRESIDÊNCIA DOS SRS. PLINIÒ MARQUES. Io VIGE-PRESIDBNTBj 
REGO miRROS, PRESIDENTE B PUNIO MARQUES, Io VIOB-PnEei"» 
DENTE. 

SVMMARIO: 

1—Lista de comparecimento: leitura da aclu da anterior; dis* 
curso do Sr. Carneiro de Reiende; approvação da acta. 

2—Leitura do expediente; officio; telegramma. Projecto nu- 
mero 77 de 1919, da Commissão de Diplomacia e Tra- 
tados, approvando a Convenção concluida em Rucnos 
Aires sobre protecção da propriedade Htteraria c ai-» 
tistica, a imprimir. 

5, — Discurso do Sr. Moraes Barros sobre a nicnsagcm presi- 
dencial de 3 de maio. 

Communicação do Sr. PresideMei guanio ao prazo para 
recebimento de emendeis aos orçamentos do hdteiíoTp 
Fazenda c Marinha. 

4 — Segunda lista de comparecimento. Ordem do dia. h.ncer- 
ramento de discussão e votação dm projecto n. 20', A. 
de 1928; verificação da falta de numero. 

U — Discussão do projecto n. 428, autorizando credilo paca pa- 
gar a José Pinto da Molla Porto. Discurso do Sr. 
Adolphe Berga mini: encerramento da discussão d 
adiamento da rotação do alludido tmojecto c aos dc 
ns. 431, e 432, dc 1928, e 20, 31, 32 e 33, de 1929 

^ Terceira lista de comparecimento; lista dc ausência 
1 Orçamentos do Exterior e da Fazenda {emendas cm - <l'S— 

cussão) — a imprimir. 
8—Ordem do dia para 21 de junho. 

A^s 13 c 112 horas comnareeem os Srs. 
Rego Barros. 
Plínio Marques. 
Domingos Barbosa. 
Raul Sá. 
Bocayuva Cunha. 
Baptista Bittencourt. 
Hermenegildo Firmeza, 
Dorval Porto. 
Alves de Souza. 
Prado Lopes. 
Arthur Lemos. 
Aarão Reis. 
Kaul Machado, 
Joaquim Pires. 
Nelson Calundu. 
Baphacl -Fernandes. 
Alberto Maranhão. 
Eloy de Souza. 
Carlos Pnssôa. 
Oscar Soares. 
Tavares Cavalcanti. 
João Blysio. 
Gonçalves Ferreira. 
Bianor de Medeiros. 
Costa Ribeiro. 
Luiz Silve iça. 
Graccho Cardoso. 
Celso Spínola. 
Pacheco Mondo». 
Simões Filho. 
Borberí de Castro. , 
Bernardes Sobrinho 
liaUlino Filho. 
Horácio .MaKulli&êa. 
Américo Peixoto.,' 
Arnaldo Tavares. 
Faria Souto. 
Thiers Cardoso;. 
Kaul Veiga. 
Lauro Jacquet^. 
Joaquim de SuHeSj 
José Bouifaeio. 
Krancineo Peixoto. 
Uaéia Neves. 
Augusto Gloria. 
Emilio Jardim. 
Raut do Faria. 
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Augvjslo .do I-ima. 
Carneiro de Hezendíjw 
AlaÕr Prata. 
Marcondes P"ilho. 
Marrey Júnior. 
Ferreira Braga. 
Cardoso de Almeida. 
Francisco Morato. 
Cesar Vergueiro. 
Alvaro do Carvalho. 
Marcolino Barreio. 
Moraes Barros. 
Firmiano Pinto. 
Manoel Vi.llaboiín. 
Joviano de Castro. 
João Celestino. 
Martins Franco. 
Plinio Marques, 
Ariosto Pinto. 
João Simplieio. 
I >ouungos Masearenlias. 
Barbosa Goncalves (68) .• 

O Sr. Presidente — A lista de presença aecusa o compa- 
decimento de 68 Srs Deputados. 

Está aberta a sessão. 

O Sr. Baptista Bittencourt ■(J" Secretario, servindo de 
procede á leitura da acta da sessão untecèdenle, a qual é posta 
em discussão. 

O Sr. Carneiro de Rezende 'sobre a acta) (*) — Sr. Presi- 
dente. venho solicitar de V. Ex. haja por bem determinar que 
o projecto por mim apresentado, hã poucos dias, dando nova 
olassiticação ás collectorius de pendas da l uião e fixando-os 
vencimentos dos collectores o escrivães, seja public.elo nova-» 
mente, aíim de ficar expungido de erros, provaveluieute de im- 
pressão o do copia. 

As falhas mais assignaladas são a> que se referem à por- 
centagem por mim proposta em beiíefifio dos e-olleelores e es- 
crivães do rendas da União. Ha algumas cifras trocadas, de 
rdrmu que o resultado seria evidentemenlo injusto, oompa- 
rando-Se a remuneração de um exactor cOm a de outro de col- 
lectoria diversa. 

Prevalecondo-me rio ensejo, pediria aos Srs. Deputados 
um pouco de attenção para as medulas cônsnbstaneiadas nesta 
proposta do lei. - , 

Proctiro, sinceramente, mellmnir a situação dos collocin- 
res e escrivães de toda a Hepnhlkm, pois são fuuooionarios 
que teem. presentemente, uma paga nyiito insuffieiente aos 
seus árduos trabalhos, tanto mais quanto certa ordem de des- 
pezas corre exactamente por conta de lie-. 

Será, Sr. Presidente, apenas um jv-lido do ultençao que 
■Jaço aos nobres representantes, dos^stodos... 

O Sn. Oaldino Filho — -MyUo oppovtuuo o pedido de 
V. Ex. V situação dos collectores é. de facto, Berrante. 

O SU. CAUNEIItO DE REZENDE - ...para a iniciativa 
que tínho a honra do trazer ao sem da ('.amara. Será, em re- 
sumo, Sr. Presidente — pois o momentó não.c propricio ao 
.debato da matéria — será, em resumo, repito, acto do lógica 
« do justiça, (Muito bem; muito bfívij. 

O Sr. Presidente — A Mesa pvovidejiei.uá ne sentido da 
reimpressão do projecto do nobre Deputado,, feitas as devidas 
correcções. 

Em seguida é appi-ovadji a. arfa tia sessão an- 
tecedente. 

O Sr. Presidente Pasmi-se ã loitur ( do txpetiiente. 

O Sr. Raul Sá (1° Secretario) procedo á leitura tio >e- 
«uinU ' 

EXPEDI ENTE 
Officio;. 
Do Tribunal de Contas, de 1'.» do eomuite, commuaicando 

<nut registrou sob protesto o epedito de 1 .iKKt :000#(i00 á De- 
legacia Fiscal do Thesouro Nacional no Estado do Santa Ca- 
4pariu» por conta da consignação Material II — Material 
do romumo, sub-eonsignacio u. Vi Para Oa nprviços de me- 
Ihoramentos, do dragagem e de estudos, ulç., do porto de Ho- 
rianopolis. - A' Eommissão de limiftOa, dv .Umtas. 

,f) Não foi revisto pelo orador. 

Telcgramnta; 
Maceió — 20 junho — Prcsideaio Camara Deputados —j 

Rio   CommuaictV. Ex. concluída apuração eleição federal 
offectuada neste Estado 18 maio, preenchimonlo vaga Depu- 
tado Costa Rego, Junta Apuradora expediu diploma nesta datã 
candidato Dr. José Paulino Albuquerque Sarmento, que obteve 
10.177 votos. Foram postos Correio livros eleitoraes respe- 
ctivo-, ixc Gordiaes saudações. — Juiz seccional, Leite Pi*' 
dahyba, presideitte junta. — Inteirada, 

E' lido e vae a imprimir o seguinte 

nuojECTa 
N. 77 — 1020 

Approcn, a Coni em nu concluula cm Bueum Aires sobre imole- 
cçllõ dn propriedade litleraria e artísticar revista pela 
Sexto Conferencia Internacional Americana dc Havana, 
;m 1S28 

(Diplomacia 2, do 1929) 
v Cornmissáo de • Diplomacia o Tratados desta Camara, 

fendo devidamente considerado a mensagem com que o Sr. 
Presidente (ju Republica, de accôrdo com o preceito constitu- 
eioual, subiúetto ú approvação do Coiigrossn Nacional, era 21 
do maio do correnle amiu. as madiíioações introduzidas 6' 
approvadas pela Sexta Conferencia Inlernncional Americana, 
em sua sessão do 18 do fevereiro do 1928, realizada em Havana, 
uo texto e corpo da auturior Cunvenção do Buenos Aires, 
lirmada om 11 do agosto de 1910 pelo Brasil e demais paizos 
amelacaims «ue a dia concorreram e adheriram; ó de parecer 
que sejam por esto Congresso accoilas o approvadas, para o 
fim dc serem inçqrporadas á legislação pcrliuentc á i-speeie, 
as ditas alterações, com que a nova Cjuveução de Havana 
modificou a supra referida Convenção de Buenos Vires "sobre 
protecção da propriedade lilleranu o ■irtistiea", já vigente 
desde 1910 nas relações entre doze puizes ummeauos, entre 
os quaes o Brasil, que a essa Convenção da capital argentina 
haviam adherido e dado a sua approvação. 

Em 1928, na Sexta Conferencia lutornaciouiil Americana, 
então reunida na, capital de Cuba, foi novamente ncoeita e 
assignada, sem reservas, por parto dos cinco membros-da 
delegação do nosso paiz, que alli estiveram presentes, conjunta- 
mente com os delegados signa tortos de nuiis 20 puizes da 
f nião Pan-Americana. a nova Conv<mçào de Havana, modi- 
ficativa da anterior Convenção conrhuda em Boenog Aires: 
e, segundo informa o Sr. ministro de Estado das Relações Ex- 
teriores, as alterações introduzidas em 1928 apenas visaram 
satiar falhas, de que se resenlia a Com . nção já firmada em 
1910, e "em nada affeetam a nossa legislação", pelo que lam- 
bem "nada se oppõo á sua approvação pelo Congresso Nacio- 
nal', conforme se pôde vér dos documentos que instruem o 
acompanham a alludkta mensagem do Sr. Presidente da Repu- 
hUca. 

Nestes termos, a Comnussão de Diplomacia e l ratados 
desta .Camara oiúim porque seja votado o seguinte dispositivo, 
em projecto de lei assim eouecbtdo; 

o Congresso Nneitrtial decreta:" 
Artigo uuicov Fwa approvadu pelo Poder Legislativo tia 

Republica a modificação já areei la pelo Brasil e feita, pela 
Se.xta Conferencia interuaeioflal Amerieann, reunida em Hava- 
na, no texto e corpo da anterior Convenção dc Hneqos Aires, 
sobro a protecção á propriedade litleraria e artistic»; revo- 
gadas quaesquer disposições em eonlrurio. 

Sala da Conimissão dn Diplomacia, 10 de juulio de 1920. 
— AuqusIu de Limo, Presidente. — Ve/.vmi de Sentia, relator. 
— Homero Pire*. — J. Carenlhal Meti o. — Ann/t/i m de 
Soltes. — CJodopiie Cardoso; —- Alvaro dc Oarottihn, 

M.KNSAurvi .\ yi i. HK RBFKRRi 0 PAHKUlv» 
Sm. Mqmbros do Congçvsso Nacional: 
I>h aecoialo cóin o preceito constitucionaU subníetlo.a 

vomo' appivyração, na Inclusa eõpiu uuthonlica è aoompanhada 
do um offiçp» do ministro dtj Estudo dm HolaçAos ■ Exter 
á Convenção cóneliiida <'111 Ibienos Aires solirc. pi-oteeeão <la 
propfíe.litd»' filteraiiá o «rlisnCit. wvista pela s'exta ta>uto- 
reneia Internacional Americana de Havana, eut fevcCeÍPie-dc 
1028. 

Rio iie Janeiro, 21 de maio de 1029. — Waekin^ton Luis 
P, de Sousa. 

■ ' KVPOHlr.Xii V»K "AtoTíVoS ' 

A Sua Kxoellencia o Senhor Doutor Washington f.uis 
Pereira dc Sousa, Presidente da Republica.- 

.••Al- •í:'1 . ' f 
Senhor Presidente: % 
Tenho a honra de depositar nas mãos dc Vossa Excel- 

lencia, na inclusa rópiíf authcntico, para que Vossa ExceU 
leucia, ai ussim julgar eouv emente, a subuieUq, $ deliberação 
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Ho Congresso Nacional, a Convenção de Buenos Aires sobro 
protecção da propriedade litteraria e artística, revista pela 
Bexta Conferencia Internacional Americana e approvada em 
sessão da mesma Conferencia, realizada a 18 de fevereiro 
do 1928. 

A convenção anterior, firmada em Buenos Aires, em 1910 
$ ainda vigente nas relações entro doze paizes americanos, 
em cujo numero se acha o Brasil, resentia-se de algumas 
falhas, que a Conferencia de Havana procurou sanar. 

As alterações adoptadas, segundo informa officialmente 
n senhor director geral da Bibliotheca Nacional, "era nada 
Wfectam a nossa legislação". E, na opinião do mesmo fun- 
ccionario, confirmada pelo senhor Ministro de Estado da Jus- 
tiça e Negócios Interiores, a nova convenção pôde ser en- 
corporada á dita legislação, por isto que "nada se oppõe á 
Sua approvação pelo Congresso Nacional". 

Aproveito ã opportunidade para renovar 3 Vossa Ex- 
'cellenoia, senhor Presidente, os protestos do meu mais pro- 
fundo respeito. — Octávio Mangabeira. 

lONVENCUÓN 

Convenciún dc Buenos Aires sobre protecciifn a la propiedad 
literária y artística, revisada por Ia Sexta Conferencia 
Internacional Americana, 

Los países miembros do lã Unión Panamericana, repre- 
•STentados en la VI Conferencia Internacional Americana de la 
Habana, enviaron a ella, debidamente autoírizados1 para 
íaprobar las Recomendaciones, Resoluoiones, Convenciones y 
Tratados que juzgaren útiles a los intereses de América, a 
dos siguientes senores delegados: 

PBHÚ : 
Jesús Melquiades Salazar 
Victor Maurtua. 
Enrique Castro Ojanguren. 
Luis Ernesto Denegri. 

UnuouAY: 
Jacobo Varela Acevedo. 
Juan José Amezaga 
Leonel Aguirre. 
Pedro Erasmo Callorda. 

Panamá : 
Ricardo J. Alfaro 
Eduardo Chiari 

EuuAUon: 
Oonzalo Zaldumbide. 
Victor Ze vai los. 
Colôn EIoy Alfaro. 

Mkxiuo; 
Julio Garcia, 
Fernando González Roa. 
Salvador Urbina. 
Aquiles Elorduy. 

«n Salvador; 
Gustavo Guerrero. 
Hector David Castro. 
Eduardo Alvarez. 

otjatkmala; 
'"arlos Salazar. 
Bernardo Alvarado Tello. 
Luis Beltranena, 
José Azurdia. 

Niuaraoua ; 
Carlos Guadra Pazos 
Joaquin Gémez. 
Máximo H. Zepeda. 

Bolívia : 
Jose Antezana. 
Adolfo Costa du Reis. 

VBMÍ/URI.A; 
Santiago Key Ayala. 
Franciaco Gerardo xmea* 
feifaç! Angçl Arraiz. 

i ■<:n 

Cor.OMBIAJ 
Enrique Olaya Herrera. 
Jesús M. Yepes. 
Roberto Urdaneta ArboláeZ. 
Rocardo Gutiérrez Lee., 

Honduras j 
Fausto Dávila, 
Mariano Vázquez. 

Costa Ricaí 
Ricardo Castro Beechã. 
J. Rafael Oreamuno. 
Arturo Tinoer» 

Guilsí 
Alejandro Lira. 
Alejandro Alvarez. 
Carlos Silva Vildósolã. 
Manuel Bianchi. 

Brasil; 
Raul Fernandes. 
Lindolfo Collor. 
Alarico da Silveira 
Sampaio Corrêa. 
Eduardo Espinola. 

ArokntinaII 
Honorio Pueyrredón. 

(Renunció posteriormente). 
Laurentino Olascoags 
Felipe A. Espil. 

Paraguay f 
Lisandro Diaz León. 

HaitÍ : 
Fernando Denuis. 
Charles Riboul. 

República Dominicana: 
Francisco J. Peynado. 
«iuslavo A. Diaz. . 
Elias Brache. 
Angel Morales. 
Túlio M. Cesteros. 
Ricardo Pórea Alfonseoã. 
Jacinto R. de Castro. 
Federico C. Alvarez., „ 

Estados Unidos de América": 
Charles Evans Hughes, 
Noble Brandon Judah. 
Henry P. Fletcher. 
Oscar w. Underwood. 
Morgan-.1. O Brien. 
Dwight W. Moitow, 
James Brown Hcott. 
Kay Lyrtian Wilbur. 
Leo S. Rowe. 

Cuba: • 
Antonio í?. de Bustamante. 
Orcstes Ferrara. 
Enrique Hernández Cartaya. 
José Manuel Cortina^ 
Aristides Agfiero, 
José B. Alemán. 
Manuel Márquez Sterliug. 
J'ernandu Ortiz. 
Ncsjor Carbonell. 
Jesús Maria Barraqué. 

Quicuos después de haberso comunicado sus Wespeclivos 
poderes y i ncontrándolos em buona y debida fornia, hnn acor- 
dado modificar lu Convenciún sobre Prolección a la Propie- 
dud Literária y Artística, firmada en Buenos Aires ol 11 do 
agosto de J910. 

Artículo i.* — (Bubsistente). 
Artículo 2.* — En la expresión "obras literárias y arlis- 

iicas"" se çomprenden los iibjros, esoritos, folie tos de. todiy» 

. 
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clases, cualquicra que sea la maioria de que íralen y cual- 
quiera que soa el numero de sus páginas; las obras dramá- 
tico-musicales; las coreográficas; las composioionos mu-ioales, 
con o sin palabras; los dibujos. las pinturas, las esculturas, 
los grabados, las litografia»», las obras fotográficas, cinema- 
tográficas, las reproducciones por modio do instrumentos 
mecânicos destinados a la audiçión do los sonidos, las esferas 
astronómicas o geográficas; los planos, croquis o trabajos 
plásticos relativos a geografia, geologia o topografia, arqui- 
tectura o cualquier ciência, asi como las artes aplicadas a 
cualquier actividad humana; y, en fin, queda comprendida 
toda producción que pneda publicarse por cualquier médio do 
impresión o reproducción. 

Artículo 3." — Kl reconocimieuto dei derecbo do propiodad 
obtenido en un Estado, <le confonnidad con sus loys, surtirá 
do pleno derecbo sus efectos en todos los demás, sienmpre que 
aparezca en la obra cualquier manifestación que indique ia 
reserva de la propiodad > el nombre de la persona en cuyo 
lavor esa reserva se .'isha registrada. Asimismo doborá in- 
dicarse el país de origen, equel donde se huhiere efectuado la 
primara publicarión, o áquollos donde se hubieran hecho pu- 
blicaciones simultâneas, asi como cl afio rio la primera pnbli- 
cación. 

Artículo t. — (Subsislonte). 
Artículo bis. — Los autores de obras literárias o artís- 

ticas tienem el derecbo exclusivo de autorizar la reproducción, 
In adaptaeión y la presentación pública de sus obras por la 
einematografía. 

Sin perjuieio de los derecbos dei autor de la obra original, 
Ia reproducción por la cinematografia de una obra literária 
n artística, será protegida como obra original. 

Artículo 5." — Los autores de obras literárias y musicalea 
íienen derecbo exclusivo de autorizar: 1" — La adaptaeión 
de dichas, obras a instrumentos que sirvan para reproducirlas 
mecánicamente; 2° — La ejecución pública de las mis mas 
obras, por médio de dichos instrumentos. 

Artículo 5® bis. — (Subsistente, por ser el antiguo ar- 
tículo 5) . 

Artículo 0." — La duración de la protección acordada 
por la presente Gonvenciòn coinprende la x ida dei autor y cin- 
cuenta anos despnés de sn muerte. 

Sin embargo, en el caso do que este período de duración 
no fuere adoptado por todos los Estados signatários, de un 
tnodo uniforme, aquél será reglamentadò por la l. y dei pais 
en donde 1; protección es pedida y no podrá exceder la du- 
■raeión fijada por el país de origen de Ia obra. Por consi- 
ga iente, los países signatários no eslarán obrigado.- a aplica? 
la disposición dei parágrafo precedente sino en la medida 
que se lo perinitan sus leves internas. 

Para las obras compuestas do vários vohhnenes que no 
se publiquen jnnlumente, dei mismo modo que para los bo- 
lei ines o entr gns o pnblieaoiones periódicas, el pluzo de pro- 
piodad comeuze á a contarse resperto de cada xolumen, lio- 
letín o entrega o pnblicación periódica, de-de la respectiva 
fecha de su publicación. 

Articulo 7.°-- Subsist.nle'. 
Artículo S,'-— CSubsisienle' . 
Artículo D."— (Subsistente) • 
Artículo i0."— (Subsistente^. 
Articulo II."— CSnbsislente'1. 
Artículo 12." ■— (Subsislonte). 
Articulo 13."— (Subsistente). 
Artículo 13" bis. — Los autores de obras literárias o artís- 

ticas al cederles el pleno e.jereieio de sn derecbo de propíedad, 
no cedeu sinó el derecbo de goce > el de Ia reprodnoión. Gon- 
servarán sobre ellas un derecbo iporal de coutralor inaliemibíe, 
que les permitirá oponerse a toda reproduccem o exhibición 
pública de sus obras, alteradas, mutiladas o modificadas. 

Artículo 14.»— ' Subsistente). 
Artículo 1!)."— (subsistente), 
Artículo lo.*»—-..a presente Coiuención reemplezará entre 

los Estados conl ralafiles la Gonvenciòn de Buenos Vires, de 11 
do agosto de Í910. Esta quedará en vigor en las relaeim s 
de los Estados que no ratlflcaren Ia pre-ente Cnnveneión. 

Los Estados signatários de la presente G.onvencion po- 
rlrán, al cambiarse las ratificaciones, declarar que entienden 
sobro tal o cual punlo, permanecer ligados por ia» disposi- 
ciones de las Convenciones anteriores que hubieran sus. rito. 

Artículo 17."— La presente Gonvenciòn comenzará a regir 
entre los Estudos signatários que la ratifiquem tre» meses 
despnós de qú? oornuniquen su ratiíienrión al gobiemo de 

• Cuba, y permanecera en vigor entre todos ello» bg-.a un uúo 
despuós do la fecha de la dcunncia. E-la denuncia será diri- 
gida nl glbiemo cubano y no lendrá efecto sinó resperto d.>l 
liais que la baya hecho. 

RESERVA DE LA DELEfiAGIÓN" DE C.TIIT.E} 

La delegarión de Chile acepta en general la nrodificárióa 
de la Gonvenciòn de Buenos Vires que se acaba de aprohar, 
peco dobe hacer reserva resperto de los puntos en que esta 
Gonvenciòn modificada se baila en oposición con la legisla- 
ción vigente en Chile. 

Esi a reserva no disminuyo nuestro anhelo de alcan/ar la 
adopción de princípios jurídicos que amparen por igual en 
todos los países de América la propiedad intelectual. 

RESERVAS DE LA DELEGAOIÓN DE VENEZUELAJ 
La Delegación de Arenezuela reserva la firma de esta Gon- 

venciòn hasta el momento que sn Gobiemo resuelva de un 
modo concreto acerca de ella, porque tanto la Gonvenciòn de 
Buenos Aires, que Venezuela no solo no ha ratificado sinó 
que su Gongreso expresamente negó, como ásta, contienen dis- 
posiciones contrarias a nuestra tradición jurídica y a nuestras 
leyes positivas sobre la matéria. 

Certifico que la presente Gonvenciòn os copia fiel de Ia 
Gonvenciòn aprobada en la Sexta Conferencia Internacional 
Americana en su sesión de 18 de febrero de 1928 e inserta en 
el Acta Final de la Conferencia suscrita por las delegaciones 
de los veintiún Estados representados en la Conferencia, y 
depositada en la Secretaria de Estado de la Hepública do 
Cuba. 

Mii/tirl Angel Campa, Subsecretario de Estado. Encar- 
gado dei Despacho. 

O Sr. Presidente — Está finda a leitura do expediente. 
Tem a palavra o Sr. Moraes Ban os. 

0 Sr. Moraes Barros — Sr. Presidente, relevem-me V. F.s. 
e a Gamara que. ttwlo de versar minha oração -obre «-»um- 
jifos por sua natureza pouco altrabentes, em que os algaris- 
mo- pullulam. ilo argumento em argumertto. eu, para toj-oal-a 
menu- enfadoúha» mie sirva da palavra esevipta 

Sr. Presidente, com a altenefio que me merecem todu- os 
relatório» que dizem com a vida politico-artmiuisfrativa da 
Nação inteirei-aue do conteúdo da .Mensagem, em n qual o 
sr. Pre-idente díi Republica deu conta ao Gongre-^o da si- 
tiiacái do paiz do decurso do anato do 1928. 

Visando concorrer imua iducidação de tbema- controver- 
sos -obre vários problemas por cila tratado-, almlanço-me a 
focalizar em itcsprefeucio-a aiscu-são nomti.i- que se me afi- 
guram de clareza duvidosa, ou de piai assentadas premissas, 
apontando falhas e deficiências, lameutaxcis ©m documento 
<k- tão alta procodcuoia 

Ao emCftal-a. Sr. Presidente, «eja-nie penniittido estra- 
nhar a facilidade com que o oníiueuto autor da .mensagem 
desce do seu (prestigioso pedestal para si j-eferir com acrimo- 
ràa cie polcfcnsta agastado áqUelles que u5o commungani das 
suas idóas, não perfilham os seus conceitos e não apoiam os 
tens prortessos do governo, em linguagem que mais se enaduna 
á vivacidade de (eader de partido,,, do que á austeridade de 
Chefe da Nação. 

Item eo vê que ao illustre mandatario (te olygarohias 
federaitas mais grato é o côro piaudente dás unanimidade-, d» 
que a- xozes disoordantee, com base >001 doutrinas e razões tão 
respeitáveis quanto a;s suas, vozes, soja dito de passagem, ve- 
licmentes quiçá, mas, sem quebra da linha que o proprio aca- 
twmentio impõe á sinceridádo alheia. 

Em fundo. Sr. Presidente, tal senão iiTepcimivel, e tão 
á feiçãni -do seu monik» eem contraste, não desmerece a in- 
tenefio do lioivrado informador. 

A questão monetária oontinúa a empolgar de proferanci* 
as attençôos c os carinlios de S. Es., que, na execução do seu 
simplista programma do gervemo, vao subordinando a solu- 
ção cl' pmthiemas múltiplos e complexes, em intimo Cemno- 
xão, roolamondo ponovidencras do conjunto, á sua concepção in- 
dhklnad e draorranfo objeetivação restrirta Mesmo sobre a 
oõmvrsílo do meio ©ircirtnnte, blvo principal e justificativo 
cie plano finaneairo caifreirtado, são por demais sóbrias rw 
referencias, o que faz prevôr u possibilidade, gnod fírns «rcr- 
tat. de vir a se.r o 'Truzeipo'' um ow gerado. 

Em confonnidade eom a fórma lideraria das nnlerkireé 
mea-agens, a pnosente conrretiza em série de postulados do- 
gmáticos us epísodiíos cinlininanteis da administração, capitu- 
kindo-os em oito sectores ivkirionadus ã urdem publica, á po- 
litica adinioi-Lrativa. á financeira, á cambial, á aconomim, A 
eonimcrolai c lemcaria. á inteigiacional o á dcMonsivo Em so- 
guitiu. < ui aliuvida insporçã»», tondei om mira o seu prisma ear 
meraloico, ipaosa o supram0 mUrecbal da? úos-as forçe.s v-»|. 
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norítkias revista tio juostr» por todo o aoainpanieiito das "or- 
dem", íítrscuivodN eudio ofc tbonnusi das. escaramuças e goerrMbas 
ejiipenhadas om defesa dos roduetos orçamentários, não se ol- 
vidando dòs ciMubates simulados nas fronteiras commorciial 
c do oontos do paiz. 

Ae.mjVítuhteniol-o atravoz úà planioies o escarpas, pelas 
quaes se distribuem as unidades do Itatallia, aiKiotando com 
animo collaborador do legiunai-io, sinilo das mesmas fileiras, 
por certo da mesimia finalidade, umas tantas falhas © demasias, 
Une. a meu vêc, podem comprometter o successo das operaçiães 
encetadas doni actsinahcanjo optifmismo. Por já terem sido 
ventilados, pon* mais autorizadas vozes da "esquerda" parla- 
mentar, diversos sectores importantes da niensaçem, passo do 
Jargo sótace ellos, bem como eohre os referentes ás ordens pu- 
bliiia e polãtioo-adminiistaativia, que não tardarão também a 
ser alf irdadas ipor outras die igual luz imonto, não sendo, então, 
olvidados os ediíic-íuttes casos dle politica i^eaccionania, revi- 
gorados pelo actual Govemoo, muito especial mento o dd as-» 
sampaiamento geral de 45. Paulo, post > em pratica pelo seu 
ilfetre Presidente, que culminou no fasoaigerado pleito die 30 
de outubro de 1928, cm Piracicaba e na Capital. 

No mesmo espirito escioiímado do paixão, que a todos rios 
anima, empreliendu a tareia critica que mo coube atravéz os 
campos de arção em que se entrincheiraram e repousam ou- 
tras unidades de- peleja, a prinioipiar pela divisão das fi- 
nanças. 

"A ordem financèiía se restabelece.' 
A proposito deste postulado é-nos grata declarar, restriu- 

giado-o ás suas devidas preporções. que as intenções e os es- 
forços dd honrado Gliolc dia Nação vão sendo coroados de êxito. 

E' real a compressão das despezas, assim, como está sen- 
siveimeute melhorada a auuiecadiaçãi» Ais rendas o oom mais 
instoridadc tem sitio feita a sua applicação. 

O cquilibrio da balança orçamcnlariit, oâcocò máximo das 
preoccupaçõos gocrnamenlaes, foi attingido, regislrando^se, 
depois tio vinte ianmos de defieits seguidos, saldos a favor. Só 
resta coutinuaii' na. bòa rela, pam consolidal-o. 

Não é o inomentq mais prppicio («te, em que criticamos 
«8c modo conciso os poulos liOBilai-es da odnúnist ração, para 
a discussão die dctaJlics, 'tcmíeulics á apurar a les,i timidado de 
uns tantos pj-oót-ssiw applicadow na conipi^cssão dba dlespezas, 
c. mo na airccadi.ição das rendas e, mesmo, .na verificação do 
•saWò oreumcnlárô >, o que, aliás, já tem sido superiormente 
foito dicsta ■mtwma tribuna e pelas colummas da bôa imprensa. 

Por mais discutíveis que sejam taes processos, não serão 
• is d. pulados dia "csqiKmda" que negarão applaiusos, nesse par- 
ticutar, á orlentucão homwta c á firmeza de nyavimontos pos- 
tos cm causa para a ext.iu -çâo dó regimen deficitário. 

E inncgavel que unna c outra actuaram beneficamente, 
como elomcaitos revigorant ra do factor confiança, do qual tanto 
sc resente ainda o credita nacional. 

Esse foi tombem o prinieiro pa -so seguro para melhorar 
a cotação dos ti talos da divida publica. Convém, no entanto, 
assignalar que não podem HfT mothois de ufania a ootação dos 
da divida interna, no geral ainda com depreciação de 30 % 
sobre, o seu valor nominal. Quanto aios da divida, externa, faz- 
se mistar pequena rectificação á affujpaUva da Mensagem que 
os proclama em alta, cjmo se torna íacifi^rifioar pelas tele- 
gjvi,rumas da Bolsa dc TaMvdrcs, estampados na Parte Gomimcr- 
cial do Jornal dn CommcrHa, (dos' quaes, o «ie 1? do comnté. 
dá idóa nítida dia sua actual posição. 

"'Londres. 13 de junho: 
Títulos brasileiros: 
Valores dia Bo. i .... Dia ,12 Aul. A mio passado 

Kundimg — 5 %   94 9i 94.1/2.' 
Novo lunding— 1914 .... 84 83 89.í/8 
Oonvenção 1910. 4 '/r.. 55.3/4 55.1/2 ' 02.3/4 

1908. 5 %.. 95.9/4 95.3/4 98 
1?e é edrip que estiveram ern alta o anno tránsacto. no 

presente as sua-- cotaç&es cstsão em baixa, variando a iJepre- 
•jiaçãuMe fi a 44.1/4 Ç. 

.1 urdo tu cautotól.àÀ moeda se conservou e se liiáni fretou, 
duranlc. estes dous anos, entre o tniqimo de 5-27/32 6 o má- 
ximo do 5-31/32, extrejuios dduinutos que não chegam a valer 
o Iraiupori» do ouro om espeoio de pai/ a paiz poiíit) 
e que c.iusliUiom índice irrecusável da bôiv situação ua Ua- 
lauç i de contas. 

\< m. ssns reservas ouro quasi se duplicarítWi ita GáiXa de 
Kslaiulúiuçãu, <% a Meiuagcm. 

si é facto que o usi iljai-ão cambial se manteve rios dons 
últimos wn., "s «•nl.re os nimles cila los, a (dnpaTMir o brilbò 
do iji'iralure eb-mle. não «'• mwnvs positiva, a sua quéda ater- 
jnqtí' n pnm 'iró li librefre diwto mino, abaixo' do gold point, 
proporeionando a eventualidade do transporto do ouro «n es- 
peric para f<5i a do imv. ' 

O aitinitinr, dr sacrifício cnslou o ■neaprnmo «ta preição 
caibiiiâjj ainda não velo a publico, •penas «se oonbreendo d» 

louvável cbifensiva offioial n retracção a. tbinimo quasi as-« 
phyxiante da emissão de cambi-aes pelo Banco do Brasil. 

A «riso foi flesla vez conjuráflã," mas p preciso que não so 
esqueça o Governo, que a oónrtemnawl irivestida da especula- 
ção baixista que a, provocou se pôde rerioVar aqui, d» mesmo 
míddo (pie se renova nos pai/es que, como o nosso, não es- 
teiam o seu apparelbamentn f.htónceiiro nas torÇas da proda- 
cçno, reflectindo a sua instabilidade na deficiência dos saldos 
da balança commercial e no desoquilibrió da balança de contas-. 

Ainda bem que o "cruzeiro" nesta hora não passa do ovo 
sem casca, p irque, se tivesse sido "picado", estaria, como todo 
ouro solto, á mercê dos vae-vens 4o intercambio, premiando 
a porta da. emigração, cada vez que Ih'a'abrisse a especulação. 

Do pouco valerão ao paiz as reservas ouro accuimuladas 
na Caixa de Estabilização emquanta ta.-< reservas forem me- 
nos suas do que dos prestamistas e-strangoiros que o socoorrcm 
nos tmoment is oppressivos, sempre á custai de mais peados 
encargos ao paiz. Ainda agora o Jornal do Cowwercio, de 8 
de jlmbo deste anno publica « sgurint vária : 

"O bokdwn da conliçcáda casa reimilistaria Noclz, 
dc Nova York, declara, na sim edição do 17 de maio 
Ultimo, que q cambio brasileiro ■mdluúa firme o as 
coiulições fiimbceiras seguras, "graças aos empréstimos 
a curió prazo do Governo Brasileiro, que lhe permdttto 
aguentar a sitaaçãó ata qlm as coudiçOes financeiras de, 
Londres e Nova York (ornem pôsSivel convertol-os cm 
operações a longio prazo para conclub- a estabilização 
do niil réis." 

Neste período "graças aos empréstimos a curto prazo" o 
no final "para concluir á estabilização do mil réis" c que se 
encontram os hmillis e os gatos da crise eauibial. 

O reflexo que teve a sacudidela do cambio sobre a vida 
económica do paiz, esse-foi positivamente desastroso. Os ban- 
cog, a começar pelo do Brasil, reforçaram os seus encaixes, re- 
sumindo a circulação fiduciária, mais aggravundo, em conse- 
quência, a situação já embaraçosa da lavoura, do commercio 
e da industria. 

Dalii o estado de angustia que se generalisa ás principáes 
praças, que .clamam por providencias de amparo contra a vaga 
de difficuMades que ameaça subiuergil-as. 

Dahi a impossibilidade do reajustamento econoinico que 
se esvae uo exagerado custo da vida que continua a crescer, 
ao mesmo tempo que se pronunciam, geiie'ralisando-so cm 
baixo. o,s preços da producçSò exportada. Não é, portanto, Ião 
lisongeira quanto a proclama a mensagem, a situação decor- 
rente da "ordem cambial". 

"A ordem económica se organiza, garaulindo a pvoducção, 
melhorando òs transportes, procurando alargar o consumo. Os 
productus agrícolas, pecuários e mineraes estão em posição 
iW deixar lucros aos que com ejles lidam", re/a a mensagem. 

São proposições ousadas, a iriór parto das quaes infir- 
madas peloes proprios dados que esse documento nos põe 
diante dos olhos o pelos factos qqo se desenrolam era quasi 
Lodos os departamentos da actividade uaylonal, em franco 
contraste com u' asseveração oficiál. 

Sinão, vejamos : 
A economia do paiz gravjta. fundaim-utalrmmle apoiada 

nas forças conjugadas das suas tres gcandçs classes de tra- 
balho, commercio, industria e lavoura, que moMmenlam e eu- 
tresacham os elementos da. riqueza nativU. 

Ora, Sr. PresidentiS o commercio. como ja hz senhe, álii 
está de rojo, a presenciar inerme e estarrecido esse rei de 
fallencias, trazido diariamente a publico peja imprensa, íal» 
lencias em que vão de roldão com hrmas inesccupnlosas, 
nomes de -respeitabilidade Iradlcional. casas alicerçadas em 
meio scenío «ih abastada honradez, a implorarem jtelas vozes 
autorizadas.das suas ossociações o ampare do credito, o qual, 
ao invés de'se desdobrar cm soçcoito opportuno dos qne le- 
gitimamente o deprècam, re.trae-se a sete chaves, nas caixas 
dos bancos, allegando os respoíisuxeis pct.i anomalia lulta do 
aparelhamento consentâneo coip a sua lom-ção de instru- 
mento oconomit'").. , ., 

As industrias, as propn.-p referencias da mensagem ma! 
encobrem a sua desoladora sduação. Quebrum-se umas, fe- 
cham outras as portas das suas fabricos, reduz indo as restan- 
les a sua capacidade manufactora, em meio de'grila affliclivu 
de um — sabo-se quem puder «pie Ja se eiilwtui, nos pro- 
dromos do afundamento, ucenando-se-lbes apenas uni soc- 
com», com chalupas Uesconjunctadas, que só podem protelar 
as angustias do naufrágio, do qual sô as mais ulorltluadas po- 
derão esca{>ar. 

Diz a mensagem: ..q# fabris, sempre tm rrisc... ainda 
não «ntraram todos em frança prosperidade, mas, med)di'~ 
aoautolodoras da sua existência toem sido tomadas, do modo 
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n fazer esporar o seu ■restabeloeiínenlo". E' tudo. Qnaes sejam 
essas medidas aoaljtotadoras» não diz a mensagem, nen os 
inriusiriaes delia se aperceberam. 

São paluvi as ocas, com o valor de uma ca La plasma iu> 
ventre de agonizante por inanirão. 

A lavoura cone,orce com o grosso das rendas, que açodam 
aos reclamos das nossas tres balanças. Qual é a ~ua situação? 

Não preciso buscar alhures <ts argumentos documenta 
rios para aflirmar que olta está longe de eorrespunder ás 
necessidades do presente. Eoriujceiífos a própria monsagem, 
ao onumerasp e coiumeqlnr os resultados do t ralai lho naeional 
relativo aos seus 14 principaes artigos de con-umo interno e 
de exportação, que são: café. assucar, algodão. Junro. madei- 
ras, borracha, cacáo, her\a-matíe, fruelas oleaginosas, ani- 
muos, mineraes, fmetas de mesa, arroz o ■ cèra de cavnaútm. 

Os dous últimos escaparam, á menção presidencial, fa- 
zendo jus, no entanto, a figurar no rol em apreço pelo volume 
de profiucção e valor comiliercial que representam. 

O optimismo do Chçfe, de Estado, assim como as suas con- 
clusões, pnsa-me dizel-o. são conlradictados neste capitulo, 
aliás como em outros mais, pelas suas próprias cifras e in- 
formações. Disso se convencerão' como eu aquelle> que me 
quizerein acompaiijiar em rapida digressão atra vez o» respe- 
fctivos Hf-ns do autorizado relatório. V nossa critica .-era suo- 
cintu, afflorando tão sórnente os topicos mais expressivos, em 
que as suas premissas e ilinções se acham em manifesto con- 
flictd. 

Café — E' o artigo sempre vanguardeiro da nossa produ- 
cção exportável, que, ainda no ultimo exercício, occupa posi- 
ção de cominando, merecendo na mensagem amplas ceferen- 
cias sobre a sua precípua funeção, valor oommercial e finan- 
ceiro, das quaes destaco o seguinte treclio synlhetico: "Em iv- 
laçao ao seu valor rendeu mais oue em 1927, concorrendo, pm 
consequência, com mais 304.789:059$ para a economia na- 
cional, com mais 7.012.708 libras esterlinas em ouro, en- 
trado para u formação dos saques para o exterior, para as 
letras cambiaes. para o salda em summa, da nossa balança 
commeTcial, e ainda conservando em reserva 1.283.016 saccat 
do 00 kilos paca gerem vendidas nos annos do safras pe- 
quenas". 

Em primeiro logar, ha evidente engano de soninni. no 
valor u mais, em réis, do café exportado em 1928, pois & dif- 
forença entre 2.840.414:5968 de café vendido em 1928 e 
2.575.024:937$ do café vendido em 1927, é de 204.789:659$ e 
não de 30 4.789:059$, isto é, justamente de 100.000:0008 a 
menos. Não mo -referiria a tal engano si não visse a cifra er- 
vada servindo por duas vezes do argumento da mensagem 
(pag. 46). 

Isto posto, é pt-esioo considerar quo as i.233.010 sacens 
quo ficaram mu reserva (esta "om reserva" 6 preciosa...). 
4,para serem vendidas nos annos de safras pequenas", avolu- 
mam o nlock do outras reservas pre-exisfentes nos armazéns 
reguladores, elevando a 10 n ineio milhões de suecas o café ve- 
prezailo em junho do corrente anno. fim do anuo commercial 
do café e. também, da menor safra registrada desde 1921. 
Isto, quando a safra em curso é annunciada, e vem sendo con- 
firmado pela colheita, de 21.500.000 sarças, o que elevará o 
total das reservas om 1929* a 32.000.000 de sacras. 

Convém ponderar também que os 1.233.010 saceas cor- 
respondem, mais oh menos, a igual numero de unidades, com 
que os productores dos paizes concurrebles desalojaram o 
Café brasileiro dos mercados de consumo em 1928. 

Não é fóra de propósito, igualmento. lembrar que os 
322.oo0.000 de cafeeiros novos, em começo de producçãn, no 
Brasil, asseguram-Ihe até dilatado futnro Safras crescentes, 
nos de menores colheitas, nu fica inferiores ao total de 
*13.881.445 saceas exportadas cm 1928. 

Ora, se estamos produzindo mais e eorpòrl indo menos, e 
80 os nossos concurrentes festão produzindo mais e exportando 
mais; se em fim da safra 1929-30 leremos 32.000.000 de sar- 
ças para vendive o não temos no consumo mundial capacidade 
tle ahsocpção de mais de 15.000.000 de saceas do no— • café, 
pergunto ao preclaro Sv. Presidente da Republica. ..nde, 
quando e a que preços podqrão ser vendidas c, reservas, não 
do 1.233.610 aaccns, mas as de 17.000,000. que sobrará.- 
dessa safra? 

Pois não seria mais razoável e. mais vantajoso a., pai/., 
honro aos proprios productores. que essas 1.233.616 saceas. 
acoi-escidas de outras tantas, om vez de se eslagnavem nnpro- 
ductivumente nos tíemitoriós do cafVi, em qn. se estão iaiis- 
íormando os armazéns reguladores paulistas, fossem tamlieru 
exportadas e vendidas, incorporando desde l<.gti « iieunio 
nacional 250 ou 500 mil contos a mais? 

Não seria essa a única vereda segura puva uin aiaqiv.. .n<- 
flanco dos nossos compefidores. antes qng elles no- .lesab.jem 
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com maiores perdas do snbstancia, das posições que ainda 
mantemos? 

(.orno se vê, a paradoxal politica de — exportar menos, 
vender mais caro «... viver •empréstimos — continua im- 
pávida o seu caminho. 

Este assumpto, porém, é de tal magnitude que reclama 
maior desenvhh iniento, incompatível com o tempo de que 
disponho. Sem pretender dizer a ultima palavra para o es- 
clavecimenta da questão, e sem duvidar do patriotismo com 
quo vae sendo conduzida, a ella volverei, procurando de- 
monstiar que ti róta proseguida pelo instituto do Café.de São 
Paulo, na actual emergencia, « menos acertada e inçada de 
perigos. 

Retomo, Sr. Presidente, o fio da minha analyso, assi- 
gitalando que. o café soffreti na exportação de 1928 considerá- 
vel redueção, quç a própria mensagem registra ter sido de 
"exactamente 1.283.161 a menos", importando o seu valor, ao 
preço médio pelo qual foi vendida a safra, isto é, 204f019 
(pag. 89). em 253.421:272$304. 

Reproduzirei, glosando do relance, outras passagens da- 
quelle documento, de modo a evidenciar que a baixa da tone- 
lagem exportada generalisou-se ã grande maioria dos prin- 
cipaes productos de exportação c a quanto montou, em réis e 
em £, o desfalque coiTesponnente a cada parclla. 

Assucar — "Diminuiu na exportação quanto ao peso c 
quanto ao sou valor, quer em réis. quer em ouro". "O con- 
sumo interno esteve mais alto, pois jvassou de, «503 a «720, 
por kilo." 

Os algarismos estatísticos dos annexos documentam as 
proposições. Em 1928 foram exportados 18.423.777 kgs. a 
menos, na importância do 5.250:780$. ou £ 125.703. 

Em contraste, ao mesmo tempo que sobrava firais ns'- 
suçar para o consumo interno, com a menor exportação, 
sUbia-lhe o preço, de modo n encarecer o custo da vida. 

Algodão, fumo, niadeieas e fruétas — "No algodão, nu 
fumo, na madeira o nas fniclas, ha que observar a circuui- 
-lancia ijne não nos devo escapar de que não só a sua expor- 
tação baixou, como a sua impoefação se elevou, quer em 
peso. quer em valor papel, ou ouro'. 

Não fui bem assim. Em realidade, a exportação do fru- 
stas cresceu ein tonelagem e cm valor. O que está errado é o 
quadro V dos annexos, aocusando baixa na exportação de la- 
ranjas, o que não é exacto, e não confere com os dados do Es- 
tatística Commercial. A pag. 91. 

Quanto aos tres outros artigos, baixou do 11.747.426 kgs.. 
nn valor global do 8.013:279$, ou £ 190.054. 

• Em todos a importação foi maior em 1928 snbre 1927. 
Dispensa commentarios. 
Borracha — "Por cansas conhecidas continuou em baixa", 

é a informação official, documentada com as„seguintes cifras: 
em tonelagem — 5.335.404 kgs. a menos: em valor -- 
50,998:858$. a menos, ou £ 1.04 4.420. 

Tambefil dispensa commentarios. 
Cacdo — "0 cacán teve depressão nos seus preços em 

1928 om relação aos de 1927, mas. que se mantém muito bem 
em confronto oom as dos annos anteriores", é como so consola 
tt mensagem. 

Não foi só noa preços; também teve depressão em tone- 
lagem, assim expressa: 3.148.302 kgs. exportados n menos, 
correspondendo n 38.451:399$, ou £ 943.754. 

Tfervn-matte r fructas oleaginosas — "Si bem que ti- 
vessem tido menor tonelagem, obtiveram melhores preços em 
ouro e em réis, o que avolumou a columna do credito da ba- 
lança commercial", é como consigna o desde logo, em recon- 
fortado c emunctorio, trata a monsagem do desmaio deste im- 
portante factor. 

O quo desejo tornar claro é que, comquanto vendidos a 
melhores preços, deixaram do concorrer para a exportação 
com 15.814.918 kgs. exportados a menos, no valor de 
16.627:699$ ou £ 108.109. 

\rroz Não é mencionado na mensagem, mas merecia 
sel-o. porque foi exportado na tonelagem de 10.030.257 om 
1927 é na da 738.838 ks. na de 1928, ou sejam 15.891.419 ks. 

« nx-nos. riavrosealando 11.038:916$, ou £ 270.940. 
( uruaátii — Também não figura na monsagem, mas oon- 

v.^iivy cuin 31.030:704$ na export.tíjão de 1927. Em 1928. 
foram eK|>ÕPl.iàltis e menos 653.758 kgs. no valor de 3.031 ;927l 
nu £ » 4. W5 . 

Vté ;iq(ji oy pi-oductos qpo soffve,,c^fn reduéção conside- 
j.cvd pa (Hiançóãidos exportadas. Os que, tiveram augtncnte, 
t.Onle ni . nusáiei avcl. em tonelagem o valor, resumem-se em 
lvi-s -os .inrtuaes, os miimraçs e as fructos de mesa. 

o qoaiigo seguinte, cjijiis a.igarisrpos forniu «xtrahidos ou 
-eduzme da bi.-nsugem. •Taciíitu o cotifronti» dos rewdtad«s^ 

NVHTONVTí 
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Por ello s»e verifica que dos H artigos, cuja producção 
Vem assegurando os saldos da nossa batanc-a contniercial, 11 
 « entre elles o café, d cacáo, a Itorracha, as fruelas oleo- 
ginosas e o arroz — soffreraru notável retrubiiucnto na ex- 
portaçfio que se expressou por 144.8jSI.024 kgs. a tnenos. 

Ern suppriinenío, cresceu a touelageni dos 3 restantes, 
com 188.054.072 kgs. Oonvém notar, todavia, qu. tiesies o 
maior augmenio se registrou nos «nirteraes, com 120.554.000 
kgs., cujo valor unitário é o mais baixo dc todo o rói em 
apreço. i 

IK> cotejo dos valores globaes, representativo- dos produ- 
ctos exportados, resulta q enorme rombo de 302.839:1571, ou 
£ 9.887.487, que soffreu a fortuna ptiblica. 

E' assim, Sr. Presidente, exortando a menos artigos 
produzidos no valor de 392.839 contos que fomenta a produ- 
cção! j . 

E' cortando 15.090 contos na techmca c nos maleriaes 
da agricultura que se estimula a vida agrícola! 

E' por este processo syncopal de energias que se organiza 
a nossa vida económica! 

A este desfallecimento da nossa capacidade exportadora, 
que o Sr. Presidente da Republica ejíalta e preconiza em sua 
nebulosa sabedoria, para o reerguimento financeiro do paiz, 
dão os economistas a significativa denominação de — perda 
dc substancia. 

Passo a considerar outras proposições ainda referentes 
á ordem económica. Acompanhando a trilha da mensagem, 
vem á baila os differentes serviços dc, transportes, á frente os 
que dizem com os íerro-viarios, sobre os quaes informa 
"... as nossas estradas de ferro se restauram, diminuindo 
conisdernvelmente os seus drficits" etc. 

A aífinnaliva não pôde passar sem reparos, porquanto, 
om controdicção com, cila, lá está a paginas 146 esta outra da 
mesma autorizada fonte: "A falta de recursos orçarnepUuios, 
que.as dotações para pessoal vão absorvendo, as verbas para 
material são sacrificadas, com prejuízo pura a renovação o 
siperfeiçoumento dos serviços". 

Não sei como se poderão conciliar duas asserções tão an- 
tagónicas, principalmente quando a reforçar a segunda se an- 
tepõe o trombeteado saldo de 57.000:000$ realizado né Orça- 
mento da Viação, á custa de materiaes que faltam e não de 
pessoal que sobra. 

Merece uppluusos a compressão dos gastos, mas é bom 
que se saiba que, na parte relativa aòs íerro-viarios, "contri- 
buiu para esse decréscimo da despezá a diminuição do preço 
médio do combustivel". 

Estas são palavras da mensagem que accrescenta; ...foi 
<le 18.130:8161453, só na Estrada de Ferro Central do Brasil. 

Como já temos significado, applaudimos giaceramente os 
esforços do Governo empregados uo saneamento da adminis- 
tração, especialmente os que dizem com a melhor arrecada- 
rão das rendas e a reducçâo das despezas, visando o;equilí- 
brio orçamentário, e sua estabilidade duraddra. Nessa rota, 
porém, elementar critério previsor aconselha, nos paires no- 
vos corno o nosso, antes da politica dos saKlbs'ferro-viarios a 
todo panno, contrapezar o effeito que, a elevação das tarifas 
pôde ter sobre a vida das industrias creadas á margem das li- 
nhas, ao influxo de fretes modicos e que se encontram, umas 
mal consolidadas, outras periclitando. 

Klevitl-as disotlcioitariamente como so vem praticando 
desde 1927, pôde a medida concorrer para os saldos da ba- 
lança orçamentaria, cm detrimento, porém, da economia, des- 
baratando as foiças restamadoras >la riqueza nacional. Ga- 
nhará o Thesouro alguns milhares de contos, perdendo o paiz 
por centenas de mil. 

Como muito judiciosamente as cqmmeulou r O Jornal, de 
26-5-929, taes economias são contraproducentes. 

Comquanto mais auspiciosa, a estatística relativa qos tre- 
chos ferroviários abertos no trafego em 1928, os -uaes. em 
conjunto se elevaram n 264,853 metros, tal incremento, disse- 
minado em diluição hanemanninna pélas múltiplas linha- que 
cortam o território hrasileiro, representa verdadeira migalha 
lançada á voracidade do nosso progresso, que 10 pede «ifo pro- 
porções ás suas grandes possibilidades. 

Neste particular, mais curial seria qne. ao envez do re- 
ílistro das ephomevides e das oennomias soibiticas no on;»- 
njento da Viação, apresentasse o Kxeoufivo um plano geral de 
desetivolvinieuto da rédc feiro-viari»' do paiz, rom pmgrani- 
ma de execução attendendo as suas nece.*sidade. naij tire- 
montes em largo período, de modo a se pod»-;- cogitar da sna 
roalir.ação, em synergica eord inuidari») de acc<k>. , 

A' proposito> das rodovias :donga-se a mensagem coo- 
piderações explicativas o justifioativde das coustru«v«V rea- 
lizadas O em undarnento, nas diffic oldade- « encarem , nto 
dos serviços pela nuture/a bravia e mtmspita zlo> ler?.-no- no 
menor rendimento do "Fundo «specij»! oarn a const! úccSo <• 
ownservação (ias estradas de rodagum e oa iioce-solaite da 
emissão da-- "Obrigações rodoviárias rfe f. xini le- j» . 
dignlo. 

? . 

VTale a pena tomar contacto com algumas dessas justifi- 
cativas, que passo a destacar. 

.. a construeção de estradas nos brejaes da Baixada a 
nos pincares das serras em rocha, reserva surpresas aos pró- 
prios especialistas, em relação á quantidade de serviços a exe-» 
evitar e, por consequência, ás despezas a pagar." 

"Occorre aindu que as grandes chuvas, que na Serra reút 
nam sempre, transformam os pequenos olhos d'agua em tor- 
rentes formidáveis, que arrastam aterros, arrancam pontoa, 
destroem, em horas, serviços de semanas, duplicam os traba- 
lhos e as despezas. 

"As despezas com as estradas Rio-Petrópolis, Rio-Pouso 
Secco, S. João a Barracão e Tijuca, com todas as despezas 
complementares ascenderam no anno de 1928 a réis 
63.416:9018310". "... tendo sido custeadas pelo "fundo es- 
pecial", sendo 17.898:000$ em arrecadação, e 45.519:1531742, 
produeto da emissão das apólices rodoviárias..." (pag. 184). 

São fracas as allegaçôes e comprometleriam mesmo a en- 
genharia official, se não conhecêssemos a meticulosa technioa 
do illustre engenheiro que se acha á frente desses serviços. 
Não fosse isso, e que juizo deveriamos formar de profissional 
que não soubesse orçar e executai', a coberto de svrpreznt 
nortnoe», obras nos brejaes da Baixada e nos píncaros das ser- 
ras, nem coutasse com os estragos de grandes chuvas que "rei- 
nam sempre"? 

As estrada# não eram de tal urgência que disp©usassem 
os estudos imprescindiveis a todas as obras de vulto, ainda 
mais quando nem eram conhecidos os recursos com que po- 
deria contar o i>oder publico para a sua factura. 

O certo é que a construcçao destas estradas não se apoiou 
em plano de conjunto, elaborado por quem do direito: com 
base em estudos, projectos, orçamentos e meios íinanceirí» 
pre-organizados. . , 

O honrado senhor Presidente ria Republica é mais inch- 
uado a só prestar colitas e o faz oonri iuatacavel lisura, do qua 
a solicitar autorizações e assentir na collaboração activu da 
technica organizadora, 

Seria interessante conhecer o custo kilometrico de cada 
uma das estradas construidas, que vem dc 1927, assim come 
o seu custo global exacto. Quanto a este a linguagem da men- 
sagem não é ciara, deixando duvidas se-as despezas de réis 
63 416;991$310, em 1928, das quaes 17.898:7)00$ custeadas 
cm arrecadação do "fundo especial" (lei n. 5.141, de 5-1- 
1927) í 45.519:1531742, por conta do produeto da ermssãa 
das apólices rodoviárias, representam o dispêndio integral, 
inclusive os complementares. As duvidas são procedentes, por 
não vir mencionada no texto da mensagem a differença da 
27 % da cotação da# obrigações rodoviárias emittidas, que só 
cilas importam om 1,8.321:860$ (anuexo n. 1) o que devem 
correr por couta tia verba — estradas de rodagem. Se assim 
fôr, em vez de 63.416;9911310, a despeza real em 1928, feri 
sido de 81.738:851$i31. Impõe-se ;< administração informa- 
ção mais positiva a respeito. 

Outra duvida procedente é » qúe se levanta quanto ao 
serviço de revestimento de concreto já iniciado na secção da 
Serra, dn estrada Hio-Petropolis. Pois, não seria mais razoá- 
vel que tal revestimento fosse feito quando se construiu a es- 
trada. assim evitando no curto prazo de um anno, despezas 
com duas pavimenlaçSes, também se evitando agora inter- 
rupções nocivas ao trafego? 

Ninguém em boa ra/ao contesta a vantagem das estradas 
de rodagem. O que ó discutível é a sua construcção arbitra- 
ria, Sem subordinação a plano geral, sem ultenção prévia a 
recursos finauceiros ao bel prazer do Executivo, que, á colla- 
boração imprescriptivel do Legislativo, prefere os seus bírtí 
de indemnidade graciosos e mais commodos. 

O serviço da ctibotafm nacionttf. insfltuido para facilitar, 
barateando, o miercambio de productos de consumo interne, 
toruou-se por tal fórma anarchico e extorsivo que, dé inslru- 
mento beuefioo do rommercie inter-estadual, se transformou 
eu polvo sugador das economias das ciasses de trabalho, rnn- 
correndo sobremaneira paca o exagerado misto da vida que 
,is opprime, 

Artigos ik- alimentação, como n arroz, baixam «n peq- 
durção, tendendo a desappareoer do intercambie interno, pohwt 
excessivos fréles de cabotagem. Como etlo, nmilns outra? 
sobra# do oonsumô nacional perdem do valor, polo facto do 
4*wBsp<.i te costeiro ser caro e inseguro, absorvente dos lurres 
db Hi-odinoçãoé h j 

ditiièuldades do intercambio de productos entro o mrrté 
e e ihl dc par/ A uma das mais potoflns barreira? ao dos- 
• rtvoU irtieiíU. d»# iruiuslnarfc do cirtbnvenfio, ooncorrendt» para 
a elevação do < Uste da vida. Km vez. de se abastecirem reri- 
procan < nte a.- unidatles da fedei-açãn, mais em conta lhes fica 
ceco: •cetii a< éstrtnigeiro. importando uns tantos artigos do 
pceduaçâcÇ hidigeba e desvantajesgmente exportando outro? 
dé Ceivsúnie interne. ^ 

iV o typioo do irupialifioRvoi serviço de navegogao lafMfc 
cflbeinot '(d-iT i ooutado bo, dias. Oooõtron>cg<n •,< 

r : c -, ■ 
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de um locomovei do porto de Victoria ao de Saulos, o qual, 
devido ao fréle absurdo, foi remellido... via Liverpool! 

Mais aproveitaria ao paiz que a rósea visão e o apre- 
goado pulso forte do Sr. Presidente da Republica, se prolon- 
gassem até esse escaninho da administração, manifeslando-se 
em providencias efficazes quo reergam a cabotagem do nivel 
em quo cahm. A chave para a solução do problema lem-na 
S. Ex. nas mãos, na participação olíieial preponderante na 
organização do Lloyd Nacional, nas subvenções, isenções de 
direitos e mais favores do quo gosam as emprezas de nave- 
gação. 

Não basta apontar ao Congresso uns tantos vicios capi- 
tães que as assonerbam e que melhor podem ser corrigidos 
pela acção mais prompta o directa do Executivo. E' preciso 
também prover. 

Em campo connexo ao dos transportes, o do serviço tele- 
graphico, continua desorientado o ineíficiente, marchando 
para traz e levando cm sua esteira o das estradas de ferro 
particulares. 

E' de vêr o que resultou do augmento das suas tarifas. 
"A elevação de tarifas não redundou, ao contrario do que se 
suppunha, em elevação considerável da receita, mas, no pe- 
queno augmento de 113:1361614, computando-so o deficit do 
cxercicio lindo em 19.689:354$988." 

"Comparando o trafego de 1927 com o de 1928, nota-sc 
neste-a differença do 1.791.312 telegrammas e de 40.500.821 
palavras a menos", informa e commenta a mensagem, o quo 
dispensaria qualquer commentario nosso, tão edilicantes são 
os factos e as cifras. 

Não devo, entretanto, calar o que, ao influxo da desorienta- 
ção official, fizeram as estradas de ferro paulistas. Nesta 
época, em que augmenta a eoneurrencia. pela entrada em 
scena da radiolelegraphia, em vez de melhor se prepararem em 
aperfeiçoamentos orgânicos e funccionaes, para se aguentarem 
na lucta, elevaram, no corrente anno, as suas taxas de ciu- 
coenla réis por palavra a tresentos réis 

Graças ao monstruoso attentado, alóm da competição dos 
radiogrammas, tem pela frente agora a des telephonomas, que 
so tornaram mais baratas, quo são mais rapidas e interes- 
santes . 

Quanto aos serviços que mais de perlo dizem com o 
fomento agrícola e a'sua expansão, conteula-se a mensagem 
em consignar, como o faria qualquer bem intencionado chefe 
de secção, a summula dos trabalhos realizados em 1928, sem 
uma palavra .de avançada decisiva, sem cogitar de rotas novas 
para que a producção attiuja, em extensão e qualidade, a 
altura dos veios capazes de acudir a nossa precária situação 
financeira. 

O apparelhamonto teclinico, material e profissional do 
paiz não fez um passo avante. Nenhum apreciável melbora- 
mente foi registrado, nenhuma iniciativa efficicnte posta em 
pratica, nenhum factor novo movimentado, continuando a ma- 
china da Agricultura com a sua estructura ronceira, falha e 
desconnexa, a rolar descompassadamente atravez as riquezas 
do sólo feraz, com carência de organização o de subslractum, 
que a moderna vida rural está a indicar c a pedic. 

Em um departamento, cujas despezas com pessoal tochnico 
e com rnateriaes deveriam absorver pelo menos a decima 
parto das rendas publicas, dá-sc-Um apenas a 26" o ainda 
sobre a ridícula verba total dc 80.689 contos se fazem eco- 
nomias de 15.690, com prejuízo de verbas substanciaes! 

Em obediência ao rumo presidencial dos saldos orçá- 
mqnlarios à outranes, mesmo ã custa do despezas reproducti- 
yas, mesmo á custa das forças da producção, castrnm-se á 
Agricultura os seus orgãos dynamicos, de modo a impedir a 
multiplicação dos fructos que constituem a riqueza publica. 

Dahi a retracção verificada na exportação dos principaes 
generos que concorrem para os saldos da balança eonimer- 
clal, retracção que prejudicou o paiz em mais de 390.000 
contos, em 1928. 

A faina de convencer os "sautoniés" financistas da exis- 
teacia de saldos mirabolantes, vae ao ponto de contrahir os 
desvelos da administração em pró! da robustez do organjsmo 
productor. Com tal oboo.sssâo do- alto, ck cortar despezas a 
torto e a direito, não ha operosidade nem vistas largas de 
ministros capazes dc engendrar e movimentar pcog'anima do 
acção connexo o vasto. 

A instruccõo techníça e prafinsionai aarúmlo que devia 
embasar o edifício economico da agricultura, continúa esque- 
cida a um canto das cogitações governam'ntaes. como pedinte 
importuno á porta de fidalgo arruinado. 

O credito rural estagnou-se na baixada ainda, não saneada 
e rfecundada do uma organização bancaria sadia, efficieute v 
tone, sempre lembrada e sempre prolclada, piocur nido se 
acalmar os arrepios da lavoura coiíi os pamn^ iJiuHites dc 
irrisórios empréstimos e .acenos a faiiíasficos wcens dos seus* 
produotos. 

Escabuja n grande inibistria agi iciua eoni em ,, rre- 
seente da vida, .clamando pelos liraço opeiàii. i .ii, i.iores ' 
jfe 'lia mfèsanfe labutp. c.ps poderes puni■•|lj J m-.uv 

com a suppressâo da immigração subvencionada e com ». 
ameaça da exlincção da expontânea, cujas correntes estavam 
se formando ao influxo das chamadas dos colonos subsidiados 

Assim é que, informa a mensagem, "pelo porto do Rio de 
Janeiro deram entrada 24.862 immigrantos, contra 34.163 no 
anno do 1927", e mais quo, desses, apenas "foram encaminha- 
dos para o interior do paiz 3.766 immigrantes". 

Sobre as entradas por outros portos, nenhuma palavra., 
Completemos a falha. Entraram immigrantes no Brasil: em 
1924, 98.125; em 1925, 84.883; em 1926, 121.569; em 1927, 
101.568; e, em 1928, 82.061, o que quer dizer que a menop 

■entrada do quiuquennio foi registrada em 1928, isto quando 
a necessidade de braços orça por 200.000 colonos annual- 
mente. Tal descaso pela colonização repercute calamitosa- 
mente sobro a situação das antigas fazendas cafeeiras, que, 
de par com o declínio unitário da producção, accusam assom- 
broso augmento de custeio, incompativel já com os lucros 
moderados pelos quaes trabalha. O inquérito procedido pes- 
soalmente pelo arguto c devotado cônsul brasileiro em Chicago, 
J. G, Muniz, nas lavouras de São Paulo, é peça do convicção 
que lala mais alto do que quaesquet mensageiros tenden- 
ciosos. Ao mesmo tempo que o salario agrícola sobe de 40 %, 
registra-se vultoso recuo na tonelagem de ouro verde expor- 
tado, _esboçaiido-sp accentuado movimento de baixa nas suas 
cotações no interior, primeiro indicio da quéda de preços no 
exterior. E' singular que o Sr. Presidente da Republica venha 
acenar e preconizar, em sua mensagem de maio, o preço 
de 2048000 por sacea de café vendido era Santos quando se 
negocia nas fazendas paulistas a mesma sacca pela metade 
dessa importância e até por menos, e quando são patentes, 
inilludiveis os prenúncios de maiores provações reservadas 
a nossa grande industria agrícola. 

E" neste transe de incertezas, em que ella começa a sen 
envolvida pelos redemoinhos quo já se etmovelarn em torno 
da sua vida económica, o que em futuro proximo se podem 
transformar em vendaval alluidor dos seus alicerces, que *feo 
veem inculcar aos fazendeiros paulistas, como engodo appeti- 
toso, na bandeira da suceessão presidencial, de par com preços 
de café insustentáveis, o nome,, ora lambem insustentável, do 
honrado Presidente de São Paulo. 

Para a continuidade da politica do cambio vil, o cambio 
da vil politica! 

Com estas succintas considerações, supponlio haver de- 
monstrado que o 8r. Washington Luis continúa aferrado aos 
duvidosos preceitos que se traçou, pretendendo attingir a rc- 
habilitação das finanças do paiz pela solução unilateral do 
problema monetário, rcstricto, uo presente, á estabillsáção do 
valor da moeda e, em futuro, quiçá, longínquo, pelo da sua 
conversão, desapercebendo-sc'das suggestoes com que a cri- 
tica collaboradora lhe aponta, no intuito de remover em tem- 
po útil os empecilhos da perigosa jornada einbrebcndida, 

Também supponlio havei çvideticiadn quo s. Ex.. na 
vertigem da carreira, se olvidóu de imprimir á vida eco- 
nómica da Nação a movimciitação conjugada e harmónica dos 
factores que devem coneon-er para o rèergUjmonto visado, 
concentrando tão sõniente os seus esforço)? em defesa da ba- 
lança, orçnmenfaria, com accentuado menpspreço' á valia da 
commereial e da dc contas. 

O seu manifesto désinteresec pela syuergia, de acção das 
Lres balanças, aelia-so synlbeti/ado mais direclarnenle nos se- 
guintes períodos da inensugeni çpags, 52 ç 53): 

"Mas, lamentain alguns, verifiébu-se menor saluo 
ia balança commereial, o que quer dizer, menos verba 

liara alimentar o credib» na. balança de contas. 
Km primeiro logar. não se comprebendem lamenfa- 

ções por"ter havido saldos na babuíç» commereial; cm 
-egundn, não ha que se aji^ccear dos defiril» na balança 
de contas.'' ' 

A não s'er que S. Ex. preteinJa cobrir os éefirii» da ba- 
lança de contas com os saldos da balança orçamentaria, não 
podemos alcançar o fundo dos sons couceilos. Sim, porque, 
acousando a balança de contas maior sabida de ouro do quo 
entrada, indica que o paiz está em divida>da differença. cuia 
importância exprimo o respectivo defiril E, desde qu. o pa- 
gamento da divida impõe-.se oomo fatal, forçoso <• quo .-<■ re- 
corra ao saldo da balança oommercial, que reprosenUi u ouro 
nacional, para cobril-q. Desde que eíso saldo não .-.-j;! sut f i- 
cieote, será pixicíso lançar mão dc *mipriistímos cxtícnos, iis 
quaes para a vida economira du Nação importam uo recurst» 
«'Xtrofno. oin recurso dos momentos de apuros, nunca em re- 
curso normal dc adininislruçuu. pois. uâo quero altribuir u, 
alta perspicácia do Rr. Presidente da Republica a exlcav»- 

•gante Çonceprao, já lembrada desta (ribnnii, dos frades de \1- 
eolmi i., que abriam um buraco paru tapar outro, 

<> meio de impedir <me os empréstimos, thcr.ipeulioa, 
, i'|uu«>eeb;a de «Hucrgaicia. 'ganbein fóros dq medicação e?u sicu, 
cqf^i-lc no avigeianiento das forças du pi^òducçãm de modo 4 
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habilitar a exportação com maior conliií^eulc, que. fransfor- 
ma{lo cm ouro, reforce por sua x«z os sáuíos da balança com-* 
jmorcial c automatkauionte restabeleça o equilíbrio da balança 
d« contas. 

Esta é a noção elementar de economia politica que a boa 
íazão nos ensina, Delia não se aparta a doutrina dos finan- 
cistas, a qual em -referencia ao caso domestico, encontra in- 
teiro apoio em uma série de inagístraes artigos publicados ejn 
data x-ecentc, pelo -Sr. Mário de Andrade liamos, uo Jovuat 
do Commercio. sob o titulo A situação económica e financeira 
do Brasil — A execução da lei n. 5.108". 

EJ tão crysfnfliAa a suíi bmneneutiea. tão incisivas os 
seus ãrgumentos. qtrè não nos furtamos ao prazer de ropro- 
duzir-lho os seguintes trechos: 

"Em nássoS dous trabalhos anteriores, tratámos dos 
meios pare chegarmos' a conversão, dentro da lei; agora 
devemos dizer alguma coisa, apontando as providencias 
necessárias para que se possa consolidar essa conversão, 
operada na taxa da iei e trazer assim algum alento "a 
nossa Patria dova o querendo trabalhar, mas. esgo- 
tando-se pelos erros económicos, desperdícios commet- 
tidos e peidas de, substancia. 

Temos ouvido dizer e lemos ouvido repelir e attri- 
buir a opinião Uc economistas notáveis, como «w iSrs. 
Kemmerer e Cassol, que a balança cominercial não tom 
influencia na taxa de cambio e que um Banco com u 
carteira de conversão e 'emissão, com lastro ouro, pode 
evitar todos os males até mesmo com cessação da pro- 
ditcção e exportação, subindo as taxas de desconto e, 
accrescenlamos, a de deposites. 

Tudo isso pôde ser admittido, dv uma maneira rr 
latxva: os princípios economicos se applicam conforme 
as circumstancias particulares de cada paiz. 

Um posluladó ernnomico para a Ingíaferra ou para 
os Estados Unidos, Allcmanha ou a Stiissa, pôde não ter 
applicação ou produzir um resultado diíferente no Bra- 
sil. Nrts estamos afastados dos meios financeiros clás- 
sicos do Nova Voi'k, Londres, Bqrlim. e no-sá situação 
não pôde merecer confiança para cbainar, alirahir di- 
nheiro disponivei, senão de Uma maneií a muito fraca, 
mesmo sulilmlo as taxas; 

Assim, na nossa opinião. 6 saldo ri., balança cóin- 
merciál no Brasil ó o elemento com que d- vemos fcoritár 
para obteiiilos o equilíbrio Impresciudivel da nóssa 
balança do contas e por consequência a consolidação da 
conversão da moeda, 

De facto, a balança'de contas é uma .somma algé- 
brica dn balança commereial e da balança de valores, 
isto ô, ô n somma algébrica do números positivos ou 
negativos, representativos dos saldos entre a exportação 
o a importação e das remessas ou recehiméntos de dí- 
nheiros, relativo a juros, a amortizações, dividendos, 
investimento de capital, etc. 

Ora, ti nossa balança de valores representa um al- 
garismo affectado do signal " ímenos isto é, nós 
somos um pai/ devedor de empréstimos federa.-s, esta- 
duaes e munieipae»; somos tini paiz devedor de dividen- 
dos o juros <le debcntup!ít de amortizações de capitães 
estrangeireis empregadós em differeoles actividades o 
não somos um paiz credor por emprestinxos a outros 
paizes, nem tomos emprezas brasileira-- trabalhando 
com capitaes brasileiros, eilx paizes estrangeiros. 

Desfaxae, na balança'do contas do Brasil, resultante 
da somma algébrica da balança eominernal . da balança 
de valores, a balança de vatocos ó senipre noriualinente 
negativa, logo, para que tenhamos o equilíbrio da ba- 
lança de ebutus, temos neeessidado de um numero po- 
sitivo, na balança commereial, igual ao numero nega- 
tivo da balança de valores. 

Por consequência, como tiohamos raciocinado para 
o Brasil, o factor preponderante, podemos mesmo dizer 
ainda por um quarto de século, o íácttir único, c o al- 
garismo positivo da- Jialnnea commereial. 

Concretizando, pois, para Í088,-thvniOs; 

Balança comercial + (positivo). « 6.757.46o.00.00 
Balançado valores megutho t 21,400., 370.00.00 

Balança de contas -r-'(uet»livoj; Jt 17,703.907.00.00 

Esto saldo negativo da balança de contas para 1928. 
ô certamente ainda em' pouco maior, visto não termos 
levado em conta as remessas das enlonias portugiiezus 
e italianas, em todo o paiz o que são vultosas. 

Portanto^ nao seria exagerado consideramos, de- 
vido a nossa condição de paiz devedgr, embora tenha- 
mos trabalhado no anno do 1928 e obtido um saldo 
Visível do £ 6.757.463.00.00 entre a nossa producção 
b o nosso consuiho, qtie encerramos uquólle oxcrcicio 
com uni saldo negativo na balança do contas, em numero 
redondo, do £ 18.000.000.00.00. 

Assim, pois, todos nós brasileiros precisamos desdo 
.pi, compenetrarmo-nos da necessidade inilludivel de 
augmentarmqs o valor positivo da balança commereial, 
visto que nada podemos fazer na balança de valores, a 
nao ser diminuirmos o valor negativo, amortizando di- 
vidas . 

A nossa balança commereial é também por sua vez 
a somma algébrica dos valores dos pmductog que ex- 
portamos, valores positivos o dos que importamos, va- 
lores negativos. 

_ Para que tenhamos um saldo, é hábil e necessário 
nao somente agir, fazendo crescer os valores positivos 
da balança commeroial, como: café, cacau, carnes, al- 
godão, assucar, otc., mas também, imperiosamente, fa- 
zendo decrescer os valores negativos, como: o trigo 
combustíveis, bacalhão, tecidos, ctc., buscando substi- 
tuil-os coercitivamento e successivamente, polo similar 
nacional, isto 6, quo tomos qtie dedicarmos-nos á cul- 
tura do trigo, ao desenvolvimento da pesca, e industrias 
correlativas, a mineração do carvão, manganoz, ouro, 

Desta sorto não couLiimeuios mais a agir sem pro- 
gramma tarifário a sim em umu ordora preconcebida 
paru nossa producção. 

O poder publico está dando exemplo, occupando-se 
com carinho da questão económica e contendo com fir- 
meza a despeza publica, mas, isto não basta ou mesmo 
nao vale se nu o operarmos a conversão de nossa detes- 
tável moeda-papel, aggravada agora por estar represen- 
tada em três espécies o por outro lado si não defender- 
mos a conversão, cora um valor positivo da balança 
commereial, igual no minimo, ao algarismo negativo da 
balança de valores, estabelecendo assim o equilíbrio da 
balança de contas. De outra sorte cila não resistirá á 
conversão, piais alguns annos o nova quebra de padrão. 

lambem, não é possível, pois já muito abusamos, 
continuar a politica dos empréstimos externos, desti- 
nados a pagar juros o amortizações de empréstimos an- 
teriores ou dividas extra-orçamentarias, como estamos 
infelizmente assistindo lodo o dia, pela r nião, pelos 
Estados e pelos xnunicipios. 

Depois de feita a conversão, teremos mais base 
para dever ouro, mas, assim mesmo, sõ convém 
dever para empregar productlvamente em enmrehendi- 
inentos de caracter industrial, commereial, obras de sa- 
neamento, ile bygiene, etc., com plauds e estudos ama- 
aureemoS-C com ns muis certas perspectivas do obter 
amornzaçao o juros. 

'roijâs fssa»;-providencias seâriani profícuas para 
uiminuir o numero negativo da nossa balança commer- 
cial, representado para combustiveis solides,, líquidos e 
lubrificantes, por um algamme respeitável, que chega 
aunualmento om cerca de £ 42,500.000.0.0. 

UnidnrmÔK assim, de augroeutarmos os valores po- 
sitivos dn nossa balança oommerôlal e diminuirmos os 
Valores negativos, é o caminho certo de ura saldo má- 
ximo dessa balança, por consequência; da obtenção do 
almejado equilíbrio da balança de contas, factor deter- 
minativo da consolidação da conversão a operar-se no» 
termos da lei n. 5.108. - 

O Brasi! está em face de nm dos inomentes mais 
graves de sua evolução politica e económica. 

O eminente Sr. Presidente da Ilepublica. o grande 
patrioía a quom todos nos, âem protoncões nom lison- 
ja, devMUM» nos unir para cooperar nesta interessante 
situaçaq, terá quo desenvolver toda sua boa vontade o 
sabedoria, no acabamento da otfrá inieiada, que é n 
primeira etapa de obra maior." 

E claro, ó convincente, aãfj" ns ditames da verdadeff» 
sciencía económica. Como, portanto, sc abstwihff <lo« saldos 
du balança commereial, em rotação tnst equilíbrio da balanou do 
contas? 

O quo so lamenta não é "ter havido saKibs na balaBça 
commereial", mas ter havido saldos iusufficienteB, saldes que 
tendem a desapparecer e desapparecerão ora breve, srt m tor- 
ças da prortueeao não forem activadas om sou soocorro. 

Mais eloquentes do quo quaesqner argumontes atai est»» 
as estatisticas iDmonstrimqe a pvogroMíTa ik-rda, de «ub^iiq»-| 
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'cia, bem patente no seguinte quadro relativo aos saldos da 
JSalança commercial que, no ultimo quinquennio, foram: 

Em 1924 de   í 26.766.000 
Em 1925 de   £ 18.432.000 
Em 1926 de  i  t 14.358.000 
Em 1927 de      £ '.>.048.000 
fi em 1928 apenas   ^ 6.757.000 

Esto ultimo saldo responde, seja dito de passagem, ás au- 
torizadas vozes que, em defesa da politica monetária, se le- 
vantaram nesta casa, annunciando "o excesso da exportação 
dos 10 milhões" nos primeiros seis mezes do 1928. 

Em que pese á affirmativa, a mensagem dá couta exacta 
do saldo, que foi, na apuração annual, o citado, de £ 6.757.000 

O Sr. Simões Eojes — Mas nos seis primeiros mezes foi 
real aquella expectativa. 

O SR. MORAES BARROS — No fim do anuo, porém, veri- 
ficou-se o contrario: dahi a observação, feita pelo Deputado 
tív. Francisco Morato, de que o saldo do semestre não podia 
servir de base para a apuração da balança commercial. 

O Sr. Simões Lopes — Não ha duvida alguma, mas mere- 
ço ser apreciado devidamente. 

O SR. MORAES BARROS — Mais dous períodos de baixa, 
obedecendo á progressão, e os saldos desapparecerão dc todo, 
iniciando-sc o regimen dos de f ir Us na balança commercial. 

Oomo não se arrecear, também, dos dèficits da balança de 
contas, quaaido elles têm origem, além das causas apontadas 
na mensagem, que entre si mais ou menos ee compensam, na 
evasão de ouro pelo desperdício interno na importação de ar- 
tigos sumptuários e nos que a própria producção nos poderia 
fornecer a menor custo? 

domo não se alarmar o patriotismo, quando se vôem ma- 
íeriaes ferroviários, de, melhoramentos de portos, de constru- 
cção de barragens fecundantes, jazerem no nordeste, inertes, 
Improductivos, representando algumas centenas de mil contos, 
parte em ouro estrangeiro, ainda por pagar? 

Como não sentir o corpo calafrios diante da, voragem que 
o,m São Paulo consumiu mais de uma centena dc mil contos, 
na adducção desaconselhada, das aguas do Rio Claro, cujas 
obras foram, pela própria technica official, condcmnadas ao 
abandono? 

Como não se conturbar o espirito diante desse meio mi- 
lhão de contos esvaídos em fumo, ou diluídos em lama, através 
a industria da legalidade e os filhotes da "Revista do Su- 
premo"? 

Como não se apavorar a imaginação diante do machinario 
fabuloso das industrias, representando ouro exportado, ora se 
transformando em capital morto, sielnciando as machinas o 
seu ruido reproduetivo pela modorra, ou baqueamento das 
fabricas? 

Gomo Hão se estarrecer o animo diante, dessas misérias 
íunccionaes do organismo nacional, pelas quaes em bôa parte 
deve responder solidariamente o Sr. Washington Luis, quandd 
S. Ex. proclama que não tem significação, nem importância, o 
desapparecimento dos saldos da balança commercial, nem os 
dèficits da do contas^ e quando nenhuma providencia em- 
prehende para o soergnimento da economia publica? Soinme 
S. Ex. esses factores e verificará quanto o desequilíbrio da 
balança de contas, pela evasão de numerário applioado á im- 
productividadc, pôde affeefar o credito e as finanças do Brasil. 

Pondere S. Ex. sobre essas valvulas dc escapamonto, que 
se esqueceu de mencionar, -muitas das quaes ainda abertas, o 
veuba depois embafibacar-n ks com o seu paradoxal aphorismrt 
do que, para nós, "a capacidade de conlrahir omprestimos sõ 
cessará quando começar a capacidade de fornecer emproe- 
timos". 

A vingar tal conceito, com mais um período governamen- 
tal deste •estalão, ostará o Brasil ba.nnandu o prostaiaista. 

com o prodneto dos empréstimos contrahidos! 
"Attrahir, reter, nacionalizar esse ouro o essa gente, que 

nos procuram, é o problema vital do Brasil moderno", ponti- 
fica o eminente autor da Mensagem. Do accõrdo. Não é. porém, 
com n nossa legislação social de arrocho, com o nosso fisco 
cscorcbante, com ò nosso camlfío vil, com o nosso credito a 
25 % de rebate e com surtos de febre amarella, que acclima- 
taromos hospedes tão exigentes. 

Liquidemos primeiro com as ratazanas, os percevejos, na 
pulgas o quantos micróbios a toais infestam a nossa cancha. a 
começar pelo "bacillus politicantis", para pretendermos em 
seguida attrahir e naturalizar tão desconfiado? forasteiros. 

E nesta quadra de temerosas angustias, quando o cõro da 
imprecações, já importuna, ameaça do tornar-se no "salve-s« 
quem puder" das horas trágicas, quo o Sr. Presidente da Repu- 
blica abroquelado ra potencia da sua investidura, eonvencidtt 
do ivé Cesar" final >h Parlamento, i-múnmdo-se no espeto» 

lilfi íarcigo, ^rociam» goff fluqtrfl yonfos do Bra-uU p enmbitf 

esfá fixo, valorizada a moeda, extravasando o açude orçamen- 
tário. nadando o povo na abundancia, que mais querem esbos 
agitadores derrotistas?! Viro Dius e o "fascismo", que para en- 
direitar o paiz basta o meu pulso forte e, para consolidal-o, 
outro da mesma marca, com um garrote sjmbolico de accres- 
cimo! E tel-o-hão 1...' 

São estas, Sr. Presidente, as considerações que me sug- 
geriu o importante documento informativo em apreço, no res- 
trieto tempo regimental de que dispuz. {Muito bem,; muito 
bem, O orador é cumprimentado). 

Durante o discurso do Sr. Moraes Barros o se- 
nhor Plinio Marques, 1." Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da presidência, que 6 occupada pelo senhor 
Rego Barros, Presidente. 

O Sr. Presidente — Termina hoje o prazo para o recebi- 
mento de emendas de 2* discussão dos orçamentos do Exterior 
e da Fazenda. 

Tendo sido distribuído boje, estará amanhã sobre a Mesa, 
afim de receber emendas de 2* discussão, durante cinco dias 
utois, o projecto de oraçmento do Ministério da Marinha. 

O Sr. Presidente — Está finda a hora destinada ao expo 
diente. 

Vae-se passar á ordem do dia, {Pausa.) 

Comparecem mais os Srs. 

Ajuricaba de Menezes. 
Jorge do Moraes. 
Deodoro de Mendonça. 
Chermont do Miranda. 
Costa Fernandes. 
Clodomir Cardoso. 
Humberto de Campos. 
Hugo Napoleão. 
Antonino Freire. 
Alvaro de Vascoucellos, 
José Aeeiuly. 
Manoel Theophilq. 
João Suassuna. 
Austregésilo. 
Rocha Cavateanti. 
Dentil Tavares. 
Luis Rollemberg. 
Alfredo Ruy. 
João Mangabeira. 
Wanderley Pinho 
Salomão Dantas., 
Francisco Rocha 
Homero Piros. 
Sá Filho. 
Geraldo Vianna. 
Pinheiro Júnior. 
Henrique Dodsworlu 
Azevedo Lima. 
Adolpbo Bcrgaminl. 
Salles Filho. 
Miranda Rosa. 
Belisário de Souza, 
Odilon Braga. 
Francisco Valladarcs. 
Ribeiro .tunqueir*. 
Eugénio Mello. 
Theodomiro Santiago. 
Waldomiro Magalhães. 
-Fidélis Reis. 
Nelson de Senna. 
Honorato Alves, 
Auto de Sá. 
Carvalhal Filho. 
EIoy Chaves, 
Bias Bueno. 
Rodrigues Alves Filho. 
Alfredo de Moraes. 
\uuibal de Toledo. 
Pae^ do Oliveira. 
Lindolpho Pessòa. 
Luz Pinto. 
Vidal Ramos. 
Lindollo Coller. 
Carlo?, Penafiel, 

lípão Neves, 
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Bergio de Oliveira. 
Augusto Pestana.. 
Baptista Lusardo, 
Simões Lopes. 
Assis Brasil. (60), 

ORDEM DO DIA 

3" discussão do projecto n, 256 A, de 1928, do 
Senado, autoriiando a incrementar o cultivo do 
trigo nó Estado de Gogaz. 

Encerrada a discussão. 
O Sr. Presidente — A lista de presença acousa o compa- 

jfCCimento de 128 Srs, Deputados. 
Vou submetler a votos a matéria que acaba de ser en- 

cerrada. 
Em seguida, é approvado o projecto n. 256 A. 

de 1928, do Senado. 
O Sr. Adolpho Bergamini (pela ordem) requer a verifica- 

íSo da votação. 
Procedendo-sc d verificação de votação, reco- 

Ulieee-se terem votado a favor 98 Srs., Deputados 
e contra 2; total, 100, 

O Sr. Presidente — ISão ba numero. 
Vne-so proceder á chamada. 
O Sr. Baptista Bittencourt (3° Secretario, servindo de 1*) 

procede Ã chamada dos Srs. Deputados. 

Feita a chamada, vcrifica-se terem se ausen- 
j os Srs.; 

^ Ajuricaba do .Meneies. 
Alves do Souza, 
prado Lopes. 
Arthur Lemos, 
Olodomir Cardoso. 
Antonino Freire 
Carlos Pessôa. 
Oscar Soares. 
.h>ão Elysio.^, 
Bianor de Medeiros, 
Rerbert de Castro. 
SA Filho. 
Geraldo Vianna. 
Azevedo Lima. 
Belisário de Souza. 
Emilio Jardim. 
Augusto de Lima, 
Theodomiro Santiago. 
Fidélis Reis, 
Vlurrey Júnior. 

■loviano de Castro. 
Afmibal de Toledo. 
João Celestino. 
Liudolpho Pessôa, 
João Simplício. 
Sergio de Oliveira 
Baptista Lusardo. 
Domingos Masearenh. 
Barbosa Gonçalves. 
Assis Brasil. (30) 

O Sr. Pictsldente — Responderam & chamada 98 Srs. Depu- 
tados . 

Não ha numero para a votação. 
OontinOa a ma feria um discussão. 

3" discussão do projecto n. 128, de 1928, auto- 
rizando a abrir, pelo Ministério da Marinha, o cre- 
dito especial dir 9:8708921. para pagar ao vice-pl- 
mirantr Josó Pinto da Motta Porto, 

O Sr. Presidente — Entra om discussão b projecto 
O Sr. Adolpho Bergamini (pela ordem) requer e olx- ni 

permissão para fullar da bancada. 
O Sr. Adolpho Bergamini (*) — Sr. Presidente, a ordem da 

dia de hoje, tal como a do quusi todos os dias em que tem 
funecionado a Camara, está repleta do projectos autorizando 
a abertura do créditos, muitos dos quaes ascendem a impor- 
tanciãs vultosas. 

^ Mç foi revisto polo orador^ ^ 

Hontem — não me oncoutfavu nestã Casa, preso a serviço 
profissional de advogado na mais Alta Corto de Justiça d» 
paiz — se_votou, entre outros, um credito de 2iUt00 ;0(K)$000, 
destinado á subvenção ou auxilio de uma ompreza officiali- 
zada, qual é o Lloyd Brasileiro. Hoje, Sr. Presidente, depa- 
ramos com o projecto que estou discutindo, o qual manda 
abrir o credito de" 9:379$921, para pagar ao vice-almiranta 
José Pinto da Motta Porto. Segue-se-lhc o de n. 431, autori- 
zando, igualmente, a abertura de um credito, este montando a 
cifra mais elevada, 147:259$29I, para pagamento de diversas 
despezas do Minislerio da Justiça. Nem se declara na emenda 
ou summula da ordem do dia qrfaes sejam essas despezas, o 
que põe em relevo a desordem que vae na escripturação dos 
negocios públicos. 

Correndo um por um dos projectos que se acham, boje, su- 
jeitos a debate, deparamos com um do 151:301$554, outro de 
4.555:627$474, também para pagar dividas relacionadas, es- 
tas agora no Ministério da Viação, e, ainda, o credito de 
13.000:000f, para attender a despezas de exercícios findos, 
credito que será aberto pelo Ministério da Fazenda. 

Accentuei, quando adduzi ligeira critica á mensagem go- 
vernamental, que nenhuma confiança mereciam os dados con- 
signados nesse documento, e cada vez mais me convenço de 
que estou com a razão, por isso que encontramos as mais sé- 
rias vacillaçõcs, não só nos assumptos que dizem com a situa- 
ção financeira do phiz, como ainda relativamente a outros 
problemas de alta relevância. <|| 

No que diz respeito no funocionalismo publico, na men- 
sagem anterior o Presidente da Republica insinuára a possi- 
bilidade de um nugmento que deveria ser dé 150 %; e, entre- 
tanto, apôs reiteradas reclamações, clamores partidos de toda 
b parte, bruscamente se fez approvar projecto conferindo tal 
accrescimo na proporção de 100 % sobre 1914, muito aquém, 
portanto, do que se alvitrára na mensagem. 

No documento lido perante o Congresso, a 3 de maio do 
anuo corrente, volta o Chefe do Executivo nacional a cogitar 
do assumpto, mostrando-se, entretanto, mais exigente para 
com o funocionalismo. Já lhe hão concede o uso e goso das 
três horas da conquista socialista em biscates, como fizera no 
documento anterior, mas quer que os servidores do Estado 
permanoçam na repartição durante todas as horas regula- 
mentares e, até, entrem antes e se retirem depois do tempo 
prescnplo nas instrucções ou regulamentos. 

Não ba, porém, Sr. Presidente, projecto algum, siquer 
em estudo, que procure attenuar a situação de desespero em 
que se ene8htram os funooionarios públicos. O ultimo au- 
gmento attingiu apenas a uma parte dos servidores do Esta- 
do, áquelles que percebiam vencimentos mais elevados, po- 
dendo-se asseverar, de maneira geral, que os modestos em- 
pregado-, os que recebiam estipendies menores, não tiveram 
majoração alguma. Quanto a grupos esparsos, occorreram, 
até, situações verdadeiramente vexatórias, contemplados que 
foram em importâncias insignificantes, <1 que os sujeitou a 
affrontarem Iodas as consequências decorrentes da noticia de 
que haviam logrado um accrescimo, com'todas as desvanta- 
gens resultantes da pequenez do quantum dessas mesmas ma- 
jorações . 

Em torno dos decretos baixados pelo Presidente da Re- 
publica houve, enotanto, muita prelecção, muitas injustiças e 
alguns escândalos. 

Lm dclles, em particular, ohriga-me a 1 raiar da mataria 
neste instante. 

IX) estudo que fiz, rápido embora, cheguei á conclusão de 
que é bem possível tenha sido o Sr. Presidente da Ropublic* 
illudido em sua boa fé em alguns casos especiaes. 

Veremos por hoje o qne foi feito com o funccionalismo 
da Faculdade de Medicina do Rio do Janeiro. 

Diremos iuicialmente, sem heubum espirito-proconoebido 
e sem receiar contestação, que o numero de fuuccionarios da 
Faculdade de Medicina do Rio de_Janeiro foi uagmentado em 
relação com os existentes no aniiõ dc 1928, na lista que acom- 
panha o decreto n. 18.588, de 28 de janeiro tTè 11929. 

Asseveramos, ainda, que o Sr. Presidente da Republica 
foi levado por auxiliares a incluir na lista dos funccionarios 
dessa Faculdade, publicada com o decreto n. 18. <58, desti- 
nado apenas a corrigir (altas do decreto n. 18 >99, novas ca- 
tegorias de funccionarios, novos cargos, augmonlaudo por ou- 
tro lado o numero dos mesmos, referiJos no <1 creio anterioi, 
em diversas rubricas. 

Decretando o augmento de vencimentos, fornecendo par» 
o mesmo as necessárias verbas, augmentou o Governo, no 
presente casor certamenle sem o desejar, vencimentoá do lun- 
ceionarios que não existiam, processo capcioso para crear no- 
vos togares utilizado pela Faculdade de Medicina do FLo dç 
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Para não ii alúm, citaremos apcna? o de chefe do Labo- 
ratório Central, ires assistentes deste tLaboratorio o um uu- 
Ailiar-technicd tío mesmo, desafiando a prova de que esses 
lugares existUsom anteriormente; muitos outros foram croá- 
cios, como leremos a seguir, inclusive o de chaufl\ ur, arran- 
jado provavelmente para o . novo automóvel do director, ,jã 
custeado com uma verba, á parte, de 12 contos anuuaes. 

Este facto é de enorme gravidade, pois o Presidente da 
Kepublira. autorizado p^lo Congresso isackmal, náo visava 
orçar logar. s, mas apenas augmentar os vencimeutos dos fun- 

■MBnsvios Já exisleulos, dentro do quadro- das diversas re , 
partições. 

Taes praticas só puderam ser planejadas o eífcctivadas 
porque, afastamio-se dn <|ue é feito nos outros institutos do 
ensino, o Sr. Abreu ftallio não deu até hoje ronhecimeato de 
nenhum pirananio. receita o dospeza, não tendo publicado 
esclaíeçimentos, -.•ndo uiesinu todas as manobras orçamenta- 
rias feitas em sjgilio e em avisos resorsados, como aconteceu 
no caso da verba do automóvel do dirertór da Eaculdade {^e 
.Medicina do Kio de Janeiro, conseguida precisamente quando 
o Governo reduzia todas as despezas nesta rubrica, E' ver- 
dade que é ao (inverno que o director da faculdade do Meds- 
cina do Uio de Janeiro deve apresentar as suas contas, mas 
não ha negar que a pralira seguida na Escola Polyteclmica do 
"'O de Jauniro. e em outros institutos de ensino da Republi- 
ca, inclusive particulares, de dar conheci mento ao publico, 
ou yekemen is ás suas congregações, das receitas e dospezas, 
impediria os abusos nllimainento postos em pratica. 

Desejando prosar o que vimos asseverando, Sr. Presi- 
dente, convém detalhar um pouco. Nâo o faremos paia a to- 
talidade dos fuiircionanos. escolhendo apenas algumas rubri- 
cas, da lista que acompanha os dons decretos, e deixando do 
lado. por emquanto, a diíferenca existente com n quadro real 
dos funccionarios da faculdade de Medicina rio hio de Ja- 
neiro cru 1P2S. o que demonstraria um augmontb muito maior. 
A psychologia do presente caso se resume no seguinte: o Sr. 
Abreu Eialho consOgniu augmentai- o immoro de funcciona- 
rios no,primeiro decreto, n. 18.5Í(8, e, animado por este 
facto, insinuon novas modffieaeOe«, novo= angmentos, no novo 
decreto n, IS.fjg, 

Vejamos o que se refere ao decreto n. tS.588. Encon- 
train-se, ahi; 

Assistentes: 

t,02G;0008000 
  18:7208000 
■   lOitOOÍOOO 

Qõ u 10:8008000 
3 a 0; 2 K^OOO 

a 6 ;200g(:o0 
8 a i: 8008000 
1 a 4;800»Ò'r 
   38:4001000 
  i; 800$000 

100 d.008;3208000 
» ' ■ " 

femo sabe a Cuinara, foram baixados dous decretos: o 
pc(melro, (te n. 18,->88, de 28 de janeiro de 1929, originário 
do decreto legislativo n. 5.622, de 22 dé dezembro de 1928. 

Por css,. di-rrrlo foram augmentados os vencimeutos dos 
Iuiiecioniirm- O Presidente da Republica, porém, fez sentir 
aos intere-oados que receberia reclamações, pois era possível 
nau houvessem sido satisfeitos todos os servidores do Estado. 
Enviadas as reclamações, colhidas e distribuidas pelos diffe- 
rentes Ministérios, foram muitas providas, o que determinou 
o decreto n. 18.758, de 22 do maio de 1929. 

Pois bem, na Faculdade de Medicina aproveitou-se essa 
cipcumstnnria paru se crearem cargos, augmentarem-se ven - 
cimentos, fazer-se, emfim, tudo quanto fosso do agrado da 
administração daquelle estabelecimento. 

O sn. Moit,\K0 M.uwoh — Diz o nobre orador muito bem: 
»■ um ineio capcioso de augmentar ou, crear cargos novos não 
autorizados por lei. 

O SR. AI)OLPHt> BER-(iA:MlNI — K peor do que isso, 
contrariando a disposição expressa da Constituição rofonnuda, 
Hl 71/, g 3*^, 

Xo- (u imciro decreto, como dizia, encualramos 95 assie- 
fc s; no segundo já os assistentes são 103. 

O Sn. Morai;» BAnnoa — Burla oomplela da lei. 
(> SR. ADOhPllO BERdAMINI — E''exacto. 
Nu primeiro decreto — 8 auxiliares teclinicos, a 2:2408; 

o segundo, a» modificaíões foram do seguiolo modo* 
Afiliares 2 a 4:8008000; i a 5: ÍOO|OCM); 45 a 2:400$000. 
, ''ou ux U.vonoa — De quanto elevaram o RUtoope? i O 811, ADOt.PHO BERSAMINI - O total de auxiliares 

IWCUWCO» o interooB, consoante o decreto n. 18.588. de ?« dc 
Íímeiro dc cm do usuru, dc aocAnto com o d»HM^((> 
n. t8.75<f. de 22 do maio de 1029, é dc 48, Mou>c. portanto. 

um augmento de seis. Os -vencimentos, repito, estão assim 
distribuídos: 

2 auxiliares com 4:800!?(H)0; 1 com 5f400$000; 45 com 
2:400$000. 4 

Ha, pois, um augmento de despeza: no primeiro caso, 
isto é, conforme o decreto n. 18.588, de 28 do janeiro de 1929, 
o total da despeza era de 75:8408000 e. de accôrdo com a mo- 
dificação feita no decreto de 22 de maio deste anno, o total 
ascende a 123:000$000. 

O Sn. Moraes Barros — Assim que se comprimem as 
despezas. 

*9 SR. ADOLPHO BEROAMINI —, Com os conservadores 
feõoffhtca o mesmo. Eram 21, com os vencimentos de róis 
6:2408000, e mais 1, percebendo 7:200*000, sob o regimen do 
decreto do 28 de janeiro de 1929. Ao tòdo, portanto, 22 - fun- 
ccionarios. Pelo decreto de 22 de maio do anno corrente, os 
conservadores passaram a ser 24, dos quaes 23 com os venci- 
mentos de 4:800$000 o 1 com 6:0000000. 

Houve, aqui, uma diminuição dos venciihenios desses' 
tnaccioriarios o a creaçfio de mais dous cargos. 

No decreto n. 18.588, de 28 de janeiro, encontramos; 9 
inspectores a õSãOOfOOdí 58 serventes a 3:0008000; mais um 
servente a 1:2008000. Total dc funccionarios, 08: total do' 
.vencimentos. 258:1608000. 

De accôrdo com o decreto de 22 de maio, os inspectores 
ascendem a 10, com venci mentos de 4:0008000. Ha aqui uma 
diminuição de vencimentos, pois. como vimos, os 9 inspe- 
ctores anteriores tinham 5:4008000. Os inspectores passam, 
portanto, a 10, mas -os vencimentos ficam reduzidos a réis 
i;0008000. Os serventes são em numero de 63; ha um augmen- 
to, pois antes eram cW a 3:6008000. Os vencimentos conti- 
nuam os mesmos; augmenta-se, porém, o numero do funccio- 
narios para: mais 1 a 2:4008000 e 11 a 1:2008000. 

De 68 funccionarios passamos a ter 85 o a despeza, que 
era de 258:11)0801)0, passa a 282:4008000. Houvo um augmen- 
to dc: funccionarios, 17; despeza. 24:2108000. 

O Sr. Moraes Barros - E' edificante! 
() SR. ADOT.PHO BKUOAMLNí — K' incrível so faça essa 

cousa com a simples publicação do novo decreto, que teve 
por fim corrigir injustiças e prover a reclamações que hou- 
vessem sido julgadas procedentes. 

Ern resumo: 
Do estudo comparativo entre o decreto n. 18.588, do 28 

(h; janeiro de 1929, e-o decreto n. 18.758, do 22 de maio do 
1929. ao que se refere a assisleHlcs, nuxiliares technicos, in- 

tfrnoit. romervadores, inspectores, serventes, escriplurarios. 
ajudantes, dtwtyloyraphos, olnwxarife, contador, photoyrapho, 
enfermeiros e, parteira, verifioft-ae que nestas rubricas, .para 
citar apenas algumas, houve entre um e outro decreto, no es- 
paço do t.res mezes e dias. uma differenra para vinis no nl~ 
timo de 35 funreionariojs eom um auymento respectivo <Le des- 
peza correspondente a 184:5208000. 

Esto augmento é bastante volumoso para poder ser ca- 
talogado ein simples engano. Não é absolutafmente admissível 
que o director da faculdade desconhecesse em 28 de janeiro 
de 1929 a existência, só nas rubricas citadaJ, do 35 funccio- 
narios que consomem a verba' não pequena dc 184:52CB|»00(). 

Diremos ainda que para um dos legares de assistente, 
creados foi nomeado este anho o Sr. Abreu Fialho Filho, noto 
assistente dc Clinica Oplitalmologica, com o vencimento mensal 
de 9008000. Quer isto dizer que o actual director da Facul- 
dade de Medicina ereou o logar, conseguiu que o Presidente 
da Republica augrnenlasse o véiicinr^nto e hoinéou o seu filho 
para exercício do. mesmo .Esperamos a contestação, do fnl 
modo o faíto é escandaloso. 

O passo de magia de que foi vietinia o S4*. Presidente da 
Republica apresenta enorme gravidade porque evidencia quu 
auxiliar do confiança do tíovefno. o , Br. Abreu Fialho, va- 
lenao-se da publicarão da tnheUà de augnientò dos veneimenla.t 
dós funcciònaribs já existentes, conseguiu: 

; «) augmentar o numero do fiiuccionarjos da Faculdade 
de Mechcma em relação com os cxlstetites om, peg* • 

h) incluir na. primeira tabella veneimenios de funecio- 
nanos acima do dobro do yue elles recebiam em 1914: 

cj augnientar. o nuipero de funçipÍQnario&'do primeiro de- 
creto para o segundo de 35, calculo parcial feito apenas para 
Í2!Í*¥<J2S!ES^?' 0 ,,u'' 'Raivou um augmento de despeza de l«4:e-08000. No espaço (|e Ires mo/os ereou ó Sr. Abreu Fia- 
Ibo 35 logares, augntentando a despeza dc 184:5208000, /<>- 
uares cm maior numero (/«»■ os ertados no anno de 1928 pelo 
Coayresso N arioiud poro lodo o funceionaJismo <ia RepuMieu. 

d) augnientar o nuojero dó fuuciMoiinrios o, por- 
tanto, a despeza, o que não pôde ser do promptio ava- 
liado sem o exacto confronto do orçamento da Fnou-U 
dade dc Medicina do 1928 e com a noxa tulietla «pi» 
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acompanha o decreto 18.785, o que deve ser relativa- 
mente fácil ao Governo da Republica, caso deseje cor- 
rigir semelhante anormalidade." 

Venho aqui os dous decretos — o de janeiro e o de maio. 
Ho primeiro, á pag. 2.667, sob o titulo "Faculdade de Medi- 
«ina do Rio de Janeiro", encontramos o 9" funccionario; um 
contador . Correndo em linha horizontal, notamos que, na co- 
himna pertinente aos vencimentos de 1914, nada se consigna. 
Wa COlumna relativa aos estipêndios do 1928, registram-se 
9:6001000, conferindo-se-lhe, om 1929, o augmenlo para 
12:0001000. 

Não linha elle, portanto, vencimentos em 1914; em 1928, 
passou a ter os de 9:600$000!. Ignoro, ainda, qnal a asseme- 
lharão que terá sido adoptada pelo nobre director da Facul- 
dade de Medicina, para conseguir elevar o ordenado desse 
funccionario a 12:0001000. 

Vejamos, agora, o decreto de 22 de maio. Depara-se-nos, 
no Diário Official de 25 do referido mez, á pag. 12.027, tam- 
bém sob o titulo "Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro", 
em 17" logar, o contador. Apparece elle, agora, como perce- 
bendo, em 1914, 7:200$, estipendio que 6 elevado, em .1928, 
para 8:400$, em contradiegão com o que se registrava no Diá- 
rio Official dó 31 de janeiro de 1929, á pag. 2.567, que lhe 
ilava 9:6001 em 1928, não lhe conferindo, cm 1914. vencimento 
algum. No numero de 25 de maio, entretanto, já elle appa- 
rece com a importância do 7:200$, em 1914, e elevada para 
8:400$, em 1918, majorada, ainda, para 14:400$, ou sejam 
100 % sobre os vencimentos do 1914. 

Hi o funccionario não percebia, em 1914, os 7:200$', claro 
está que não havia o que dobrar. Essa quantia abi fdra col- 
locada. como vencimento, para illudir, para enganar o Presi- 
dente da Republica. 

O Sr. Moraes Barros — V. E.v. tem toda raz&o. 
O SR. ADOLPHO BERGAMIN1 — Não se diga, que fòra 

um simples engano no decreto do janeiro de 1929, onde figu- 
rava, por lapso, n oontador como não tendo estipêndios, em 
1914, lapso que teriam procurado corrigir polo decreto do 22 
de maio. 

Não, Sr- Presidente, tenho aqui o orçamento da Facul- 
dade de Medicina para o ánno de 1914, pelo qnal vemos quo 
o cargo a que atludo não existia nessa data. O quo havia em 
■1914 era simplesmente uma g ratificação para o conservador 
encarregado do almoxarifado, o que não pôde posilivamento 
se referir ao contador, cujas funcçôes são muito differontes. 
E, mesmo assim, o referido funccionario não percebia 7 :200$, 
mas somente 3:6001000. 

Correndo, uma por uma, as categorias dos empregados ou 
funecTonarios da Faculdade de Medicina, constantes do orça- 
mento geral dn receita e despeza approvado para o exercício 
de 1015, verifiquei, Sr. Presidente, que em absoluto não existe 
abi 0 cargo de contador. I>e sorte que não havia contador om 
1014. 

ít Sr. Moraeh Barros — E" cargo illegalincnte creado. 
() SR. ADOEPHO BERGA MINI — Por occasião do de- 

creto de janeiro deste anuo, affirmou-se a verdade, quando se 
declarou não ter o contador vencimentos em 1011. Mas. no 
novo decreto de 22 de maio nientiu-se, ao asseverar que elle 
percebia 7:200$ naquella data, para se lhe dobrarem os ven- 
cimentos a 14:4001, daqui por deante. 

Posso ainda mostrar á Gamara outro documento, no qual 
figura u relação do credito preciso para pagamento do au- 
gmenlo de estipêndios do pessoal docente e administrativo 
que recebe pela thesouraria da faculdade, de accôrdo com o 
regulamento que baixou com o decreto n. 18.588, de 2tS de 
janeiro de 1929, e de conformidade com o derreto u. 5.622, 
de ;f8 de dezembro de 1028. 

Nessa relação lè-sç: 

"10 professores catJiedràllÈos; veia imeutos unu- 
gos, 144:000$; vencimentos ootn angmente da lei nu- 
mero 1R.r)8K, 192;000$; difíerença precisa para o naga- 
,monto, 48:0001009. 

3 professores substitutos, reepeclivamente 28;00i>$ 
36:0001, 7:2001000. 

10 professores privativos, respeclivamenie, sh? MHtor 
l;Í0:OO0$, 2*4:000|000. 

79 as$istenfes, rospecl ivament»', 568:800$. réis 
853:200$, 28 i! 400$00tí. 

1 contador, respectivamente, 9:600$, 12:000$. 
. , 2:400$000," 

Está, portanto," efubeiantemeide provado que, com publi- 
mçnp de um novo decreto, qual o de 22 de maio deste anno, 
foram enxertados cargos e vencimentos que não existiam, fa- 
rto que ronsfitue, repito, mnu' burla, um engôdo ao própria 
Pre,sidetfto (la diepublieu P i " 

"V. Ex. dá licença para una' O Sn. Moraes Barros 
aparte? 

O SR. ADOLPHO BERG AM INI — Com todo prazer. 
O Sr. Moraes Barros —■ O Governo faz justamente o qoa 

increpa aos commerciantes, quando diz que esses, para que a-, 
mercadorias não incidam na nova lei de tarifas, importam de- 
masiadamente no fim do cxercicio anterior. O Governo no- 
meou muitos cidadãos illegalmcnte, para illaquear a lei que 
elle mesmo preconisa, pela qual se manda reduzir o numero 
dos lunccionarios. 

O SR. ADOLPHO BERGA MINI — Tem razão o meu no- 
bre collega. 

De tudo, porém, se conclue, Sr. Presidente, que nós. que 
procuramos exercer fiscalização aos actos do Governo, e. mais 
ainda do que nós, a população brasileira, não podemos acre- 
ditar na sinceridade dos actos goveniamcntaes. uma vez que 
todo> estão eivados de deslises, de faltas, de verdadeiras frau- 
des, que deturpam e burlam a verdade. 

Assim, Sr. Presidente, concluindo as considerações que 
entendi de mnu dever adduzir da tribuna, do exame dos fa- 
ctos que se desenrolam ante nossos olhos, dos projectos que 
enchem as nossas ordens do dia., das despezas legaes o illegaes, 
legitimas e illegitimas que se fazem a todo instante, cada vez 
mais nos persuadimos de que as affirmações róseas e opti- 
mistas da mensagem do Executivo, não teem outro valor se- 
nao_ e do enganar ao povo, que de momento a momento sente 
maiores sacrifícios impostos pelas más administrações que 
tem de supportar. 

Era o que linha a dizer. [iJuilo boM; muito bom.) 
Durante o discurso do Sr. Adolpbo Bergamini 

o Sr. Ilego Barros, Presidente, deixa a cadeira da 
presidência, que é occupada pelo Sr. Plínio Mar- 
ques, 1° Vice-Presidente. 

Em seguida, 6 encerrada a 3* discussão do 
projecto n. 428, de 1928, ficando adiada a votação. 

3" discussão do projecto n. 431, dc 1928, auto- 
rizando a abrir, pHo Minis ler io dn Justiça, o cre- 
dito especial dc 147:2591291, para pawmento de 
di corsas despezas. 

Encerrada a discussão, ficando adiada a vo- 
tação . 

discussão do projecto n. 432, de 1928, auto - 
rizando a abrir, pelo Ministério do Justiça, o cre - 
dita especial de 2801654, paro pagar ao Sr. Frau 
cisco dc Paula e Souza. 

Encerrada a discussão, ficando adiada n vo 
tacão. 

3" discussão do projecto n. 20, de 1929, conce- 
dem to o credito especial dc 151;30if554, pelo Mi- 
nistério da Fazenda, para pagar aos Drs. Jorge Gwt- 
mardes de SanfAnno c Arnaldo de Moraes, em vir- 
tude de sentença judiciaria. 

Encerrada a discussão, ficando adiada a vo- 
tação. 

3* discussão do projecto n. 31, de 1929. autori- 
znndo n abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito 
especial dc 1.553:627$474, para pagar dividas re- 
lacionadas do Ministério da Viação. 

Encerrada a discussão, ficando adiada a vo- 
tação. 

3* discussão do projecto n. 32, dc 1929, auto- 
rizando n abrir, pelo Ministério da Fazendo, o cre- 
dito especial de i78:650$000, para pagamento do 
premio devido d Companhia Nacional de Navegação 
Costeira peta construcção d» navio "Daquatié". 

Encerrada a discussão, ficando adiada a vo- 
tação. 

3" discussão do projecto n. 33. de 1929, aulori- 
zando a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito, 
especial de 13.000:000$ paro pagamento de. despe-* 
zas de exercidos findos. 

O Sr. Presidente — Entra em discussão o projooU). 
Acha-se sobre a mesa uma emenda que vae ser lida. 

E' lida, apoiado e enviada á Comnnesoo dr HV- 
nnnç.as a seguinte 

RMBNIM AO PH0.ro :TO g. 33, 1)K 1929 

(3', discussão) 
Ao arl. 1", onde se diz "o Governo", diga-o» "o Poder \ .so» 

eutivo", e acorescente-ee út-Zine, depoia de eubetituir a paiavn 
"despezas" por "dividas", o seguinte: "a que se refere a Vff# 
sagem a» presidente da Republica dc 12 de dezeepbn» de 1938 , 



7*í •via-tVira 2i ff IX. 1 I v \ \) .Tnnl.d df 10?<4 

Justificação 

Tão vagos como os termos do projecto, só os pareceres da 
honrada Commissão de Finanças, que assim bate o record do 
laconismo na literatura parlamentar. Entretanto, o vulto do 
credito deveria merecer maior attencão da col lenda assemblca 
de financistas. Falar indeterminadamente de despezas de exer- 
cicioe findos é impreciso e inconveniente. Já o proprio pedido 
é passível de censura quando omitte a indicação dos exercícios. 
Mais grave, porém, é calar sobre a natureza dessas dividas. I)« 
facto, como se vê das ncfssas velhas leis de contahilidade, con- 
solidadas pelo Godigo nos arts. 74 e seguintes, ha mais d'' urna, 
ha três especies de exércicios findcM, cada uma delias sujeita a 
processo, exame e fiscalização especiaes. Conceder, assim, um 
credito indeterminado é estabelecer confusão na matéria, si não 
permittir o pagamento de dividas de natureza diversa, o que 
não está nem mesmo era intenção do poder postulante. 

Èffectivamente, a mensagem é clara, quando diz que o cre- 
dito se destina, quanto ao material, a despezas não excedentes, 
e quanto a pessoal, a despezas excedentes, dos créditos orça- 
mentários, conforme o art. 46 do Godigo citado. 

Convém, pois, ao menos, indicar esse documento no pro- 
jecto, como é usual na redacção de faes proposições, afim de 
precizar a natureza do credito. 

Aliás, mais importante seria indagar do vulto definitivo 
dos compromissos dessa categoria, que se vão assemelhando no 
tonel das Danaides... 

Sala das sessões, l i de junho de 1929. — Sd Filhttr 
Encerrada a discussão do projecto n. 33, do 

1929, ficando adiada a votação até que a referida 
Commissão dê parecer sobre a emenda offerecida. 

6 

Comparece ainda o Sr. Clementino do Monte. 
Deixam de comparecer os senhores: 

Caiado de Castro. 
Lincoln Prates. 
Paulo Maranhão. 
Viriato Corrêa. 
Agríppino Azevedo. 
Pedro Borges. 
M. da Rocha. 
Moreira da Rocha. 
Manoelito Moreira. 
Manoel Satyro. 
Tertuliano Potyguara,, 
Dioclécio Duarte, 
Daniel Carneiro. 
Agamemnon Magalhães» 
Annibal Freire. 
Octávio Tavares. 
Sergio Loreto. 
Eurico Chaves. 
Mário Domingues., 
Solano da Cunha. 
Pessôa de Queiroz 
José Maria Bello,, 
Souza Filho. 
Samuel Hardmann, 
Araujo Oóes. 
Freitas Melro. 
Adriano Gordilho. 
Pacheco de Oliveirí, 
João Santos. 
Tbeodoro Sampaio,. 
Antonio Calmon. 
Afrânio Peixoto., 
Aurelio Vianna.; 
Fiel Fontes. 
Braz do Amaral, . 
Pereira Moacyr 
Américo Barretté 
Abner Mourão 
Nogueira Penirto,. 
Machado Coetílo,; 
Candido Pessóa. 
Flávio da Silveira. 
Alberico de Moraeff. 
Mário Piragibc. 
JNorival de Proitaa, 
.Mio Santos. 
Paulino de Houkm. . 

i» d» Medem», 
do M»pwv». 

Oscar Fontcnelle. 
Eduardo Cotrim. 
Daniel de Carvalho. 
Albertino Drumrnond. 
JMario Mattos. 
Vaz de Mello- 
João Penido 
Sandoval de Azevedo, 
João Lisbôa. 
Basilio de Magalhães. 
José Braz. 
Bueno Brandão Filho 
Eduardo do Amaral. 
Mello Franco. 
Garibaldi Mello. 
Elpídio Cannabrava 
Camillo Prates. 
Sylvio de Campos. 
Ataliba Leonel. 
Altino Arantes. 
Roberto Moreira. 
João de Faria. 
Valois de Castro. 
Pereira de Rezende. 
Ayres da Silva. 
João Villasbõas. 
Moreira Garcez. 
Abelardo Luz. 
Fúlvio Aducci. 
Alvaro Baptista. 
Plínio Casado. 
Flores da Cunha. 
Joaquim Osorio. (82) 

ORÇAMENTO DO EXTERIOR 

\ ão a imprimir para serem remettidas á Com- 
missão de Finanças as seguintes 

KMENDAS ACCRITAS PELO SR. PRESIDENTE DA CAMARA 
(2a discussão» 

N. 1 
Na verba 1° — Secretaria de Estado, em Material, acéíes- 

cente-se; 
Para a continuação das obras do Archivo e 

Bibtiotheca . . . .   1.009:900$000 
Sala das sessfíes, 20 de junho de 1929. — Sá Filho* 

Justificação 
Pek» decreto n. 18.407, do 25 de setembro de 1928, foi 

aberto o credito especial de 100:0001!, ouro e 2.500:00(^1, pa- 
pel, para os fins indicados. A regra da universalidade orça- 
mentaria exige a inclusão nas leis dessa natureza de '«íbas as 
despezas a serem effectuada? num determinado exereicio. 
Ora, aquellas obras não estarão concluídas no corrente anno; 
cumpre, pois, consignar no futuro orçamento o que for ne- 
cessário a efse fim o que poderá variar, conférme melhor in- 
fòrmação, 

K. 2 
A' verba it/ — Expansão Económica - Ir couãiguaiãa 

!',papel) — Material de consumo — N. 1 — em vez de réis 
20:0001, diga-sè 30:0008000. 

Sala das sessões, 20 de junho de t»29. — Oscar Soares. 
—i A ■ Reis, 

ORÇAMENTO DA FAZENDA 
... L • r- ' V ' Ot : *. v-ao a imprimir paia serem remettidas & Goro- 

uussao de Finanças as seguintes 

XMknuab accritas vistá) an. wusmpkvw: ixv axAtABa 

{2a discussão. ' , i , 
*'■ ti. t ■ ■ ■ ■■■:• > 

Vertia 3% juros: 
Discjujine-fle a eoneignação n. 1 um duas outras: 

1, Juros dos bilhetes do Thesouná J   3.00(t:OOOfOOO 
2. Jures de outra.- rotqam.satMlidades «to Ww 

s«mx» . , . ^..... .i. ^.oM^KWttKtO 
mantido1 o: dizeres explicativo^ e alterada u ruimeração se- 
gmnlc 

■ ^lá tws'scssdFé,- 'íf-- Ãlc' jòabo '«tf . - 'W Fftfa 
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Justificação 

Surge, como novidade, na proposta, a dotação para "ou- 
tras responsabilidades do Thesouro". Para os bilhetes deste, 
na importância tnaxima de 50.000:000$, são votados sempre 
3.000:000$ do juros. A elevação da verba do 4.000:000$ se 
destina, pois, ao serviço de outras responsabilidades. Não 
está claro quaes sejam. A emenda, pelo menos, teria a virtu- 
de de pôr a questão em evidencia para a neoesaaria eluci- 
dação. 

N. 2 
Verba 7' — Tribunal de Contas: 
Pessoal: 
Na subscripção n. 5. supprimam-se as palavras: "Pes- 

soal de nomeação do Presidente". 
Sala das sessões, 20 de junho de 1929. — Sá Filho, 

Justificação 
Dando interpretação, por demais rigida, ao art. 48 n..., 

da Constituição Federal, o decreto legislativo n. 5.42Ô, de 
1928, passou para o Presidente da Republica a attribuiçâo ex- 
clusiva de nomeação de todos os funccionarios públicos. Ora, 
não se pôde contestar que os cargos enumerados naquella 
Bubscripção, com ordenado o gratificação, não sejam funcções 
publicas, incidentes no novo dispositivo legal. 

N, 3 
Verba 9" — Recebedoria: 
Pessoal: 
Na subconsignação n. 4, mantidos os 

fho-m a dotação em 1.500:(X)0$000. 
Sala das sessões, 29 de junho de 1929. 

mesmos dizeres, 

— Sá Filho. 

Justificação 
Lei recente mandou rever as lotações das repartições 

tfseaes, o que até agora, extranhavelmente, não foi feito. 
Contimia a da Recebedoria calculada em 80.000:000$, quan- 
do essa repartição está rendendo cerca do triplo. Dahi o cal- 
culo infiel pura a despeza das quotas. Dahi a despeaa exce- 
der sempre da orçada. Em 1928, para um credito orçamentá- 
rio de 1.917:679$, foram gastos 2.834:774$00O. E como esse 
excesso seja devido na quasi totalidade ao facto indicado, é 
necessário corrigir a dotação para fazer obra verdadeira. 

N. 4 
Verba 13* — Imprensa-: 
Material:' 
Acerescento-se uma nova sub-consignaçào: 

Pára a acquisiofio do motocycletas destinadas 
á distribuição do Diorio Official aos cou- 

^ eressistas    15;000$009 
■ Sala das sessões, 29 de junho1929. —- Sá Filho. 

• Justificação 
Si até agora o relaxamento revoltante na distribuição do 

toiario Official for devido, menos á desordem do serviço do 
que á falta de seu apparelhamento, urge tomar a providencia 
da emenda. Não se comprehende, aliás, que, com um corpo 
<Jc 16 distribuidores, menos culpados por certo do que os 
seus chefes, o jornal seja dislribuido, eín regra, pelo correio 
com grande atrazo. A despeza redundará em futura economia, 
porque permittirá a redacção do quadro daquelles funccíona- 
Fios que consòmem mais de 5O;O09$OO9« 

N- 5 , 
Verba 17 — Delegacia? Piscaesf 
XI — Delegacia Fiscal na Bahia: 
Em Material, elove-se dc 7:090$ para 10:000$ a dotação 

•Ta Mibconsignação n. 3. 
'• «ala das sessões, 29 de junho do 1929. — Sá iilho. 

Justificação 
E' insufficiente a dotação do projecto que, aliás, augineu- 

th a da lei vigente. A elevação proposta, porém, únda não é 
bastante; dahi a conveniência da emenda., 

N. 6 
Verba 18 — Alfandega: 

'XEi- Alfandega da Hahu '• 
Eleve-se de 6:090$ para 10:00i»f a subconsignação n, 5» 
«ala das sessões, 20 dc junho de 1929. — SA FUHo. 

'1 JitsUficaçâo ' y 

O augmguto propqsto ainda á insufficiento para aa n*>ces- 
«idades do serviço, dada a elevação dos preços. 

N. 7 
Verbas 21" e 23': 
Supprimam-se as palavras' "credito distribuído ao Thé* 

«ouro. 
Sala das sessões^ 20 de junho de 1929. — Sá Filho, 

Justificação 
E' uma innovação da proposta, que eollida com a refor- 

ma constitucional, porquo revoga dispositivos permanentes 
do Codigo de Contabilidade, além de ser uma providencia 
censurável, que, ali^g, se vem generalizando, no sentido da 
tornar ainda mais vaga a fiscalização da despeza orçamen- 
taria. 

Verba 26* — Eventuaes: 
Reslabeleça-se a dotação, ouro, da lei vigente, economi- 

iando-se 450:000$. ouro. 
Sala das sessões, 20 de junho de 1929. — Sá Filho. 

Justificação v 

Não está sufficlento e claramente justificado o enorme 
augmento de despeza, ouro, pedido para a verba Eventuaes. 
São cerca dc 2.475 conjos que se pretendem para a mais in- 
determinada das despezas. E é tanto mais extranho o pedido, 
quanto em 1928, a verba em conjunto deixou saldo de 25 
«ontos. 

N. 9 
A' verba 28': 
Accrescente-sej 
Onde convier: 

''o para inicio da construcção da Alfandega de Recife", 
«ala das sessões, 19 de junho de 1929. — Costa Ribeiro. 

N. 10 
Verba 28" — Obras: 
Restabeleça-se a dotação ■Vigente, reduzindo-so do réis 

1.000:000$ a do projecto. 
Sala das sessões, 20 de junho de 1929. — Sá Filho. 

Justificação 
Não se justifica o augmento. A verba deixou saldd su- 

perior a 700:000$, em 1928. Demais nella se descobre verda- 
deira duplicata do despezas; basta que se examinem na dize- 
res das verbas 21" e 18", notadamente. 

N. 11 
Verba 32° — Delegacia do Imposto sobre a Renda: 
Restabeleça-se a dotação vigente,' economizando-se réis 

850:000$, e supprima-?e os dizeres "no anno de 1926" 
Sala das sessões, 20 de junho do 1929. — Pilho. 

Justificação 
Em 1928, segundo a mensagem, ?i5 se gastaram réis 

3.844:288$ com esse serviço. Não se justifica o augmento. 
Aliás, diffici! será encontrar tão caro serviço administrativo, 
que, além, disso, não observa, nessa verba,' os preceitos da 
legislação em vigor, notadamente quanto á especialização da 
oespeza. Dahi, talvez, a extravagante citação dc legislação em 
vigor em 1926 (ste), » i 

N. 1» 
Verba 2° — Divida interna: 
Supprima-se a "observação" final. 
Sala das sessões, 29 de junho de 1929. ~r Sá Filho. 

Justificação 
Pretende o projecto nesse ponto perpetuar a pratica dfl 

legislar em cauda de orçamento. Mais propriamente, pvohi 
blda a cauda, pnssou-se para o corpo, os dispositivos que fa- 
ziam parte daquelle, alterando a legislação vigente. De facto, 
o resgate de apólices ainda é regulado entro nds pela lei de 
15 de novembro do 1927, pela lei n. 834, de 30 de dezembro 
de 1901. art. 24 (lei Murtinho) o pelo decreto n. 17.770, do 
23 de abril do 1927, sem falar no Codigo de Contabilidade,, 
Ora, o dispositivo que a emenda manda eliminar contraria, da 
prompto, o art. 176 do ultimo decreto citado o insido, assim, 
w» censura constitucional, que, pela recente reforma, nao per - 
mitte alterar, em orçamento, os preceitos da legislação ordi- 
nária» 

N, 1» 
Na applicação do renda especial; 
Aocrescente-sc; 
Fundo para a amortização da divida interrm ()«i n. 834, 

de 30 de dezembro de 1901, art. 24) transferi»-. 
do-se da verba 2" para esta as dotações respectivas 

Sala das sessões, 29 de junho do 1929. — Sá Pilho. 
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Justificação 

Hm boa hora o Governo aotual reoncolou a amortização 
lie apólices: é um cios seus serviços mais dignos de louvor. 
Não é, porém, regular que essa amortização se. faça som fun- 
dos consignados na lei orçamentaria. As dotações novas na 
verba 2* estão deslocadas. A fixação da verba proposta na 
emenda depende do esclarecimento do Thesouro. E>, porém, 
indispensável abrir o fundo especial neste anuo, no orça- 
mento da Receita. 

Legislação citada 
Lei u. 834, de 30--12-1901, fixa a despeza federal para o 

exercício de 1902. 
N. li 

Na applicação du renda especial, onde se diz; Fundo de 
resgate o fundo de garantia de papel-mooda, diga-se; "Fundo 
cie conversão do papcl-moeda (lei n. ... do 18 do dezembro 
do 1926, art. 4). 

Sala das sessões, 20 de Junho de 1929, — Sv Filho. 

Juslifiraçih 

Uopeto-sc providencia lembrada nos aunos anteriores - 
<p^c pretendem apenas cumprir a lei. 

Lei citada 

Lei de 18-12-1926. art. 4; 
"Os recursos financeiros para a oonveçsão de que trata 

Vi tu" lei serão ooustifuidas; 
S 1.° Pelas quantias ouro já arrecadadas o depositadas. 
§ 2.° Pelas quantias que ein virtude dessas leis, se vie- 

rffm a arrecadar.. 
N. 15 

Na applicação da renda especial: 
Vccrescente-se: 
''Fundo para auxilio á indusíria da seda (art. 18 da lei 

U., 1.984, de 31 de dezembro de 1925). 
Sala das sessões, 20 de juubo de 1929. Sa Filho. 

Justificação o legislação 

Trala-sc de cumprir o principio da universalidade orça- 
mentaria e obedecer ás leis da contabilidade. Está em vigor 
o dispositivo orçamentário acima citado (pie dispõe: 

"Afim de fomentar a industria da fiação da seda. fica 
creada a taxa addicional de 3 % sobre todos os direitos de im- 
portação cobrados nas alfandegas da Republica sobre as mer- 
cadorias e artigos da classe 18", da Tarifa vigente..." 

Para cumprir essa providencia, o Ministério da \grir.ul- 
4íiva já baixou o necessário regulamento. 

N. 10 
Na applicação da ronda especial; 
Accrescentc-se: 
"Renda do Departamento Nacional do Ensino (art. 10 do 

iíftíToto n. 10.782 A, de 13 de janeiro de 1925). 200:rt00$000. 
Aula das sessões, 20 de junho do 1929. - - Sa Filho 

Justificação o legislação 
v lei citada dispõe; 
A renda especial do Departamento continuará a ser a 

ijanda actual do Conselho Superior do Ensino, consfifuido: 
o) pelo total das taxas estabelecidas para certidões de exa 

t jjíes pareellados... 
Ê' preciso, pois, incluir esse fundo especial no oreamerto 

Fazenda e no da Receita. 

N. 17 
Vccresconte-so. onde convier; 
"Art. E' o Poder Executivo autorizado n abrir ore- 

Ptos soiíp te montares até a importância de 6.000;000|, par» 
pagamento do subsidio aos membros do Congresso Nacional, 

fWBo sejam prorogadas as suas sessões, bom como para aju- 
JJw de custo aos que preencherem vagas abortas durante o 
'•teor. e para despezas a serem realizadas pela Imprensa Na 
•lÉPAl. no caso de haver prorogação das sessões legislativas. 
*■-. Safo das sessões. 29 de junho de 1929. — Sá filho. 

Justificação 

JkífitMkui-M rnaií ou menos o dispositivo da' lei da tft - 
jSíV*"" (»Pt. qu» attondr á verdade or. arneniariu. 

8 

0 Sr. Presidente — Esgotada a matéria em discussão, vou 
levantar a sessão, designando para amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação do projecto n. 256 A, de 1928, do Senado, aulo- 
nzando a incrementar o cultivo do trigo no Estado de Goyaz 
(3* discussão); 

Votação do projecto n. 428, de 1928, autorizando a 
abrir, pelo Ministério da Marinha, o credito especial de 
9:3791921, para pagar ao vice-almirante José Pinto da Motta 
Porto (3* discussão); 

Votação do projecto n. 431, de 1928, autorizando a abrir, 
pelo Ministério da Justiça, o credito especial de 117:2598291, 
para pagamento de diversas despezas (3a discussão); 

Votação do projecto n. 432, do 1928, autorizando a abrir, 
pelo Ministério da Justiça, o credito especial de 2201051, paru 
pagar ao Sr. Francisco de Paula c Souza (3* discussão); 

Votação do projecto n. 20. de 1929. concedendo o credito 
especial (ic 151:301$554, pelo Ministério da Fazenda, para pa- 
gar aos Urs. Jorge Guimarães de SanfAnna e Arnaldo de Mo- 
raes, em virtude do sentença judiciaria (3' discussão); 

Votação do" projecto n. 31, de 1929, autorizando a abrir, 
pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de 1.553:6271474, 
para pagar dividas relacionadas do Ministério da Viação (3" 
discussão); 

Votação do projecto n. 32, .de 1929, autorizando a abrir, 
pelo Ministério da Fazenda, o credilo especial dc 178:650$000, 
para pagamento do premio devido á Companhia Nacional do 
Navegação Costeira pela consl moção do navio Itaquatiá (3" 
discussão); 

2' discussão do projecto n. 59. dc 1929, fixando os Forças 
de Terra; 

2a discussão do projecto n. 60, de 19,29, autorizando a 
abrir, polo Ministério da Fazenda, o credito especial de réis 
329:5578266, para pagar ao Dr. Alexandre Boavista Moscoso 

'e outros, em virtude de sentença judiciaria; 
1" discussão do projecto n. 57. de 1929. augmentando o 

quadro dos quartos escrlpturarios do Arsenal de Guerra; com 
parecer contrario da Commissão de Finanças; 

2a discussão do projecto n. 58, do 1929, autorizando u 
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credilo especial de réis 
5:0001. para pagar a D. Marianna Farani dc Freitas, em vir- 
tude de sentença judiciaria; 

2a discussão do projecto n. 61, de 1929, autorizando a 
abrir, pelo Ministério da Justiça, o credito especial de 4:5768. 
para pagar ao Dr. Luiz Estevão de Oliveira, juiz federal no 
Pará: % 

2" discussão .do projecto n. 247 A, de 1928, estabelecendo 
condições pura que os artigos de producção nacional sejam 
considerados similares dós mesmos artigos importados do 
estrangeiro; tendo parecer, com substitutivo, da Commissão 
de Finanças; 

2a discussão do projecto n. 199 A, de 1928, dispondo sobre 
matricula de professores dc ensino secundário nas faculdades 
de ensino superior; tendo parecer, com substitutivo, da Com- 
missão de Instrucção; 

2a discussão do projecto n. 388. de 1928, autorizando a 
annexar o Laboratório de Chimica do Museu Nacional á Secção 
de Mineralogia. Geologia o Paleontologia; com parecer da 
Commissão de Finanças, concordando com o da dc Instrucção; 

2a discussão do projecto n. 369, do 1928, augmentando 
de tres fieis do thesoureiro do sello e de um dactylographo o 
quadro do pessoal da Recebedoria do Districto Federal, 

Lcvauta-so. a sessão á1- 15 horas n 35 minutos. 

ORÇAMENTO DA VIAÇAO 

Está sobro a mesa. durante cinco dias ateis, recebendo 
emendas de 2a discussão, o projecto n, 29, do 1929, fixando 
a despeza do Ministério da Viação, para o .exercício de 1930 
(segundo dia .. 

ORÇAMENTO DA GUERRA 

Está sobro a mesa, durante cinco dias úteis, recebendo 
emendas de 2a discussão, o projecto n. 27. de 1929, fixando a 
despeza da Guerra para O' uxercioio de 1930 (segundo dm). 

ORÇAMENTO DA MARINHA 

Está sobre ;i mesa. durante cinco dias úteis, cedeiH-udo 
oeudas de 2a discussão. O projecto u. 46. de 1929. fixando u 

itespe/a da Marinha paca o evorciclo do 1930 (primeiro dia). 
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Roproduz-so por ter sido publicado com incorrecções o 
seguinte 

rnojECTO 

J)d nova classificação' ás collectorias de rendas da União, fixa 
os vencimentos dos colloctores e escrivães c encerra outras 
disposições 

(Finanças H6,*de 1929) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1/ As collectorias do rendas da União dividem-se em 

seis classes, obedecendo á seguinte ordemr: 
do primeira classe, as de rendimento annual superior a 

tres mil contos do réis; 
de segunda, as do mais de mil contos de réis até tres mil; 
de terceira, as de mais de quinhentos contos de réis até 

mil; 
de quarta, as do mais do tresontos contos do réis átó qui- 

nhentos ; 
de quinta, as do mais do cem contos de réis até tresontos; 
c do sexta, as do até cem contos do réis. 
Art. 2.° Os vencimentos dos collectores o escrivães cons- 

tarão de uma quota fixa o do uma porcentagem, de acoôrdo 
com as tabellas constantes dos dois primeiros paragraphos a 
seguir. 

§ 1.° A quota fixa será determinada assim: — para col- 
lectoria de primeira classe, caberá ao collector o ao escrivão, 
succossivamente, cinco o quatro contos de réis por anno; 

de segunda, quatro e tres contos de réis por anno; 
dê terceira, tres e dois contos de réis por anno; 
de quarta, dois contos e quatrocentos mil réis e um conto 

e oitocentos mil róis por anno; 
de quinta, um conto c quinhentos mil réis e um conto 

do réis por anno; 
o do sexta, um conto do réis e seiscentos mil réis por 

anuo. 
§ 2.° a porcentagem será determinada assim: 

30 % até....  20:000$000 
25% de..   20:OOOfOOO a 35:0001000 
20 % de  35:000(1000 a 50:0001000 
16 % do  50:000$000 a (>5:000?000 
10 % de  65 ;000§000 a .S0:000í;000 
7 1/2', de  80:0008000 a 100:0008000 

5 V, de  100:0001000 a 200:0008000 
A % de..  200:0001000 a 300:0008000 
3 % de  300:0008000 a 500:0008000 
2 % de  500:0008000 a 1.000:0008000 

0,5% de  1.000:0008000 a 3.000:0008080 
0,3 % do.......   3.000:0001000 a 4.000:0008000 
0,2 % do  4.000:0008000 a 5.000:0008000 
0,1 % de que exceder de cinco mil centos de réis. 

S 3.° A porcentagem será repartida em cinco partes 
iguaes, cabendo tres no collector e duas ao escrivão. 

§ 4.° O collector ou o escrivão, quando em licença para 
tratamento de sua saúde, terá direito á quota fixa até seis 
mezes, cabendo a OS seus preposlos. em qualquer caso, apenas 
a porcentagem. 

Art. 3.° As fianças dos collectores serão fixadas deste 
modo: 

cpllrçtqriu de primerra classe, trinta contos de réis; 
de gegin.ui», vinte e cinco contos de réis; 
de terceira, vinte rontos de réis; 
de quarta, quinze contos do réis; 
de quinta, seis contos tie réis;, 
e de sexta, tres contos de réis.' 
Puragrapho único. Os escrivães prestarão fiança na me- 

tade das importâncias acima prefixadas., 
Art. i." A collecforia que não alcançar renda aunual do 

vinte contos de njis. em dous exercícios consecutivos, será au- 
neiada'a que lhe fòr mais próxima, e os respectivos serven- 
tuários serão postos em disponibilidade sem vencimentos, até 
que se verifique » existência daquella ronda. 

Ari. 5.° Fica instituído; a) o accésso paira o provimento 
das eolleetofías de classe superior; b) o concurso de provas 
para a noniearílo dos secrlvães; c) e o concurso do litulos, 
entre os escrivães, para o provimento das collectorias de sexta 
classe. 

Puragrapho único. 0,s escrivães de laerecunento compro- 
vado poderão ser admittHios, excepcionulncnto, ao provi- 
mento das colliwtorias de qualquer classe, desde que contem 

cinco annos, no minimo, de oífectivõ exercício no seu cargo^ 
com real proveito publico. 

Art. 6.° E' o Poder Executivo autorizado a expedir re-, 
gulamento para o serviço das colloctorias, revendo as instru- 
cções baixadas pelo decreto n. 9.285, de 30«de dezembro.d§ 
1911 o consolidando as demais disposições existentes. ' 

Art. 7.° Ilevogam-se as disposições em contrario, 
Sala das sessões, em 18 de junho de 1929. — Carneiro dç, 

Rezende. 

(Lei n. 2.321, de 30 de dezembro de 1910, arf. 2°. fi. VIU, 
o decreto n. 9.285, de 1911). .— A' CommissSo de Finanças. 

PARECER AO PROJECTO N. 2, UE 1929 

J>os debates travados, pelos maiores interessados, em tor- 
no da reforma da lei das ftaltenotos, dhegou-se á conclusão de 
que elles proprios, aliás com grande descortino, não pleitea- 
ram a substituição integral da lei n. 2.024, d» 17 do dezembro 
de 1908, mas, apenas, o aperfoiçoai i icuto do seu Tinecan ismo 
itaquellos pontos om quo a experiiencia houvesse demoinatrado 
que o apfKirelho não funcc-ionava com a dievida precisão. 

Desejamos assignalar, desde logo, este aspecto do pro- 
blema, paca que a reperoueSíão das queixas e ,ia.s reclamações 
contra a nnuiJJaa.lidade, nas fallencias, não faça recahiir con- 
tra a lei brasileiro, uma das mais adeantailas e das mtaiis com- 
pletas no corpo da legislação inte-rnaoional, a grande resjion- 
sabiliitode poios inales existentes. 

Não quer isto dizer que não .a •ropulemos necessitada do 
correcções e retoques. Em todos ue paiwes a historia da legis- 
lação fallimcntar demonstra quo as leis quo regulam o insti- 
tuto são sempre siisceptiveis de melliocln poaqúe. visando im- 
pedir a fraude, ollas nunca podam limitar mi fixar, dentro do 
linhas intransponiveis. os reoursws d.» maihcia humana, velha 
cotno o mundo. Sémen,te a experienom «dccoiTente da. appli- 
lÃtção quotidiana mostrará os pmtos fracos que a frawle vul- 
nerou e quo estão privisados de «Meracão. ou, em alguns ca- 
sos, (!<■ substituição. IVdilU resulta, elno ameivte, que o bigis» 
ladnr jáinais ccnseguirá chegar á lei deíimliva. Nem a lei das 
íallencias é (Jaquellas que podem eucaueeeir, ctwuo essa parte 
magnifica do nosso Ootligi Uonimereial, feita enn 1850, para 
o navio a vela, o que ainda hoje, quasi >e<-ular, eom unia flc- 
xihilidadé admirável, não difficulta a- transacções commer- 
cia' - na época do radio. 

Por isso mesmo siãmas radictilnwnte controrios á sub- 
stituição integral ria lei das faHoncms. 

A quo nhi está em vigor, sob inuitns (muiI.os fio vista, é 
uma lei exeellente. As alterações tle qu ■ . are. e at.tiugem ape- 
nas a um terço «hw seus diispositiv ■ ■ e quasi todos elles dh 
parte a-ljertiva. 

Uma lei de faHem-ias tom de fétjcrtivar o ambi ide, a 
whieação commercial do paiz ondw .aclna. Ha de reflectir, 
portanto, no processo, a reacção contra .os erros dessa edu- 
cação, c< otra cs vieios orgânicos e romudiur os males das pra- 
ças a que vao servir. Ha ide ser nece.-sam e fatalinoute, em 
corto sentido, uma lei regional. 

Dentro dessa or Ion tirão, confessam» is francamente uma 
certa indifforença peta. parte prooowual fins legislações es- 
trangoiras. Se pudes>enao® trau^poi-tai par.-» o Hrns.il os usos é 
(Vistuine.s. os mpthodos « as traidiçõ a tcação e a ancia- 
nidade das praças britannicas, então j.i não teria mog tluvfda, 
por exemplo, ern estuilatr, em cópiar m» ■. a organização o 
» fuoooionamento dos ■"nrecUngs" ingl»1/» s, convencidos, porém, 
de que nom i>or is-» > evitarianaw as íalhuirias, fraudulentas 
»u nát». çoint) a propiá i Inglaterra, cné a eduração e a oxpe- 
r iene ta são outras e inelho.res, não oaiiscgue eA itur. 

Pensamoa que imantendo o arcabquç ■ do nosso systcma, 
tnelhirranflf) as peças arruinada» ou duí.uíufiâas, caniinlKUTinos 
com untior celerNladc para a fórmula d que ti paiz necessita. 
Foi este o pensamento que norteou o presente ttrahAlho. 

o n ■•sino peusameato ditou as «•Iterações «pprovadas pelo 
Honado. «o que se infere do» largos c prufumlus tlobatcs ahi 
rtfssetn olvidos. 

Mas ujodifioações iutrodiuzidas na lei n. 2,024 pelo actual 
projecto, quasi Iodas merwxMa os mais calorosos npplausus., 
Entre «filas devemos desfoenr o 1 guinas dn maiof importanein. 

.Assim, a que «ii-l-minirwi que as tiatiilílnçõcs <íe credito»' 
sejain feitas em eartoril), ve.iu propiciamente evitar a maior 
parte das eun-sas tft» fraiKlc no® processos nctuaes, A lei vigente 
destornnim quo «8 declorações sojonn feitas perante o syndico, 
em iKfder de. quem parnMmeceBn ata as vésperas «ta assembiéa. 
Fstã aqui a grande fonta do abusos. Ninginmi sabe quacs Sío] 
os cifedoros ou que credito ropmscntam. No emluulo, cotes por-[ 
DKMures sãf> dra maior retovunoki i>ara tiut! os iuloxvssados es- 
tUftem » situação «la jm^ma o possuiu deliberar com sega- 
:tmça «luoibiti o fttllirlo, antes da reunião, lhes apreseuU á agt 
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UgOAUina a pivposta de coacordaia, ou pana que preparem os 
•tomenlos noceoásirios á ímpugna-ção rios creditós situuladufi. 

Outra inodifiicoção de grande aloanoe é a que obriga o s> u- 
àieo a apreseautar o rélato-io o o balanço com a antecedência 
neoesearita pana que os oreddres wd estudem antes da assem- 
btéa. Aotualimente esse relatório apparece do surpresa, já de- 
pois de organizado definitivamente o quadro, sem tempo do ser 
oonvementemente estudado para sor devidamente discutido. 

A medida que «mpprimic a discussão verbal das declara- 
ções de crediito e suas impugnações, que, agora, pelo projecto, 
será feita por esoripto, nos autos, vem adabar com as asaem- 
bléas tumultuarias, onde nem os" credcrcs podem dofenrter-so, 
nem os juizes inteirar-se seguramente da razão dias partes, 
devendo decidir de plano sobre a validade ou falsidade de 
créditos vultosos, em que o menor engano pôde dar togar a 
prejuízos irreparáveis, 

A fixação definitiva das .porcentagens do liquidatário, 
impedirá, de boje por deante, tos abusos diariamente commet- 
tidos, em que si porcentagem estabelecida, ora representa um 
ngocio para o liquidatacrio, ora é urna fórma disfarçada com 
que a maioria, frauda a igualdade do? credores, rateando a 
propina que vota para o seu esoolbido. Louve-se, também, a 
ebolição do direito reservado aos credores para dest.ituire.m 
sem fundamento o liquidatário eleito, manobra que cm geral 
ocouMa interesses menos confessáveis. 

A ctmcessão da reiviíMlicatorla nas ooncordáias preventi- 
vas é também uma innoVação digna de applausos que vem 
evitár enormes prejuízos ao cornmercio lH>ne.~to, viclima dos 
manejos audazes dos que enchiam os seus depósitos de mer- 
cadorias, còmpiradas piopositadamento á ultima hora, e. de- 
poie, recorriam ú ooncordata pata ptfigãr a todos os credores 
com o dinheiro de alguns. 

O projecto estabetecendo agora o mínimo de 50 % devi- 
damente gurantidos para as concordatas pieveaitivas rosti- 
tue ao instituto o devido prestigio. O dividendo do 21 Vc as- 
segurado pela lei actuai corresponde a luna verdadeira fal- 
lenc-ia, differente das outras apenas em assegurar ao devedor 
a oontinuação dos seus negócios e mais do que isto a inteira 
administração dos seus bens. 

Por sua vez, estabelecendo- as penas de faltencia fraudu- 
lenta ao devedor que simula capital, declarando, no contracto 
social ■arcliivado na. Junta, cifra ^uperioi á que de facto rea- 
liza,' é uma providencia -salutar, que evitará os enganos do 
credito obtidos á custa de um condemnavel ardil'. 

Outrás medidas, adoptadas pelo notável trabalho da il- 
lustro Senador Lopes Gonçalves « dá douta Commi-sãp Esjn— 
ciai, r quem consignamos aqui as homenagens da nossa ad- 
miração, mellKiturruu consiulí avelmente a parte pr res-ual do 
instituto. 

Em alguns pontos, entretanto, fomes obrigados a divergir 
do projecto, porque nos pareceu, data vénia, que as innovações 
proposta- deixavam de atteuder os reclamos dos interessados, 
já porque não attingiam o objectivo coHirnado. já porque o 
ultrapas-avam tornbando, talvez, no excesso contrario. 

Accrescentamos, por nossa vez. a- emenda? que no< pare- 
ceram aconselháveis para o fim de aperfeiçoar o mecanismo 
legal, tirando deite maiores proveitos em beneficio da mora- 
lização das faltencia-, rodeando de todas as precauções.,!! no- 
meação do syndico. facilitando ao juiz e aos credores a fisca- 
lização* dos trabalhos desse orgarn da massa, estabelecendo 
rnàior numero do penas para aquelles que não desempenhem 
legalmente suas funeções. protegendo o direito dos credores 
na? impugnações de credito e em todos o- demais termos do 
processo, cuidando na rapidez e exigibilidade das prestações 
de contas, castigando o íattido que pratique actos ruinosos 
aos interesses da massa, impedindo intransigentemente a re- 
producção das fraudes de que se queixa o commercio honesto, 
além de outra? emenda?. 

Nem áquelles ponto? nem a esta? medidas agora fazemos 
pormenorizadas referencias porque, como em seguida se verá. 
preferimos justificar, uma por uma, todas as emendas, afim 
de facilitar, aos que nos honrem com os soccorro» das suas 
tuzes, a analyse, a critica e o? conselhos de que tanto ncees- 
sitamos, 

todas depende de camas complexas, múltiplas e inesporavois 
que o homem não poderá prever nem domar. A grandeza o 
a prosperidade de algumas ou de muitas não nos dão o direito 
de acreditar que o começo não foi rude e perigoso, cõino 
perigoso e rude é o começo dos que fracassam. 

A lei das fallencias, entretanto, não poderá dar irtolli- 
gencia e sagacidade a quem suppoz que para ser commercirnt© 
era sufficiente encher uma casa de prateleiras e as pratelei- 
ras de mercadoria. A lei das fallencias não poderá dar di- 
nheiro ao commerciante que se estabelece com escasso capital, 
opéra desordenadamente, e depois, ao primeiro embate, se 
desequilibra. A lei das fallencias não conseguirá transformar 
em homem honesto e prudente o aventureiro que chegou á 
cidade com o predeterminado intuito de fazer fortuna á custa 
alheia. 

Esta face do problema dependo exclusivamente do com- 
mercio e só elle tem meios para cohibir o abuso. 

Si o credito não for concedido com as maiores prudência^ 
si os accôrdos extra-autos não forem intransigentemente re- 
pudiados, pouco se poderá obter dos dispositivos da lei ou da 
sua exacta applicação. 

Muitas accusações teem sido leites contra as concordatas 
do baixa porcentagem e. em geral, ivctama-se do legislador 
remedio para o mal. Não ha duvida que em parte elle pôde 
corrigir a fraude. Nem outra cousa quer o projecto, nem outra 
querem as emendas. Mas a parte principal não dependo 
deite. Uma concordata precisa do apoio de tres quartos dos 
credito-, E_quando a minoria dos credores reclama contra o 
prejuízo, não pensamos logo na tei. não pensamos logo nos 
juizes tolerantes. Pensamos primeiro na maioria de credores, 
na maioria dos interessados, portanto, que pactuou esses ac- 
cordos com o devedor, assignaudo-lhe a proposta, esquecida 
de que ao defender o proprio credito naquelle caso, semeava, 
para o íaturo, prejuízos irreparáveis, com a desmoralização 
do ipstuuto e relaxamento do? costumes commerciaes. 

Também não nos deixamos empolgai' pela opinião da- 
qiieltes que imaginam o Brasil, no quadro dos negocio?, um 
caso excepcional de moléstia, necessitando de uma cura ex- 
cepcional, dependente apenas dos legisladores ou dos governos. 

Ha nisso um grande engano. Nós estanuts suffreudo, como 
os outros paize-, os effeitos de causas profundas, de caracter 
gerai, que tanto ?e fazem sentir áqr: como na Europa. Xin- 
guenn melhor que Cesure Pagani Úiivista dei Diritto Cominrr- 
cuilv. iascioulo de julho de 1928, pag, 381} nos demunstru 
i?so: 

Aon -i deve peró crederé che tidte le malattiô 
dei commercio e deirindustria ed in parlicolare quelle 
che affligono le proccdure dei faltiinento e dei concor- 
dati abbiano la loro causa o in appiicazione iroppo 
compiacienti delia legge o in lacure delia tegge stessa. 
II probtema dei risanameuto dei teaffici e delle indus- 
trie é comple.-so precisamente perche di piu sj>ecie 
sono gii etemçnti doleteri ebo ne mlnaocianorordine 
e la ti anquillitá. í.e gravi oondlzioni creste dnlln grande 
guerra, se-e piíracute ed irritaati ncl período sue.cessi- 
vo. le improvise oscillazioni dei valori, l assillo doi 
pronti e larghi guadagni che lia creati mercanti im- 
pro\ \ i-iiti e pronti a tentare alio seoperto ogui genere 
qi specnlazione; tutto cio per via diverse ha coalri- 
buiti' alia desmoralizazione commerciule e industrinle. 

Se si potrá giungere ad una staiulúzazione soddis- 
faciente delia economia generalc, se te psicologic in- 
dividual t si formalizzerano, posponendo latea dei fan- 
fastici guadagni a un lavoro modesto proporzionato 
alie torze (li ciascuno c sicuro nei suoi risultafi. se 
ogni iniziativa losca o criniinosa troverá nn efficace 
freno nella legge. si potrá ragionavolmente atfendere 
il ritorno di quella fiducia che aelle sue svariale o 
moltéplici forme é la vera rnelteplicatrice degli scarubi.*" 

Em um sentido geral, entretanto, devemos confessar, desde 
logo e lealmente, que não no? deixamos empolgar pela opinião 
extremada do? que affirmam que todo? o? remédios para u 
situação actual, em que cada dia é assignalado por novas 
fallencias, hão de brotar, miracufosòs e infalliveis, da tettra 
da tei. 

Hreoisamos não ter muito em ronta a? origens do nosso 
commercio, a -ua Incipietféia. o? tt'(>p#ços que a immensidão 
uo paiz lhe proporciona, a ínesperienèln de muito?, a de?- 

JnoBes'idade oe algur - ?• a audacia de Outros, para suppormos 
que o remedio está todo dentro fia lei. Cutm.re ainda uão 
esquecer que em um paiz novo onde muito ,iá -■ fez fua- Onde 
JBíWto ama» está pr»t fazer, ha sen pre qm tracn de oits .dia 
■<('fundo dn todas i<3 iniciativas, lorqué o futuro de quasi 

Foi sob o influxo de tão sábias observações, tendo eco 
vista as causa? varias, complexas e indomáveis a que se re- 
fere esse eminente commercialista, foi pensau h) na situarão 

■actual mas não esquecendo de que ella á anormal foi consi- 
derando que ha fallidos fraudulentos ma? também os hs 
honesto? e de boa fé, que estudamos as modificações necessá- 
rias porém compatíveis com o nosso ambiente e ad#Dtaveis 
á nos-a lei. - 

E certo-que a desvalia do trabalho, em curto prazo feito, 
mas teite sem precipitações, outro mérito não tem, e outro 
nao lite poderíamos dar, senão o de servir de ponto de refe- 
rencia para a discussão dos illuslres mestres, na Comniissao 
rio jy- ca, e lambem daquelles que se interessem pelo magno 

ioda a nossa attenção. por is?o, se voltará, agora, para 
recHxT as sugge^tões. conseibos, e emendas que os mais doutos 
hajam por oem ofterecer, afim de que o projecto saia do 
plenário escoimado dos defeitos cora que a- emendas abatflft 
proposta? aca?(- o tenham pejado. 

• E não ambicionamos outra çlorio. 
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Art. l"? 
Emenda n. 1 

Substituam-se as palavras; "deixar de pagar", por estas: 
''não paga". 

Justificação 
Attendendo ás suggestões em tempo apresentadas por di- 

versos interessados, ao projecto de lei de fallencias, a Commis- 
são Especial, nomeada para emittir parecer sobre o Godigo 
Commercial, organizou um novo projecto em que foram man- 
tidas as disposições da lei n. 2.024 de 17 de dezembro d.' 1908, 
com as modificações e additamentos constantes das diversas 
emendas que adoptou. 

Não ha pois razão para que no art. 1°, que permaneceu 
idêntico ao da lei vigente, se mantenha a expressão "deixar 
ílo pagar" em vez da antiga "não paga" mais exacta. 

Art. 1° n. 2o: 
Emenda n. 2 

• Ao art. 1° n. ,2°, onde está escripto: <}aaudo o saccador, 
iCSereva-se: devendo o saccador, quanto ai estes'. 

Justificação 
A emenda evita a confusão existente no projecto, pois, 

Como o dispositivo está redigido, parece que a necessidade da 
prova de existência de fundos em poder do saccado é necessá- 
ria também para os demais títulos nelle enumerados, o que, 
em verdade, não era objectivo da modificação que o Senado 
apresentou ao art. 1°, n. 2°, nem o podia ser. 

Art. r n. 5: 
Emenda n. 3 

Supprimam-se o n. 5 e suas lettras a, b o e, do art. 1*. 
que dizem: 

"5." As dmplicdtás protestadas por falta de assiom- 
lura c cfs iriplicatas, protestadas por falta de devolução 
daqnellas, acompanhadas: 

a) da copia das facturas oriainaes; 
b) das segundas vias dos conhecimentos de despa- 

chos das mercadorias: 
c) do certificado do registro postal de remessa de 

duplicatas e respectivas farturas." 

Justificação 
Este accrescimo á relação das obrigações que o paragra- 

pho único do art. 1" considera liquidas e certas para autorizar 
o requerimento da fallencia, foi suggerido pelo erudito autor 
das emendas propostas pela Associação Commercial de São 
Paulo, que assim o justificou: 

"O Codigo Commercial, no art. 219, estabelece que 
"as facturas sobreditas, não sendo reclamadas pelo ven- 
dedor ou comprador dentro de dez dias subsequentes a 
entrega e recebimento, presumem-se contas liquidas". 
A ausência de reelamação. no prazo legal, torna as fa- 
cturas, presumidamente, liquidas. Não ha. pois, sinão 
nomo admittir o preceito, pois muitas vezes deixa o com- 
prador de ussignar a duplicata ou de devolvel-a, nos 
prazos regulamentares, justamente para não dar ao ven- 
dedor titulo de divida liquida c certa, Permitte-se. pois, 
ao vendedor, como credor, ingresse em juizo afim de 
requerer a fallencia do seu devedor, ao qual assiste o 
direito de fazer a prova do motivo que o isentava da 
obrigação de ussignar a duplicata, ou de devolvel-a. Si. 
porém, o credor pedir » fallencia imprudentemente ou 
dolosamente, ficará obrigado a resarcir os prejuizos 
qúe causar, nos termos do art. 21". 

Esta emenda á lei 2.024, 6 muito grave. 
Em primeiro lugar o citado art. 219 do Codigo Commer- 

cial antes llie serviria de obstáculo, do que de fundamento. 
Quacs são "as facturas sobreditas" que o Codigo presume li- 
quidas, na alinea daquelte artigo? São justamente aquellas que 
o propino artigo, em seu corpo, estabelece: "Nas vendas em 
grosso ou por atacado, o vendedor é obrigado a apresentar ao 
comprador por duplicado, no acto da entrega da» mercadorias, 
a factura ou conta dos géneros vendidos, as quacs serão por 
ambas assignadas. uma para ficar na tnõo do veivledor e outra 
.na do comprndoc". São estas as facturas que o artigo presume 
liquidas: as facturas que o cúmprailur assignon e que ficou nas 
maos do vendedor, isto é, documento firmado pelo devedor. E 
■■não as presume liquidas desde logo, mas somente quando o 
leomprador nada reclamou dentro de dez dias depois de ler as- 
siguado a factura no acto (Je receber a mercadoria. Somente a 
nssignatura do devedor é que dá á factura liquidez e certeza. 
tUcg 737, de 1850, art. 347 § 7). Para que uma fartura tenha 
essa for,ça probanle em relação no comprador, é necessário 
que tenha sido acceilu por este, do contrario qualquer poderia 

Impor a outrem uma compra pelo simples facto de enviar-lhe 
uma facturai (Lyon Caen et Renault, vol. 3, n. 63). Ora, na 
hypothese não su exige nenhum reconhecimento nenhum es- 
cripto do comprador, nenhum pacto obrigacional. Logo não po- 
demos acceitar a emenda com fundamento no disposto no ar- 
tigo 219 do Godigo Commercial. As facturas de que o ar- 
tigo trata já a lei a. 2.02i o o projecto sabiamente incluem' 
como títulos líquidos e certos no n. 4 do art. I". 

Em segundo logar, o art. 43 dó*vigente Regulamento 
para a fiscalização e cobrança do imposto do sello proporcio- 
nal sobre as vendas mercantis, (Regulamento approvado pelo 
decreto n. 17.535. do 10 de novembro de 1926, em cumpri- 
mento á lei n. 4.984, de 31 de dezembro de 1925) equiparou 
as contas assignadas ás letras de cambio, dispondo, ainda, no 
art. 17, que "ao detentor legal da duplicata protestada nos 
termos dos arte. 15 e 16, cabe a faculdade dc cobrar o sou 
valor, por acção executiva, de qualquer co-obrigado que a te- 
nha aitignado". A lei n. 2.044, por sua vez, declara em seu 
art. 45. que "o saccado, sómente pelo acceite, fica cambia'.- 
meute obrigado para com o saccador". Ora, se as eontas assi- 
gnadas foram equiparadas ás letras de cambio, se apenas o 
acceite obriga o sacado, não poderemos dar ao vendedor a 
arma terrível de requerer a fallencia do comprador sem que 
este tenha assignado a duplicata, porque attribuiriamos a 
este titulo a força que o modelo não tem. Seria desvirtuar 
inteiramente o nosso systema cambiário. 

Nem se diga que os documentos referidos nas letras a, 
b e e. tornam a cópia de factura liquida e certa. Esses do- 
cumunt«s não fazem a liquidez e certeza da factura em si 
mas, apenas, a prova plena dos assentos dos livros legaes do 
commercmnte, de que a factura deve constituir simples re- 
producçfto. (Vide God. Comin., art. 23.) Ri não attendermos 
a este ponto, chegaremos ao excesso condemnavel de dar ao 
vendedor que não temha livros commerciaes, fonte primaria 
das provas, ou não os tenha em ordem, ou os tenha viciados, 
o direilu de requerer a fallencia de quem nenhuma obrigação 
firmou. Se mantivéssemos o dispositivo, então haveríamos, 
por amor á coberencia, de supprimir a verificação da conta 
corrente u que se refere o n. 9 do mesmo art. 1°, porque 
também ahi o credor poderia ajuizar a cópia da conta acom- 
panhada dos documentos comprobatórios. E teríamos suppri- 
mido de vez a exigência dos livros legaes como meio de prova. 

Gousidere-se, ainda, que a lettra b falia na segunda via 
do conihecimento de despacho. E quando vendedor <• compra- 
dor forem domiciliados nu mesma praça ? ,lá Se negará ao 
credor direito de cobrar a divida ? 

Nem se diga, também, que o devedor, deixando de devol- 
ver a duplicata, impede o credor de exercer o seu drieito. O 
n. 8 do art. 1° da lei n. 2.024, mantido no projecto n. 9 do 
art. 1', solucionou para todos os effeitos a desagradável hy- 
pothese, asseguraudo-lho, com a verificação judicial dá conta, 
um meio rápido e efficaz de tornar liquida e certa a ohfj- 
gagão c requerer u fallencia do devedor, tanto mais que essa 
verificação independe da audiência deste. 

Mantenhamos, pois, este artigo, mas evitemos a iunovação 
do n. 5, que, longe de beneficiar o commercio, pareoe-nos, 
data vénia, favorece a hypothese contraria, si não esquecermos 
a licção de LyouGaen et Renault, acima citada. E, então, fraco 
remediu será para a indemnização, o recurso á acção oxxlina- 
ria do paragrapho único do art. 21. Os desastrosos effeitos 
que um pedido de fallencia traz instantaneamente para o cre- 
dito do requerido, pois "com a rapidez do raio o aconteci- 
mento repercute na praça", como diz G. de Mendonça, nunca 
podem ser suppridos pela Victoria de uma acção que se arras- 
tará no pretorio por três ou quatro annos, e que se executará, 
talvez, contra réo que nenhuma garantia económica offereça, 
ou poderá já ter perdido as que dantes offerocia- 

Emenda n. < 
A' lettra n do n. 9 do art. 1", que está redigida* 

'JhJsla verificação serri frita tios livros do rrede 
ou do devedor por dou* peritos nomeados pelo jwii do 
com increio, a requerimento du primeiro 

accrcsceute-so, depois da palavra "juiz", a expressão de "di- 
reito" c. depois de "commercio", as palavras "do domicilio 
du seguadò", ficando assim redigido o dispositivo; 

"o.) Esta verificação será feita nos livros do credor. 
•>«. do devedor, por doas peritos nomeados pelo juis dè 

direito do commercio do aomiciilo do segundo, a reque- 
rimento do primeiro." 

Justificação — 0"al o juiz compelenle para o processo 
.«•ssil verificação? — pergunta Carvalho de Mendonça^ E 
responde: O juiz perante a fallencia vac ser rcquerkU, 
isto c, o juiz do Coiamcccia om cuja jurisdloçftq o devedor 
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iiver o seu principal estabelecimento Ou casa íilial de outra 
situada fora do Brasil (art. V da lei n. 2.024), pois se trata 
de uma diligencia in preparatório judicio. Si, pois, o credor 
tem o seu domicilio commercial em logar diverso do devedor 
C requer o exume nos próprios livros, deve pedir a esse juir. 
a expedição de precatória nos termos do art. Í9, 2* alinea do 
Codigo Commercial. 

Por outro lado, o mesmo tratadista, fundado na lição de 
João Monteiro, opina qtie o juiz competente para conhecer da 
causa sel-o-ha para conhecer dos processos que lhe servem 
de px^eliminar ou de garantia. 

A emenda resolve definitivamente O primeiro ponto c, 
quanto ao segundo, põe o dispositivo de accõrdo com o ar- 
tigo 7o do projecto. 

Emenda n. 5 
Çpbstituarn-se no art. 1° os números: 

•6°, 7°, 8° e S"" 
por estes: 

-5», 6", 7° e 8o," 
Justificação — A emenda procura apenas regularizar a 

enumeração dada, no art. 1°, ás obrigações liquidas e ceirtas 
«pi virtude de ter a emenda n. supprimido o n. õ. 

Art, 4o, rí. 5; 
EMENDA N, (j 

Ao arit. í", n. 5, accrescentc-so esta alinea: 
"Não terá logar a defesa com este fundamento st a con- 

cordata não dér entrada em cartorio dentro de 24 horas, 
4'ontadas da data era que a este foi distribuída". 

Justificação 
Um dos illustres magistrados do Estado de São Paulo 

lamenta, e cçm razão, que não se encontrasse remedio na lei 
actual para impossibigitar que certos commerciantes, depois 
de terem dado entrada em juizo aos pedidos de concordata, 
propositadamente retardassem a entrada dos papeis em car- 
tório, impedindo os credores de lhe requererem a fallencia 
e aproveitando a demora para os arranjos da sua escripta. 
Quanto a esta ultima pate, não ha duvida que a . emenda 
n. , tomou as necessárias providencias, mas quanto á pri- 
meira, é justa a objecção do egregio juiz e, por isso, a erneií- 
tfí propõe a medida cm apreço. 

Art. 4o, n.. 8: 
emenda ar. 7 

Supprima-se o n. 8 do art. 4°, que diz: 
"A matéria do art. 7° do decreto n. 17.535, do 10 do 

•novembro de 1926, desde que a reclamação tenha sido feita 
pa íórma da lei." 

Justificação 
O art. 7*, do decreto n. 17.535, determina os motivos 

que o comprador pôde ailegar i>ara devolver a duplicata, sem 
a sua assignatura. 

Desde que a emenda n. . propoz a auppre.ssão do re- 
querimento da fallencia com fundamento em duplicatas não 
nocoitas, i^laro é que o art. 4° já não comporta a defesa que o 
decreto assegura, em taes casos, ao comprador. 

Ari. 8"; 
EMEXDA N. 8 

O art. 8°, do projecto idêntico ao art. 8*, da lei numero 
2.024, dispõe: "O devedor que faltar ao pagamento de al- 
guma obrigação commercial, devo, no preciso prazo de 10 
dias contados do vencimento da obrigação, requerer ao Juiz 
de Direito do Commercio a declarai,»o de fallencia, expondo 
as' causas do failimento o estado dos seus negooios e jun- 
tando ao seu requerimento. 

Redija-sc assim: 
"Art. 8.° — O oommerciante que, sem relevante razão 

de direito, não pagar no vencimento obrigação mercantil 
liquida e certa, deve, dentro de 20 .dias. contados do venci- 
mento da obrigação, requerer ao Juizo de Direito do Com- 
mercio a declaração da fallencia, expor/do as causas do faili- 
mento e estado dos seus negócios, juntando ao seu reque- 
rimento." 

Justificação, 
E' de toda conveniência que o artigo transcreva exacta- 

ment'', o texto do arl. 1°, cujos dispositivos cunstiUicin o seu 
luntlarneato. Si pelo art. Io "enteude-se fali ido", apenas o 
«onmwmante que, som relevante razão de direito, nao paga 
mo vonrimnito obrigação mercantil liquida e certa, pois, nos 
casos do art. Io, ó da impontualidacte que o systema legal 
laz emergir a tallencia. sômento em taeg casos devemos obri- 
gar o commermanto a requerer a própria íaileueia. 

Jj indiscutível a importância deste artigo. "O devedor 
iao espera a acção dos credores, diz Carvalho .Mendonça. A 

lei 0 obriga a denunciar, a confessar, logo o seu failimento, 
para que não seja levado á pratica de expedientes ruinosos 
a elle o aos creaores. Não ha duvida que o requerimento do 
fallencia é também ura direito concedido ao devedor, não so 
podendo impcdil-o de a pedir, depois do prazo. A lei, porém, 
no dizer de Bonelli, tem em vista sobretudo o primeiro ponto 
de vista. Si o commerciante não cumpre o dispositivo "Ha 
uno stato abusivo, caratterizzato dallbnadempimento di 
obbligo da parte dei debitore, e che lo esponc a sanzioni 
anche di ordino penale". 

Acontece, entretanto, que o dispositivo ficou sem san- 
cção, não só na lei n. 2.024, como no projecto, porque o 
art. 170, n. 3, desde, que reproduz o ar{.. 160 daquclla, 
commina a pena de fallencia culposa, ^alvo a prova da 
fraude, ao devedor que, no prazo legal, não se declarar fal- 
lido, mas sômente na hypothese de que, da omissão resulto 
que fique fóra da influencia do termo legal da fallencia 
algum acto que, dentro desse termo, seria revogável, em be- 
neficio da massa. 

A CQnsequencia dessa circumslancia são bom conhe- 
cidas. Facilitasse ao devedor já impontual a prolellação ua 
quebra na espèclatíva de um golpe feliz do acaso, protella- 
çâo oblida com a pratica daquelles expedientes ruinosos, do 
que falia Carvalho de Mendonça, embora não revogáveis 
(vendas em más condições, letras de favor, empréstimo a 
Juros não commereiaes, nte.), que consomem o activo, com 
sacrifício directo dos interesses dos credores, como todos os 
dias se verifica. V intenção do legislador, com esto artigo, 
ó, precisamente, debirminar que a iniciativa do fallido seja 
o meio regular ou normal da abertura da fallencia. 

Na pratica, em geral, vô-so precisamente o contrario, o 
quando o devedor é deshonosto, as consequências são gra- 
víssimas. Tendo retardado propositadamonto a falíençia, 
procura salvar-sSo a si proprio, quando já não pôde dcfronlor 
os credores. Mancommuna-se, então, com um terceiro, eréa o 
titulo falso e faz com que o comparsa lhe requeira a 
fallencia. Corre, o processo, de combinação, á revelia, nos 
termos do art. 10 S Feo juiz. obrigado a declarar a fallencia. 
em gera! nomeia um dos syndicoa p requerente. 

Consideretge ainda que a falta de. meio coercitivo faz com 
que o devedor abandone a sua escriptuhição. si o commer- 
ciante, sob alguma pena, estiver obrigado a requerer a fal- 
lencia exhibindo, com o seu pedido, a relação dos credores, o 
balanço e o contracto nos termos das lettras o, b, e ç deste 
arf. 8", então trará em dia a sua contabilidade não sendo 
mais possível, a existência de fallencias, como todos os dias 
verifieumos em que a escripta apparece afrazada do um, do 
dous aunos. sem que essa desobediência ao imperativo 'do ar - 
tigo 14 do Codigo Commercial lhe retire os benefioios da con- 
cordata, quando, em verdade, já os credores não podem apurar 
seguramente se ""a comiordata é fiuctp da boa íé do devedor". 

O primitivo projecto do Senado focalizou d, assumpto no 
art. 160 n. VI, commináudo a pena de tallencfá culposa ao 
devedor que "não tivesse requerido a própria fallencia dentro 
de 30 dias da data otn que deixáCa de pagar obrigação com- 
mercial, liquida, certa e exigível." Supprimio, entretanto, o 
dispositivo do art, 8" da lei aclual que fixa o prazo obriga- 
tório para o devedor ajuizar o requerimento de falíeuCiit. 

Mais tarde, hllendenrto á-suggestío daquelles qúe opina- 
vam pela simples modificação da lei n. g.02S, foi 'típregeiw 
lado o sulistifulivo agora em transito na Camara. O snbsti- 
tutivò restabelecin o art. 160 Ti. VI da lei n. 2.024. já ci- 
tado. Restabeleceu o com o referido inconvenientô da siftiação 
vigente. 

Estas considerações «c destinam, aqui, a justjficar o au- 
gmento do prazo coiWdidp pela emepda e o aceréscinio que 
a emenda n. ... c-tabeléce no art. 10í resolvendo, o as- 
sumpto. 

O prazo concedido desUna-se ao preparo dos papeis que 
devem instruir o pedido. Nem sempre esse prazo ó sufflciente, 
C. de Mendonca, reconhecendo a hypolbese. aeba equitativo 
que o juiz conceda uma pron^açíb. A medida tem inconve- 
nientes. O grande mal, ãctualmentri, nas tollencias, é a al- 
teração de prazos, nem sempre concedidos com ft'devida cau- 
tela, que vicia o instituto, SDpprimindo a sim fadlper. 81 a 
lef marca nm -prazo improrogavel, mantenha-se essa Impro- 
rogabilidade. Por is-m mrgmentei de to parti 20 dias o juazo 
marcado, Nao sabemos de. ronunerciafde que, trazendo a sua 
escripta de accõrdo •com o art. li do Éodígo Compiercial, 
não possa'apresentar n balanço do activo o passivo d * ava- 
liação approxinuida de todos os bens, dentro do prazo asse- 
gurado pela emenda 

A emenda u ao art. 10S, impede de propor con- 
cordata o fallido que não tenha requerido a própria fallencia 
dentro do prazo marcado pelo art. 8. Ao analysar a monda 
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n aocresoentaremos o que de maior interesse ella of- 
iferece, que já aqui não tenha sido dito,. 

Art. 8o § 1.° 
HMENDA N. ^ » 

Ao § Io do art. 8o que está assim redigido; 
"Em seu despacho o juiz mencionará a hora em 

que recebeu o requerimento" 
'Accrescente-se; 

v "e no mesmo acto assiqnará os termos de encerramento 
do Diário o do Copiador de Cartas, do requerente, la- 
vrados pelo escrivão. Estes livros permanecerão em 
cartono c serão entreques ao. syndico após a termina- 
rão dos prazos a que se refere o art. 64 § 3.°" 

Justificação 
iFacil a denominação da excelleneiu desta emenda, sob 

tarios aspectos. 
O primeiro é esto. Já tem acontecido em certos casos que 

o devedor, obrigado a pedir a fallencia e trazendo a cscripta 
propositalmonle atrazada, junta ao requerimento um balanço 
íicticio, em' que o passivo é augmentado para dar logar á fal- 
sificação de créditos. Quando o syndico nomeado está con- 
oluido, a escripta processa se, depois, Iranquillamente. Quan- 
do o syndico, porém, actua honestamente, o fallido difficulta 
a arrecadação dos livros emquanto ultima a contabilidade. 
A emenda evita esse grave inconveniente. 

O segundo ó esto. Si os livros devem ser arrecadados só 
haverá bem que o sejam desde logo para evitar que diffi- 
culdudos futuras venham impedir a rapidez do processo. 

lia ainda um aspecto de grande relevância. Todas as 
providencias que favoreçam desde logo a apuração da authen- 
tieidado do credito do syndico nomeado facilitando assim a 
impugnação das nomeações confrarias á lei precisam ser ca- 
lorosamente defendidas. Esta é uma delias, porque, perma- 
necendo os livros em cartorio, qualquer credor estará habi- 
litado a fundamentar com maiores facilidades a sua impugna- 
ção, sem que isso impeça o syndico de defendcr-sc vantajosa o 
«loçumentadameute. 

Emenda n. 10 
N 8 1.° do art. 10, depois das expressões 

"dentro de 21 horas" 
aerrescente-se: 

'contadas da hora do entrada da petição cm cartorio, 
immediatamente certificada pelo escrivão." 

ficando assim redigido o dispositivo: 
"8 1° — Loyo que a petição fôr apresentada, o Juiz 

mandará citar o devedor para, dentro de 24 horas, coto- 
todas da. hora de entrada da petição em cartorio, imme- 
diatamente certificada pelo escrivão, dllegar ahi o que 
e ti tender a bem do seu direito." 

Justificação — E' uma praxe adoptada no fftro que o prazo 
da defesa corro desde o momouto em que a petição entra em 
Cartorio. Praxe apenas. Além disso, torua-se muitas vezes dif- 
fiell saber, com oxactaidão, essa hora, porque nenhum dispo- 
sitivo obriga a assignalaçáo do inicio do prazo. A emenda cor- 
rige essa irregularidade, determinando que o escrivão certi- 
fique immediatamente ao receber a petição a hora que a 
mesma entrou cm juizo. 

Emenda n. 11 
A primeira àliuoa do 8 l." do art. lo que está redigida:' 

"Si o devedor não fôr encontrado, o prazo correrá 
d revelia e, certificando isso, o escrivão fará os autos 
cbnclusos ao Juiz." 

redija-se assim: » 
"Si o devedor não fôr encontrado, o prazo será de 

dons dias, contados da publicação do requerimento no 
"Diário Offieud", nos termos do art. 185, correrá d re- 
velia c, certificando isso, o escrivão fará os autos roa- 
eldsok* 

.Justifiçação — O dispositivo da lei n. 2.824, ora repro- 
duzido pelo pcojoçto, envolve uma medida violenta e perigosa, 
uo declarar quq si o devedor não fôr encontrado o prazo de 2t 
horas corre á revelia. Ha casos concretos comprovando a af- 
tirmaliva. Úiy caso: em São Paulo, requerida fraudulenla- 
immlc á fallcticia de um dcspaehanle o official de justiça, in- 
cumbido da intimação, certificou q\io não encontrara o de- 
Vodor. iV fnclq o requerido, que não tinha gerente para re- 
•obór a intínjação, nu fórma do'art, J i, por esUr ainda oa» 

inicio da casa, naquello dia aebava-se em Santos a serviço doS 
seus proprios clientes. Nenhuma publicidade tendo sido dad» 
ao pedido, de nada podia saber o supposto devedor. O Juiz^ 
deante da certidão, cumpriu o que lhe determinava a lei, de- 
cretando a fallencia apoz 24 horas. E quando, no dia seguin- 
te, o supposto devedor retornou a São Paulo, estava fallido? 

Da regra dc direito universal que ninguém pôde ser con- 
demnado sem ser ouvido; do principio palnrmrmente intuitivo 
que a citação respeita á defesa o esta é direito natural, re~ 
sulta a impresoriptivel necessidade da primeira citação afim 
de que o réo prepare a defesa que tiver e venha com ella â 
juizo, sol) pena, caso não o faça, de ser condcmnado á reve- 
lia (Vide J. Monteiro, Processo, II, pg. 26). 

Entrcgar-sc, além disso, a sorte do um estabelecimento 
comniercial ao prestigio do uma simples certidão de um of- 
fieial do diligencia, parece-me, nem 6 defender o commercio, 
nem prestigiar a justiça. 

Si o proprio fallido, pela lei n. 3.024 e pelo projecto, no 
art. 37, sé pódo deixar de ser ouvido, correndo á revelia os 
actos o diligencias em que devo ser ouvido, quando noã indiquo 
o endereço para lho serem dirigidas as notificações e avisos 
necessários, evidentemente não poderemos louvar o dispositivo 
que autoriza a decretação da fallencia de um commereianlo 
polo simples motivo do não ter sido encotnrado, o que pôde ser, 
até obrado acaso. 

Isto quando ello é honesto. 
Quando é deshonesto áinda mais grave é o inconveniente,, 

Conluiado com o requerente, o devedor occulta-se. corre o pra- 
zo á revelia, o o Juiz sem relação de credores para a escolha do 
syndico nomeia para o cargo o requerente, som que os demais 
credores, intervindo no processo, possam candidatar-se, facili- 
tando ao Juiz a escolha. 

A emenda, mauteudo a rapidez do processo, corrige o gra- 
ye defeito de que sc r es ente o projecto. 

Emenda n. 12 
Supprima-so a parte final da lettru d do art. 16, a con- 

tar das expressões: 
"v um perito (inclusive) 

e redija-se assim o texto; 
"d) nomeará um syndiço pura ere.rrer a admhiis-' 

trução da massa e mais funcç&cs u seu cargo." 
Merece louvores u parto do artigo que restringe a úm só 

o cargo do syndico, que, pela lei n. 2.024, ó exercida por ires 
pessoas, com graves damuoa para a rapidez do processo. Não 
agindo em harmonia, representando ás vezes interesses oppos- 
tos. confiando no trabalho, uns dos outros, lutando quasi sem- 
pre entro si, com sacrifício de credores e comprehensivel l.ie- 
ueficio do fallido, elles constituem um dos maiores ohstueuloa 
á boa marcha do período informativo da fallencia. 

O mesmo, data vénia, não se pôde dizer do fina! do dis- 
positivo em estudo. 

A parte cuja suppressão a emenda propõe é aqucila que 
manda o Juiz nomear, concomitantemente com o syndico, "um 
perito contador i\ua examinar os livros c apresentar ao Juiz 
um laudo oircumstanciado, respondendo aos quesitos que lli* 
forem propostos pelo Juiz, pelo syndico e pelos credores.' 

V disposição adoptada no Senado vem propugnada pel • 
erudito autor do ante-projeoto da Associação dommorcial do 
São Paulo, o*iUustro professor Waldemar Ferreira, que assoo 
a justifica: 

" 4 nomeação de um perito ooutador é de tal vau - 
lagem, que dispensa argumentações. Nomeiam-se actuai- 
mento peritos para examinar os livros dos fali idos.. 
Mas a uomieuçâo pas to «Iob syndioos aos quac se snh- 
imuttiem me penntos, flkwos de lhes cu,irem nas graçus. 
na poi^pecliv*. de novos enxames. Nomeado pelo juiz, o 
perito, que o fôr, investiidlo nus funeçõe.. de auxilia' 
d.» Juizo, .<■ Ta livre dc ipanilestai' a sua «.pinião. di/ep 
do apenas a \ onhele, tal quul é." 

A Romoait>ão 'jo popito, peitóttmoa, uo wu \oz do jsdueiu- 
intr a diffiouiífaJe que a existoaoiu do 3 syndicms «qarrçU, 
vem jiiatumeiit» uggiaval-a. ExpMounio-nos. isdie ao rolcrida 
pwHo. pek» iwojeoito, eprosonUMk mm luudti. ciroumstjmciiuki-o 
josiavuilor quedlos ilos iut^Tcssudos. \ iiwsma lunrção cahi» 
ao eyrnhoo. que, pelo nu t 65 dove proporar o verificação o 
< i:vssii'ica<sio elos «vodiíUis, 'Jevmi/Uid' o vojufivur o balanço, apio- 
soabtu- eni oartwk» pio rcluhnúo eiiavumstsuic.iudo <• loi-ie v 
as informações ■pedidas pokxs interoseícios.1 jlVnairev?, po.-taoto, 
oous porsonugems com iguuklnido <ic fuiicçofts n de aulociuado 
pboviuda «hi noineooKo do juiz. Quer «Ji/cr, onde og1'' • cms- 
loiru 3 \ i stvS >s, o que pelo rooivos mpiosfiibihto o emputy, 
iuiuúihu terenioe tlbus, oom u ■iggativantc- de não -'c -aber, . 
quaihlo os relatorí» sejam cunt.ranios, «, qual do.- d .«s at 
Uiudcr. 

A 
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Bo d íyurliro, uo dtóbaiiyjenbo das 6-uae func^ões, astHime 
i v^tvasabilu bufes eivv< « «Xé (wmes, de que nem a autorizarão 
do juiz o isieuia (aj"t. 72). é evidente que não podamos obrigai-o 
n at te miar a w ientação, ou sujeitar-se a inter venr-ào ou mesmo 
tairuw a opinião de um perik», que «om eiie divida a aaleri- 
dittle mas não .il)ivii.la a respoaisabiliciadâ. No taso de eontradi- 
cqão eutre ambos, b& de um prevalecer. Por quem optairá o 
juiz? Se optar peio perito, então, já não haverá quem acceite 
o cargo <lle eyudico em qifb existe apenas a rcsponeabilidada 
e não a autoridade. Se optar pelo fiyndico, então, a que vem 
a nomeação do perito? 

Por outro lado a nomeação de peritos do Juizo vae faial- 
mente crear no tem uma classe despótica e parasitaria que 
pó augnueixtairá a confusão. 

Tenho a impressão do que. a exemplo dos 40 syndicoa no- 
mieados pelas Juntas Gomnnorckies, creadoe pela lei n. 859 e de 
que tão suggestiva e oo Iuri da mente traia o insigne Carvalho da 
Moncioucia Cvol. 8o, a. 634) os mesmos funestos effeitos poderão 
purgir agora. 

Ninguém deixa de reconhecer que ha na classe dos con- 
tadores nomes os roais noiropetentes. caracteres os mais illi- 
hados. A verdade, porém é que em geral os contadores de mé- 
rito occupam cargas nos estabelecimentos commerciaes e in- 
dustjriaes vencendo bons ordenados. Ora, a nomeação de que 
trata o artigo supra é inteiramente occasional e nenhum 
guorda-livros poderia acceitar e desempenhar essas funeções, 
se não se dispuzease a viver d)e officio de perito abandonando 
o cargo que otvmpava. 

Sabemos que os juizes, para evitarem essa formação de 
classes parasitaria em tomo das fnllencias de que uma antiga 
experiência já dou tão tnistes noticias poderiam nomear um 
perito para cada processo. Mas pergunto: nos grandes centros, 
em que prolifera a industria da fallencia, nas grandes cen- 
tros em que já foram requeridas, em um anrw, cerca de tre- 
zentas fallenciiae. encontrariam os juizes tresentos peritos com 
competência technioa, moralidade comprovada, dispostos a. 
abandonar os seus empregos, e que lhes merecessem confiança? 

Evidentemente, não. E a consequência, a consequência, inni- 
ludivl e liatal seria a creação de um limitado grupo efe pro>- 
ffissionaes, que tanita celeuma já levantou entre nós. 

Já com o syndico a mesma cousa não acontece, porque^ 
em gemi oomnierciainite não «ó donbece contabilidadr\ devendo 
dispensar o auxilio do perito (arL 65, u. 12) como também 
iposs-ue o proprio guarda-livros que^ sendo de sua confiança, é 
apta para o serviço, não se dando, com facilidade a repetição 
de peritos porque são muitos a escolherem. 

Nio colhe, aqui o argumento de que o perito db syndico & 
este se eubrnette ao paisso que o do juiz apenas dirá a ver- 
dade Não queremos discutir «gora essa infallibilidade do 
perito do juiz. Queremos apenas assignalar que a objecção, 
data vema. esta mal posta. Ním> se trata de escolher entre o 
perito do juiz e o perito do syndico. O systema da lei ó outro. 
Tratu-se de escolttor entre a palavra do perito do juiz e a pa- 
lavra do proprio syndico. ,Se tivéssemos de attender separada- 
mente o relatório <lo perito tfo syndico. cinja nomeação o pro- 
jecte lambem facultR («rt. 05. ns. U e 12) então, grande sem 
o balbúrdia porque os credores haveriam di^ abrir caminho 
©iw.ie wes retetork»: o do perito do juiz. o do syndico e o 
oo ijjerifco <lo syniltco. O Vftfor do trabalho do poro (o tio fnrndkKt 
está, justamente vn, que deve reoebw a oasignatura din syn 
dico e com « ««wiwuatura a responsabi-thtade deste, civil e pe- 
nal. que « lei detenmim 'paira segurança dos credores A le, 
dá ao syndico a faculdadé dá escolha porque é na rospK«so- 
lvi Ikiadle dd syndico que cila :isscnte o seu systema. 

A medida qurz, ovidentemente, impedir que peritos des- 
feaitesios. inancomniuitados com o syndico, dêem laudos falsos, 
perturbando a defesa dos credores. Mas, este objectivo já ou- 
tras medi rtcaçóes providenci:iram. No rcgknon actual só de- 
pois da habilitados oe crodltos em mãos do syndico, só depois 
fie vcrifiiadius em asscmbléa, onde elles oní geral appareceiu 
jnfonmdos laoonicameete, só deníoLs de organizado o quadro 
dos ciiedorra é que do surpresa o syndico «xhibe o bulíiiu-.- do 
lati ido, o exame .la eí»jii-ipÍH o o seu relatório. Isto Ua iui uaasi 
humanamente íimposcivel a kx.pugnaçào dos orediíos o do 
relotorfo. O regimen de ampla puhneídada quo o projecto 
ngori. promove, já esUpulando a habilitação nos autue», já exi- 
gjiirto que a Intemiaçãio do orertito seja longa e dtocvimentado, 
•lo dotcifíHinaftrft) a exhibiçâa de relatórios e balanços, com u 
precisa antec.-deucia, além <fe. outras salutere? imdidas, so~ 
ítirionou a díifriciddade onterioat 

Se os fn-oprios interessados, entretanto, d-sojade. e dc- 
eejnu; bern, que o proieoi.) sejs apenas aestiiiodo a aporféi- 
0'Oín* a (( ' n. t.0^4, oiiífio ftto lhe allci-eiív^ c 
RyFt.mii e^a.kifto flgwa talvez exolicu úv unf 
ctfeo, cuja arlunçSo só aai virá Pôa a.ditTicuMa a api.! re.-ãn'ífa. 
WwponsobvlKttWe do syudico rclatw. rtcpoh d, > ••• hiuti!- 
ITK ' «c títfiU rtTtJirpi o o. > 

Art. 33, S 3*r 

Onde ee lè; 

«Bcreva-se: 

Emenda, n. 13 

"§ urtic0" 
mg terceiro" 

fmtificação — A este artigo, que na tel anterior, tmna 
apmas um paragraplio, accrescentou o projecte deus novos. 
A emenda regulariza o erro existente na redacção do art.. 

Art. 37 n. 1: 
Emenda n. 14 

Accrescenle-se 
Paragrapho único. (Juando a ausência requerida for 

motivada por molesHa deverá o fallido instruir o seu 
pedido com attestndo passado por medico previamente 
approvado pelo juiz." 

Justificação ' 
Evita-se, com esta medida, a repetição do que quotidra- 

ttaraenfe occorre nos processos, em que os attestados são, in- 
lelizmente, facilitados, servindo muitas vezes para legalizar a 
luga do devedor, ou quando menos, para impedir que os in- 
teressados possam tomar o depoimento do fallido. O professor 
Descartes de Magalhães em brilhante artigo publioado na im- 
prensa desta Capital, suggeria, para taes casos, a nomeação 
de uma junta medica. Talvez houvesse, nessa forma, um ex- 
cesso de prudência. A emenda, attendendo. como se vé. a sug- 
gestao. simplifica vantajosamente a medida e atleude ao justo 
reclamo dos interessados. 

Art. 37 n, 2: 
Emenda n. 16 

Aecreseente-sc: 
Paragrapho único. No acto dd assignahira do termo 

de comparecimento, deverá o fallido entregar em carto- 
rio o Diário e o Copiador de Cortas, que serão imrne- 
onuamente encerrados pelo escrivão e o termo assigna- 
do pelo juiz. Estes livros permanecerão em carlorio e 
serão entregues uo syndico depois de findos os prazo* 
do art. 64 § 3o." 

Justificação 
Cabem aqui os mesmo? argumentos expendidos na justi- 

ficação da emenda n. . 
Emenda n. 16 

Nos arts. 37 n. 4, 78. 150 § 1". 150 8 4% o 1501 5*. onde se lô: 
Curador f iscai escreva-se: "Representante do Ministério Pu- 

blico". 
Art. 46: 

Emenda n. 17 
Aocrescente-se ao n. 1 > "bem como os fruefos e rendimen- 

to$ dewes bensy\ 
J ttstifiraçúo 

A emenda está amplaoxente justificada nos biúlhuntfs de- 
bates ainda agora levados a effeitos nn Senado da Republica 
na discussão do projecto que não permitte a penhora, arrestos 
ou sequestros dos fructos e rendimento» dos tens iiialfenaveis. 
projooto que acaba de sor approvado naquella Case do Con- 
gresso. 

Art. 55: 
Emenda n. 18 

\0 n. 2 que está redigido; 
"Os pagamentos de dividas vencíveis c erigireis 

realizadas dentro do termo legal da fallencia. poi' qual- 
quer nuio que não seja em dinheiro." 

Aecrescente-se: 
"(tu na cousa devida pvlo contrario ou em' effeitos 

(to commareio". 
JusHfieação 

Determinar que somente não serão revogáveis os paga- 
inentos feitos em dinheiro seria impedir grandemente o gvro 
normal do commercio. Ouapto ás expressões "na cousa de- 

sobição tias obriga^l trataudo-se de dividas em dinhéiru, mas 
ella teve em vista o pagamento da cousa devida, qualquer que 
s«ja a sua natureza. t>i a compra de H mercadorias iuir4'-,n. 

.Luíi' f^ni l,utras an-reudorias, o pagamento realizado e in.iiucayei . Restateleof|M|o, i>or outro lado. os expressões 
em elUutoe oe commercio", existente Ma lei 2.(i?4 u emerula 

vem permittir o pugaruento por meio je tttõlur que oirciilnm 
na pr.xm como dinheiro. Ej o commefctanfe piissue eúi eartei- 
ra iclrns. promissória» ou 'dupriralas devidamente arceflo? e, 
por nio querei' «m não poder, detva de descontaí-iis para fazer 
dinheiro, não i>oderá ftniWdir" qná ojterc coiu cllás n limti. 
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dação de dividas vencidas e exigives, porque si as descontasse 
e com o productò resgatasse o debito, a situação da massa 
quanto ao valor do activo a sor arrecadado, seria sempre o 
mesmo cm ambas as bypothescs. E não f' s6. Si vencida uma 
divida o devedor acceitu, em seu pagamento, letras ou promis- 
sórias o pagamento foi realizado em effeitos de commercio, 
mas dessa operação nenhum prejuízo resultou para a masse 
que deve sor objecto de accão revocatoria. O que a lei quer é 
evitar os actos e contractos que sacrifiquem o principio do 
egualdade entro os credores. Esses, quaesquer que sejam, se- 
rão annulados, mas entre ellcs não vejo como se incluam as 
hypotheses acima formuladas em que o pagamento se deu por 
meio de effeitos commerciáes. Salvo si houver fraude. Neste 
caso, porém, o acto será revogável nos tejmos do art. 56 

Emenda n. 19 
0 § 4° do art. 60. que está redigido: 

"8 4-" A acção prescrevera um anno depois da aber- 
tura do fallimrnto." • 

redija-se: 
"§ 4.° A acção prescreverá um anno depois da elei- 

ção do liquidatário.'" 
' Justificação -— Pensamos que se não deve contar o prazo 

para i prescripeão da acção revocatoria da data da sentença 
declaratória da fallencia. No regimen da lei actual muitas 
vezes tom oedorrido que ao effectuar-se a eleição do liquida- 
tário, propositadamehlo retardada, já o prazo Je maig de um 
anno está decorrido, e, pois, prescripta a revocatoria. Com 
as medidas adoptadas agora no projecto e nas emendas1 que 

/ formam este parecer será difficil que de novo a hypothese se 
realizo. Ainda assim parece-nos de toda prudência a modifi- 
cação acima. 

Emenda n. 20 
No art. 61 que dispõe: 

"A revogação do acto poderá tamoem ser apegada 
e pedida em execução ou embargos á execução ou á 
acção executiva," 

arcrescoutc-so: 
"Nestes casos perderá a massa o direito de propôr 

a aerSo de que traia o art. 60." 
Justificação — Refere-se o dispositivo ás acções intenta- 

das contra a massa tendentes a fazer prevalecer contracto re- 
vogável nos termos dos arts. 5 Se 56 ou as execuções a que 
se refere o art. 25. A emenda regista e evita futuras du- 
vidas Esta é uma opportuna observação de Arthur Nunes1 da 
Silva: "Caso os ropreaentantes da massa já lenham pleiteado 
a aunutlação do acto por meio de embargos á execução, como 
lhe faculta o art. 61, sendo julgados cm ultima instancia não 
provados, poderá ainda ser revogado o acto pela acção do ar- 
tigo 60 ? Desde que é facultado aos representantes da massa 
intentarem acção, opporem excepção ou embargos á execução 
e éllos fizeram uso deste último meio. em cujo processo, mais 
aibplo do qub a acção revocatoria, decahirem, é claro que não 
poderão repetir o pedido por se tratar do cousa julgada, com 
todos es caracterisídcos de identidade de objecto, cousa c pos- 
íioás". (Lei de Fallencias. Nota 324.) 

Emenda n. 21 
No § Io suppriina-se a parle final; 

"ou entre oommereiantet que prcenc/iam as mesmas 
condições." 

Justificação — Referc-se este paragrapho á nomeação do 
syndioo. 

Dispõe a lei n. 2.024; 
§ 1." Os syndicos serão escolhidos entro os credores 

■do fallido, do preferencia os de maior quantia o idoneos, 
resiuentes ou domiciliados no fòro da fallencia. 

Dispõe o projecto; 
§ 1.° O syndlco será escolhido enlre os credores do 

fallido, roaidentee ou domiciliados no fdro du fallen- 
c.ia, de reconhecida idoneidade moral e financeira, ou 
entre commerciunte* que preencham as mesmas con- 

1 '■'1 dições. 
■A emenda propõe d snppressão da nomeação da" oommer- 

ckmtes qub não sejam credores, salvo no caao da emenda uu- 
mero , isfò é, quando não houver credores que aoceitem 
o enrgo. 
... A maioria da presente emenda é da maior relevância o 
merece ioda aUençfio do legislador. 

Dos debates travados na imprensa e nas associações ín- 
fere-áe quç a gt an<le queixa, a queixa geral é contra a nomea- 
ção Uarq o cargo dft syndtyos de .credores falsos, que, represen- 
tados por pvocuraiJores menos escrupulosos, antes servem do 
purapoil as fraudes do fallido do quo de defensores dos di- 
reitofr da mas»». Esto é, em voidade, o mal cxstento nos nen- 

■' tros importantes, e. talvez, a principal causa da chamada in- 
dustria das fallencias. 

Cosluma-se atirar todas as culpas dessa situação á lei nu- 
mero 2.024. Não sei do maior injustiça. Quem ostuda, eir» 
seu conjuncto, a lei n. 2.024, é forçado a reconhecer que todas 
as medidas asseeuratorias de uma boa administração da massa 
no seu período informativo, a cargo do syuidco, foram alli 
sabmmonte providenciadas. E' verdade que o seu própria au- 
tor declara que a experiencia-aconselha. ligeiras modificações., 
Mas elle proprio reconhece que os abusos que se observam 
são também devidos a não exacta applicação da lei, pois, com 
um pouco de boa vontade na sua applicação poder-se-hia cor- 
rigir muita cousa (vide yol, 8. nota á pag. 33). Temos para 
nós que o systema da lei n. 2.024 aiuda não foi experimen- 
tado na sua integralidade. O syndico, depois de assignar o 
termo de compromisso, nunca mais appareoe. Não o encon- 
tramos nas arrecadações1, não informa os créditos, não swai- 
gna o relatório e nem siquer vaa ás asserabléas. No entre- 
tanto, a lei n. 2.024 exige que elle pratique todos esses aotoa 
pessoalmente. 

Assim, não podemos, de justiça, ferir a lei brasileira, quo 
inscrevemos, sem temor, entre as melhores que conhecemos.> 

Entendemos, por isso, que a preconizada nomeação de um 
syndico extranho, além de injusta, não constituo o ambicio- 
nado remedio. 

Si mantivéssemos a nomeação de três syndicos, cuja iu- 
conveuiencia, assignalada nos commentarios á emenda nu- 
mero , o projecto corrigiu, então não feriamos duvida em 
concordar que um dejles fosse extranho á fallencia, porque 
a alteração não seria apreciável, 

Tratando-se, porém, de um sõ syndico, será insustentá- 
vel o dispositivo que dá a um extranho, em concurrencia com 
c requerente-portador de titulo liquido e certo, que teve o ónus 
das despezas, directamente interessado, que só com o pedido 
assume as responsabilidade estatuídas no art. 21 — dá a um 
extranho. diziainos, a possibilidade de exercer o cargo de syn- 
dico. Mais ainda. Considere-se que, se em uma fallencia, ondo 
existem varias firmas commerciáes como credores, o juiz no- 
meia uma firma extranha para o cargo de syndioo, essa sim- 
ples circumstancia acarreta fatalmente para os credores um 
a'testado legal do inidoneidadc finauceira e moral que, além 
de injusta, pódo ser prejudicial na repercussão da praça. E' 
evidente que o juiz muitas vezes não poderá conhecer da 
idoneidade do todos. A ignorância dessa qualidade não prova 
a sua inexistência. Mantendo a innovação, impediríamos que 
o credor idoneo moral e financeiramente, directamente inte- 
ressado no caso. pudesse exercer o cargo de syndico. A inno- 
vação cahíria, como se vé, no excesso contrario. Reduzir o 
syodico a um só o em seguida dar ao magistrodo o poder de 
o excluir do cargo mesmo que tenha idoneidade, parece-me, 
é alterar o systema da lei n. 2.024 que se quer e deve-se, 
manter. Opinando sobre o substitutivo Urbano dos Santos, 
lei actual, dizia a Commissão de Justiça do Senado: "Julgando 
for feito o melhor, a commissão offerece ao estudo do Senado 
o substitutivo com as emendas que o modificam em dons 
pontos oapitaes — o da nomeação dos nyadicos, cujo cargo deve 
ser entregue aos credores, .únicos interessados directos na ar- 
reindação dos bens da nuissa. e o da intervenção do Ministério 
Publico, — e o tornam uma proposta de lei, sobretudo honeeta 
e digna da approvação dos poderes legislativo e executivo." 
(Vide Diorio do Congresso de 6 de dezembro do 1907, pagina 
3.443.) 

Por que rotornarmos ao systema anterior de tão funestos 
e inesquecíveis resultados, como aooentuavg esso mesmo pa- 
recer, em trecho que não transcrevemos para não alongar «m 
demasia esto trabalho ? 

Aliás, a medida, como está pft»posta, sem caracter de 
obrigatoriedade para o nomeado, ó, data vénia, inócua. Fo- 
lheando os boletins commerciáes destes últimos quatro mezos. 
encontrei, dezenas de vezes, a noticia da nomeação do syn- 
dicos substitutos em virtude de recusa a osso cargo por parto 
de firmas dc alto valor e mesmo do Bancos, noinoodus ua sen- 
tença. Procurei apurar as causas. Ouvi vários dellcs. Ouvi 
ainda outros oommoroiantes e banqueiros. Penso que. era 
certo sentido, mais valo. para taes casos, o estudo dos costu- 
mes das nossas praçar do que a visão dns legislações eatran- 
ge ir&s ou a consulta ô doutrina. E a minha conclusão foi 
esta: si o credito é pequeno o credor recusa o cargo para evi- 
tar trabalhos, despe ias « responsabilidades a que u prejuízo 
não corresponde. E' esta uma das oansas do mal. Que vate, 
entretanto, a perfeição do apparelbo legal si entre o» pro- 

rios interessados na moralidade das taltenclae enoonlra-«e, 
» vezes, uma tão prejudicial orientação ? Ora, to é este <i 

espirito que predomina, onde iria buscar o magistrado o cnm- 
merciante do idoneidade financeira e moral, extraaho á fal- 
lencia. que acccitasí», espontânea, graciosa e atawgadjmenta 



Sexta-fpira 9' nONGRESSO NACIONAL •Tilnho ríe If)?!? 

'^odos os onuff civis e penaes do exorcieio de um cargo em pro-" 
tfioeso que não envolve qualquer interesse para o seu estabe- 
(W.irnenlo quando os próprios interessados não o acceitam ? 
£ quanto tempo esperará o processo, com sacrifício de sua 
nooessaria rapidez, ató que se encontre um extranho que por 

! elle se interesse ? 
O autor da medida, ao aconselhal-a, accrescentou esta 

outra: não ser possível a nomeação para o cargo de syndico 
de qtiem, dentro de um anno. Já iiouvessé Servido. O projecto 
não a acceitou. Devia, data vénia, (el-a acceito para ficar 
dentro da innovação proposta. Como está o projecto, a? con- 
sequências seriam gravíssimas. Começaria uma nova indus- 
tria: a industria das syndicanciasr, porque sendo certo que o 
commercio em geral não acceitaria o cargo, surgiria o grupo 
dos "abnegados" que se prestassem a exercel-o. O autor da 
idéa viu esse perigo, viu que a idéa trazia no bôjo a repro- 
ducção dos "alihabás" de outrora, e, afim de corrigir o de- 
feito, prohibiit a nomeação, dentro de um antlo, do, que já 
houvesse servido de syndico de outra fallencia. O remedio, 
ao nosso ver, cahindo ao excesso contrario, mostrou a incon- 
venieneia da medida . Explicamo-nos. Não ha no paiz syndico 
mais idoneo que o Banco do Brasil. Aos primeiros mezea 
fieste anno, esse Banco figurou em tres ou quatro falleucias 
i om créditos avultados, superiores á totalidade dos demais 
credores. Por que recusar-se ao Banco o direito de exercer 
todas as syiulicaneias'. ohrigando-o a ver o seu património 
administrado por credores outros, relativamente fnsignifi- 
rantes ? A medida beneficia o commercio? E' certo que não. 

Examino, ainda, outros ispectoa..Em lacs casos, o cri- 
tério do juiz deveria ser apenas o da idoneidade financeira 
o commercial ? Si o syndico, pelo art. (15, ha de dar, no seu 
relatório, noticia eircumstaneiadn do procedimento do deve- 
dor, ha de especificar com todas as minúcias os actos ou fa- 
ctos puníveis, ha do deliberar sobre a venda dos bens dete- 
rioráveis, certamente precisa conhéoer, ainda que superfi- 
cialmente, o ramo do negocio do fallido. Então, pergunto: 
que entendera do fiação de algodão o vendedor de apparelhos 
mdio-telephoniços ? Nem se diga que o juiz haveria de pro- 
curar o syndico no mesmo ramo Je negocio porque, nesse caso, 
além de ser difficil para o magistrado solucionar tanto por- 
menor, a nomeação muitas vezes longe de recahir em um ex- 
cellente syndico talvez encontrasse apenas um concurreute. 

E' verdade que, actualmente, a gestão do cargo de syn- 
dico é, om certo sentido, do difficil fiscalização. Ao» credores, 
faltam os elementos para impugnar-lhe a nomeação. A todos, 
os elementos para acompauliar-lhe a actividade.' EUc recebe 
ae declarações de credito e em sen poder as conserva até a» 
vésperas da assernbléa. Só depois do organizado o quadro de- 
finitivo, no instante cm que o fallido vai» offerocer a sua 

concordata é que apparoce o relatório até ahi envolto no mys- 
t.erio. Estas circumstanoias lho dão grandes facilidades para 
a fraude. O projecto, porém, como já tivo opportunidade de 
aecentuar, torna publicas as habilitações, exige na informa- 
ção do credito um extracto da conta do devedor, o relatorio é 
«ajuizado com a precisa anteceducia. Todas essas .providen- 
cias corrigirão os inales actuaes. Por outro lado proponho 
emendas que tornarão ipuito mais effieaz a impugnação da 
nomeação de syndico idoneo: a permanência om cartório do 
Diário e do Contador durante o prazo aos credores concedido 
liara impugnar emenda n. ); a obrigação em quo fica o 
«yndico do fazer a declaração do .seu credito no momento cm 
que assigna o compromisso (emenda n. ; a publicação no 
"Diário Official" do pedido de fallencia quando corra o pro- 
cesso á revelia, dando assim aos credores o direito e o (empo 
de so candidatarem ao cargo (emenda n. ; as penas do des- 
tituirão rapida e facilmente decretáveis 'emenda n. E além 
de outras. 

Com todas estas proviitcacias_corrigiremos os defeitos do 
syslema sem alterar-lhe a substancia, façam os Juizes cum- 
prir a lei. Não so recusem os credores ao cargo (vido emen- 
da o. ). Pronda-se administrativamento o fallido quo não 
.^xhibir a relação dos seus credores na fórma da alinon 1" do 
í 1." do art. C í o já cessarão as reclamações. 

Si ao verificarmos as falhas de um systema logo enten- 
Qcrmos que o systema não presta e busquemos outro intei- 
ramente diverso, ao onvez do aperfeiçoarmos o nosso, nunca 
'obegaremos a uma conclusão, porque lodos elles toem diffi- 
culdadcs e defeitos. A prova está na extraordinária diversidade 
de processos adoptados nos demais paizes. Cada qnal anceando 
.jpor encontrar a formula definitiva. Na ítalia toca aos curadore« 
Í\ fuuoçfiu do syndico. Na Allemanhn cllo 6 nomeado peio ii i- 

)nna' Nos Estados Unidos os credores é que n nomeiam. 
I»a Erança ha um syndico provisorio nomeado na sentença c 
Ogi outro nomeado pelo Tribunal. Em Portugal ora são ad 

anlnistradoree trionnae» (Lisboa, Porto'' Ora .áo noinead«~ 
jjP^to Presidente, do Tribunal, Pela lei românica q. isor. , 

rei quem fazia a nomeação. Na Bélgica existem liquidantes ju- 
ramentados. Na Argentina propunha-se que os syndicos tossem 
eemipre advogados. Na Suissa existem os Officias de Fallenoias 
incumbidos de liquidação. 

Pois no Brasil o systema é outro: o syndico é do livro 
escolha do Juiz entre os credores da massa, estando a sua no- 
meação sujeita á critica dos credores e a sua actuação á su- 
perintendência do Juiz, á fiscalização do Ministério Publico 
c á assistência dos credores do fallido. 

E' um excellente systema. Ao envez do procurarmos em 
nutras terras novos processos, antes devemos proferir o aper- 
feiçoamento do nosso, afim de que outros povos venham bus- 
car nas nossas leis a solução para as falhas das suas. E não 
será a primeira vez,*para honra nossa. 

AArt. C4. § Io: 
te mentia n. 22  

Aerrosconte-se o.-ta alinea; 
"Si não houver credores quo neccitem o carf/o. o 

juiz poderá nomear para syndico pessoas estranhas, 
idóneas c, de hóa fama." 

Justificação 
, se restabelece o prln- 
syqjjico entre os credores, 

o disposiAvo a que a 

Desde que, pela emenda r.'. 
cipio de qtie o juiz devo escolher i 
é necessário reslabelcocr também 
emenda se refere. 

Art. 64, §:><■; 
EMENDA V. 28 ' 

Ao g 2o, do art. Oí, que (rata dos que não podem sor no- 
meados syndicos, aocréscente-so: 

"o) atjueUe que, tendo exercido o cargo de syn- 
dico ou liquidatário em outra fallencia, ou de còia~ 
missario em concordata preventiva, foi destituído, ou 
não prestou contas dentro das prazos legnes, ou ten- 
do-as prestado, foram julgadas más, nos termos do 
art. 71. § A" c 6°: 

"d), os que já houverem sido nomeados pelo 
mesmo juiz. dentro dc um anno, sendo pessoas estra- 
nhas á fallencia cm ambos os vasos] 

e), aquelle que ha menos de seis mezes, sendo no- 
meado pelo juiz. recusou igual cargo em fallencia de 
que era credor." 

Justificação 
Estas são. ao nosso ver, algumas das medidas officazes 

para o aperfeiçoamento do systema da lei n. 2.024. 
Si o credor nomeado já foi destituído dc igual cargo ou 

do cargo do liquidatário, perdeu a sua idoneidade para o 
exercício de orgam da massa fallida. Si não prestou suas 
contas denSro dos prazos legues, é negligente. Si as contas 
loram julgadas más. então elle é doahónesto. Ora. o eonunor- 
ciantc, sujeito a estas penalidades, e, por sua vez, verifi- 
cando a impossiilidade de exercei- o mesmo cargo em outras 
fallencias onde poderá ser envolvidos grandes interesses seus 
é o primeiro a procurar cumprir, quando a lei determina! 
exercendo correctamente o cargo, dando delle minuciosas 
contas. E o que a le.tta a da presente emenda procura solu- 
cionar. 

A parte da emenda constante da lettra d, restabe- 
lece, melhorado, idêntico dispositivo da lei n. 2.02i, em 
seu art. 64, § 2o, le.ttra r. que o projecto injustificável mente 
supprimiu, o que procura evitar coruprehonsiveis abusos. 

A lettra e. da emenda, vem soluccionar as difficuldadefl 
por nós apontadas na justificação da emenda n. , quando 
nos referimos aos casos frequentes em que o credor recusa 
o cargo de syr.dico, por ser portador de credito insignifi- 
cante, Verificámos no exame que promovemos nos já citado» 
boletins oonnnerciaes, que esses casos occorrém, em geral, 
com os commerciantes tfc avultado cabedal ou com os gran- 
des estabelecimentos bancários que são, em verdade, por sua 
autoridade, os que melhores poderão cooperar para a mora- 
lização dos nossos costounes e educação do ambiento com- 
mercial. Desde que o juiz o nomeia, o que prova que o pre- 
sumo portador das qualidades mornes e financeiras precisas 
para o cargo, _o credor não pôde, inquinemente, recusar o 
cargo. Elle. não o vae exercer era nuine do seu interesso 
pessoal, mas. sobretudo, para bem da conectividade social- 
í preciso que elle se interesse pelo instituto, trazendo rt 
collabvração da ^ua vonlnde o aKi sou tempo, para elevaofta 
oo meio çoumrçrcial, U-abaiho que, orais tartle, se raflãotiçn 
em mi j os e mais largos iMinelicios ao campo geral dos seus 
yenprios iicaouios. A euuutdu so-lm iqnará, ao, rrosai» ver. esta 
gr-ando diificuldado còm quç. eirt certas ocegaiões, luCam o# 
iuizcs.Heceioso de se ciicontii.u- maif Jânio dcatrle de onra 
lailoQoia que envolva ArrlluTlns inicrc.sscs feus, contpMá ti- 
«■ cimo- occasião dc affirrQar. i p.qmniojTiautç já não fugirá 
irfis itieiínrmoilos e rcipóteamlManes que <> cargo de syndioo 

•qirc ti-nz. 
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jVrt. (55:" 
liincnda n. ii 

Acovoscciíto-so depois dus éxpros.-õès. 

"A.tjiiutiislraçãu da iiynsc 

que (Jovein fiualizai- ■» poriodo, o seguinte: 
".Vo itrfo da assignatura desse ter mo. ett^ regará em 

cartaria a sua habilitação de credito redigida vos ter- 
mos do aet. »%i, mas em uma só via. ficando-Uic. po- 
rém, reserrado o direito de juntar aos gatos os titulas 
comprobatórios do seu credito, que. não estejam cm 
seu poder, mas que declarará onde se encontram, den- 
tro do prazo mareado no § 3" do art. 83. Cnmpre-lfit, 
além de outros deveres, que a presente lei lhe impõe: 

Justificarão Outra medidu para corrigir os males 
act.uaos. Pov ipfc Ka de ser o syndlco o ultimo a habilitar-se? 
(Loi n.' 2.(121. Afl». 83, § 7" — Projecto, art. 83. g r; . Por 
qui; não devo ser o primeiro? Durante o período informativo 
da fallonòia é sdh a responsabilidade e direcção immediata 
do syndiro que todas as phases do processo se desenvolvem. 
A elie confiam os juizes u os credores a defesa dos interesses 
da massa. 'Assim sendo, a primeira cousa que se deve exigir 
do credor nouieado é a pormenorizada explicação do sen cre- 
dito.» Desde que so conhece a importância exacta dq seu erc- 
dilo, a sua origem ou causa, a preferencia e classificação que 
por direito lho cabe, as hypothoses, penhores ç outras garan- 
tias que lhe forem dadas, os bons e títulos do fallido em seu 
poder, innegavel será que o syndiro passa a merecer outra 
confiança clo« interessados. Não é só, Dã o projecto aos cre- 
dores o direito de impugnarem a nomeação do syndiro nomea- 
do cm contravenção á lei. Um desses casos; quando o syndiro 
é cessionário. Hd n habilitação do credito pódc esclarece)- se- 
guramente a bypothese. Mas, ha mais. Não existe na lei, nem 
no projecto nenhum dispositivo, obrigando o syndico a habi- 
litar o'propri.. cm dito. Qual a consequência? Em diversas 
fatlencias, já o< corridas, o syfidico, credor falso, incluído pelo 
devedor na relação dos credores, ntíministra a massa, vende o 
activo, sonega o pròducto do leilão, protege o fallido c ao 
cabo,' atlegando que foi pago por terceiros coobrigados. não 
declara o credito c refogo á impugnação do credito fantás- 
tico! E nenhuma penalidade lhe pôde ser imposta. A emenda 
soluciona esso gravíssimo inconveniente. 

Por outro lado ê necessário considérar-se que va analysa 
da declararão de crrliito ô de uma summa importância para 
<pie o Juiz po -a avaliar a idoneidade do syndico ao decidir 
as jmpugnaç(Vs dos crodoros. âo so trata. iu) caso, da nu-» 
pugnação do credito. Mas o juiz, examinando a declaração, 
maig. segurameiife poderá orientar—-e. 

Art. 05,11. 13: 
Emenda u. t'5 

Na I alinca. substitUam-se as expressões: 
"As quantias depositemos não poderão." 

por estas. 
" As quanlius serão rieposHndus deulrg de 7 í hora» 

tpós o seu iceebimento r não poderão." 
,1 uslifieurão • A emenda, como se vã, fixa m prazo, ao 

syndico, paru" depositar no Banco as quantias r-cebidas, B- 

neressarid es e prazo parx que os credores tenham ponto se- 
gui-,, de apoio, quando devam Querer a destituição, mos- 
trando a desidia do syndico pela falta dc cumprimento do 
dispositivo a que a emenda so refere, 

Ari. 07, a. i: 
i , Emenda n, 20 

, No, u. í, onde está escriplo: 
"Ksiu arção poderá ser proposta por qualquer 

credor* em qualquer pltase d» processo dc fullencia. 
Ib-dija-Ke: 

quer 
"Esla acção lambem poderá ser proposta por qnal- 

• credor após o referido prazo. 
Justificarão — Tanto- na lei actua), como na projecto, 

nãò so dá an'syndico o direito do propor a acção i-evocatorio. 
Cabe esse dever ao liquidatário que, pelo proit-clo, deve pro- 
pol-a alô 20 dias após a sua eleição. O syndico, no período 
informativo, deve apenas oolligir os elementos necessários 
para arção e qfferecel-os no relatório do que trata o art. ti5, 
n 0 Ora, si não se dá ao syadico, orgam da massa, o direito 
de lil-opor a accào, não parece conveniente que o credor o 
ter®!) em qualquer pbase do processo. Si cabe ao liquidatário 

éfctfo ffntõs credores essá fiuicçao, a intervenção dos propx-ios 
m-dore.s no assumpto, antes tia sua eleição ou mesmo dentro 
do pre/o iíuircaqp no artigo seria preju licial á boa marcha 
,1o i, roces so e daria afe togar a graves loconvonicnoias. Hypo- 
llmse: o credor, conluiado cora o fallido. propõe a acção ainda 
na período da sindicância per fêrnia a que soja afinal annul- 
lada por faíta de formalidades snbataaoiac-s. A esso tempo, 
vencido prazo do art liO; | á", com as íiolongas propositadas do 
processo, presrripto fica o direito de propol-a de novo. A 
medida, pois, longe de ser benéfica pôde ser muito prejudicial. 

Oue se do ao , vedor o direito de ajuizar o feito caso o 
liquidatário nfio o íaça dentro do prazo, siiu, ^ pio^iuencla 
salutar. A emeuda. tem esse objectivo. 

Art. 67, n. 5: 
Emenda n. 27 

• Depois da palavra 
"Recolher", 

com que começa o artigo, incluir. 
"Dentro de vinte e quatro horas após o eeu rcce- 

bimeulo". 
Justificarão — E' o mesmo caso da emenda u..,,. >; 
Art, 67, n. 5; 

Emeuda n. 28 

Substituam-sc as palavras: 1 

" No banco que escolher sob a sua responsabill*. 
dade", 

por estas; 
".Vo banco que o juiz designar mediante seu re- 

querimento." 
Justificação — Não ha razão para que toque ao liqui- 

datário a escolha do banco. Si elle exerce o cargo sob direcção 
e superintendência do juiz, cabe a este a escolha para evitar 
inconvenientes. 

Art. 08: 
Emenda n. 29 

Iledija-se assim o art. 68: 
"O syndico c o liquidatário desempenharão pessoal- 

mente as suas funeções e assignarão de propri o punho 
todos os papeis e documentos a seu cargo." 

Justificação — O art. 68, no projecto, está assim redigido: 
"O syndico e o liquidatário desempenha-ão pessoalmente ou 
por procurador com poderes cspeciaes, as suas funcçóes, com- 
parecendo a todos os actos e diligencias, e, de proprio punho, 
assignando todos os documentos, tnos como reiatorios, parece- 
res, informações, esclarecimentos,, extraclos de contas, balan- 
ços, etc. Poderão ser praticados c assignados por advogados 
apenas os requerimentos e peças, do processo que as leis 
evigem qne sejam assiguadas por advogado. 

Em primeiro logar a emenda suppnnie o direito que o 
projecto confere a syndicos e liquidataiuos do exercerem as 
suas funeções por meio de procurador. 

Parece-nos que admittir essa providencia seria, justa- 
mente, favorecer a industria das falloncias que a lodo transe 
se quer evitar. A grande causa dos males acluaes reside na 
circuinstancia do não terem, os juizes obrigado, com a maior 
severidade, que os syndicos exercessem pessoalmente o cargo, 
como determina o art. 68, da lei n. 2.024. Muitos processos 
penaes tem cabido na instancia superior porque os reiatorios 
e balapços não são firmados pelo syndico ou a queixa pelo 
liquidatário. No dia em que os syndicos o liquidatários desem- 
penhem pessoalmente as suas funeções grande parte dos males 
estará desapparecida. . 

Em segundo logar, não ha necessidade de -especificação 
dos documentos que devem ser firmados pelo syndico. Desde 
que a especificação não ó completa, é inútil. A vantagem dq, 
art. está precisamente na generalidade do imperativo legal. 
Esta parte importantíssima da lei está nas mãos doa juizes,. 
Si ellcs não forem severos em exigir o rnmpnnvnto do dis- 
posto no art. 68, todas as outras laces do .problema lioarao 
insolúveis, quaesquer que sejam as providencias tomadas. 

A emenda snpprimo também a ultima dinea onde so, 
declara que podem ser praticodos o assignailos pelos advoga- 
dos aquelles actos o peças quo as leis erigem que sejam 
feitos por advogados. 

\rt. 6»; 
Emenda n. 36 

tledija-nc a«»iiu o art. 09: 
"Cansiiteritm-se destitui/tos, e o juiz tlecefá vohiear 

iinmedinramevte o resjmctivo substituto*': 

a) O sgndico que não cumprir o disposto 
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b) O liquidatário que não cumprir o disposto no 
arl. 67 a. 7, devendo, o juiz, neste caso, fazer a convo- 
cação ile que trata o art. 70. 

§ 1.° Ò syndico p o liquidatário deverão ainda ser 
destituídos pelo juiz "ex-officio", ou a requerimento do 
representante do Ministério Publico ou de qualquer 
credor, no caso de infracção dos demais deveres que a 
prsente lei lhes impõe, negligencia, abuso de poder, 
malversação, fallmcia e superveniencia de interesses 
contrários aos da massa. 

§ 2.° Nos casos do paragrapho o syndico r o liqui- 
datário e o representante do Ministério Publico serãc 
sempre ouvidos antes do despacho do juiz, e deste des- 
pacho quer decrete ou não a 4destituição, caberá- aggra- 
vo de instrumento." 

Justificação — Ha uma queixa geral contra as fallencias 
que se eternisam. Assembléas adiadas, seguidamente, retar- 
dando a apresentação do relatório, dando tempo ao devedor ou 
syndico dos maiores prejuízos para os interesses collectivos. 
Já na lei actual se diz no art. 100 que a assembléa "realizar» 
se-ha no dia que fôr designado, não podendo ser alterado esse 
dia". No projecto, attendendo ás suggestões da Associação 
Commercial de .São Paulo, accrescentou-se que a data da as- 
sembléa não pôde ser alterada "sob nenhum pretexto ou fun- 
damento, por mais especioso que seja". O projecto não me- 
lhorou a lei. Si os syndicos cumprissem o imperativo legal, 
ou hão o cumprindo, os juizes os destituíssem, como manda o 
art. 69 da lei n. 2.024, o mal desappareceria. E' esta ainda 
uma nova comprovação de que a no«?a lei não é má. A sua 
applicação é que é falha. O accrescirno proposto á redacção 
do art. 100 que a emenda n. ... supprime não solucionou o 
'caso. An contrario, a brevidade e claresa do art. 100 da lei 
n. 2.024, 6 muito mais salutar. "Não pode ser alterado o dia 
da assembléa". Está dito tudo. Não ha que fallar de "motivos 
por mais especiosos que sejam". 

Diz -se. no ante-projectq daquella Associação "que o mal 
seria remediado com a creação do perito a que se refere o 
art. 16 letlra D do projecto, cuja suppressão a emenda n  
propõe. Não pensamos assim. Esse perito teria como funeção 
responder ao- que-itos do juiz,, do syndico e do credor, A íei, 
porém, quer o parecer do syndico, quer o relatório do syndico. 
E' no relatório que se tunda a denuncia no processo penal. 
Que valeria, pois. a exiftencia do perito se o syndico não cum- 
prisse esses deveres? 

Si se diz, entretanto, e com razão que o mal está em que 
0 dispositivo não (em sido cumprido, -i se quer evitar, com 
intransigência. O adiamento da as-embléa, quac-quer quo 
sejam os motivos, então é necessário attingir directamente o 
syndico, impedindo que burle o dispositivo legal. E' o que a 
emenda, pareoe-nos, providencia effecazmente. íái a desti- 
tuição se opera ex-vi legi* não haverá meio de se adiar a 
assembléa sem graves damno- para o proprio respon«avel nos 
termos da emenda n. 

Por outro lado. tratando do liquidatário, exige n emenda 
sob as mfesmas penas, que junte ao- autos, mensalmente, a 
fconta da liquidação. Ella constitua a pedra do toque da acti- 
vidade do liquidatário e o melhor e rnais util esclarecimento 
para os credores. 

Emenda n. "I 
Hedijii-se assim; 

"Art. 71. O syndico e o liquidatário prestarão contas 
de sua administração quando renunciarem cargo, forem 
destituídos ou se irlcbrur i i'He"rdat(p Alem destes ca- 
sos. o syndico prestará âontas após o assembléa de que 
trata o art, 100 e o liquidatário up^s o terminação da 
Hquidwção da fallencia." 

Iuslificação — O art. > l da lei n. . 024 o do projecto e-tão 
òsttirn redigidos: "O syndico e o liquidatário prestarão conlu- 
do «ua adrumist.ração quande. renunciarem o cargo, forem de- 
otttuidos. terminarem a liquidarão da fallencia ou se ee|e!,rar 
«omcnrriala " 

OonvmetKJnnto o artigo, diz o M**i#oe rai-vattm de Mm- 
donça mie "os syndicos e liquirkdofios devem pi«»ti»( e.au,.-» 
da admínietoação tenninaniá, eu renunciarln o 'argo". 1 -to, 
om yardadf. deve SW o(Urit^irio igadopiar-sei A.lei •>proio- ;*«. 
pOPérn. não dizem isso. I nllao, apeitu- e.n renuiiciu. ue-n- 
tiipgrx ooncruvlata e lecmiiiacáo rk» fallencia, maa não faflam 

nação «-> cargo. \ . ,     e.i 
4mo togar a inoonverriontes. 

Emenda n. 32 

feubstitua-se o § Io por este: 
"§ 1.° Si o fali ido resistir a diligencia ou difficul- 

tal-a, os syndicos pedirão ao juiz o auxilio de officiacs 
de justiça, e, se não fôr possível terminal-u no mesma 
dia, estes e o representante do Ministério Publico ap- 
porão se/los na casa, escriptori0, livros, papeis e bens, 
si acharem conveniente," 

Justificação — A redacção deste § Io, no projecto, provém 
de um equivoco. No provo elle está assim: "si o fallido m-is- 
tic á diligencia ou difficuKal-a o juiz ordenará as medidas 
que julgar convenientes, inclusive a prisão lavnando-se o auto 
de flagrante." A razão dc, equivroo é esta: o ante-pro.jecto da 
Associação Commercial de São Paulo, propunha que a arre- 
cadaçao se lizesse sob a presidência do juiz. O Seua<io prefe- 
riu, com razão, manter a lei n. 2.024, deterrninando que a ar- 
recadação se faça com a .presença do representante do Mi- 
nistério Publico. Obrigar o oompareoimento do juiz era dis- 
pensável. não só porque a presença do .representante do Mi- 
msterio Publico dá ao acto a necessária sotemnidade. como 
diffioil seria que es juizes, já tão sobrecanregadois de traba- 
lhos qim não assistem as inquirições senão quanefo reclamada 
a sua presença, piKlcssem abandonar o fórum pam assistir, 
nao Jara.- vezes por dias seguidos, a arrecadação da massa. 

feit, portanto, a arrecadação, na ausência do Juiz, já não 
tem togar o 4 l' quo fazia paite do ante-projecto. 

A emenda corrige o equivoco. 

Emenda n. 33 

. Substiliiam-se, ua l" alinca do ? 2" do art. 7i, a- exitre-- 
eoe.-: 

'Sc quizer assignal-o". 
por estas: ' 

"Sc estiver presente". 
Justificarão — Não ba razão para que o fallido. eslundo 

pre.-ente, tenha a faculdade de assignar ou não o auto de 
arrecadação dos bens. peça da maior importância no processo 
o cífi qual íiçará depositário o syndico. A emenda restabeleço 
o que estava disposto na lei n. 2.024: o fallido. pi nte,' 6 
obrigado a assignar o auto. . 

Emenda n. 34 

O § 4r que está a-dm re<ligido; 
".Ao mesmo dia cm que iniciar a arrccàdnção o syu- 

tlieo apresentai ri o Dimio e o Copiador do fallido ao 
juiz para que os -encerre." 

nccrescente :—e: 
"caso rssc encerramento iii não esteja feito nos te no os 
dos arts. . Estes livros permanecerão cm 
cartório até terminar o prazo do art. 64, § 3"." 

Justificação — A emenda colloca o <li-iftositi\o de accArdo 
com as emendas ns. , já amplamente justificadas,, 

Emenda n. 35 

Depois das expressões: 
"Ouvido o fallido' 

inclua-se; 
"e o representante do .Ministério Publica". 

Justificação —• A venda dos bens da massa, no.- casos 
deste artigo, tem con^tituido uma fonte de abusos, li erudito 
autor do ante-projeeto da Associação Commercial de São 
Paulo. diz. emn rasto, "quo, quando, oollõs vetes, credores 
se reúnem, na primeira assembléa, são surpreheiididos com a 
informação do sjntdioo do que « massa foi vendida e o seu 
producto mal etiega para a- despezas da falleuciu"! 

Nestas condições não ha razão para di.-peusac-se a au- 
diência do representante do Ministério Publico. 

Emenda n. 36 

Acerescenle-sc á i* alínea do art. 71: 

"e segunda rio do reelbo il<> tíuueo". 
Justificarão — Di/ a nlinea que o leiloeiro deve dejtosi- 

far " Manco o producto do leilão e a sua bota no- auto*. 
X "iida providcnei.i para que. além da itola do leiloeini, .«e 

v m' • io- autos o recibo do Haucoj 
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Emenda n. S7 

No art. 78, supprimam-ee ae palavra-: 
• "Depois de terminadas qs arreend.irõ.s . <>.« nx 

farios." 
êcoresconíando-se depois das expressõi s; 

-para gerir o negocio.' 

!» seguinte período: 
"Salvo caso cxcepciovni, a critério 'k> juiz, a con- 

tinuação do negocio só póA<- ser deferido após n termi- 
nação e juntada aos autos da arrecadação ■ dos inven- 
tários ." 

Justificação — "A interrupção brusca fio gyro commer- 
gial da casa pôde, trazer ao fallido, como 6 própria massa, 
irreparável prejuízo, especialmente se se Irala de estabeluci-i 
mento em (pie a fregnezia constitue a parte ruai- importante 
»■ iaes são as casas de venda de retaUio. rate-, espectáculos, 
públicos, eto." (G, do Mendonça, 8", n. 708 

A lei n. 2.02i, dispunha mie a contmuaçúo podia - . - 
OUerida pelo fallido não se-referindo, porém, á arrocadaçao e 
.•ih inventario. Dahi os inconvenientes justamente as>ign:da- 
dos pelos interessados: concedida antes mesmo da arrecada- 
ção, "a continuação do negocio oonverleu-ee no melhor r mais 
õffionz instrumento de delapidação da massa", sobretudo ' 
assembléa dos credores é adiada consoante a praxe que se 
implantou no fôro". 

(» Senado tendo em vista a suggestão da eni.-iula u. 3a, 
rio ante-projecto da Associação Gomnaerrial de são Paulo, 
nssim redigiu o art. 78 do projecto: "O fallido poderá depois 
de terminados a arrecadação e os inventários, requerer a con- 
tinuação do seu negocio". 

Como se vê a medida ó salutar e acautela os int cresses da 
massa. Redigida, porém, como está jamais poderá a conti- 
nuação do negocio ser deferida sem a terminação da arreca- 
♦lação e dos inventários. E' conveniente a medida, com esse 
raraeter definitivo e peremptório? Parece-uos que não. Cases 
rxistem em que a exigência so tornará prejudicial aos próprios 
•■redores. A interrupção brusca, embora temporária, ;i- vezes 
vale quasi por uma interrupção definitiva. 

Na sua obscura carreira de advogado enconlrou-se o re- 
lator deante de vários casos dessa natureza, que seivem para 
elucidar o ponto om discussão. Primeiro — Falleucia de uma 
vidraria, cuja cessação do trabalho importava no resfriamento 
ile um forno, no valor de 150:000si000, que ficaria inteira- 
mente inutilizado. Segundo — Eallencia de um jornal, ein 
meio de uma campanha jornalística, cuja cessação, além de 
desmoralizar o nome do periódico, lhe acarretaria a perda da 
eliontola, sendo certo auo o preço do jornal vale mais. em 
certos casos, pela publicação, do que pelo machinario, Ter- 
feiro — Eallencia de uma grande, industria do. papel, cujas 
fabricas estavam situadas em pequena cidade onde ellas con- 
stituem, até hoje, a parte principal da vida urbana. Neste 
« aso a arrecadação minuciosamente feita como manda a lei, 
♦lurou mais do trinta dias o os operários, cerca de 800. àmea- 
«avam a "sabot.agçV das inachiims, si houvesse cessação do 
trabalho. Quarto — Palleaeia de ama grande casa de brin- 
quedos, decretada na ante,-véspera do dia de Natal. Quinto — 
Itequorimonto de falleucia. afinal denegada, de uma grande 
Companhia Lyrioa, onde figuravam os maiores artistas euro- 
pous cujo contracto findava cinco dias após o requerimento, 
fratando-se. no caso, de demorada arrecadação «ie scenários e 
indumentária do milhares do peças. 

A rigidez do principio legal, em qualquer delles. repre- 
sentava, proporoionalmontc a cada massa, incalculáveis pro- 
jnizos para os próprios credores, se fosse mantida. 

A emenda, portanto, satisfaz essa diffiouldade. Gabe ao 
Juiz, no caso, agir com a maior prudência, concedendo a mo- 
•iida sémente nos casos em ijue a mesma se toma indispen- 
•avel. Delle depende, no sentido geral, a moralização dos pro- 
isessos « a perfeita execução da lei. A continuação do negocio 
pilo depende do syndieo o do fallido. Depende, sobretudo, do 
Ini/.. 

A emenda exige ainda que a continuação do negocio, nos 
#asos normaes, se faça não só depois de terminada a arreca- 
Bação, mas depois do junto aos autos o respectivo auto e in- 
ventario. 

Enwnda n. 38 
1 Após os expressões: 

*0mc os fôr rccebctidor' 
||i hia-se a palavra 

Justificação 
"■Diariamente- 

A emenda evita futuras duvidas. 

líioçjidu n. 39 

§ 1° 'lo ari. 83, Beeréscéute-sie: 
"a ifiiondo i' tmrever do syndieo fôr contrario à le- 

githn ubide. hnporlunrUt e ehissifivação do credilo, será 
/Divido conio im.j>ugnoviio paro os vfl "fios tio í; 5" deste 
artigo.'' 

Justifirarão "Ha quev» questione sobre o fviroito doô 
.-iiKlioc- de uppu^nar wihto-, sob ó fiiudtn i-ento de que a lei 
ilies couieriu a simples atiribuição de einiltir parecer sobre 
as déela.nnçôps 4a< credores e pajece , divem, é .simplee. opi- 
niãKi pessoal ehiciiital.i \ a" (C. Mtiidouça. 8, n. 758;. 

FnVorasel a esse pouto de1 vista existe inesmo dec-isão dá 
2' Còrte de Appehaiç&o <Ji< v. do Direito, vol 40, pag. 395 . 

Não ha duv ida que o pai ecer do -.v.ndico. coutn-ario ao 
credito, ■dove prevakeer como impugnação. 

E" esta eiaofcamente unui '(as prtooipaee Çunoções desse 
ergão da mossa. 

A emenda, como se vê, dorinie quaesquor duvjdufc. 
i 

Emenda ri■ 50 

Ao íí)"t. 88, § \° aecreseenkf-se: 

"b Quando o informação do fallido. voidraria d 
legitimidade, imporfirneia ou clóssiffettção do credito, 
não fór adoidado pelo syndJeo òrn, seu parecer o referida 
informação será havida eotn/j nn.pngnaeão para os ef- 
feitos dn Ç 4* deste artigo." 

/ustifõ '(''(Tu — Segundo o insigne Carvalho de Mendonça, 
a ííi n. 2.025 não deu ao líáilwlp a oiqvamdade pana impugnar 
créditos. 

"O fnlHrtft. diz dle, não tem o direito de impugiuir <■ •«.— 
ditos mas simplesmente o dever de iubirmar sobixi a wm ie- 
glfnnidaiU». ovgidariifaile. nu ruilltenticidade, quando as decla- 
rações dês iufereosMidoa lhe íwenn iapires»erta<lfts." 

Ruy Havboso, logo a .seguir ,ap nado pelo eminente GRivia 
Bevilacqua divergia radicokimiute dessa opinião. {Kèv. d<> Su- 
ymuo, 5", pag, 229 © seguintes.) 

"Não se limita, com effeitljo, a capacidade do fal- 
lido, «inão oedendo só á •neonssidmlu que ha, do pro- 
teger os credneos contra os autos pelos quacs ollc possa 
reduzir o ipatrinamio, onde se «cha a ganautia das obri- 
gações da massa. Ora, a essa neoassidade, capital na íal- 
lenoia, de pvotegw os credores contra o iiHvlbaraUi do 
ptttriuKuiiio do fallido. não se contraria, antes so aonde 
o e© sivrvo casa juooessirtada, •admitt.iudo-.se o fallido a 
cones crer, com os elementos de que tenlua «cioncia pmxi 
oxclulr do acervo das lavsponsiabi 1 btades da anason ae 
que forem contestáveis. Porqu©, ovidentenkciite, « iu- . 
clusãiii via obrigação, contra as quacs o devedor oouluea 
objecções valiosas, reduzirá o acerco dos bens dc-sti- 
nndos a garantir os legitimoe crodbros." 

A emenda, ugom, derime essa étiVergencia onk-c o- «u- 
toridaiíc.s, d&spondki, to vat ivaineute, que o fallido pôde impu- 
gnai- o mMtibo e, (issim. icsolvc no seutidio por ipie magis- 
trabneatc opinána Ruy Rartnm.. 

yii«c« os ineonveniontôs da medida, já que, «jgundlo liuy. 
ao fallido não faltava capaeidade i«ara ocoavijl-a. 

A lei n. 2.024. diz Garual.ho de Mendonça, quiz ovitm- qu© 
o fallido "vieee© porturbaír o processo da lalk-ncla com inupu- 
guaçõeo aos eroditos, principalmente se não achasse ©Otre os 
credoree 1hm8.«s1«8 aiaiio ás sua» piçitensõos". E jvwdrn epirt» 
por "presumir quo os eredoros © os eyudioos, á vista <la infor- 
mação contraria .«lo fallido, pboom-aaeem esoluir as preáensõea 
illi^filiniais, nupugnmuclu os' créditos declarados." (8*, n. 782.) 

K' «Hnpiro com reoivio que »e dlvorgc d'u iHustro conanu-r- 
oiahsia, mes «tn venlado, so o que se tome 6 quo o fallido dif- 
íkHiltii, rtndiaria-e, perturbe o prooeeMç já no art. 37. para# 
grapho único w oneontrará nnnechio p«ra o mal. 

O projepUv a^ona, mButõm airtOa âuvidne solnc h uía- 
terki, porque, voltando a f&llar om "íufunnaiCão do falhdo" no 
8 D «lo art, 88 o ao fallido não se referindo no 8 4* deixa de 
taficte da jvidcmiea » divwgicnalia autoriar 

Miais ainda. Dando ao fallido o tiiroilo de aggravar da 
dec.isã" ,ims imtiiigCMÇÕivs d,, credito (aa-f. 86, § 2°) r."i'hS!noi(t*) 
o fez. Ikasiiulo na suggestão fio aiitc-projoeto da Aâsooiação 
fionrmee<'KiJ de são Paulo, que nasim Justifica a providonoiad 

l <>n)'Cinda rocouhopo, também, o direito do lui- 
iido uggiavar dms decisões ua verificação de credites, 
n não' u pomn qc>«<fttilHs*-v, po'- o faHuh» é interoâ- 
SIKPI I.Ó <• Se ler rnXa altribílaín d-iekias QW «4o COWlrO- 
àin, ou g iie jh panou no todo ou çvt parte.*., . 
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Vê-sc, poiá, no ^pensamento <lo autor da medida, que o fal- 
Ikio deveria recorreip dias decisões para evitar dividas quo já 
lho houvessem attribuido nas verificações de credito. 

A medida é salutar. Nem só pela questão das dividas mas, 
principalmente, quando a deeisão, na impugnação era. mio o 
Ullido não tomou parte, versar e-ohno a legitimidade do cre- 
dito, para que se lho não attribuam onmes que, accaso, nau te- 
nha praticado e pelos quaes deverá responder, mais tarde, no 
processo penal. 

Mas a questão do aggvavd. •shnpl-c-mento. não ir oin«o», ao 
Uieraá, porque não é essa á medida que a presente pinenoa al- 

*'tera. e, meu», porque, admiltida a inipugnaçâo do lai.ido e -eu 
aggravo .já será propriamente nas condições de pre,uidi«ulo 
t* >mo (píer o art. Hó, § 2o. « . 

Do exposto, porém, resulta que o projecto naq cogitou da 
'impugnação por 'porte úo fallido, òu. peto menos deixou de 
pó antagonismo de opiniões, o que é de grande ineonve» mn- 
eia. O argumento fórmiilado pelo illustre Carvalho de Men- 

V preaumpção. infolizmenté, nem sempre é coqfirmada 
pelos casos concretos. 

Esto, por exemplo, que <5 insolúvel, foi narrado ao. illus- 
t:;e professor Praucisço Morato, que nol-o transmittio: Na fal- 
iencia de uma sociédado, um dos socios, approveitaudo-se da 
àlGencia do outro, que viajava para a firma, forjou créditos 
fantásticos, pagou os poucos credores verdadeiros, lallio, e, nu 
fallencia propoz uma concordata apoiada pelos comparsas e 
que lhe entregaria de graça, o grande acervo da massa, pois 
a firma sempre estivera em excell.mtes condições. Ao outro 
-vicio, pura victkna de uma armadilha, não restava sinão a 
informação contraria aos créditos para evitar que, iucluidos. 
acarretassem a homologação da concordata. A informação foi 
dada, inas o syndico não só não a adoptou como opinou favo- 
ravelmente pólos créditos, A consequência ó fácil iipagi- 
nar-se: créditos incluídos, concordata homologada e pobre so- 

lo viajante inteiramente espoliado! 
Curvados sobre esta hypotlíese, estamos, evidentcmeDle, 

muito distantes das alturas em quo pairou o parecer do egre- 
gio Ruy Barbosa. Mas ainda aqui, nos meandros da chicana 
e da fraude,, a emenda continua a demonstrar integralmente a 
excellcncia e a justiça da medida que propõe. 

Não quer isto dizer que não continuemos a acatar a opi- 
nião de- tTarvaltío do Mendonça do quo sc deve presumir que o 
-yndico, a-vista da informação, impugne o credito. \ emenda 
ationde, exactamente, esse ponto, sem prejudicar o outro, de- 
terminando que a informação contraria ao credito sone nto 
-■■rã havida como impugnação quando crsyndich uaO a adopte 
8i a adoptar estará tudo no bom caminho porque ao falhdo 
fica assegurado o direito de assistência no proro-so da impu- 
gnação promovido pelos syndicos ou pelos credores, auxiliando 
os mipugnantes c acompanhando os rncurscis". C. ib? Men- 
donça, g» n. 762) e, mais (urde, o.do aggrgvo (art. «6 >■&). 

E, assim, pensamos, a emenda attende a Heçãn Me Rny 
Barbosa sem esquecer o conselho de flarvaího do Mendonça, 

irt. 83, § 2o, n. IT; 
Emenda n. 4i 

Onde está eseripto: 
'Dwumrnttís atteudiuais e oulfof 

.V-ci;cva-s,e; 
"UvCHinftUos alícndicdx ■' outras praças'. 

Art. 83 § r: 
Emenda n. i2 

Onde está esr.iplu; *4íd cúu-o ilhn", escrava-se; "atá <i«s 
fias*. 

Justificação 
Como está uo prájcelo, dentro de cinco dm*, apoz a (er- 

Sipaçfto do prazo marcado pelo juta para a hahUitaçwio doe 
«idiUis, o syndico hu de entregar em cartono a- seanndas viu- 

respectivas com o sou parecer, infonuanio do faMèda otr. 
} ««37 83. j» 3TV. • , , ■ . 
' PeJo § 4" Uo íu-i,. os credores poderão impugnai; os 

' hreditos ató cinco dias apoz a terminação daqindh. mesmo pra- 
i ío niar«,íul('> polo juiz par» a habilitação, do» eifditos. 

Ouer duer: si o syndico exbibir.a» deelai-aoõqs a ultima 
bpr» do ultimo dia. já não poderão mais os Metiam» fumla- 
tneoiai' a impugnação no parecer do syndico, ug lUÍomugçio tio 
ialMo. nos documentos quç instruam esses pareceres 

fstn A muito inconveniente e terna nte imrunqiDei a jm- 
fcUgnerão e quasi inútil o parecer. ■, 

, 4- jH 2.021 marra o prazo de cineo dias, após a .mtraga 
Mg* itatinrscóes em eartonu. porg..qw ,oí e-r^lore» faç^m u *ni- -Tí' 1 

pugnação. O projecto dá ao çredoí' es.se_ direito desde que seja 
junta aos autos a competente declaração. Neste ponto a me- 
dida é salutàf; Combinada essa providencia cójn os restabe- 
lecimentos do prazo de cincó dias apoz a entrega das declara- 
ções informadas pelo syndico, ter-se-ha legado a uiflh solu- 
ção exacta. E' o qUe a emenda propõe. 

Art. 83 § 4" 2" alínea: 
Emenda 43 

A 2a alínea Uo § i" do aif. 83 quo está redigida; 
"Os credoròs poà ■> -'ò rcclamnf contra a inelunáo 

ou classifcação dos c'','dfít'e<> particulares dos socios. 
mliju-se assim:' 

"Os cr-4 re' /heuifs pederãd iffualinente impugnar 
us declaraç. a '** credores particulares dos socios." 

JustificnrXy -Não ha motivo para alérãr-se a expressão 
"impugnação" por esta outra "reclaiuaçíui'. De outro lado, 
"icclaraar conlra a inclu-So ou classificação' podo dar logar 
a confusões A emenda mantém a harmonia do artigo. Por 
ella poderão o» credores impugnar o credito do credor par- 
ticular quanto á sua legitimidade, importância ou classifi- 
cação. • 

Art. 83, S 4°, ultimai alínea: 
Emenda n. 44 

Mupprima-se a expressão'.- 
"Dou-. 

Justificação — Esta emenda ó uma decofrencin da emenda 
n.... 

Art. 83, § 5° 
Emenda n. 45 

Ao art. 83, § 5*, accroseenle-se esta mmea; 
"Caso o impugnunte desista da impugnação, fica 

reservado a gunlgucr outro credor o direito do proso- 
guir com a mesma." 

justificação — A emenda quer evitar que os credores 
impugnautes imponham ao fallido qualquer liquidação exlra- 
autos. com o fim deste obter a desistência da impugnação, 
facto quo todos os dias acontece nos processos. 

Art. 83, § O";' 
Emenda n. 46 

O § ô" que está assim redigido; 
§ G.° Á declaração do credito do s\pulico terá apre- 

v sentada no mesmo prazo aoima referido. Sendo exa- 
ndnada por dous credores, ou, em caso de falta ou, 
recusa, por dous peritos,- nonioados pelo juiz." 

Ilodija-se assim: 
"Úentr& do prazo marcptlo no art. 82. i> syndu-o 

entrÁgard "in cartórios os titulas Cpmprobaterios do 
eredita, declarado na fárma do arl'. 60, gve o escrivão 
juntará d rdspectiva deelnraçtiir. A declaração do ere- 
uito dn syndieoi será examiouda, dentro do prazo do pa- 
ragrapho 3" do presente ortiga, por dous credores, ou, 

V Cru çaso de (alia, ou rreusg, por dons perito*, todos m»- 
aieniigs pelo juiz 

Justificação o. 
A' emetuta uniforiuisa » artigo o-nu a emenda uumero, 

proposta ao arl. 65, amplamente justifica/dá; tornando, uin-lu 
mais duro, o prazo a que se refere o dispositivo do projecto, 

\rt. 84; 
Emenda n 47 

Desde a expressão: 
"Certíéio do seu enèerrumento," 

exclusive, sobsfifna-se o final do artigo por este: 
"nitrirá ri.*/a, por i8 horas, ao representante do Mitiis- 
irrio Publico, nos autos <b fallencfa c mm de impu- 
nmição, uiira <|w<- opine sobre as declarações, e, findo 
''.«te. os fiirá„ couelusu* au ipiz juntamente com os au- 

_ tos • spreines da» declarações de credito*." 
Justificarão 

Emboça, não se deva .ampliar a acção «to Ministério Pu- " 
blico na parte commercial da falfenclu, ( irna-ae evidente- 
mente imprescindivpl a apdieueia dess»' orgão nas impugrin- 

, coes de credito. 0 .ijéprrçtantante do Ministério Publico, diz 
) Carvalho de Mendonça, desde o monieutu da. declaração da 

tallencia, yae txiiiheerndo .Usla a vida commercial do devedor 
e preparando .elenienlos para a.insfrucção do processo penal." 
por isso clle é ouvido po parecer inicial", na destituição dos 
syndicus, na eontinuaçáo e cessação dos negneios do fallido, 
uo çqcçrrainpnlo da fallencia. nos embargos á coneordnla, nft 
arrecadação, uo inventario, rut exame de livros. Ora. é pre- 
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císamente no momento das impugnações dos credito# que os 
elementos para a qualificação da fallencia se agglomerara: 
créditos falsos ou illegitimos, pareceres inexacto- hvlu-ão 
indevida do credores, conluio, etc. 

Por ^outro lado, desdo que se supprime na a - semfeléa. a 
Verificação dos créditos o a discussão sobre as impugnações 
de credito, necessário se torna a providencia da emenda, pois 
que. no dizer de Larvalbo de Mendonça, cumpre, também, ao 
orgão do Ministério Publico, fiscal da execução da lei, reque- 
rer a exclusão dos créditos cujas declarações não se achem 
Xios termos rigorosamente learaes (8o. n. 7781. 

Art. Hf: 
. Emenda n. 48 

Substituam-se no dispositivo as expressões. 
"Seguinte no marcado polo juiz para a hahil.Unçêo 

dos credores •" 
fior estas: 

"A que se refere o § 4" do art. 88. 
Justificação 

a emenda numero, pelos motivos constantes da respo- 
mtíva justificação, propoz-que o prazo do § 4" do art. 88 fosse 
elevado para dez dias. A emenda, agora, põe o art. st de ac- 
côrdo com aquella emenda e resolve a duvida já formulada 
em critica ao projecto pela possível confusão entre o prazo 
de dez dias, a que se refere .o art . 8'< p o< dou# outros de 
cinco dias, mencionado no art. 88. 

Art. 84. § 1": 
Emenda n. 40 

As expressões: 
"Desde que sejam effectundos nos prazos referi- 

dos neste nrtií/o." 
Slibsti(unm-si> por estas; v • 

"Desde quo sejam rffrrtvndas dentro do prazo a 
que se refere o § 3° do art. 88." 

Justifiração 
Si se peiínille a impugnação desde que a declaração de 

credito seja ajuizada não ha como impedir que. dentro do 
tnesmo prazo, os interessados oromovam suas provas Com 
Jsto so ganha rã o processo e o Interesse do* credo es 

Art. 84, 5 3"; 
, Emenda n. 50 

Redija-sd assim o § 2" do art. 84: 
"Dentro do orazo de rineo dias proferi rd o juiz. 

nos autos da fallcnrw. a deeisnn sobre as declarações 
dr eredito q»e ano hnucerem sida impwanadas. refe- 
rindo-se a rada uma e indicando a importância erartit 
le as jub/ar procedentes para que sejam ineluidas no 
oniidrn geral dos credores; e. dentro de cinte dias, pro- 
'ecird eai cada .um dos autos d" impugnação as respe- 
clicns decisões, que seção fundamentadas." 

Justificação 
Kão ha necessidade de que. durante 20 dias, permaneçam 

ós nulos da fnllencin em poder do juiz para decidir sobre os 
créditos que não foram impugnadus. \o contrario. A pei*- 
nranenciu durnjite tanto tempo, 1'óra de earlorio. poderia dar 
Migar n inconvenientes. Como poderia o -vn.lico renuerer a 
prisão do fnilido. e os rnviores a destituirão «lo -yndico? 

E esse o intuito da emenda. 
Art. 84. | 4°: 

Emenda n. õt 

No art. 84. S 4". depois das palavras 
"('redor impugnailo" 

melua-se; 
"do f o Ilido" 

$ SUpprimn-se a primeira alínea. 

Just ificação 
O projecto declara que, nas impugnações de credito. 

qUando o ,imz converter n .julgamento em diliaenria. itara 
TComover exame nos livros do impugnado, deve. no despa- 
CuO, nomear o perito paru esse exume. 

Quanto ao exame nos livros do fali ido, diz o artigo na sna 
alínea »; 

"0 exame nos livros do fallido é dispensado. l»as- 
lando que o syndico, á vista dciles, fprneç» os resive- 
ctivos oxtriiélos, e que y perito; nomeado na sentença 
deduraloria da fallencia, responda aos quasilo# que as 
partes lhe aproseutarem. sl o juiz o determinar." 

A emenda supprime a alínea por vários motivos. 

Si o juiz quer o exame dos livros do fallido porque im- 
'y.ei1ir esse exumo? 

Porque não deve o exame sor feito pelo mosmo perito 
nomeado no despacho, quando é do conjunto das . duas escri- 
jitas que pôde depender o seu laudo? 

Além disso, a emenda n. propoz a suppfess'uo do pe- 
n(o nomeado na sentença declaratória e com aquella se con- 
forma esta. Ainda aqui, mais uma vez, resalta a inconveni- 
ência dá oreação desse cargo do suh-syndico. Si o perilo no-» 
meado na sentença declaratória examinando os livros do fal- 
lido, emiltisso uma opinião, e o perito nomeado no despacho 
examinando os livros do impugnado, a opinião contraria por 
que camnho seguiria o juiz, na sua decisão, já que ambos os 
peritos eram de sua confiança, e ambos de sua nomeação1» 

Art. oti: 
EMENDA N. 52 

Depois das exprfòesões; "autos especiaes da impugnação", 
inclua-se: "ou autos" 

Justificação 

Mantém a emenda a mesma redacção proposta pelo antn- 
projecto da Associação Commwoial de São Paulo que previn 
louas as hypothoses quo ocixxnrejn na formação, dos auto*, 
para a interposição do aggravo. 

Art. (00- 
StU.NUA N. 53 

* 
'> a'''nK-a do art. 100, supprima.rii-tí6 as expre&sõa»; idinenhum pretexto ou fundamento por mais especioso 

Justificação 
Já tive ooestóião da mo referir a esta parta quando ius- 

tiliquei a eme.iula 11. 
A aasembléa não pode aler adiada. E' o que diz a alinea 

do art., na sua prime'.ra parte; "essa assembléa realizar- 
se-ha no dia om que fôr designada, não podendo ser alte- 
rado esse dia . 

Nijo ha o que accrescontar. Ao contrario. Devfe man- 
ler-se o imperativo ma sua simplicidade para dar-lhe toda a 
força. O seu cumprimento está no poder do juiz. E' o juiz 
quem tem sempre concedido os adiamentos Elie não o põd 
fazer. 

Art. 102; » 
SMENDA N. 54 

Acerescento-se insta alinea; 
"Quando o relatório, na fórma da alinea seuuud', 

, iA 'ÔT apresentado depois da assembléa. o foi faio, dentro de 24 horas, e em seguida, os credores 
em conjunto, dentro de 48 horas, tenlo vista dos autos 
para apresentar ns considerações que reputarem con- 
venientes . 

Justificação 
Deve o relatório ser diiscutido. A emenda favoreoe aqui 

a discussão quando o relatório seja apresentado fóra da as- 
sembléa, como no caso de que trata o art, 

Ari. 102, alinea; 
KM KM)A N. 55 

No art. 102, supprima-se a alinea 

"Terminada a discussão será o relatório submet- 
lido a approração da assembléa 

Justificação 
O dispositivo cuja suppressão a emenda propõe está pre; 

couízado no anti projecto da Kssociiação Commeieial de São 
Paulo, cujo erudito autor assim a justifica: 

"Su os credoi-es verificarem que o laudo não é ver- 
dadeiro, não o approvario. Não se coinprehende que 
o relatório soja lido, discutido o não seja submettidb 
a voius. Para que lentão, pol-o em discussão?" 

Não benaaiuos assim, o relatório é apenas utna peça 
infonnativa. esstivessa suhmettido á approvação da as- 
seinhlea graves eopsequourias Iraria ao processo actualmente 
adoptado, que teria de sofftvr uma radical tmnsformação. 

iConetifnc motivo para ciuhargos á ouiuauxiaia. qualquer 
acto de irai ide praticado pelo devedor que influa na concor- 
data (art. (08, n. 4). Supponha-ee quo o sy.ivdieo índiquá 
no relatono mu desses casos mas quo o relatório, subiucitldo 
ã votação é desapprovado. Pergunto: pôde o credor cm mi- 
noria, embargando a concordata, allegar o fundamento de 
wt, 108. S 4*? í>e p»íde, então, de nada valo a approvação 
do relatório. Se não p<klle. então, a medida vem (iroiudkmr 
os dii-citos da minor n. 

A mesma hypofclieee, talvor aimda mais exprostma, com 
«s embargxxs fundamentados no § 5» do mesmo :u'l. 108: 
inexactidões do relatono o das informações do syndico, 

Quw dizer; si <ivv« prevalaoer o relatório do -viidicoL 
oç jjmbargfos á coricordufa, porque <ju^ toxjjji 
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os fundamentos do art. 108 so prestam a hypothese acima 
fomióladá. E basta este aogumento para a ememla sor ap- 
provada. . . „ 

O riaterto é uma peca de immwcao. 
Julgar o fallklo somente pelo relator o do synjlioo sem 

o mesmo cjuc. .julgtir o. criminoso tiyeinas polo relntorio <!o 

projeefo commina ao syndico as penas da tallencaa 
fraudulenta sç do re^alorio con-tar lados eóatranos a ver* 
ilade (art. 172, paragrapho. umeo, n. -). lambem aqu; a 
votarão do relatório poderia perturbar a aecao do cepresen- 
tante do Ministério Publico, se a approvacão pelos çredores 
dev sve prevalecer. 

\vt. 104: ' 
» nMKNDA N. 50 

Accrcsceaite-se; 
A'. 6; o fallidu que liecr requerido a »ua faUencit 

após o prazo e.ilipuladd no art. 8". 
Jistificatiia 

Ao tratar do art. 8": analysarrxas longamente a necessi- 
dade de crear uma pi ma para o devedor que não requer a 
falluncia dentro.do prazo marcado no art. 8" dela lei nu- 
mero 2.024, como também no projecto, esse dispositivo ficou 
sem saneçãò, pois, ao devedor que a não t-eque ra nesse prazo, 
comiuina a pi na de fallencia culposa art. 170, 3"),unas se- 
mente quando insultar que, ita omissão, ficou fora do ipiíuo 
lega], acto revogável- se tlentro delle sahisse. O disposd vo 
do art. 8" é de grande. necessidade. Com ©Ue Obrigamos o 
devedor a-trazer em dia a aua rontabilidade. com ene im- 
pedimos que o devedor se lance em operações ruinosas que 
o levarão á quebra quando jrt não houver mais activo, como 
todos os dias octorre. . f; 

\ concordata deve ser concedida ao devedor <l> Dôa a, 
o, poi-, não a nv roce o commerciante que deixou de cumprir 
quanto llie mandava a lei. „ 

Eu-na CV-sare Pagani; "Se i losohi sfruttatan d> Ha 
huõmi fede aUvui e coloto que ritardano la dmim-in dei pró- 
prio distesio a razzia compiuta, j-apessero que 1 autoenla guj- 
diziaria, eonsigliata dalle prove o ttenute. pixmunciando d 
fallimcnto, iion trasoura di valersi deito faculta accordafeln 
-- iniicra mulvagia de.tla specutazione faH^inenUre sai-core 
da questa dovem-a energia (jel magisfralo almeno in parte 
frenafo. " 

Art. 108: 
Emenda n. 57 

hedijn-se assim: 
"Art. 106. A proposta de concordata, para ser va- 

lida e produzir elíeitos jurídicos, si a pagamento lur 
á vista, não será. inferior a quarenta por cento e de- 
verá ser acceita por maioria de çredores: 

a) representando pelo menos 00 % do valor dos 
créditos si o dividendo offerecido fár superior a 50 %; 

h) representando, peto menos 05 % do valor dos 
créditos si o dividendo offerecido fflr superior a 45 

c) rcpresenlnndo pelo menos 70 Çt- do valor dos 
créditos si o dividendo offerecido fOr igual ou superior 
a 40 , 

§ 1.° Si o pagamento fOr a prazo, a proposta devera 
ser apoiada por dous terços de credores representando 
pelo menos 75 % dos créditos e não poderá ser inferior; 

a) a 40 7c, si o prazo fOr de 6 mezes; 
b) de 45 7c, si o prazo fôr de 12 mezes; 
c) a 50 7c, si o prazo fôr de 24 mezes." 

Pela lei n. 2.024. pôde o fallido propor concordata a 
prazo, offerecendo desde 1 % em pagamento por saldo dos 
seus débitos. O projecto, agora, estabelece para taes casos o 
mínimo do 75 7c. 

Pareee-me, data vénia, que a exigência é excessiva eni- 
hfcam os eminentes jurtstns que firmaram o substitutivo en- 
contrem commercintistas de valor que com elles concordem, 
homo o professor Octávio Mendes, (ftev, dos Tribunaes, vol. 19, 
p«g 205). 

Si consideramos, porém, que o vendedor ganha, em média, 
25 % sobre rada factura, o pagamento de 75 % çorresponde, 
no sentido do prejuízo effectivo do credor, a um pagamento 
integral. Só esta ponderação é sufficiente para verificarmos 
que exigindo o minimo de 75 7 teremos fulminado de morte 
a concordata terminativa da fallcncia, 

17 verdade que a iei concede ao devedor o direito de 
propor 50 % em concordata preventiva. E talvez alguém 
affirme, por isso, que podendo propor concordata sémen te o 

rôpol", cm caso do desastre oommcrcial, a concordai^ 

preventiva de 50 %. Com isso. dir-se-ha, teremos moralizado, 
de vez, os nossos costumes coinmercíaes. 

A objecção, que já foi feita, -é engenhosa, mas não péde 
prevalecer por dous motivos. . 

O primeiro é este: A concordata preventiva nao dependo 
apenas da moralidade e correcção do devedor. IVpende tam- 
bém das garantias offerecidafi. Ora. péde aconterer que o 
devedor de hòa fé não encontro garantias nem reaes nem pes- 
suaes para offerecer aos seus credores. 

O .seguindo o este; 0 projecto-não admitie concordata pre- 
ventiva para as sociedades anonymas e as sociedades por 
quotas. , , 

Em ambos esses casos, portanto, precisa o devedor re- 
querer a sua failencia, quando ainda pos^ft pagar 7o 7 dou 
seus debifos. , 

Oonsidere.-se agora que a simples decretação da fallene.ia 
e perda da administração dos seus ben-, acairetu. ao rommor- 
ciante enormes prejuízos; cessação absoluta do rrei do. dis- 
persão da clientela, difficuldades de ivcebimenlu da- divnlas 
activas, despezas jndiciaes e de advogado, ele., etc. Cira, este» 
prejuízos podem muitas vezes attingir talvez a mais de 
do eu passivo. Deve-se, porfanfo. dizer que mantido o_ artigo 
rio projecto, o commerciante ainda em.perfeito cqtiilihrio eco- 
nómico, já estará obrigado a requerer a própria failencia para, 
poder pagar depois desses prejuízos, os 75 7». 

Pondere-se, ainda, que a differença de 25 entr" o activo 
c ,o passivo, que, como já se tem visto, péde reudlar de um 
simples accidente —. mn incêndio", uma geada, uma enchente 
— um anno de bons negor.ios ou mesmo de negnrios-normaes, 
poderá muitas vezes cobrir. 

Exigências excessivas como esta. longe de moralizarem 
o instituto da fallenria sé servirão para destmil-o O devedor 
delapidará a massa e procurará desapparecer já que se lho 
obstacula uma solução possível para os prejuizos (pie lisa- 
mente tenha soffrido. 

Nem se diga que o projecto facnita uma porcentagem 
menor nas concordatas á vista. Não conhecemos, até hoje, 
uma proposta do concordata á vista. Quem não péde pagar 
um titulo ao portador nunca poderá pagar metade rio passivo. 
Falla-se. nos tratados, no auxilio inesperado: um amigo, uma 
bernnra, uma sorfe. Não conheremos. infelizmente, um sé 
desses episódios. Seria aliás legislar com -fundamento no" 
accaso. 

Depois, não «5 possível exigir do commercianle .allido. quê 
paralyzon inteiramente o seu negocio e deite perdeu a admi- 
niatrarão as mesmas possibilidades económicas do commer- 
ciante que, na concordata preventiva, mantém inlncio o fnn- 
cqionameato do seu appaivtho e á frente deite se conserva. 

Assim, si na eoncoçdala preventiva exigimos 50 7. não" 
ha como negar-se para u concordata do fallido. uma porcen- 
tagem igual ou menor, sob pena até do credor, por ambição 
á maior quantia, recusar u preventiva para conseguir n outra.- 
melhor, na failencia. 

Ninguém péde applnudir a situação actua) em que se 
assiste á formação de concordatas vergonhosas, de menos do 
cinco por cento, onde são |mtentesyis criminosos accordos "tior 
fóra". eoncordutas ruinosas para o comine crio e para a boa 
fama das praças hrasiteií-ii-. Mas dahi n legislarmos, datii 
vénia, soli a impressão de que não ha fallido honesto nu do 
que sé péde quebrar quem tudo péde pagar é ipna ditTerença 
muito grande. 

A fraude, nas coucordalas nihumas. não é devida npenaa 
ao devedor. Os credores são lalve/ tão culpados quanto o de- 
vedor porque si recusassem os accordos exlra-autir- com quo" 
o fallido forca a maioria já este não os offenícia. Assim, og 
cúmplices da frende em um caso. são, em geral, as sictimav 
no outro. Por isso o queixa geral, 

Vé-se. consfanlemento, a creação de ligas contra as fai» 
lencias. Pi a idéa fosse do ligas ns falleneias frendi ri enlas^ 
iodos os applausos seriam tioueixs o os bcueíjcios incalculaxtiis. 
Mas as ligas apenas contra as falleneias aggrnvam o mal» 
Ainda agora, noticiam os jornaes. fiindou-se "mais uma entre 
cornmercinntes de um mesmo ramo. obrigando-se os associa- 
dos a não acceltarem conconlatn menor de determinada por- 
ccntagcm. F." uma liga contra a. unanimidade concordafarlof. 
Não é uma liga sémenlo confrrt ns rieshonostos. K' tamhCTDj 
contra o devedor infeliz, mas de béa fé. E" mais do que isfo» 
F' uma liga contra a lei porque fére, cm certo sentido, o prin- 
cipio da igualdade absoluta entre lodos os credores. 

Não é plausível, Conseguintemenlc, que se legisle lendo' 
em vista íqienas ns fraude-, on o período anormal de drtermt- 
nuda pfaça. •; 

Por i -o a emenda ó contraria ao mínimo de 75 7. 
Não desceu até o mínimo de 1 7, como propoz o ante- 

projeclo da As-oclaçJo Commercial de São Paulo que onconlua, 
aliás, afinndante apoio uas mais altos autoridades; "Nou uccclto 
il limite dei concordato alfofferta dol 20 % proposto dali* 
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commissione a qu^lla da nitre percentuale; qaanao mai 
fcarelile preferibile una mafçgiormuza di voli piu forte in ciho 
di piccole perocntuali offeiié. (Projecto Bonelli Sul Falli- 
mento — Rev. dei Diritlo Gòinmerciale, vol. 20, parte l, 
pag. 108). 

Ficou a emenda proporcionalmente, entre os doiw extre- 
hios estatuindo para as concordatas A prazo os mínimos do 
40 %, 45 % e 50 9c desde que os prazos não sejam supe- 
riores a 6, 12 e íí mezes, respectivamente. 

A combinação da dupla maioria com os prazos, segundo 
í> exceli ente systema alvitrado pelo erudicto professor Wal- 
'demar Ferreira, com as pequenas alteraçõft< que a emenda 
offerocep d consideração da douta eommissfio. tornará falve? 
o systema brasileiro mais justo que os demais, onde a dupla 
imainria é sempre fixa, qualquer que seja a offerta e não se 
allende aos prazos. 

Mo quanto no dividendo a ser proposto pelo coneorda- 
lario. 

Quanto a maioria exigida, parece-nos. data vénia, em 
fcerlos casos, a exigência também A grande. Nos casos da 
lettra <■ do arf. lOG, cm estudo, por exemplo, onde <e deter- 
considerarmos quo ern todas as falleneias ha um grupo, de 
credores que se habilitam mas não comparecem á-assembléa 
como os credores estrangeiros representados pelos Bancos, 
aquollas duas maiorias são verdadeiramente duas unanimi- 
dadis. 

Aliás, a distribuição das varias maiorias sobre a* diversas 
propostas esta foita. ao nosso ver sem equilibrio. A porcen- 
tagem (ia lettra e (75 r'r de credores, 80 % de créditos) 6 
exigida apenn para aqnelle que proponha -50 %. Em taes con- 
dições, a concordata com essa porcentagem nunca «eria pro- 
posta, porque O devedor, com o nccrescimo de meio por ccn'o 
apenas, estaria incluído na lettr* h. (>m qpe se exige srtmente 
06 % de credores c 75 ' i dos créditos. Quer dizer que a 
lettra '• do nrl. 106, quando não seja uma demasia, -erã uma 
Inutilidade. 

O ante projecto da Associação Gommercia! de São Paulo, 
quanto á maioria dos credores chega ao extretno. A emenda 
BI do uri. 106, propõe que nas 'concordatas d rido, si o divi- 
dendo Joc do 10 % ou menos a proposta de concordata deve 
ser aceeita pela unniriinitlndr dfts credores. 

"I ne telle exigence rendrait le concordai Impossibel; on 
rfoLtiendrail jamais ruiinnime(6" CT.yon et Renault VTT nu- 
mero 580). • , ■ 

Sendo para pagamento á vista, como nhi «e diz. então já 
nem' seria propriamente uma concordata, porque seria apenas 
o trnrcamonto da fallenria sem outra formalidade que a exi- 
bição das quitaçíães e consequente rehabilitnção. 

Para as concordatas á vista a presente emenda propõe a 
maioria absoluta de credores, isto 6, metade mais um. e. para 
ns concordatas á prazo, dons terços dos credores. f> quadro 
abaixo muito justifica.a emenda: 

Pa i/es 1 Maioria de 
credores 

TSmrncUi (cone, d vinln)    51 1- 
Bélgica tem tudits ns casos)    51 «4 
França (em lodos os casos)   51 
Allemnnha tem lodos os casos)   51 c' 
Ttnlia (em todos os casos)   51 'ã- 
.Tapao (em todos os casos)    51 9 
Inglaterra (em todos os rasos) 51 Çí- 
Estados Unidos (erb todos os caso?)  51 <-'f 
Hespanlui (em todos os casos)  51 r 

México (em todos os rasos).   5t U- 
Chile (em todos ns rasos)    51 U 
Ifungrin (em todos os rasos)    qq <■, 
Portugal (em todos ns casos) 60 Çt 
Argentina (em todos os casos)  66 
Emrnrin (cone. d prazo)   66 r' 

Da demonstração acima se apura que para a maioria de 
Bredores, na eoneordata ú vista, a emenda determina o qor as 
leis estrangeiras, menos exigentes, determinam para qualquer 
Concordata, e, na concordata 11 prazo, o que as legislações es, 
trangeiras, mais exigentes, determinam também yar* qual- 
quer concordata. 

Para ns concordatas á vista a emenda propõe d(<cde 66 U. 
até 70 fe dos créditos e, para ns concordatas a prazo 75 

Também aqui o quadro comparativo auxilia a nnalvse da 
emenda. 

Pniíes Maioria de. 
créditos 

Estado^ Unidos (cm todos os casos)  51 <"5? 
A/íiejpM (ro)ir. superior a 50 té c d vista)  60 c'« 
^espánlin (em todos os casos)    CO ""é 
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México (em twlos os casos)...  gq %■ 
Chile (em todos os casos)   60 % 
Emenda (cone. superior a 45 % e á vista)65 % 
Suissa (em todos os casos)   gg 
Portugal (em todos os casos)   gg $ 
França (em todos os casos)   gG % 
Emenda (conr. superior a 40 % c d vúta)„n...... 70 % 
Bélgica (em todos os casos)   75 %■ 
Allemanha (em todos os casos)...,,   75 % 
Italiana (em todos os casos)   75 %' 
Japão (em todos os casos)    75 % 
Inglaterra (em todos os casos).,     75 % 
Argentina (em todos os casos)  75 % 
Emenda {cone. a prazo) cm todos os casos...... 75 % 
Hungria (em todos os casos)  80 % 

Gomo se vè, quando á maioria dos créditos nas concor- 
datas a prazo, a emenda pede mais do que o projecto. O pro- 
jecto quer apenas 60 %. A emenda exige 75 %, isto é, mantém 
a mesma porcentagem da lei a. 2.024. Não devemos exigir, 
nas concordatas á vista maioria superior ás concordatas n 
prazo, reproduzindo os inconvenientes da situação aclTial, ião 
justamente criticada. 

Analysando-se o quadro acima verificamos que a emen- 
da. variando as maiorias, acompanha todas as modalidades 
rias leis estrangeiras, desde as mais brandas ás mais severas, 
graduando a exigência na" proporção do prejuízo. 

Quanto á variação da porcentagem em relação ao tempo 
o rnciocinio õ este: á espera do credor — valor tempo con- 
cedido ao devedor — deve corresponder o augmento da por- 
centagem — valor dinheiro pago ao credor. São estes os pro- 
blemas que a emenda procura resolver. 

Aci. 107: 
Emenda n. 58 

Accrescente-se ao art. 107; 
"Para esse fim o escrivão fará os autos conclusos 

no juiz antes de encerrar a acta. Lavrada a sentença 
se rã u mesma publicada cm astemblãa, transcripta na 
acta <■ esta incontinenti assignada peio Juiz, pelo syndi- 
cv. pelo concoi>dalario e demais interessados presentes. 

Justificação — Um dos inconveaieatos actuaes, eai áia- 
leria de concocdata, é o que resulta da demora da homolo- 
gação daquellas em que não ha credores dissidentes. -O i-cri-, 
vão sõ faz os autos conclusos ao juiz, para a sentença, depois 
de pagas as custas e como o prazo das prestações é contado 
da sentença (parto integrante do accõrdo) muitos abusos têm 
«ido cormnettidos. O concordatario retarda esse pagamento 
e muitas vezes inútil se tornam, u respeito, as reclamaçõc,. 
dos Credores. A emenda obvia esse inconveniente mandando 
que o juiz faça publicar a sentença no momento da assigna- 
lura da acta. 

Tcm-se exigido que antes da homo^gação o contador do 
juizo verifique a maioria legai. Ao insigne Carvalho de Men- 
donça não parece legal essa exigência porque está em con- 
ílicto com o art. 107, principio; esse calculo não é tão diffu.il 
que o juiz não o possa fazer auxiliado pelo escrivão". 

Também a questão das custas não tom importância, o 
art 1Í2. paragrapho único, providencia a respeito, declarando 
rescindida de pleno direito a concordata quando o roncorriata- 
rio, dentro de 15 dias depois da sentença, "não paga todas 
as despezas do processo"» 

Art. 109, § 6": 
Emenda n. 50 

Supprinia-se o § 6° do art. 109 que diz: 
"S 6." Presume-sc que trunsigio com o seu voto 

..para obter vantagens para si, o credor que, lendo em 
ussembléa votado contra a concordata, não apresentar 
o* seus embargos no triduo, ficarão sujeito ás penas 
criminacs e estabelecidas no art. 110." 

Justificação — Esta innoxação, proposta peia Associação 
Gommercial do São Paulo, parece-nos não pôde ser mantida. 

Gompõo-so a concordata do tros parles distinctas. A apre- 
sentação. a acceituçào e a sentença homologatoria. A acccita- 
ção 6 apurada em assemblôu pela votação. "A proposta da 
concordata tem do ser submotlida ã deliberação dos credores 
reunidos em assem b/eu, sob a presidência do jau. Fôra da 
assemUtéa não se delibera sobre a proposta de concordata." 
(G. de Mondonçfl, 8°, n. 1.098.) No moniento da votação 
veidfica-se apenas, si a offerta do devedor encontra apoio 
na maioria. Si não encontra p proposta lorna-ae inexislcnlo. 
Bi eacontin, só catão, finalizada a votação a verificada q 
maioída, õ que a concordata se fórma, e, pois, pôde ser com- 
balida norma- surge só ahi a razão para agir. "Cumpre oão 
confunair formação da concordata com homologação da con- 
cordnta. A idéa de homologação suppõe uma concorda^» foi» 



8(f2 Sexía-feirá 21 CONGRESSO NAdONAU 
    ' —^    L- 

Junho tfe lOSS 

ma^a. i.ifo é aeeeiía pela "maioria exigida pela lei c nem se 
prtde cogitar de homologar um acto inexistente, qual unia 
eoucoHáda rejeitada." (fíev. dos Tribunaes, vol. 18, pag. 15 
i— ( de Mendonça. 8", n. 1.105., A possibilidade de embargos, 
portanto, surge depois da votação da proposta. Instituir, 
assim, a obrigação de embargar - uma concordata antes que 
ella se fórmeypois que pelo artigo em estuco essa obrigação 
nasce com o-preprio voto. é oroar o eífeíto antes da causa. 
Mas não é só. .Os embargos são um direito e não uma- obriga- 
ção. Ninguém pôde impedir' o credor de concordar com a 
deliberação da maioria que só ahi olle conheceu. Ninguém 
pôde obrigul-o u. embargar. Em relação ao titular a acção 
e um direito e uma íaculdade e do interesse do titular só 
elle é juiz, 

O nobre çonspllor da Associação Commercial de São Paulo, 
justificando a mçdída em estudo, affirma; "Muitas vozes o 
credor vota contra a concordata e não a embarga para vender 
ao fallido a sua inércia. E' um" meio de coacção para que o 
fallido lhe faça um pagamento por fóra " Mas também com 
a medida proposta pôde existir a coacção. Porque elle eon* 
tinuaria a votai' contra e a não embargar. Com uma diffe- 
rença. Lá elle não vendia a inércia porcme não embargando 
nada poderia receber ou reclamar fóra dos autos. A inércia 
elle vende agora.' Porque não embarga e o seu silencio pôde 
sacrificar a proposta. 

Ait. 111: 
Emenda n. 60 

Ao art. 111, depois das exprçssões "livros e papeis*1, 
accrescente-se: 

§ 1.° Sendo a concordata a prazo, o concordaiario 
não poderá dispor nem onerar os seus bens immoveis, 
sem prévia audiem ia do juiz, ouvido o representante 
do Ministério Publico. 

Onde está egeripto "§ l«" e "§ 2''". >esóreva-se : 
"§ 2o" e "§ 3°". 

Depois da palavra "fallido", no § !• do projecto ineluain- 
se estas expressões: 

"respeitada a disposição do paragrapho anterior." 
justificação — Em interessante estudo apresentado a 

esfa Comlnissâo, o Dr. Otto de Andrade Gil ponderou, com 
muita opportunidade, que tendo sido approvada no Senado 
(Diai-w do Congresso de H-XII-1928) a medida de que fruta 
a presente emenda, não foi a mesma incluída no projecto. 

Corrige-se' agora a falta. Si não se dá ao concordaiario, 
na concordata preventiva, só permittida ao devedor que ga- 
rantir a suu proposta, o direito de vender os seus bens immo- 
veis o_u oneral-os, claro está que ao concordatario, na fallen- 
eia, nao se poderá deixar de estatuir a mesma providencia. 

Art. 113: 
Emenda n. 61 

Accrescente-se: 
"Paragrapho único. Si o concordaiario recusar o 

cumprimento da concordata pura o credor chirogra- 
phario que se não habilitou, poderá este accionar o de- 
vedor pela acção que couber ao seu titulo, paru haver a 
importância total do seu credito." 

Justificação — Carvalho de Mendonça; 
"Podem, ainda, haver credores que não se habilita- 

ram em tempo, tenham sido ou não os seus nomes in- 
cluídos na lista do art. 83, p 2», n. 2, da lei n. 2.02i. In- 
contestavelmente, estes credores, Si chirographarioe, es- 
tão sujeitos aos effeitos da concordata, e si o dexedor 
não os reconhece para os pagar na moeda da concor- 
data, não se lhes pôde negar o direito de accionar o de- 
vedor, coliforme as normas do processo commum, isto ó 

'usando a acção que couber aos seus títulos. Pouco im- 
porta que taes credores, si se habilitassem na épora de- 
vida, pudesse influir no resultado da "Concordata. Não 
lhes é licito lucrar com a sua omissão ou negligencia, 
que importaria um meib de romper a lei de igualdade 
predominante na fallencia. A-solnção deste easo acha-Ae 
por analogia na disposição do art. 86, § V, 1' alínea da 
lei 2.024. Não nos parece de accôrdo com a boa deiilrina 
o accórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo, de 29 
de maio de 1916, mandando que um credor, que não de- 
clarou o seu credito no prazo legal, se habilitasse nos 
termos do art. 87 como credor retardatark). Não se 
acha escripto no art. Ill da lei 2.024 que a concordata, 
passada em julgado a sentença homologatona, far ces- 
sar o processo da fallencia? Como admit i ir o incidente 
de um processo que cessou? O rewedio logico e jurídico 
para o caso fica apontado acima. Na execuç&o das sen- 
tenças, cabem embargos com fuudainonlo na cooeoi-data 
.(regulamento n. 737, art. 577, § 4*] justamente para 
que se, reduza o valor do credito moeda dai concordais tr- 
gUimamenlo formada " (8*. n. UiSQ. 

•Art. ItR, § 2° 
Emenda n.-62 

Supprima-se o § 2° que diz: 
"O credor que tiver ncceilo a concordata si, nó pro- 

cesso dos embargo» oppostos pelos credores dissidentes, 
se fizer a prova de má fé ou da fraude do fallido, po- 
derá retractar o seu voto, tomando se, a retructação por 
ermo nos autos, de que deverão constar os factos em 
iue se baseie". 

Justificação 
"II conCordafo giudiziale o di massa, ó quello in cni Ia 

massa concorrente, come ente colletlivo, si pone a contrattare 
col fallito, vincolando non solo i .suoi componenti, mas, per 
disposizione di legge, i componenti: Pintiera massa concovsuale 
a data limitazione o reslrizioni dei rispettivi rapnorti obhli- 
gatori, o anehe estinguendoli dietro un contestuele corrispet- 
tivo. Trafandosi di um contralto deli'entre massa, ó naturala 
che esso dia il portato iruna deliberazioni presa dai crcditnri 
in assembléa". (Bonelli — Commentario al Códice di Com- 
mercio, vol. 8", parte II, pag. 678.) 

"Fóra da assembléa não se delibera sobre a proposta dá 
concordata"- (G. de Mendonça, 8", n. 1.098.) 

"Le concordai est une sorte dc contrai supposant Poffre 
du failli et Pacceptation de 1'assemblée des créanciers (Lyou 
Caen et Renault VII, n. 570). 

Na concordata "o contrahente é a massa dos credores que 
deliberam em assembléa sobre a acceitação ou recusa da pro- 
posta apresentada pelo devedor. A declaração de cada credor 
é uma simples manifestação do seu voto, como em outras 
assembléas e nas jsociedades anonymas. A maioria, ensina Ra- 
mella, representa a deliberação tomada pelo corpo Inteiro Só 
com a deliberação da assembléa geral dos credores surge a 
scceitação ou recusa da concordata que se aperfeiçoa obtida 
a maioria legal, e com a homologação, depois caus ie cognitio" 
(S. Soares de Faria. A Concordata Terminativa da Fallencia, 
pag, 3). 

Deante do exposto é evidente que o credor, incividual- 
mente não pôde retractar o seu voto, porque esse acto'importa 
em deliberação sobre a concordata, direito que cabe á assem- 
bléa e não ao individuo. 

A lei n. 2.024, e o projecto autorizam o credor, sujeito á 
concordata, a promover por acção ordinária a cobrança do saldo 
integral do seu credito provando que o devedor exaggerou 
dolosamente o passivo, occultou bens. concluou-se com credo- 
res, etc., provando que os factos arguidos vieram ao seu oouhe- 
cimento depois da homologação da concordata. 

"E se tiver conhecimento delles antes da hon oiogação —. 
perguntou o illustre professor Waldemar Ferreira — mas de- 
pois da assembléa, no decorrer do processo dos embargos ã 
concordata ? "Si, no processo dos embargos oppostos pelos cre- 
dores dissidentes se fizer a prova da má fé ou fraude do fal- 
lido?" 

A objecção não colhe. SI no processo dos embargos oppos- 
tos pelos credores dissidente® se fizer a prova da fraudo e da 
má fé do fallido, a concordata não pôde sor homologada nos 
expressos termos do art. t08. Nenhuma lesão soffreu, por- 
tanlo, o credor signatário da proposta^ 

Depois, sim. Depois da homologação, aperfeiçoado o con- 
tracto, dissolvè-se a massa crediloria, adquirindo cada credor d 
sua acçtto individuar*. E porque só então o credor adquire a 
sua acção individual, só então a lei, sabiamente, lhe dá o di- 
reito de propor a acção de que trata o artigo. 

Dar ao credor ò direito de retratar-se quando reconhecer 
que foi feita a prova da fraude é transferir-lhe o direito de 
julgar os embargos porque a funeção do juiz, na sentença ho- 
mologatória, é exactamente decidir sobre a prova da frende. 

E, em tal caso, nenhum melo mais efficienle de coacção" 
poder-se-hia entregar âo credor'para forçar o devedor a com- 
binações extra-autoe. 

Durante o processo dos embargos, os credores signatários 
da concordata, poderiam exigir do devedor pagamentos e oq- 
fras vantagens, sob a ameça de retractação do valo 

Art. 119. 
Emenda n. 63 

No § 2°, onde se lê; 
"Art. 99, paragrapho único", cscreva-se: 
"Ari. I(K), paragrapho imico". 
Justificação — A emenda corrige um pequeno eugand #? 

projecto. 
Art. 138, n. Sen. 6. 

Emenda n. 64 
Bedija-se assim o n. 5 do art. 138: 

"A* causas vendidas a credito nos 16 duis ants- 
Túvev a ff miueri mento da renconhta preveníiifa ou d 
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declaração da fallencia, que ainda se encontrarem em 
poder do devedor". 

ÍÀccrescente-sc ao art. 138 o sesruinte numero G: 
"6° — As comas vendidas a credito nos 40 dias 

anteriores au_ requerimento da concordata preventiva 
ou á declaração da fallencia, que ainda se encontrarem 
em poder do devedor, tendo sido o vendedor induzido 
por dolo ou fraude do mesmo devedor". 

Justificação — Tratando das reivindicações no caso deste 
dispositivo, affirrnava o professor Waldemar Ferreira que 
as expressões "vésperas da fallencia" estabeleciam muita 
fcontusão. fropimha, por isso, e com razão, que se emendasse 
d artigo declarando que seriam reivindicáveis as cousas ven- 
didas a credito nos trinta dias anteriores, mantida, porém, a 
parto sobre o dolo ou fraude do íallido ou concordatario, O 
Senado aecoitou a suggestão quanto no prazo, mas não man- 
teve a parte em que se diz que o vendedor deve ter sido indu- 
zido por dolo ou fraude do comprador. 

Ambas as proposições são necessárias, mas devem acr 
fixadas diversamente. 

() prazo para a reivindicação com a prova de mã fé deve 
ser ampliado para IO dias, porque é e«!e o lapso de tempo que 
a lei o o projecto marcara também para as acções revocatorias 
com idêntico fundamento. 

Quando não se exija a prova de má fé, eomo muito bem 
iquer o Senado, o prazo deve ser restringido para 15 dias. 

Art. 141. 
Emenda n. 05 

SuDsf itua-so a expressão 
" Reiviridicada" 

Por esta: 
"Reiv indi cunda". 

Justificação —■ Corrige um pequeno engano. 
Art. 146. 

Emenda n. 66 . 
Em voz. das expressões; 

"Devidamente instraido' 
, Escrcva-se: 

"Instruído com quitações de todos os credores, 
constantes do quadro ou certidão do deposito em juízo, 
correspondente aos créditos, cujas quitações não sejam 
exhibidas." 

Justificação — Dizer-se que o fallido que pagou os seus 
credores pôde requerer a sua rehabilitaçâo. "instruindo de- 
vidameute" o seu requerimento" é talvez deixar lugar para 
futuras duvidas. A emenda quer que a exigência da lei seja 
cumprida. E' o que providencia. 

i'. 

Ari, 150; 

Junho de 19-vf9 803 
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Art, 149, § 
Emenda n. 07 

^ubstitiiam-âo as expressões; 
"As o ar au tias com fiador úloneo que offereee' „ 

Por», estas; 
"As qaranlias cães Ou peSsoaes ipic Offerece." 

Justificação — A lei u, 2.024 refere-»; apeiilts "ás ga- 
runlias que uffereoo". "Em que devem consistir essas garan- 
tis V Pergunta Carvalho de Mendouçu. Pareceu-nos -êmpre 
que,a lei n. 2.024 ao referiu ãs garantias reaes ou pessoaes". 

A emenda, como se vé, torna desnecessária a pergunta. 
Ne projecto o texto dá logar a contusões: Garaikias reaes, 

com fiador idoneo '? Ou garantia de fiança idónea ? Quaes- 
quer garantias, desde que sejam acompanhadas de fidin a ? 

Parece-uos que adoptando a emenda toda duvida «tesap- 
pareee. 

Art, 149, § 
68 Emenda n. 

Bupprima-so ò § 5o, que (fiz.: 
"fíalanecle levantado no dota do requerimento''. 

Justif ieação —• Entçe os documentos, cpm que o art. 149 
manda instfuir o requerimento de concordata preventiva, 
figuravam estes, no ^ l" Italanco exacto do activo t pas- 
sivo, contendo, corri ciaria, o valor estimativo daquefle, 
aoompunbudo de cópia» dos inventario? .de todos os bens t 
direitos ou effeitos que o formam descriminadamente." 

Si se exigem esses dociunenloe, é evidente que o balan- 
ceie, levantado na dul» do requerimento, não pôde ser pe- 
dido, porque esto se contém naquelles. Atém do mais. quando 
se exign o balancete do dia, é porque não se exige o balanço 
do dia. Mas, então, onde ficaria u exactidão do balanço t E' 
isIo que a euieuda vem evitar, 

Emenda n. 69 
Redija-sc assim o art,. 150: 

"Art. 150 — Antes de despachar õ requerimenpak 
o juiz assignará os termos de encerramento dos livrou 
obrigatórios, lavrados pelo escrivão. Em seguida^ 
mandará o escrivão autuar lodos os documentos cortt 

,o requerimento inicial, certificando, nus autos, es 
■números dos livros, a pagina em que foi lançado n 
termo de encerramento c tomando por termo a fiança 
offerccida, que será assignada, também pela mulher 
do fiador, si casado. Serão os autos, em seguida, dados 
com vista ao representante do Ministério Publico, por 
48 horas e com a promoção deste, subirão conclusos 

.òo juiz. 
Os livros de que trata este artigo, apôs o encer- 

ramento, permanecerão em cartório até findar o 
prazo de que trata o art, 64, ,1"." 

Justificação — A emenda pouco altera a redaocão do a.s. 
tigo do projecto. Apenas manda que o juiz, antes de despa- 
char o requerimento, assigne o termo de encerramento dos 
livros obrigatórios, os quaes, pelo projecto, eram euceriados 
pelo escrivão, após o despacho inicial do podido dc concor- 
data, e mais que esses livbos permaneçam em cartório, ale 
que se esgote o prazo para a impugnação por parle dos cre- 
dores, relativamente ú nomeação do cotnmissario. 

Jã na emenda n. , ao sustentar a necessidade do pre- 
liminar encerramento dos livros e do encerramento pelo juiz. 
longamente mostrámos as vantagens da medida que aqui, 
ngora reproduzimos. Não é necessário, por isso, do novo 
íundamental-a. 

Uma nova consideração, entretanto, cabe aqui. Muitas 
vezes o escrivão, por excesso dc trabalho, retarda o encerra- 
mento. Isto traz inconvenientes para o concordatario. 

A emenda, por outro lado, é devéras vantajosa, fazendo 
o encerramento prévio pelo juiz. Fica o juiz sciente da cor- 
recção do devedor o ficam os credores tranquillos, quanto ú 
possibilidade de verificar mais tarde, até onde a escriplia do 
devedor andava cm dia no instante em que o devedor pediu 
a convocação da assembléa, para a proposla da concordata. 

Art. 150, § 2°: 
Emenda n. 70 

Ao § .7°, accresoente-se; 
"Este prazo será de 15 dias. no minimo, c dc 3fl, 

no máximo, conforme a importância da concordata 
preventiva e os interesses nella envolvidos." 

Justificação — O § 3o determina: "O juiz marcará prazo 
■f-Wa todos os credores apresentarem as declarações de seus 
creditas (art. 80)". Neslas condições, por que não estipular 
logo qual o prazo que será mareado ? Si o projecto, atten- 
dendo á salutar suggestão do ante-projecto da Associação 
Commereial do São Paulo, determina as habilitações dc crt- 
oifo na concordata, não ha que deixar o prazo sem um termo 
minimo. bem como um termo máximo, e es^es não podem 
sor outros si não os que o art. 80, i" alínea, determina, por- 
que o prazo é concedido em beneficoo dos credores, e não do 
devedor. O proprio Carvalho dc Mendonça reconhece que 
' São procedentes algumas censuras que se toem feito, no 
tocante á exiguidade, do prazo". Ora, si na fallencia os pra- 
zos são uquelles, anui devem ser mantidos. O prazo minimo 
para que não augrneníiem as censuras. O prazo máximo, para 
que se não sacrifiquem a rapidez dn concordais preventiva, 
nno é um dos caracforisticos do instftulo. 

Art. 150, S 2": 
Emenda n. 71 

Onde se ié; 
"em outros jornaes": 

^•rreva :se; 
"em outro jornal". 

Justificarão — Si se quer dar publicidade á concordata, 
ftão ha necessidade de publicar o edital no Diário Offícial n 
om outros jornaes, sendo sufficienle que a publicação seja 
feivi "no Diorio fífftcial o em outro jornal . Obtém-se a 
publicidade sem (orçar as despe/as. 

Art. 150, S 4': 
Emenda n. 72 

Supprima-se o final do art. 160, § 4*. desde «s expros- 
*8os; 

"c um perito" 
inclusive, alé final. 

Justificação —. A. justificação desta emenda ronata <W 
longa e minuciosH justificação da emenda n. , que (rala dá 
mesma ma leria. 
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Art. 151: , „Q Emenda n. "3 

Ao arl. 131, accresceiíte-so: 
"Dio orto da assignatura dessú termo enlregard 

pm. '•uTtorio a ma habilitação de credito redigida ms 
Trrnosdo art. «3, ma* em um* «ô ma, ficando-lhe, 
noUm wrvado o direito de juntar aos autos os ti- 
j,rios rom/rrobatcríos do seu medito, que mio estejam 
etn sen poder, mos gue declara^ onde se eneoniiv-m 
i/entro do prata marcado too & à , ao ai* . 

jastifirorão — Cabefl» aqui os fundamentos da emenda 
que tfáta da mesma matéria. 

Art. 151, § 2°. 
Rm iuda n. 74 

Ao art, 154, § 2». depois das expressões: 
"iodos os sSVs effelfos .r 

accrt\sceiiio-^ t 
"ptifã (ou o qúiu iíuxo fo.'i'd os txuivt conclusos 

no-Juiz untos'o,- enaeiror a acta. LarnvLj a sentem;-, 
será a mesma publicjida em aseonMra, íranscnpta ad 
noto. o esta incontinoiíti assigtuula pelo Juiz, pelo com- 
mittoumio, polo c-pconlaiario e demais interessados. 

Justificação — A justifioaçito desta emenda •• idêntica 5 
da emenda rr. que trata da mi -ina mal' na. 

\pt. 15i. S 3°. 
iàuieud n. 75 

s>0(,4i' 

■'abrira a foUenrin do 4' > dor 
Ac<?resi?êhté-$c: ^ 

•v uioro.u-á a ttufo da ussombUa com prazo não supe- 
rior a 10 dias ... mrinMró sgndicQ o credor que exercia 
i) íuwfftd (tf i*1 rio. 

lustiricaoãa — \doptando na eoncordàta preventiva o 
dc, ce^o de haliilitin âi de .-reditos exibido ua lall.-ncui, o pro- 
ieeto aceeiíon o- diífrosiHvoí dos projectos Ingtez do sou/a. 

MMiloi' I.oik'p do prof«*-tSor ul<i»'iiicir 
Ferivira Medida de grande alcance, que mantém na concor- 
dai ■ preventiva uni henoficio ao devedor indeliz som, entfe- 
fanto, descuidar dos direitos o interesses dos credores — so 

' ndde merecc.r apoio. 
Acontece, powin. que uma das maiores duficuldaues que 

todas as legislaçõe- encontram ua regulamentação da concor- 
data está precisamoHte na necessidade de tornar o seu pro- 
... ---o ao mesmo tempo rápido e ao mesmo tempo -ogitro. 

s,. na leil ca da lei u. 3.034 o processo para a rea ização 
da a-jemblÇa i'. mais rápido que o disposto no projecto, em 

idade, na pratica, as concordatas se eternizam, com as con- 
limias prumgações de assembláa; K não é O oggcaso d»; 
píilieão ■ vcei cioualiiiente. concedido da sentença, eieou uin 
mlerr- guu de mozes. áf vezes de anuo. cm que. o credor, pa- 
tfíilvsiido issisle o despaparecimeutn do acervo do devedor 
frauiliileut.. se í este o aggravante, e em que o devedor, na 
hvpotlics,- cimleavia, desacreditado, sem possibilidade para 
OOV.I- ..poraçõi-, a pouco c pouco se arruma, já não podendo, 
mai- ejo íeral, cumprir a concordata quando o tribunal con- 
flnhà cm ultima 1ns!alicia, a sentonça homo ogatona, 

lÀ, outro lado. a lei n. 2.031. buscando simplificar o 
processo .acrifica grandemente a garantia dos credores cm 
face dos abusos. Os commissarios são tirado» ^ 
de créditos de duvidosa aufhenticidade, e "Mt.bU a.M. dos 
caules nessa relação, nao estão obrigados a ® 
créditos porque da veracidade destes á sul ticieiíle pio . 
palavra dos commissarios. 

Tudo isso, paroco-nos, o projecto vem corrigir. 
VssBmblcus inadiáveis, pelo proprio mecanismo no sys 

toma adoptado. Vggravo de nistruiucnto da sentença que no- 
mplogou ou não a concordata. Habilitação de credores. 

Tia um ponto, entretanto, que deve ser considerado. 

formativo, deve-?e determinar que o Juiz, na seutençi, uku- 
que breve prazo para a realização da assembléa, afim d'' que 
se poupe aqui o excesso de tempo que antes se despendeu. 

A funocãò do syndico se reduz a pouca- cousa: á aeveoa- 
daçãô dos bens e ao relatório sobre os actos revogáveis ou 
PlinTudo mais já está feito. Verificação dos créditos. Veri- 
ficação do balanço. Relatório oircumstancmdo. informações 
sobre reclamações. , ,. ... ,. 

O mais é funcçâo lambem do liquidatauo. ^ .y'.. 
A própria airecadação poderia ser luita por Cote. i. 

não propomos, por isso. rpm o Juiz, na sentença, desde logo 
nomeie o liquidatário, e porque este. pela lei, é da livu, e-- 
cdha dos credores; porque os credores, em assemblea, conlie- 
oidos os bens arrecadados. Ibe poderão dar instrucçoe» c*pe- 
eiaes para a liquidação (art. 121); porque nao convém eutLe- 
gar a um liquidatário provisorio um. acto de relevancig com., 
seja a arrecadação da massa, garantia do» cicuoics. , 

\ nomeação para o cargo de syndico, do credoi que vim,a i . i.   i.^ovín P. hftm r,omnrehôní?ivíM : "Mil 

dos os aoio-, aiôfeusa^tíi^ ' ^ ''V í" iM , 
exactamente as funeções de syndico; em sogmlo legai perqi.u 
-,e não foi destituído é porque era idoneo; ein terceiro porque 
com elle se poupará (empo, novos auvihares, novas coi.cius- 
sões, novos relatórios integraes, e. fmalmente, por »ei este o 
systema adoptado na lei actual. 

\rt. 155 , n,. 
Emenda n. 7o 

río árt. 155. onde se lê; 
-Art. 105" 

escreva-se 
"Art. 106". 

Justificação 
\rt. 158: 

A emenda corrige um engano .lo pn 

Emenda n. 77 
3<0 art. 158, onde se lè 

•106, 118' 
escreva-sc: 

"106, 108. 109, 113". 
lusiifiraoão — A emenda corrige um lapso, do pi- 

que.' supprimiudo a dispw-ição contida no art. .136 da 1 

mero 2.024, deixou os rredores que votarem contra a e 
data. sem fundaineulo para os embargos e sem prdeess 

i jeeft 

ojeefo, 
ei nu- 
oncof- 
O pic a 

estes. 
Emenda n. 78 

jiu arl. 159. n. 1, supprimam-se as expressões: 
"e por quotas". 

Justificação 
Porque não se ha de dar ás sociedudc.-,. per quotas .» di- 

reito ii propositura de concordata preventiva? Porque have- 
mos de equipáral-às ás sociedades anonyinas? 

A doutrina tem classificado essa forma de soeiedado ora 
entre as sociedades aminyifias, ura entre »s sociedades de d»'-- 
soas e alguns tratadistas a iiieluem em uniu forma mixtii. Ds 
autores allemães a classifiràm como uma sociedade de capi- 
tães. Eossack a considera "uma variedade da sociedade por 
acções", T.ahand sustenta que ê uma "sociedade aiionyuia -em 
acções". Boncard, na França, denomiua uma suoceduneu da 
sociedade, por acções. Drouet »< l.epargneus eiisinaiu que a 
sociedade limitada eonslitue uma terceira categoria á parte, e 

un- 
lueòi nas •gis 

O mais poderoso dos motivos para a rapidez do processo 
4e concordata preventiva está justamente.na defesa do- inte- 
resses dos credores. No syslema da lei n. 2.034, a simpliei- 
jtodo do processo, sacrificando, de certa maneira, como de- 
monstramos. a segurança da verificação dos crcditos, dcsti- 
na-se a apressar a decisão da proposta afim de que, negada, 
•lia não constitua uma longa protellação da execução collo- 
«va na falleuoia. cujo processo tem do ser feito desde o mi- 
«in nada se aproveitando-do processo da concordata. 

Desde que. no projecto, go rodeou n coiicoiilata das mes- 
inW(. snlemnidados qim o rito faltencial durante o poriodo in- 

panhia absoíuiamente novo, seni equivalenti 
estr u ligeiras. 

F.ntre os ulieiíiães, não <• de esl eanhitr que .-"jn correule 
a inclusão das sociedades limitadas enlre.ns -oriedades d'- ca- 
pitães . 

E' que, no direito allenião, in-in Iodas iis suçiedndes coni- 
ínerriaew gosam de personulidiide juridieií. Só as soeiedmjes 
de capitães teein verdtuleiráine11te a personalidade moral; eúiu 
um cai»ital publiradd e, certo, formando um palrimonio .lis- tim eapitul publicado e certo, formando um palrimoiiio di- 
tiuctO do dos associados, u a guciedltUe limiladH, na legisliiru 
alleuiã, apregeutu prwisiuuente esse curarter. 

Nossas Condições, observa Alliert c.beron, enure-bo-se qi 
a sociedade limitada     o,..: n .» ..iiu....x. 

ie 
appareça aos jurisconsultos alleiofles 

como muito mais próxima da soeiodude uuonynitt que «la -o- 
cb.dade em nome oollèclivo ou .qu ritiinnaadiln iníplts. No 
nosso direito, çomo nu direib» rraiirez., em que iodas as -ncie- 
dades regulares toem a personalidade juridira. essa razão mio 
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oxisic. do fórma que se íorua necc-^ario e iodispeusavel. a 
ptíPquiriç.ão do c-aracteristieo primacial, que oulxuina cíji taes 
aociodádes, para que se possa acertadamente elassifical-as c, 
Cotisequentotnento, responder :i pergunta íoila. 

One é que distingue as .sociedades de capitar- das outras 
fórinãs do sociedades? Nas sociedade- formada- inUiilu per- 
sorme, sociedades de pessoas, os socios aoceitain--'', tendo ••m 
consideração suas qualidades pessoaes e a vida da sociedade 
repousa "na confiança reciproca, no credito, na solvência, na 
honradez, na experiência dos socios"; nas conslituid; - intuitv 
pccuniw, a mira 6 posta nos oabedaes de cada socio. Unem-so 
os capitães que não as pessoas. 

Nas primeiras, a morte de um socio imporia a dissolução 
da sociedade. Nas segundas, que se fundam apenas na força 
do capital, a morte do um socio não se reflecte na sociedade. 
Nas primeiras, a parto dos socios, denominada quota", não 
pôde sor cossivel entre vivos, nem transmissível ' cansa mor- 
tis", salvo com o consentimento unanime dos outros socios. 
Nas segundas, as entradas dc todos os socios, que se denomi- 
nam "acções", são títulos transmissíveis e negociáveis livre- 
mente . 

A sociedade de pessoas estabelece entre os -ocios um vin- 
culo do solidariedade tão infenso que cada um dellc- responde 
solidariamente c integralmente e indefinidamente por todas 
as obrigações confrahuias legitimamente cm nome da pe-soa 
juvidica eolloctiva" e o espirito psycbokwteo de ta»- socieda- 
des" 6, pois, a expressão, da rnaxiinu confiança reciproca en- 
tre os socios". 

Na sociedade aimnymu, a "acção", que é o tdtilo repre- 
scblativo da parte do capital dos socios, substituo a pessoa 
dos mesmos socios. A acção é negociável, podem Io o accio- 
nista dispõr delia, substituindo-se constante <■ coo ti nuamente, 
som que estas mudanças produzam alteração iia constituição 
c funccionameriío da sociedade. A sociedade anonyína, que õ 
por excelloncia o typo da sociedade de capitães, é. nu di/.er de 
Trolong "tino caísse sociale ande lá de laqnelle il n'> a pas 
d'indÍYÍdus debiteurs et contraignables. ÍT uma ' «ociedado 
do dividendos no dizer do Prinker. 

O caracter particular da sociedade anonyma não reside 
tanto na responsabilidade limitada dos socios até a medida de 
sua parte nu capital social como na natureza juridica da 
noção. 

O commoroio, lornando-se extremamente oo=mopolita, era 
icilttral a tendência em transformar-se a base da -»-gnrança 
de credito na sociedade, em fazer desappnreoer o critério da 
solubilidade dos socios, para só olhar a força económica da 
sociedade. Deste modo, o capital substituiu o homem; a acção, 
a pessoa; á responsabilidade pessoal dos socios, succedcu a 
responsabilidade anonyma do capital. 

Nas sociedades de pessoas, a contribuição dos socios para 
a formação do capital social chama-se "quota" ou contingente, 
segundo a tochníca do uossO codigo commercial. Os francezes 
ítizeni "apport"; os italianos, "apporto" ou "conferimento"; os 
nllemãos, Èiulago". As fracções do capital, nas sociedades 
anonymas ou do capitães, tomam o nome especifico de 
"acções". As quotas não assumem a fórma de documentos ou 
títulos o não são transmissíveis pela vontade exclusiva d^s 
seus contribuintes. As acções tecin o mesmo valor e represen- 
tani-se mediante lilos cossiveis o negociáveis. O socio e a 
quota representam unidade indissolúvel. 

Dalii a natural inferência; estabelecida a natureza da 
contribuição do socio, determinado estará, também, o typo da 
sociedade que se quer classificar, vaie dizer que o problema 
se resumo em perquirir si n contribuição do socio é quota ou 
acção. Si fór quota, a sociedade se enquadrará nas tociedados 
de possuas: sl "acção", se incluirá outre as sociedades de ca- 
pitães" (tí. Soares do Faria —- A concordata terminativa da 
rallenota, pag. 19 a 28). 

Art. Idí) n,. 9." 
Emenda n. 79 

Supprimu-se o n. 9 do art. 109, que diz: 

''Abuso, (lo evedito, corroo tio caso em ifue o activo 
6 desproporcionalmente inferior ao postiro ou quando 
este é superior, mais do três vexes ao ' apitai social. sal~ 
oo tratomto-se de banco" 

Justificação — Ao oomndnar a pena de fullaneia fraudu- 
lenta ao commorcianto que incorrer do dispositivo supra, le- 
mos a impressão do que o projecto, data vénia, ã força de 
querer evitar a fraudo nas quebras, attingin uqui o extremo 
contrario, oreando difficuldades insuperáveis ao commercio o 
á industria. 

So considerarmos qnc, no mundo moderno, sobretudo nos 
países novos, o credito tom constltuido o fm ida mento das maio- 
■res emprezas jú a rèslrlcç&o do projecto, limitando o credito 
a três vezes o capital-diulioiro, fa/ resallar a sua inoouve- 
n iene ia., 

I-Xiimiiiaudo ao accaso qualquer balanço, de cuiupanhui 
ou coímuercianle, no pai/ ou nu estrangeiro, logo vei ifiuaro» 
mos qq.. neste mómentu, purante o di»puSiti\o, todo o coiu- 
tuercio mundial está abu-unuo du credito rraudulentameuu^ 
poiajue não eucontraromos dez-1 tiur cento de firmas com- 
rrcrciaes cujo passivo não exoetía de três vozet» o capiUd-di- 
uheiro. _ 

F' (|ue o dispositivo uu encarar o balanço ua íailetieia do 
commerciaute. cemmette o lamentável erro dc esquecei todas 
as verbas du seu activo, allentando sômente para a- colu- 
mnas do passivo, .onde yae ènoontrár a relação do- deblTos, 
entre os quaes, cm primeiro lugar, se inscreve jú-taruente o 
capital. 

t'.' que o dispositivo^, coHMhetthndo esse engano, deixa da 
parte o stock, os títulos'em carteira, os créditos em conta 
corrente, o dinheiro em caixa, os valores immóbiliarioe, 05 
maebinismos, moveis e tihfnGíios, que eiptílibram o passivo, 
emfim, a totalidade do aefivo do seu estabelecimento. 

Isto quando se trata do balanço escripto dos valore» 
commerciaes. 

Tratando-se, porém, da pessoa do eommerclánte, o dis- 
positivo pretende legislar sobre o capital-trabalho, o capital- 
intelligencia, o capital-lfonradez, o capital direcção, o capilal- 
ir.vcnção, o capitai-nomc, fontes impalpáveis do credito, quo 
a lei jámais poderá regular. 

Não nos pareeem necessários mai.- argumeulos, para evi- 
denciar ti inconx enieneia da parte do dispositivo que comini- 
na a pena do lalleucia ao commerciaute cujo passivo é su- 
perior mais do três vezes ao capitai-diíilieiro . 

(luantq a outra parte, isto é. quanto ú parto em que <-0. 
deterbiiua a mesma pena, para o commerciante que abusa du 
crodite •apresentando um activo .desproporcional ao pasaiso, 
preferimos transcrever aqui os provei toso.- en.-inameutes de 
Armengol, gripliando, por nossa couta, os trechos mais ap- 
plicaviis ao dispositivo em estudo: 

"La rnejor seguridad pnrn el credito está en la 
forma prudente de concedevlo y no en lo mayov o me- 
nor riqueza dei que lo yoza. porque mieutr&s la-pru- 
dência es un freno a las especulaciones atrevidas o 
una facilidad para las empresas sorias trazoliables la 
riqueza es un factor versátil que sólo deve con.-iderar- 
se para garantir ppuraoiones dcl presente, pero jamas 
como una solida garantia de lo futuro. Es muy digno 
de te-ner en cuenta que lo llamudo como recurso csce- 
nicu "abuso de credito", no es en su fondo o Ira cosa 
que un abuso en la fneilidnd de conceder credito y auu 
tnejor dichu, cn el abuso de ofreeimiento de credito, > porque se en la immema mayoria de casos desyraviu- 
dos, ficésemos a depurar los motivos' dc existir un pas- 
sivo exagerado con retneion al giro, resultaria como 
primer culpable rl propio wreedor, qnc obrigado qui- 
zu por las necessidades de la competência, ofrece y 
facilità reedito a tos nommcrrinnles, si entrar a con- 
siderar. ni las apHtvdcs dcl deudor »t íq naturaíeza 
vrrdndcro dei negocio que sc explnteL El credito es- 
una consocuencia latente dei estado general de los ne- 
gocies, c a su' liberalidnd o restricrion coutribuycn 
multiples y varindisiinos factores cuyo origen y fun- 
damento es estúdio propio dc la Economia Politica, si 
por elle dcsconocor que la base esenòial de sua pxí«- 
tencia es siompre y ou todps los casos el resultado d» 
una espooutacion que tieue uu lucro en perspectiva. 
Los fines dei qni pide y dei que otorgu, ya se trate dc 
credito en mercaderias, ya eu dinero, son fines idênti- 
cos; cn ninhos se busca el beneficio, y, cn consccuen- 
cia ta responsabilidud c,s idêntica. No es, pues. logict 
la cimclusion de muchos informes cn que de manem 
agretiva para el coueoeutorio se Ic incrimina haver, 
abusado dei credito, dando al. hecho caractere» de te- 
meriiad, porque si el credito gozado se lia otnpleado 
a los finos porque £ué i»odido, no hay para que exigir 
al que pide, mayor preoauoiou dc ta que oorresponia 
al que da (AriBcngol-Fundamenlos j Critica dc la 
Jtey dc (juiobras — 2* cd. pag. 20{i.) 

Valo dizer: nos abusos de credite talvez seja o credor o 
maior responsaVel. 

São estes os ftittdamcntos da emenda aue sujeitamos ás 
altos luzes da douta commissão. 

Art. ItH». 
Emenda u. NO 

Ao art 190. aoercscente-se a seguinte alínea r 
"A* verificações e exames perieiaes de que 1 ratem 

d art. 1°, n. 8, letlru "a",'o aM «3 Ç C* « o act. »•%' 
5 4* só poderão ser feitos por coiUndores uijiUt/utiuos 
por estahebe■ "òmeatos de ensino leoJtnioo gpfinu.erciai ^ 
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instituições cie classe reconhecidos pelo Governo Fe- 
deral, e cujos diplomas, devulaviçnte legalizados, es- 
tejam registrados nas Juntas Comnvemiaes, ou reparti- 
ções que as substituam. Onde não houver contadores 
em toes condições, os juizes nomearão peritos dentre 
os profissionaes dc mais notoria idoneidade." 

Justificarão — Os artigos a que a emenda !'az referencia 
Iralani de exames determinados pelo juiz. E' Jbetn patente a 
«onveniencia da medida ora proposta, sendo desnecessárias 
maiores considerações. Não se pôde negar que outro valor 
ierá o lando do contador diplomado'. E mais que, com a pro- 
videncia indicada, evitaremos a reproducção das fraudes exis- 
tentes nos lamlbs poriteiaes firmadijs pelos incompetentes a 
serviço dos negocios escusos dos fallfdos. — Alexandre Mar- 
foridrs Pilho: 

N. 2 tí>29 
oi 

Modifica d Lei dc F aliene ias 

(Do Senado — Jusl iça. 9 do 1929) 

O Congresso Xaclonal'decreta: 

TITULO I 

Da natureza e declaração da fallencia 
' ■ ,* ' (fi•'•.4 ' j> i 1 . ' ■ ' ' H 

SECÇÃO I . 

»OS. CARAUTKHIH-RIUi^S DA rALUCNCÍA E OK QUEM A IB6LA . ESTÁ 
SUJEITO ' 

i. i t . c ÍC ni 
Ut. I." O CPmitferciaTite ijiih, sem relevante psãôo do 

direito, deixa de pagar no vencimento obrigação mercantil li- 
quida c eerfa. entende-sc fallido. 

Paragraplio único. Consideriim-se, obrigações liquidas o 
Cftrtãs; l ... 

1", os-inslrunlentos públicos ou particulares de eentra- 
clos i-úji) a quantidade ou valor fixado da prestação; 

2", as letra-; de cambio e aquellas que, conformo o Có- 
digo Comnaercial, tcorn a mesma força e acção (Codjgo Corr.- 
nierenal. arís. 125, 635 e 054), os bilhetes de ordem pagaveis 
em mercador ias, as neta- promissórias» os escriptos de trans- 

. acçõe- coimnerciaíw o os cheques, quando o sacador provar 
que tem. fundos cm mãos do sacado « a fallencia foi reque- 
rida contra este: ■ ' 
' £e, as obrigações ao portador (dvbcnlures) mTitl idas^ pe- 

las soeie.,iodes anonymas e commaaditarias por 1 acções e as 
leteiis bynolMiqcartas, o os respectivos coupons de ambos esses 
titulo- para pagaomnlo do juros; 

1°. as facturas (contas assiqnadas ou duplicatas) c as 
contas cvttwreiaot com os saldos reconhecidos exactos c 
nssinnados pelo devedor; , 

õ^ iui duplicatas, protestadas por falta de assignatuea e 
iriplicutns: protertodas por falta de devolução daqvCIlas, 

acftmpanhaàns : ' 
«■) da cópia das facturas oriqinaes; 
h das segundos rim dos conhecimentos de despachos das 

pien odorias: 
e) do certificado do registro postal de remessas de dupli- 

çwtr.x o respectivas facturas; 
6°, os conbecirrtentos de deposito o "wanaBts" emittidos 

pelas e.mprezas dc anrazons gora*- e os recibos dos empro- 
parios nestes armazena oi> dos trapicheirot; 

r 1", q» conhecimentos do frete; 
" _ - d", as .optas -los corretores nas operações em que estes 
«ao pessoalmente ítbngudos, e as contas dos leiloeiros; 

!)', as, contas extrabidas dos livros commerciaes e veriíí- 
«jadii- judicialmente. 

d) esta verificação scrã feita nos livros do èiados ou do 
dtevedor por dous peritos nomeados pelo juiz dç» comfnercio, 
jl Bquerimeitto do primeiro. 

Si o credor requerer a verificação da conta aos proarios 
08, estes deverão nchar-se revestidos das formalidades le- 

,«9 intrínseca-, c exlrinsccas e a conta comprovada nos ter-. 
~ do art . 23, n. 2, do Codigo Gommerciat. 

Si nos livros do devedor, será eate citado para, no dia 
Jiora marcados, exhioii-o» em juizo, sijb pena de copfesao, 
'srvaMdo-^e o d posto no art. HV 4* alinea. éo Codigoí Com- 
gwial. ' " d 

E 

K 

Os livros irregulares do devedor provarão contra este,, 
6) A pena de confesso sèrá imposta si o devedor recusar 

a- exhibiçâo dos seus livras, sob qualquer pretexto, salvo si 
pro-yar plenamente a destruição ou perda desses livros em 
virtude de força maior. 

c) Os peritos apresentarão o laudo dentro do três dias 
e. julgado por sentença o exame, os respectivos autos serão 
entregues ao requerente, independente de traslado, não ca- 
bendo dessa sentença recurso algum. 

d) As contas, assim verificadas, cOnsmeram-se vencidas, 
desde a data dd despacho do juiz na petição era qub o credor 
requerer o exame. 

Art. 2.° Caracieriza-=e, também, a fallencia, indepen- 
dento da falta de pagamento, si o coriunerciante: 

. 4o, exwmtadov mesmo por divida civil, não paga a impor- 
tância da condem nação nem a deposita, dentro das 24 horas 
seguintes á cifaçãc. inicial da execução, para poder apresen- 
tar embargos; ... 

2", procede a dquidação precipitada; lança mão de meios 
ruinosos ou fraudulentos para realizar pagamentos; 

i 3°. convoca credores o lhes propõe dilação, remissão de 
créditos ou cessão de bens; • 

l", aliena, transfere, ceie ou faz doacção de parte ou de todo 
a activo a terceiro, credor ou não, com o obrigação deste sol- 
ver suas dividas ou não, sem ç consentimento expresso de to- 
dos os credores; põe bens em nome de terceiros; contrac di- 
vidas simuladas, c assim procede com o fim de occvllar ou 
desviar bend, de retardar pagamentos ou iraudar credores: ou 
tenta praticar qualquer destes actos, revelado tal proposito 
por actos inequívocos. 

5.' Constitue hypothecas, anttchreses, penhores ou 
qualquer outra garantig. preferencia ou privilegio- a favor 
do algum credor, cem ficar com bens livres o desembargados, 
equivalentes ás suas dividas ou tenta praticar qualquer 
destes actos, revelado tal proposito por factos inequívocos, 
exceptuadas as sociedades autorizadas a emittir dehentures 
e que applicarem o producto da emissão ao pagamento ou 
conversão de suas dividas. 

6.® Ausenta-se sem deixa)' representante para adminis- 
trar o negocio e liabílitado com recursos suffirientes paro 
pagar qs .credores: abandona o cslahelccimefito; occttltase 
ou Intenta óccultar-sc, deixando1 furtivamente o seu domi- 
cilio. 

Consúleram-sc praticados pelas sociedades, os actos itesto 
nalureui provenientes dc seus administradores, directores, 
gerentes ou liquidanies. 

Arf. 3.* As socièdadcs -tnotigmas ainda mesmo que o seu 
objecto seja civil, incorrem- cm fallencia; m 

1.° Quando, sem relevante razão de direito, não pagam 
po vencimento obrigação liquida e certa lart. 1", pnragrapho 
único). 

2.* Nos casos indicados no art. 2*, ns. 1 a 5. 
3.' Nos rasos dc perda de três quartos ou mais do ca- 

pital social. ' 1 

Art-. t." A fallencia não será declarada, di a pessoa oon- 
fra quem fôr promovida provar; 

1 .* Falsidade do Ululo de obrigação. 
2.* PrescripçJo da divida ou nullidade. de pleno direito 

absoluta do instrumento apresentado par,a prova. 
3.° Novação ou pagamento da divida, mesmo depois dq 

protesto do titulo, mas mitos de requerida em juizo a fal- 
lencia. el s 

í.' A matéria do art. 5»8 do GOdigo Commercial, refe- 
rente aos conhecimentos do frete, c dos arls. 641, 646, 
655 c 656, dç Codigo Gonimarcial, relativa ás letras de ri«oo(; 

5.* GoncoMaU preventiva ainda mesmo em formação. 
6.® Deposito judicial, opportunamtotè procedido no? 

termos dos arts. .í«3 o seguintes, do regulamento n. 737, de 
26 de novembro de 1650. 

7.® Qualquer motivo que, por direito, extinga, adie ôd 
suspenda o cumprimento da obrigação ou exelu» o réo do 
processo da fallencia. \  

8.® A matéria do art. 7®, dp decreta «. lí.oãé, 'ie iò éa 
H&vambr,, ile 1826. desde que a reelamaçéo tenha sido peita 
na fórma da lei.. •• 

Art. 5.' A fatleucia poderá ser doclarada até dentro dd 
prazo de um' annu após a morte do devedor ou gté denlxo 
do duus anuus após a cessação do exercício do couunercio ou 
a dissolução e liquidação da sociedade, pouco importaodp 
qhe aqnelh" estado s*> manifeele antes ou depois de qualquer 
destes fartos. 
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§ 1" O commcrciante fallecido será representado ao pro- 
tesso dê fallencia pelo cônjuge sobrevivene# e herdeiros. Ha- 
vendo menoreõ entre estes, o juiz nomeará um curador. 

Abel la a Saliência, será suspenso o inventario .ludicial 
a que porventura se estiver procedendo em razão do obdo do 
deVodor. , , , , 

§ 2" \ fallencia da sociedad anonyma ou d- -ocmdade 
a cila equiparada não será declarada dopo;- de liqumado. 
partilhado e distribuído o activo. 

Art. 0." A fallencia da sociedade acarreta a de iodos os 
eocios, pessoal c solidariamente responsáveis, incot rem em 
fallencia, lambem, os aoolos que se retirarem da -ociedade. 
«mbora com resalva dos outros socios, sem consentimento 
expresso de todos os credores então existentes, salvo si estes 
fizeram com os socios, que ficaram nu sociedade sob a mes- 
ma ou outra firma, ou que, individualmente, assumiiam as 
responsabilidades sociaes, novação do contracto, on si conti- 
nuaram a negociar com a sociedade ou com os socios siicoes- 
soros, indicando ter confiança no seu credito. 

§ 1.° Nas sociedades em conta de participação súmente 
os socios ostensivos o gerentes podem ser declarados fallidos. 

§ 2." Os socios commanditarios comprehendidos nos ter- 
mos do art. .'114 do Codigo Commercial não incidem nos 
effeitos da fallencia, mas respondem soldariamenle com o 
íabido por todas as obrigações sociaes. 

Esta responsabilidade lomar-sc-lia cffectiva mediante a 
acção sununarja estabelecida no art. ÍSS do regulamento 
n. 737, do 25 de novembro de 1850. applicada ao ciso a dis- 
posição do art 53, § 2", da presente lei. 

SECÇÃO II 

DA UBÒLAHAÇÂO OPFICIÀT/ I>A FAI.LENUIA 

Art. 7." E' competente para declarar a fallencia o juiz 
Wc direito do commercio, em cuja jurisdicção o devedor tem 
o seu principal estabelecimento ou casa filial de outra «i- 
tuada tora do Brasil. 

A fallencia dos commerciantes ambulantes e euiprezanos 
do espectáculos públicos pôde ser declarada pelo juiz de di- 
Teilo do commercio do onde forem encontrado-. 

Pnragfapho único. O juizo da fallencia é induisivel e 
competente para Iodas as acções e reclamações > bre bens, 
Interesses o negócios relativos á massa fallida. 

Essas acções e reclamações serão processadas na fórma 
por que se determina nesta lei. 

Art. 8.° O devedor qne faltar ao pagamento de alguma 
obrigação commercial deve, no preciso prazo, de 10 dias, 
contados do vencimonto da obrigação, requerer ao juiz de 
direito do eonunorcio a declaração da fallencia. expondo as 
Causas do faílfínento e estado dos seus negocios, e juntando 
ao sou requerimento: 

o> o balanço do activo o passivo, com a indicação e a 
avaliação npproxirnada de todo- os ben- e exclusão de divi- 
das activas prescriptas; 

b) u relação nominal dos credores cominereiaes e civis: 
c) o contracto social ou a indicação de todos o< socios 

ô suas qualidades e dos respectivos domicilios, quando a so- 
ciedade fõr irregular (de facto!, . os estatutos, mesmo ini- 
pre.ssos, da sociedade anonyma, se a fallencia fõr por esta 
irequeridu. 

§ 1." Km seu despacho, n juiz mencionará a hora en» 
«mo recebeu o requerimento. 

§ 2." Tinilíndo-sr dr toriedude em nome roUectino mi 
ém cmnnuniditu siniplei, on por ijuotat, de retpotunbilidnde 
limitadn. o rfíiiuerimento pôde ser aieignvdo por lodos om so- 
cios, nu por (u/uelles que gerem a sociedade ou leern o direito 
tle usar o firmo, ou por seu liipiidunte, e Iratundose de socie~ 
tínde anmii niK, on em covwinndilu por acç/ies, petos adminis- 
frndores, socios gerentes on tiquidonles. 

jt 3." Os socios <iue não assiymiretn o requerimento pode- 
irão ojtpãr-se á declorardo da fnllenria, requerendo o que fãr 
kr, bem do seu direito, embargar a sentença, nos Iremos do 
vr*. 19, S I", o\( noaravar. 

Art. 9." A fnllenciii pódc lambem s. r requerida. 
i°, pelo cônjuge sobrevivente ou pelos herdeiros do dc- 

tjmdor, nos caso,» do art. i* e do art. 2*. ns. i e 2; 
2°, pelo soein, ainda que cuminandilario on cm emita 

fio parlicifuição. exhihindo o contracto social, e pelo accio- 
nista da sociedade anonyma, apresentando as suas arções; 

3°, pelo credor, exlilblndo titulo de sau credito, ainda 
flue uão vencido. 

g 1." O credor commerciante, corp domicilio no Brasil, 
Bímentc será admillido u requerer u fallencia do seu de- 

H«dnr, si provar que tem inscripla a sqa firma uo R.-gistro 

do Çmmptjeejo, pela fórma indicada no decreto n. 91G, de 
Sã lie OUiubro de 1890. 

í 2* O credor, por tjlulo cisil poilerá requerer a fal- 
lencia do devedor commei ciante, pKpvando que este, sendo 
por elle' exeentado, não pagou nem depositou a importância 
fia condemnação dentro das 21 horas, a que se refere n ar- 
tigo 2", n. 1, viu provando qualquer dos acto- ou factos in- 
dicados nos arts. 1" e 2", us. 2 a 0. 

§ 3.° O credor privilegiado, inclusive o hypothecarid, 
somente poderá requerer a 'fallencia do devedor, declarando 
renunciar ao privilegio, ou. si o quizer manter, provando 
que os bens, que constitubni a sua garantia, não Chegam para 
e solução do credito. 

Essa prova far-se-ua mediante avaliação por perito-, 
nomeados a apfazimento dás partes, em processo prepara- 
tório anterior ao pedido de fallencia,. ou no prazo do art. 12. 
si o pedido se basear ao arl. 2". 

§ i.0 O credor, que não t.iver domicilio no Brasil, será 
obrigado a prestar fiança ás custas e ao pagamento da in- 
demnização, de que trata o art. 22, si a sua lei nacional 
fizer idênticas exigências aos estrangeiros. 

§ 5° Não podem requerer a fallencia, mas sómenle a 
ella concorrer, os ascendentes, descendentes e affioa e o con- 
jugo do devedor. . iti 

§ 6.° Nos casos do art. a", n. 3, a fallencia da sociedade 
anonyma sómente pôde ser requerida por ella própria ou 
por algum accionista. 

Art, 10. Requerendo a fallencia do devedor com funda- 
mento no art. t", deverá qualquer das pessoas mcncionada.- 
no art. 9° instruir a petição com o titulo da obrigação e 
certidão do respectivo protesto. 

§ 1." Logo que a petição for apresentada, o juiz mandara 
citar o devedor para, dentro de 24 horas, allegar em car- 
tório o que entender a bem do seu direito. 

Si o devedor não for encontrado, o prazo correrá a re- 
velia. e, certificando isso, o escrivão fará os autos conclusos 
ao juiz. 

§ 2." Si aquelle, cuja fallencia for requerida, allegar re- 
levante matéria (art. 4"), o juiz poderá conceder, a sou re- 
querimento, o prazo de tres dias improrogaveis, para, dentro 
delle, provar a sua defesa, com citação do requerente ou seu 
procurador, si estiverem presentes no fôro da fallencia. 

Eindo esse prazo, serão os autos conclusos immediala- 
menle para a sentença. 

§ 3." Tratando-se de sociedade em nome collectivo on 
cm pomniandita simples, ou por quotas, qualquer socio pódc 
oppôr-se á declaração da fallencia nos termos do § 2° acima, 
si a sociedade, por seu rporosen tanto, não comparece para se 
defender, ou si a fallencia ó requerida por outro socio. 

Art. 11. Nos cartórios de protesto de letras e títulos ha- 
verá um livro especial para o registro dos protestos dos tí- 
tulos que, não estando sujeitos ao protesto necessário e obri- 
gatório, devam alli ser apresentados para os fins da presente 
lei. O protesto deverá ser interposto em qualquer tempo de- 
pois do vencimento da obrigação e o respectivo iuslrumouto, 
que será tirado dentro cm ires dias úteis, deverá conter; 
a data; a trauseripçâo, por extracto, do titulo com as prin- 
cipaos declarações nelle inseridas pela ordem respectiva; a 
certidão da intimação do devedor para pagar ,a resposta dada 
ou a declaração da rulta da resposta; a certidão de não haver 
sido encontrado ou de ser desconhecido ou estar ausente o 
devedor, casos em que a intimação será feita por edital affi- 
xado á porta do cartório- e. quando possível, publicado pela 
imprensa; u assignutnru, com o signa! publico, do official do 
protesto e. si possível, a do pprtador. 

Paragrapho único. O referido livro de registro poderá ser 
examinado gratuitamente por qualquer pessoa e dos seus as- 
sentos se diarão ns certidões que forem pedidas. 

Art. 12, Para a fallencia ser declarada nos casos do 
art. 2*, o autor especificará na petição, qne será apresen- 
tada em duplicata, datada •• ussignada, o facto oaracterlstico 
da fallencia, Juntando logo todas as provas, fundamento das 
suas allegaçõès, ou indicando aquellas que pretendo adduzic. 
observada a disposição do art. 729, S 2* do decreto n. 737, 
de 25 de novembro de 1850. 

O réo será citado para se defender, devendo apre-entar 
em cartório os seus embargos, no prazo de 21 horas 

Si nenhuma dks partes houver protestado por prova, o 
juiz, ouvido o reprè«<"ntnnte do Ministério Publico, proferirá 
a sentença. 

Si, porém, qualquer das parles tiver protestado por b"-- 
teiuualias, exame de livros, depoimento pessoal ou outra 
pmvo, o juifc recebendo os embargos, logo que os aufos )h« 
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iofrin conclusos, marcará ao mesmo tempo dia e hora para 
todas as diligencias requeridas, mandando notificar o repre- 
tentante do Ministério Publico. 

A prova deverá ser exhibida dentro de cinco dias e, findo 
esto prazo, as partes apresentarão, em cartório, as suas al- 
legaçães ifnaes, dentro das 24 horas seguintes, abrindo-so 
vista dos autos ao representante, do Ministério Publico por 
outras 24 horas, sendo, em' seguida, conclusos os autos para 
a sentença. 

Paragrapho único'. O réo será citado, entregando-lhe o 
escrivão ou o official de justiça um dos exemplares da pe- 
tição inicial, e, si não fôr encontrado, o juiz nomeará um 
rurador, que o defenda. 

Si o réo fôr citado e não comparecer, correrá o processo 
á revelia. 

Ari. 13. Sendo a fallencla da sociedade anonyma re- 
querida por algum accionista, sob os fundamentos do ar- 
tigo 3°, n. 3, observar-se-ha o mesmo processo indicado no 
art. 12, dispensada, porém, a intervenção do Ministério Pu- 
blico, salvo si requerida pelo autor. 

Art. 14 O devedor ou réo que não fôr encontrado no 
logar do seu principal estabelecimento, deverá ser citado 
paia os fins dos arts. 10 c 12, na pessoa do gerente do ne- 
gocio commercial. liquidante ou representante. 

As sociedades commcreiacs serão citadas na pessoa doo 
seus gerentes ou socios'solidários, com direito de represen- 
lal-as, c dos liquidantes. 

As sociedades anonymas serão citadas na. pessoa dos seus 
administradores, gerentes ou .ifruidames, os quaes ficam 
sujeitos ás mesmas obrigações que a presente lei impõe ao 
devedor ou réo. 

Art. 15. Nos casos do art. 2", duranto o processo pre- 
Iminar da fallencia (art. 12), o juiz, ex-offiico, ou a re- 
querimento do autor, poderá ordenar o sequestro dos livros, 
correspondência c bens do réo o prohibir qualquer alienação 
ou disposição dé bens, para salvagruardar do activo, publi- 
cando-sc o despacho, em edital, pela imprensa. 

Os bens e livros ficarão «ob a guarda de depositário 
nomeado pelo juiz. podendo ser o proprio autor. 

Paragrapho único. Gessarão todas as medidas excepcio- 
naes por força da própria sentença que julgar improcedente 
o pedido da fallencia. 

Art. 16. Praticadas as diligencias determinadas pela 
presente lei, o juiz, no prazo de 24 horas, proferirá a senten- 
ça, nos termos do art. 232, do decreto n. 737, de 25 de no- 
vembro de 1850, declarando ou não aberta a fallencia e a pu- 
blicará immedialamente em mão do escrivão. 

A sentença que declarar a fallencia; 

n) conterá o nome do devedor com toda a clareza, o lo- 
gar do seu principal estabelecimento e género de commercio, 
os nomes dos socios solidários comprebeudidos na fallencia c 
os seus domfcilios, os nomes dos administradores ou liqui- 
dantes da sociedade anonyma, em commnndita por aeções c por 
quotas, a esse tempo; 

b) indicará a hora da abertura da fallencio, entendendo-se, 
no caso de omissão, que ao meio dia começará o juizo da fal- 
lencia * 

c) fixará o termo legal da fallencia, si fôr possível, isto 
é, a data em que sc tenha caracterizado este estudo, não po- 
dendo retrotrahil-ft por mais de 40 dias, contados daquelle 
em que foi interposto o primerro protesto por falta de pagã- 
mente ou daquelle em que foi despachado o requerimento 
inicial da fallencia, nos casos do artigo 2°; 

d) nomeará um syndico para a administração do massa e 
«ar os livros e apresentar ao juh um laudo rircumstancindo, 
mais funcçOes a seu earqo e um perito contador para exami- 
nar os livros e apresentar ao juiz um laudo rirewmstanrindo, 
respondendo aos quesitos que lha forem, propostos pelo Juiz, 
pelo syndico e pelos credores; 

ej marcará o prazo para todos os credores da fallencia 
apresentarem as declarações e documento» justificativos dos 
seus créditos; 

f) determinará o dia, hora tf logar da primeira assem- 
bléa dos credores; 

g) providenciará sobre outras diligencias que entendaf 
de conveniência no interesse da massa; 

h) poderá ordenar a prisão pvevcntlvS do fallido n re- 
querimento do representante do Ministério Publico, quando 
*5 nj-gvas çolbidag demonstrarem estar cite lacnrso em crime 
puuivcl por esta lei ou pelo Codigq Pçnal., 

Art. 17. O resumo At sentença declaratória àn faUencia 
será, dentro de vinte e quatro horas depoit tio fecebimmUo 

autos em cnrtorw: 

1° — Affirado, por edital, na porta do estabelecimento í 
armazém do fallido. 

2* — Remettido, pelo escrivão, sob registro postal, coité 
recibo de volta, ao' representante do Ministério Publico, d 
Junta Commercial, a Associação Commercial, á Junta dos Cor-* 
rotores, á Camara Syndical dos Corretores de Fundos Publico^ 
e ao official do registro das firmas commcreiacs na respe-* 
diva comarca, para a devida averbação. 

§ 1.° Esse resumo conterá o nome do juiz, os nomes e do- 
micílios do fallido e dos socios ^solidammenfo responsava ias 
também fallidosz o nome do syndico e sua residência, o prazo 
marcado para as declarações e exbibição de títulos creditó- 
rios e o dia, hora o logar da primeira assembléa dos cre- 
dores. 

Podem os esnrivães usar para esse fim do formulas im- 
prcsôâs. 

§ 2." Iientro do prazo de ires horas, o escrivão officiarU 
aò chefe, administrador ou agente das estações telearaphicas, 
e postaes, que existirem no togar, communicando a faUenctd 
do devedor e o nome do syndico, a quem deve ser entregue n 
corre spondencia. 

§ 3.° Recebendo o resuma da sentença declaratória da /Vif- 
lencia, o secretario da Junta Commercial e o official do re- 
gistro de J ir mas commcreiaes. nas comarcas, farão o lança- 
mento em livro especial, aberto e rubricado pelo presidenta 
da Junta Commercial e pelo juiz de direito, do nome do fal- 
lido, do togar'de seu estabelecimento, da data da sentença dn 
fallencia e-do juizo e cartório em que a vieSlna se pruvessa^ 

Art, 18. O juiz publicará a declaração da fallencia, pot;- 
meio de edital, contendo; • 

Io — O nome do fallido, o seu domicilio, genero de com- 
mercio, termo legal da fallencia e o nome do syn.tico; 

• 2o —- A notificação a lodos os credores para, dentro dd 
prazo marcado, apresentarem ao syndico a declaração dos 
seus créditos/acompanhada dos respectivos titúios; 

3° — A convocação de lodos o- credores para a prhnetrÉJ 
assemblea, declarando logar, dia e hora, onde esta se reali- 
zará. • 

§ 1.° Esta publicação deve ser feita, im mediatamente 
pelo escrivão, no "Diário Official", e pelo syndico, se a massa 
comportar as despesas, em oufros jornaes de grande circula- 
ção, 

§ 2.° O escrivão cerli ficará'tios autos ter cumprido ns di- 
ligencias deste e do art. 17, nos prazos ahi detenninadou, in- 
correndo na pena de suspensão por seis mezes, no caso do 
falta ou negligencia, e perda de todas as custas, além de res- 
ponder por piejuizoa e damnoí. 

Art. 19. Da sentença que declarar aberta n fallencia po- 
derá o devedor ou seu representante aggravar, por instru- 
mento . 

§ 1." Poderá lambem o devedor, ou seu representante, 
embargar essa sentença, quando a fallencia tiver sido aberlai 
com íundameulo no art, l*. 

Os embargos ço processarão em aulo separado, com cUé- 
ção de quem requereu a fallencia. 

O embargante apresentará os embargos, daduzidoa ent 
requerimento articulado no prazo de dous dias, coutados da- 
quelle em que fôr publicada a fallencia, e o embargado, cn^ 
seguida, e em igual prazo, os contestará, querendo 

As partes deduzirão a prova, dentro de seis dias. e, de- 
corridos estes, .allegarão afinal, no .prazo de dous dias. parrt 
cada uma. e, ouvido o representante do .Minísleno Publico nq 
mesmo prazo, o juiz julgará .dentro do cinco dias. 

O syndico e qualquer credor serão admittidos a assistên- 
cia cabo aggravo de petição. 

Da decisão do juiz, quutquei que seja, cai»» aggravo flo 
petição. 

§ 2,* O aggravo e os embargos não suspenderão os effêi- 
los da sentença declaratória du fallencm, nem intemmiperãrt 
as diligencias e actos do processo. 

Art. 20. Da sentença que não declarar aberta a fallen- 
cia, si o requererem. 

Paragrapho único. Esi a sentença não lerá autoridade do 
cousa Julgada. 

Art. 21. Quem, por manífoslo dólq ou falsidade plená- 
tnente provados, requerer a fallencia do outrem, será condo 
lanado na eenlença que denegar a fallencia em 1* ou Jf ^ 
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istancia a iadenuii^ição ao réo das perdas e damnos que forem 
Jiquidados na execuijào. 

Sendo a fallenria reqtierídn por mais de uma pessoa, 9 
tpesponsabilidaiie désiaa será soTidaria. 

Paragraplio nnico. Per acção ordinária poderá também o 
prejudicado íeclamar índernbização por ir rdc- e daiunos no 
caso de culpa do requorcnto da fallencia. quando esta fôr né- 
frada. 

Ari. 22. Reformada á sentença que declarar a fallencii^ 
ftorá tudo reposto no antigo estado. 

O resumo da sentença rcvocaforia da fallencia será re 
^ett ido ás corporações o fnucr lona rios mencionados ri 
pn. IH, n. 2, e publicado na fõrma do art.. 19, § f. 

Ari. 23. Não sendo possível fixar, na senteoe > deoiára- 
torin da fallencia, o termo legal desta, o juiz o fará. logo que 
os syndicos lhe forneçaoi os precisos elementos, mas aní<!3 
da primeira assemldéa dos credores. 

Dm provimento do juiz, que fixar o ermo síuI da fal- 
Irnrh, na sentença declaratória óu cm mlerlocm-uio. poderio 
os interessados aggra\ar por instrumentd. 

TITULO II 

Bos efíeitos jurídicos da sentença declaratória da fallencia 

tíEGCÃO 1 

DOS KFCKlTos (.>1 ANTO AOS DIKKIToS Do» tlifCDORES 

Ari 24. Ao jni/.o da fallencia deverão couèorref lodos 
os credores do d( vedor commum. commerciucs oo civis, alie-, 
gando e provando os seus direitos. 

Para^raplib único. JíSo poderão ser reclamados na 'al- 
iene ia : 

1" — Os créditos fundados em sentença simplesmente de 
preceito, isto é, em sentença fundada em simples confissão 
.do devedor. 

2" -- Os créditos por titulos de doação ou por prestações 
alimentícias. 

3" — As despe/as que os credores individualmente fi- 
acrem para que possam tomar parto na fallencia, salvo 
custas Judiciaes em litigio com a massa. ♦ 

5" «— As penas pecuniárias por infracção dos leis penar»' 
'administraiivas ou poheiae». 

Art. 25. As acções e execuções individuaes dos credores, 
sobre direitos e interesses relativos á massa fallida. ficarão 
«ustiensas, desde qne seja declarada a fallencia até o encer- 
ramento desta. 

ii 1.* Achan lo-se os bens Já em praça, com dia definitivo 
para a arrematação, fixado por rdi aes, far-se-ha esta. en- 
trando o producto par» a massa. 

Si, porém, os bens já tiverem sido arrematados ao tempo 
da declaração da fallencia. sdmente enlrará para a massa a 
Isobra, depois de pago o exequente. 

S 2.* Não se enmprehendnni nas dispoíicõe-; deste artigo 
as acções p execuções iniciadas antes ria fallencia e fundadas 
em títulos não sujeitos a dividendo nu rateio, as quaes pro- 
•eguirão com os syndicos ou liquidatários. 

Ari. 26. A fallonc ia produz o vencimento antecipado do 
toda- us dividas do fallido, commecciaes ou civis, com aba- 
timento dos juros legaes. ai outra taxa não tiver sido esti- 
pulada. 

Quanto As obrigações ao portador (debentures) emitti- 
das pelas sociedades auetiymas ou em commandila por acções, 
prevalecerá a disposição do art. O", paragrapho único, do 
ipecrefo legislativo n. 177-A, de 15 de setembro de 1893; 

St.* .Não terão vencimento antecipado ou Immediato: 
1» — Ãs obrigações sujeitas a condição suspensiva. Não 

'obstante, ellas entrarão na fallenein «endo o pagamento de- 
ferido até que se verifique a condição. 

2' — As letras hypothecarins emittldas pelas sociedades 
3c credito real (decreto n. 370, de 2 de maio de 1890, artigos 
557 e 358). 

§ 2.° As clausulas penaes dos contractos unilaterais a 
jhrazó vencido em virtude de fallencia não serão a!tendidas. 

Art. 27. Contra a nwu^a não correrão juros, ainda qno 
estipulados forem,, si ella não chegar para o pagamento prin- 
O^Kxoepluam-80 desta disposição os juros das obrigações 
HO portador (debculuresl. emittidas pelas soojedades auo- 
mvíeas ou cm conimaudila por acções, os da- leiras hypo- 
tliecarias, emittidas pela? sociedades 1e credito real e os dos 

jpi-iKninr garantidos por bypotheea, antiebreso ou penhor. 

Os juros dos credite- garantidos serão pagos pelo pro- 
ducto dos bens constitutivos do privilegio, nypotbeca ou 
penhor. 

Ari . 28. Os fiadores d" fallido poderão apresenlar-se na 
fallencia por tudo quanto tlverenv pagò em descarga do afian- 
çado ou também, pêlo qde mais Tarde possam satisfazer, 
si d credor não pedir a sua inclusão na fallencia. 

Art. 20. Os credores f>or obrigação solidaria concorrerão 
pela totalidade de seus créditos nas respectivas massas dos 
co-oltrigados simultaneauirute fallidos, jOjté serem integral- 
mente pagos. 

Os dividendos distribuídos serão ao notados no respe- 
ctivo titulo original pelos liquidatários das massas e o cre- 
uor eomamnicará ás _ outra- massas o que de alguma receber. 

O credor que. indevidamente, receber alguma quantia 
dos co-obrigados solventes ou das massas dos co-obngados 
fali idos, ficará obrigado a restituir, em dobro, abim de pagar 
perda? e Uamnoe. 

Art. 30. As massas dos co-obrigados fallidos não lerão 
acção regressiva umas eontrn us outras. f?i, porém, o credor 
ficar Integralmente pago por uma ou por diversas massas 
co-obrigádas. rie-appárecendo assim os seus direitos contra 
as outras ma-sas. as primeiras terãé acção regressiva coniia 
as segundas em proporpfto á iiarte cpw pagaram c áqueHa 
que cada uma tinha a seu cargo. 

Paragrapho único. 81 os dividendos que cottWrem ao 
credor em toda sas massas- co-ohrigadas excederem, da im- 
portância total rjo 'ered.iXo, oaUs excesso entrará pára as mas- 
sas na proporção acima dita. 8i os co-obrigados eram ga- 
rantes uns dos outros, aquelle éxcessò pcrtencqrá. conforme 
a ordem das obrigações, as massas dos co-obngf&dos que ti- 

. verem o durilo de ser garantidos. 
Art. 31. Os co-devedores solventes, que pagarem, total 

ou parcialmente, a importância do credito, poderão reclamar, 
da massa fali ida do ro-obrigado quanto pagaram, observadas 
as regras do direito civil sobre as obrigações solidarias 

Ari. 32. Aos credores ficarão garantidqs os direitos se- 
guintes, desde o momenjo da declaração da fallencia: 

1°. de intervir, como assistente», em quaesquer acções 
promovidas contra ou peia massa; 

2^ de fiscalizar a administração da massa .fallida ( re- 
querer e promover no processo da fallencia o que fôr a bem 
da referida massa e, á execuçôu da presente lei As despejas 

• que se fizerem serão indemnizadas pela massa, si esta auferir 
vantagens; 

3 ', de examinar, em qualquer tempo, os livros e'papeis 
do fallido e da administração da massa fallida, independente 
de ordem ou autorização do juiz. 

Paragrapho único. Para exercer esses direitos basta que 
se tenha apresentado ao syndico a declaração de que trata o 
art 82. 

Art. 33. Os credores ausentes poderão constituir pro- 
curador para represrntal-o na fallencia do devedor, sendo 
licito a uma sõ pessõa ser proçuradór de diversos credores, 
ao me^no tempo. , • 

S 1.* A procuração pode ser transmiti ida por lelegramma, 
cuja minuta authonticada ou legalizada, deverá ser apresen- 
tada á estação expedidora que. ua transmissão, mencionará 
esta circumslancia. 

§ 2." O procurador fica habilitado para tomar parte em 
quaesquer actos ou deliberações da massa, receber avisos, 
notificações ou citações, independentemente de poderes cs- 
peciaes. 

Paragrapho unioo. O procurador responde solidariamente 
com o mandante, quando obrar com dólo. má fé ou fraude. 

Art. 34. Serão considerados representantes dos credores 
para todos os actos e deliberações da fallencia: 

1", os administradores das sociedades, os.gerentes, o» li- 
quidantes e os propostos com poderes do administração geral; 

2*, os procuradores "ad negotla", embora não tenham po- 
deres especificados para a fallencia; 

3% os herdeiros e successores; 
4', os tutores e curadores, na fõrmada de direito. 
§ !•* A Fazenda Nacional, quando interessada por dividas 

de impostos ou de letras o títulos, será representada, no jui/o 
da fallencia. pelo procCbador da Republica, auxiliado pelos ad- 
juntos, ajudantes ou sol icltadores- 

A Kâzenda dos Estados e a dos munioipios serão represen- 
tadas pelos funccionurios, aos quac». pelas rospoctivas cousti» 
luiçõe» ou leis orgânicas, incumbir oste dever. , 1 

Art. 35. Os credores menores e inlerdieio» não gosmn, na 
fallencia, dc privilegio algum, dos quo as içis civis lhos epa» 
ferem 



Fica-lhes, entretanto, salvo o direito de haver Co ^ens in- 
tores ou curadores, indemnização pelos damnos proveni ites 
de. negligencia, dólo ou fraude. 

Art. 3(5. Si os bens do fallido não oliegarein para o in- 
tegral pagamento dos credores encerrada a fallenoia, estes te- 
rão o direito, do executai- o devedor, a todo o tempo, pelo saldo 
de seus créditos, si o fallido não os contestou. 

« 
secção n 

DOS EFPEITOS QIWTO Á PESSOA DO FALLIDO 

Mnrii ^ declarará seu nome. estado, idade e naturalidade iií.ii- 
olh n ^ 

n"™ero de sua residência, para lhe sereni dn i- 80 noji.caçoes e avisos necessários, sob pena de revelia e outras commmadas por esta lei, declarando: 
' o) as causas determinantes da sua fallencia, guando pelos 

credores requerida; ' ^ 
. sj tein lirma inscripta, quando a inscreveu, apresen- 
tando a segunda via ou certidão da declaração legal; 

Cj sendo sociedade mercantil, os nomos e residências de 
iouos OS.SOCJOS, apresenlando o contracto c a certidão ou de- 
clararão de registro de firma, si sociedade regular; 

d) o nome do guarda-ltvros que, desde um anno, vinha 
eseripturando os livros cornmcrcines; 

e) quaos os seus bem immoveis e moveis que se não eu- 
contram no ^eu estabelecimento; 

/) si (az parte de outras sociedades commeroiaes, exhi- 
bmdn o respectivo contracto. 

\ão se poderá ausentar do Jogar da fallencia sem justo 
niotivo e aulorização expressa do juiz e sem deixar procura- 
dor bastante, sob as penas comminadas nesta lei". 

2", entregar, sem demora, todos os bens, livros, papeis e 
dooumentos ao syndico e lhe indicar os bens em poder do ou- 
trem para serem arrecadados; 

.3°, comparecer a todos, os actos da fallencia e ás assem- 
hb-ns dos credores, podendo ser representado por procurador, 
quando occorrercm justos motivos « obtiver licença do juiz; 

l', prestar, verbalmente ou por e&cnpto, as informações 
saceitada» pelo juiz, syndico, liquidatário, curador fiscal e 
credores, sob circumstancias e factos que interessem n -fal- 
lencia e nuxiliàr o syndico com zelo e lealdade; 

n , verificar a legitimidade," regularidade e autheuticidade 
das reclamações de credito apresentadas á massa: 

ti", assistir ao levantamento e verificação do balanço e 
exame dos livros; 

7". examinar e dar parecer sobre as contas do syndico e 
liquiihitarió. 

Paragrapbo linfco •Faltando ao cumprimento de qualquer ■- 
dos devores declarados em os lis. 1 a í; ou ausentando-se sem 
licença do juiz, embaraçando as funcçôes do syndico ou liqui- 
d; tario. occultando bens por qualquer modo, recebendo quaes- 
noer quantias pelos créditos, subtrahindo documentos, des- 
viando a correspondência, que deva ser entregue ao syndico 
ou liquidatário, poderá o fallido ser preso por mandado do 
juiz. '• 

Da ordem de prisão cabe aggravo de instrumento sem ef- 
foilo suspensivo. A prisão não poderá exceder de CO dias e 
M.-rá decretada desde que,-por meio suminarissimo, se verifi- 
que a exactidão dos factos arguidos. 

\ prisão nos casos deste artigo poderá ser requerida pelo 
syndico, liquidatário ou representante do Ministério Publico 
• também ordenaria pelo juiz "ex-officio". 

vrt. 38. Além dos direitos, que esta lei especialmente 
Uie otinfere, tem o fallido os de fiscalizar a administração da 

' massa íallida, de requerer o que for a bem de seus direitos e 
interesses, de exercer direitos meramente «onservatorlos dos 
bens arrecadados, podendo intervir como assistente nas ques- 
tões pró ou contra a massa e interpor os competentes recursos 
das decisões que tiverem relação com o seu estado de fallencia 
e consequências desle. 

Paragrapbo único. Si notificado ou avisado pela impren- 
sa, por carta ou por official de justiça, não comparecer ou 
deixar de intervir em qualquer acto da fallencia, os actos ou 
diligencias correrão á revelia, não podendo em lempo algum 
sobre elles reclamar, isso sem prejuízo do disposto no para- 
giápho upico do art. 37. 

Art, 39. As sociedades anonymas, as em cornmandita por 
tteeões e as por quotas são representadas na fallencia por seus 

ruhmnisf.•■adores, crerentes ou liquidantes, os qliaes ficarão su- 
jeitos a todas as obrigações, que a presente lei impõe ao de- 
vedor mi Jjllido; serão ouvidos como representante da socie- 
dade falli.ra nos.casos em que a lei prescreve que o fallido seja 
ouvido e incorrerão nas penas de prisão nos casos declarados 
no paragrapbo único do irt. 38. 

Paragrapbo único. Não abstanfe isentos da fallencia, es- 
ses administradores, gerentes ou liquidantes deverão prestar 
contas de Seus actos e responderão pelos delictos commettidos 
contra a sociedade e contra terceiros na forma por que dispõe 
o titulo XIII. 

Vrt. 40. Depois da primeira assembléa dos credores, q 
fallido poderá exercer o cornmercio ou qualquer industria ou, 
profissão, salvo as restricções estabelecidas peto Co.Pgo Com- 
mercial e leis especiaes. 

•Vrt. -ít. A mort ■ do fallido não interromperá o processo 
da fallencia. 

O cônjuge sobrevivente e os herdeiros o representarão 
para todos os effeitos commerciaes. 

Paragrapbo único. Os herdeiros do devedor fallido não 
serão responsáveis além das forças da herança. 

Art. 42. Si o fallido lôr diligente no cumprimento de seus 
deveres e auxiliar os syndicos eom lealdade e zelo e si a massa 
comportar, pôde requerer ao juiz que lhe arbitre módica re- 
muneração. Nesse arbitramento serão ouvidos o syndico o o 
representante do Ministério Publico; e a requerimento do syn- 
dieo, de qualquer credor, allegaudo causa justa, ou "ex-offi- 
cio", poderá sor supprimida a remuneração arbitrada. 

Paragrapbo único. Esi a remuneração cessará depois da 
primeira assembléa dos credores e eleição do liquidatário» 

SECÇÃO III 

DOa EFFEITOS QUANTO AOS BENS DO FALLIDO 

Art. 43. A fallencia comprehenderá todos os bens do 
devedor, inclusive direitos e acções existentes na época da 
sua declararão, e os adquiridos durante ella. 

Ari 44. Desde o dia da abertura da fallencia ou da de- 
cretação do seques iro, o devedor perderá o direito de admi- 
nistrar e dispôr de seus bens. 

§ J.' Não poderá o devedor, desde aquellc dia, praticar 
»qualquer acto que tenha referencia, directa ou indirecta, aos 
bens, interesses, direitos e obrigações comprehendidos na fal- 
lencia, sob pena de nullidade de pleno direito, podendo o juiz 
pronuncial-a ex-safficio, independente da prova de prejuízo., ' 

§ 2.° Entretanto, si antes da publicação da fallencia ou 
do sequestro o devedor pagou no vencimento uma letra do 
cambio ou titulo á ordem por elle accoito cm sobro ello sa- 
cado, o pagamento será valido, si o portador não conhecia a 
puder mais exercer utilmente os seus direitos contra os co- 
fallencia ou o sequestro, e si, conforme o direito cambial, não 
obrigados. 

Ari. 45. Não se comprehenderão na fallencia: 

1. Os bens que o fallido possuir no dia da declaração d» 
fallencia ou vier a possuir durante esta, com a clausula do 
não serem obrigados por dividas. 

• 2. As pensões, ordenados ou outras quantias, a quo O 
fallido tiver direito, a titulo do alimento, aposentadoria, re- 
forma ou jubilação. 

3. O que o fallido ganhar por seu trabalho pessoal e des-« 
linado á mamitenção própria o da família. 

4 Os vestuários do fallido e de sua fumilia, a mobilia O 
utensílios necessários aos usos da vida. 

5. Os renijimenfoS dos bens dos filhos menores. 
6. O bem de família. 
Art. 40. A fallencia não affectará a administração do» 

bens, próprios e particulares da mulher e dos filhos do, de- 
vedor, pelo que não poderão ser arrecadados na fallenoia: 

1. Os bens dotaes, os paraphernaes, os incoinmnnicaveia 
sob o regimen da oommunhão, os que não respondem por di- 
vidas anteriores ao casamento o as doações antenupeiacs. 

2. Os bens particulares dos filhos menores, legitinaos, 
legitimados e reconhecidos. 

SECÇÃO IV 

• DOS EFFEITOS QUANTO AOS CONTRACTOS DO FALLIDO 

Art. 47. Os contractos .bilateraes não serão resolvidos 
T>ela fallencia e poderão ser executados pelos syndicos e li-» 
quidatarios si o acharem do conveniência para a massa. 
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§ 1.° A não execução integral desses contractos por parte 
da massa, dará ao contractaute o direito de exigir desta a de- 
vida indemnissação pelas perdas e damnos. 

°§ 2.* Nas vendas a entregar em prazo certo, tendo por 
objecto valores ou mercadorias, cuja cotação, curso ou preço 
corrente possa ser annotado, a liquidação, si não puder rcali- 
zar-se pela offectiva entrega dos valores ou mercadorias e 
pagamento do preço, far-se-ha pela prestação da differença 
entre a cotação do dia do contracto e a da época da liquidação. 

Art. 48. As contas correntes com o fallido consideram-se 
encerradas no dia ch>, declaração da fallcncia, verificando-se o 
saldo. 

Ari, 49. Coiupensar-sc-liao as dividas V' iKÍiia? até ao dia 
da abertura da fallehcia, provenha o vencimento da própria 
sentença da fallenoia, ou jja expiração do prazo ronhaclual. 

Paragrapho único. Não se dará compen-ação: 

o nos créditos fundados e/n títulos ao portador: 
b > nos créditos, mesmo vencidos antes da fallencia. ad- 

quiridos pelo devedor do fallido ou a elle transferidos quando 
já era conheoidt) o eslado de insolvência, para o fim do com- 
pensação em proveito proprio ou de terceiro, com prejuizo da 
massa; 

c) nos créditos transferidos, salvo o caso do succcssão 
mortis cama. 

Art. 50 . Durante a fallencia ficará interrompida a pre- 
ecripçâo. 

Art. 51. Si o fallido fizer parte dc alguma sociedade 
ccmo socio solidário ou commanditario cm commaudila sim- 
ples, cila reputar-se-ba dissolvida. (Cod. Com., art. 335, a. 2). 

Em sua liquidação intervirá o syndico ou liquidatário e 
todos os actos, que com ello se pratipareii), serão \aIidos e 
irrevogáveis. 

Paragiápbo único. Si algum dos socios solidários da so- 
ciedade, cuja fallencia for declarada, fizer parte de outras so- 
ciedades, para a massa daquella enteará sómente a quota que 
a esse socio couber na liquidação das sociedades -<>l\fales, 
depois do pagos os credores destas. 

, Art. 52. O maíidalo conferido pelo devedor antes da fal- 
lencia. sobre nogocios que interessem á mas-a fallida, con- 
tinuará era vigor até que seja revogado expressamente pelo 
«yndico ou liquidatário, a quem o mandalario prestará 
contas . 

Paragrapho único. Para o fallido cessará o mandato ou 
comniissão, que houver recebido antes da fallcncia. 

Art. 53. Os accionistas das sociedades anonymas e outros 
sncios de responsabilidade limitada são obrigados a integra- 
liznr as arções ou quotas que subscreverem para o fundo su- 
ciai. não obstante quaesquor rrstricções, limitações ou con- 
dições estabelecidas nos estatutos ou contracto da -ociodade. 

§ 1." Não satisfazendo amigavelmente, quando avisados, 
o liquidatário proporá contra elles acção executiva, ohser- 
vando-se o disposto nos arts. 310 a 317 do decreto n. 737. de 
25 de novembro de 1850. 

S O liquidatário poderá propor a acção ante.- de ven- 
der os bens da sociedade o apurar o activo e sem necessidade 
de justificar a insufficienria deste para a solução do passivo 
Ur. fallencia. 

§ 3.° A acção poderá comprehender todo.- os réos ou ser 
especial para cada devedor em condições dc, solvência. 

Art 54. O socio dc responsabilidade limitada ias -ocic- 
dados commeroiaes, que não revostirem a forma anoux ma 
nem a do commauditu por acções, que se de-pedir antes do 
dissolvida a sociedade, retirando os fundos com que entrara 
para o capital, ficará responsável, até o valor doses fundos, 
pela obrigações,contrahidns e perdas havidas até o momento 
oa despedida, que será o da respectiva averbação no registro 
do commeroio. 

«ECÇAO V 

t>A rmvoO.VTÃo ok AUTOS PRAYlOAMa PKlSl UCVKOOH ANTRt. Oa 
KAUI.KNGIA 

Art. 55. Não produzirão cffeilos rolulivamonte á massa, 
lanha ou não o ooiitractante oonliociiiMiuto do estado eco- 
nonuco do devedor, seja ou não intenção deste fraudar o* 
credores: 

r, os pagamentos de dividas não vencidas realizadas pelo 
devedor, dentro do termo legal da fallencia. por «pwlqiWT tnalo 

de extinguir o direito do credita, inclusive o desconto dos 
próprios títulos; ' 

2', os pagamentos de dividas vencidas c exigíveis reaii* 
zados dentro do termo legal da fallencia, por qualquer meio 
que não seja em dinheiro; 

3", as hypoUiecas c outras garantias reaes, inclusive á 
relençâo, constituídas dentro do termo legal da fallencia. tra- 
taddo-se de divida contrahida antes deste termo. 

Si os bens offerecidos em hypotheca constituírem objecto 
de outra hypotheca valida, inscripta em segundo lagar, a 
massa receberá a parte que devia caber ao credor ria hypo- 
theca revogada: 

4o, todos os actos a titulo gratuito, salvo obediência á lei 
ou si se referirem a objectos de valor menor de 500$, desde 
dou? annos antes da declaração judicial da fallencia. façam 
ou não parte de contractas onerosos; 

3", a renuncia á successâo. legado ou usoíructo até dons 
imuo.- antes da dbclaração judicial da fallencia; 

<5°, a restituição antecipada do doto ou a sua entrega 
autos do prazo estipulado 110 contracto antenupcial; 

'* as mscripçõcs dc hypotbeoas c as transcripeões de caus reaes o de transmissões •'inter-vivos", por titulo oneroso 
OU gratuito, dc irnuioveis suscepliveis de hypotheca, realiza- 
das após a decretação do sequestro ou a declaração da fal- 
lencia. 

A falta da inscripção da hypotheca ou da transcripoao 
rCaeS i ?0 cred2r 0 direito de concorrer na massa 

«r ebirographano e a falta de trauscripção das trans-mis- 
bÁtoP n iC ii" eouiiirador acção i>ess.tal para 

3 Pieço ate onde chegar o producto do immovel; • . ii venau. ou transferencia, do estabelecimento coni- 
memal ou industrial, feita sem annvemia expressa de todos 

f ou sem, 0 de todos elles. mo tendo o 
ímtlr/ COm beUs !"lV>í'",ntcs para a quitação do se,, fJlíò t . 

§ 1.' Os actos, a que se referem os ns. 3 o 4, não serão 
revogáveis si, ao tempo em que forem praticados, o devedor 
nao exercia o commeroio. 

S A hypotheca, constituída nos termos do n. 3, é nulla 
dc"créuUos*'' 'S'T 'f"'on,'t!n"<ia no processo da •verifirnção 

Art 56. Poderão ser revogados, lambem relativamente â 
massa, todos e quaosquer actos, «mqiuunto nao nrcscriptos. 
praticados pelo devedor, ua intenção de prejudicar credores' 
provando-se fraude, de ambos os contra bentes. 

Art. 57. Os bons deverão ser restituídos á massa em es- 
pecie, com todos os accessorios, e, não sendo passível, dar-se-6 
a indemnização. 

\r(. 58. A restituição dos fructos, incluidos os que se 
deixaram de perceber, será devida nos casos de má fé con- 
mvencia, fraude ou conhecimento do estado do devedor. 

I.m todo o caso sel-o-á desde a ptopositura da acção o 
eomprehenderá os pendentes ao toriipo d-,, açquisiçâo. 

| i.° O cionatario de boa fé restituirá sómente na pro- 
porção dnquillo eom qm- se achar augntenfndo o sen patrimó- 
nio por cffeito da doação, 

§ 2.* \ massa restituirá o que tiver sido prestado pelo 
contrahento, salvo si do contracto ou acto não auferir vanta- 
gem. Neste caso, o contractanto será admittido como credor 
chirographaHo. 

§ 3.° No caso de restituição de pagamento, o credor re- 
assumirá o seu anterior estado do direito, e participará dos 
dividendos, si chirographario. 

§ 4." Fica salva aos terceiros de boa fé a acção de perdas 
o damnos, a todo o tempo, contra o fallido. 

Art, 59. A acção revocatoria, lendo por fim pronunciar 
a inefficacia dos actos referidos nos arts. 55 e'56, relativa- 
inente á massa fallida, deverá ser intentada pelos liquidatário» 
cm nome da massa. 

Paragrapho único. Esta acção poderá ser proposta; 

4*. contra todos aquellcs que figurarem no acto como 
contractantes, ou que por effeilo do acto foram pagos, garan- 
tidos ou beneficiados; 

2*. contra os successoros "causa mortis" das pessoas aoun» 
indicadas, até a concurreucia da quota bereditaria, de legado 
ou usofrneto; 

3*, contra os seus sncoessores: 
a) si tiverem oonheci/nento, no moinonU) em que M 

creou o direito, da intenção do fallido de projufliríu »*' 
credores: 
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d) si o direito ae originou de acto revogável noa termos 
do art. 55; 

4», contra os aucceasorea "causa moríis'' das pessoas in- 
dicadas nas alíneas a e ò do n. 3 acima, até a conourrencia 
da quota hereditária, legado ou usolruolo, 

Art. 60. A accão revocatoria correrá perante o juiz da 
fallencia. O seu curso aerá summario, observadas as dtsposi- 
íõea dos arts, 237 a 243 do decreto n. 737, de 25 de novembro 
ia 1850. 

§ 1.* O réo não poderá oppôr compensarão nem reooa- 
venção. 

§ 2." A appellação aerá recebida no effeito. devolutivo o 
os autos subirão dentro do prazo de 15 dias, depois de inti- 
madas as partes da sentença,* independente do traslado, salvo 
si alguma das partes o requerer, pagando-o á sua custa. 

§ 3.° O juiz não está adstrioto ás regras de direito quanto 
â prova da fraude ou má fé. mas decidirá conforme a sua 
íivro o intima convicção, fundamentando a* sentença com os 
/actos e as razões que motivem a sua decisão. 

§ i." A acção prescreverá um anno depois da abertura 
da fallencia. 

Art. dl. A revogação do icto poderá também ser ai le- 
gada o pedida em execução ou em embargos á execução ou á 
pcção executiva. 

Paragrapho único. O juiz poderá, a requerimento dos 
liquidatários, ouvidas tres testemunhas, ordenar, como me- 
dida preventiva da acção rcvjeatom, o sequestro dos bens 
retirados do património do fallido e em poder do terceiros. 

Do despacho do juiz, que indeferir on ordenar o sequestro 
cabo aggravo de instrumento, sem effeito suspensivo. 

Art.. 62. a revogação lo acto poderá ser decreta, em- 
bora, 'pará a celebração delle, precedesse sentença executória, 
ou rosse consequência do transacção ou dé medida assecura- 
loria para garantia da divida ou seu pagamento. 

Hevogado o acto, ficará de pleno direito resotndida a 
sentença que o motivou e a consequente execução. 

TITULO III 

Do pessoal da administração da fallencia 
Ai t. 63. A failenoia, em mu período de informação, que 

}e eeteiuie até d primeira aetsembléa dos credores, a que. se 
fefere o art. "100, e administrada por um syndico nomeado 
pelo pi is, e, no período de liquidação, por um liquidatário 
tseolhido pelos credores, um e outro sob a immediato. dire- 
tção o superintendência do juiz, exercidas nos termos desta 
lei. 

secção r 

Do SVXDIOO 

Art. 61. A a sentença declaratória da fallencia, o juiz 
nomeará um syndico paru, sob sua immediata direcção, admi- 
nistrar a massa, inventariar bens c proceder aos trabalhos da 
verificação de créditos. 

§ i.' O syndico será escolhido entre os credores do fal- 
lido, residentes on domieiliailos no foro da fallencia, de re- 
conhecida idoneidade moral o financeira, ou entre commer- 
eiantes que preencham as mesmas condições. 

Aão constando dos autos d relação dos credores, o juiz 
poiM.rd mandar notificar o devedor, si estiver presente, para 
apresental-a em cartório dentro de duas horas e sob pena de 
prisão até trinta dias. 

? 2,® Aão poderá servir de syndico: 

n) o que tiver laço de consanguinidade ou affinidade até 
d quarto grtío civil com o fallido ou com os directores e ge- 
rentes das sociedades fallidns, .ou destes forem amigos, ini- 
fnigos ou dependentes; 
' b) o cessionário da créditos, desde um anno antes de ser 
requerida a fallencia. 

§ 3.° Dentro dc quarenta e oito horas, depois do edital 
fcferíilo no art. IH, qualquer interessado poderá reclamar, 
por petição, ao juiz contra a nomeação do syndico em contru- 
Wnção a esta lei. O juiz, attendendo ds áHegações c provas 
decidirá dentro de vinte e quatro horas 1 • — j-ui m-ucr, uom uresie/.ii, i.uuus us nuiirniuçot» pc- 

§ 4.» Si o syndico nomeado fôr pessoa jurídica, decla- didas pe,1* int™s«»d<w sobre a fallencia c administração da 
far-se-ha no termo de que trata o «rf. (16, o nome de seu pi"% a prova m* 
"presentnnte, que não poderá ser substituido sem licença lo 

Art. 6o. O syndico, logo que fôr nomeado, assignará, nos 
mios, termo de compromisso de bem e fielmente desempe- 
nhar o cargo e de assumir todas as responsabilidades na qua- 
lidade de depositário e administrador, e entrar, imníediata- 
mente, na administração da massa cumprindo-lhe, além de 
outros deveres, qms a presente lei. lhe impõe: 

l' l-*0" a maior publicidade á sentença declaratória da 
fallencia e annunciar, pela imprensa, a hora em que, diaria- 
mente, estará no eseriptorio do fallido para attendor ás pes- 
soas interessadas. 

- Receiser a correspondência dirigida ao fallido, 
abri'-a em presença deste ou do pessoa por elle designada, 
fazendd entrega laquella qne so não referir a assumpto c 
interesses da massa. 

d® — Arrecadar os bens, fazendo as necessários averígUa- 
çoes, e os. livros do fallido e tel-os sob sua guarda, conformo 
■se dispõe no titulo IV, requerendo ao Juiz as medidas eònve- 
nientes. 

' l' eparar a verilicação o classificação dos créditos 
p^ia forma declarada no tituto V. 

5" — Prqceder ao levantamento do balanço ou verificar o 
qu« tiver sido apresentado pelo fallido, corrigindo-o. 

6® — Apresentar, ate ires dias antes da assemhléa dos 
eredore<. m earlorio, relataria vircuvnstunciado sobre as can- 
sas da fallencia, valor estimativo do activo e do passivo, pro- 
cedi mento ilo devedor antes e depois de declarada a fallencia, 
os actos susceptíveis de revogação e especificar com todas as 
minúcias os actos ou factos puníveis por esta lei e pelo Códi- 
go Penal, praticados pelo devedor, directores ou gerentes das 
sociedades, cúmplices e outras pessoas. 

hste relatório será em duplicata. Lm dos excmplawes 
juntar-sC-ha aos autos e o outro, por officio do jujz, será en- 
caminhuiio ao repiesentaníe do Ministério Publico. Este exem- 
plar será acompanhodo dos e i tractos dos livros commereiacs 
e outros documentos necessários para a prova dos factos ar- 

. ncnlados. 
. ' — .^atiçar todos os actos conservatórios de direitos e <u çoes, diligenciar a cobrança do dividas activas e passar a 

respectiva quitação. 
Para esso fim. podará nomear cobradores demissiveis ii 

vontade, exigindo deiios fiança' e com salarios ou commi^sões 
usuaes na pmça, préviamente ajustados o, approvados pelo 
juiz. 1 

t) syndico será, para com a massa, abonador dos cobra- 
dores que nomear. 

8° — Representar a massa dos credores em juizo,. como 
autora, mesmo em processos penaes, ou como ré, 

9° — Remir penhores e objectos legalmente rctiilos, com" 
autorização do juiz o enl beneficio da massa. 

10® — Representar ao juiz sobre a necessidade da venda * 
de objectos sujmtos a fácil deterioração ou de guarda dispen- 
diosa (art. 77). 

'1 ídiamar paca os serviços da adniinistraçãoi os em- 
pregados. guarda-livros ou quaesquer outros auxiliares» que 
forem necessários. 

Os salarios serão préviamente ajustados, attundendo-se 
aos trabalhos e importância da massa não podendo ser supe- 
riores aos ipie se costumam pagar a taes propostos na mesma 
praça, e serão também sujeitos á approvação do juiz. 

J2° - - Chamar avaliadores nfficiacs (deç. n. 596. de 19 
de Julho de 1896, art. 12. S 2®), onde houver^ e contadores ou 
guarda-livros para a avaliação de bens e exame dc livros, 
quando forem absolutamente indispensáveis os serviços des- 
ses peritos por não poder o syndico desempenhal-os. 

' 13® ■— Ileeolher ao Banco do Brail, suas agencias ou fl- 
Iiacs, todas as quantias pertencentes á massa. Si no l igar não 
houver essas agencias ou filiaes. o juiz designará esiabeloei- 
mento bancario de notoria reputação. 

As quantias depositadas não poderão ser retiradas sinãd 
por ordem expressa do juiz e por meio de cheques iiominafi- 
vos ou saques assignados polo syndico e rubricados pelo pnz 
c sempre declarando o nome por extenso ou firma "da pessoa 
a cujo favor é passado e o fiin para que é levantada a im- 
portância. 

14" — Fornecer, com presteza, todas as informações po- 
is pelos interessados sobre a fallencia - ' 

...-o.sa e dar extractos dos livros do fallid 
verificações ou impugnações de créditos. 

Estes extractos merecerão fé, ficando salvo á parte pre- 
judicada provar que são inexactos ou menos verdadeiros- . 
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Í5J — Exigii" dos credores e dos propostos que serviram 
com o fallido quaesquer informações varbaes ou por es- 
cripto. 

Em caso de recusa, p juiz, a requerimento do syudico, 
mandará vir á sua presença essas pessoas, sob pena de des- 
obediência. o as interrogará,. tomando-se o depoimento por 
escnpto, 

16° — Requerer todas as medidas e diligencias que forem 
necessárias para completar e indemnizar a massa e em be- 
neficio da administração da fallcncia. interesse dos credores 
« cumprimento das disposições da presente lei. 

17° — Entregar, dentro de 24 horas, ao liquidatário ou ao 
o evo dor concordatario todos os bens da massa em seu poder, 
livros do ralhdo e assentos da sua administração, sob oena 
«b prisão até que se realize a entrega. 

SECÇÃO IT 

00 LIQUIDATÁRIO 
Art, 06. AVi assemblên, dn que trate o Oft. 102. as cre- 

dores elegerão um liquidatário, que tenha os requisitos do 
art. 64, podendo a notneação recahtr em credor, nu não, e 
também no syndico. 

Paraprapho único. Nas fdUenclas cUi-í sòeiedades, o li- 
quidatario^ seva eleito somente pelos credores socioes, em- 
bora administre, e liquide as massas particulares dos sócias 
faUidos. 

Vrt. 67. O liquidatário prestará o me-rao compromisso 
do art. 05," o, desde jogo ficará investida de plenos poderes 
para todas as operações o actos necessários á administração, 
á realização do activo e a liquidação do pa^ivo da fallonoia e 
para demandar activa o passivamente. 

Paragrapho único. Além dos deveres que esta lei con- 
fere, cabem-lhe mais: 

1°. os mencionados no art. Oõ, us. 1, 2. 7, 8, 14. 15 e 16, 
dispensada a aupvovação do juiz no coso do n. 7; 

.2* requerer ao juiz a arrecadação dos bens que o fallido 
adquirir durante a fallcucia e outros que. o syndico tenha 
deixado fóra da administração da massa; 

3", nomear propostos e auxiliares para a liquidação, com 
salonos previamente n jus todos, não podendo exceder dos que 
munlmente se pagam na. respectiva praça, mas com autoriza- 
ção c upprovação do juiz; 

4o. proceder á realização do'activo e liquidação do pas- 
sivo, na fóma por que determina esta lei, e propôr dentro de 
20 dias, contados da data da sua eleição, sob pena de desti- 
tuição. acção revocatoria de todos os actos do fallido, lesivos 
ti massa. Esta acção lambem poderá ser proposta por qual- 
quer credor em qualquer phase do processo da fallencia. 

5°, recolher as quantias pertencentes á massa em os es- 
tabelecimentos bancários que a assembléa dos credores de- 
signar, ou, em falta desta designação, no Banco do Brasil, 
suas agencias, ou filiaes, e, em falta destas, no banco que 
.escolher sob a sua responsabilidade. - 

O levantamento das quantias depositadas eerá feito por 
cheques ou' saques por elle assignados declarando o nome da 
pessoa a cujo favor são passados e o fim para que é retirada 
u Importância; 

6", transigir sobre dividas e negócios du massa, ouvindo 
H fallido, si presçnte. pessoalmente ou por procurador, e com 
licença do juiz; 

7°, apresentar até o dia 10 de cada mez a conta demon- 
íitrativa da liquidação do mez anterior, contendo, com cla- 
reza e ospocifieadamente as rlespezas feitas a o fim para 
que, as quantias entradas para a massa e sob que titulo ou 
proveniência. Estas contas serão juntas aos autos; 

K#, elucidar todas as oircumstanciaa relativas ã fallencia. 
(verificar os balanços e rectifioal-og. communicar bo repre- 
sentante do Ministério Publico, quaesquer factos puníveis 
Ido devedor ou de terceiros e fornecer as provas para respe- 

RECÇÃO T1T 

■> DAM mftnoeiÇÕKS COMMUN9 AO RYNOIOO R \0 T.TQUIOVTARIO 

Art. 68. O syndico e o liquidatário desempenharão pes- 
'soahnrnle nu por procurador, com poderes etpeeiaes, as suas 
ifUncçõcs, comparecendo a todos os arlos e diligencias e, de 
própria punho, assignando todos os papeis r documentai, tacs 
coma relatórios, pareceres, informações, eiclarecimentos, ex- 
tractos de contas, balanços, etc. 

Poderão ser praticados c. assignados por advogados o pe- 
itas os requerimentos e. peças do processo que leis exigem 
guc sejam por advogado^ assignados. 

§ 1 ° As contas da administração da massa fallida serão 

T^tí h0"1 Jtare5a « regularidade, em um diário nume- rJib™ad? em Wnas pelo juiz da. fallencia, com 
u!tr n ''r. J í™ * e™erJametlto "tsionados pelo mesmo 
Icnria 10 ■wro serv^rá Pa™ ambos os períodos da M- 

-Vas f aliene ias de pequeno activo, poderá o juiz dispen- 
sar o diano mas o syndico e o liquidatário juntarão aos 
autos, mensalmente, a conta a que se refere o art 67 »«,■„ 
grapho umeo, n. 7 sob pena de destituição. Para este effcUo. 
o escrivão, no dia 12 de cada mez. e independentemente de 
requerimento ou despacho, fará os autos conclusos ao iuiz 
com a sua informação, 

. § 2.° rratando-se de questões' de interesse da massa auc 
exijam competência techniea, o syndico e o lignidatarié po- 
derão ouvir advogados de reconhecida competência, e se"''- 
uerem. dc comparecer em juizo, como autores ou réos pode- 
rão contracto.,- advogados, também de reconhecida competên- 
cia, com honorários, préqíamenta ajustados, approvados orlo 
juiz. 

■5 3." A massa não ficará obrigajla por quaesquer hono- 
rários a que tenham direito advogados que funcctonarem no 
processo da fallencia, como procuradores do syndico v,, do 
liquidatário. 

Art. 69. O syndico e liquidatário poderão ser destituídos 
pelo juiz, ex-officio ou a requerimento do qualquer uvdor 
no oaso de infracção dos deveres que a presente lei lhes im- 
põe; negligencia, abuso de poder, malversação, fallencia o su- 
perveniencia do interesses contrários aos da massa. 

Paragrapho único. O syndico ou liquidatário e o Tepra- 
sentante do Ministério Publico serão sempre ouvidos antes 
do iosnaclm do juiz, e deste despacho, quer decrete ou não 
a destituição caberá aggravo de instrumento. 

Art. 70. .Si o «yndloo ou liquidatário não assignar o 
termo de coinpromi-so dentro do 24 horas, após a intimação 
do escrivão, si não acceitar a nomeação, si morrer ou incorrer 
em fallencia, ou si fôr destituido, o juiz designará substi- 
tuto, e, tratando-se de liquidutariq convocará immediata- 
mente a assembléa»doe credores para a eleição do definitivo. 

Paragrapho único, A convocação da assembléa ficará 
sem effeilo, ai credores, representando a maioria dos cré- 
ditos. approvarem, em declaração assignada com firmas re- 
conhecidas. o nomeado pelo juiz ou nomearem quem definiti- 
vamente deva servir. 

Art. 71. O syndico e o liquidatário prestarão contas d. 
sua administração quando renunciarem ao oargo, forem de- 
stituídos, terminarem a liquidação da fallencia ou se cele- 
brar concordata. 

SI." As contas acompanhadas de documentos probató- 
rios devidamente numerados, serão prestadas por petição ao 
juiz, tendo autoação separada para afinal se juntarem om 
appenso aos autos da fallencia. 

§ 2.° O escrivão avisará, por edital publicado ua im- 
prensa, que as contas se acharão em éarlorio durante des 
dias, á disposição dos interessados, que poderão impugnal-as, 
e intimará o fallido para, sobre ellas, dizer no mesmo prazo. 

O liquidatário é obrigado a examinar «s contas do syn- 
dict* e dar parecer sobre ellas. 

§ 3.° Não apparecendo roolaniação nem impugnação a"- 
guina, as contas serão julgadas bõas. / 

§ 4.° Havendo reclamação ou impugnação, o juiz ouvirá 
os responsáveis e o representante do Ministério Publico e, 
procedendo ás necessárias diligencias, proferirá sentença. 

S 5.° Da sentença, qualquer que soja. cabe aggravo le 
petISSo. 

S 6.* Os responsáveis serão intimados a entrar com qual 
quer alcance ou desfalque denfro de 48 horas, sob pem» de 
priíão. 

§ 7.0 Com a sentença que reconhecer o alcance ou desfal- 
que poderão ser sequestrados ou penhorados os bens dos re< 
sponsaveis para indemnização da massa. 

§ 8,° Si o syndiou e o liquidatário rião prestarem as 
contas dentro «le cinco dias depois da destituição, renuncia ou 
honplogação da concordata c de 30 dias após a. final liqui 
daçao. depois ih» notificados para cumpriiVm esse dever (! 
juiz expedirá contra ellcs mandado de prisão, ordenando que 
os seus substituto^ organizem as copias, tendo om vista o que 
aquelles roceliernm o o que dispenderam devidamente auto- 
rizados . 

Ari. 72. ij s.Cndioo e o liquidatário rcsppnderão por todo-- 
os danuios c prejuízos que a massa faUidú soffrer, devido ú 
sua âá administração, deddla. negligáncla, abuso, má M. du 
;uf«acçfto de qualquer dlspoçiçtto d» presenla !•!. 
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§ 1." A autorização do juiz não os isenta da responsam-' 
lidade civil e penal, quando agirem conhecendo o prejuízo 
que do seu acto resultará para a massa ou quando infrin- 
girem disposição legal. 

§ 2' A prestação e o julgamento das contas não os isen- 
tam das referidas lespònsabilidades. 

Art. 72. O stjndico c o liquidatário terão direito a uma 
rcmuHerbção. que cr juiz arbitrará, attendendo d importância 
da vutsna, diligencia, tralailni e responsabilidades deites, não 
podendo e ireder de 3 % até I00;d00$0d0; de 2 % sobre o ex~ 
cedente ate 200;000-i000; de 1 % sobre o excedente até réis 
500:0001000; de i/2 % sobre o excedente até 909:999f000; de 
1/5 % sobre o qué exceder de 1.000:000í000. 

A percentagem será cai<Hluila sobre o liquido effectiva- 
ruenle apurndo afinal., deduzidas as desp-zat da liquidação. 

•3 1.° Si o liquidatarro tiver servido de syndico, ficará 
com rlireilo ás duas remunfrações, 

§ a.0 No caso de concordata, a porcentagem será calcula- 
da sobre a quantia distribuída em dividendo ou rateio aos 

. credores rhirograpbarios. 
§ 3," l>o arbitramento da porcentagem cabe aggravo de 

iastrumento, que poderá sor inferposfo pelo syndiro, liqui- 
datarTo, credores e pelo falHdo. 

.§ 4.° A conímissão será paga ao syndico e liquidatário 
depoig de prestadas as contas. 

8 8.* -Vão terá direito á remuneração alguma o syndico 
ou liquidatário que, com justa causa, tenha sido destituído, e 
o syndico nomeado em eonfravenção da« disposições desla lei. 

Qualquer interessado pôde oppôr-se ao pagamento da re- 
muneração arbitrada nos casos aeiíiia referidos, cabendo 
aggrnvo de instrumento, para superior competente, do despa- 
cho do juiz, com cffeito suspensivo. 

§ 6.° O arbitramento e naganísnto da remuneração do 
syndico far-se-hão logo que fôr verificado o liquido, a que 
S-o rerern este artigo em principio. v 

vf * 
TITULO IV 

Da arrecadação e guarda dos bens. livros • documentos 
do fallido 

Art. 7í. O sjudico promoverá, sem perda de tempo e 
imniediatamente após o seu compromisso, a arrecadação dos 
Iíatos, documentos c bens do fallido, onde quer que estejam 
requerendo para asse fim as providencias e diligencias judi- 
ciaes e necessárias. 

A arrecadação tar-se-ha com a assistência do represen- 
nite dp Ministério Publico, que para esse fim será convidado 

pelo syndico. 
S 1.' Se o fallido resistir d diligencia ou dif{i< uUal-a 

o juiz ordenará as medidas qw julgar convenientes, inrlusivê 
€> prisão, tacraudo-se q auto de flagrante, 

§ 2." O syndico levantará o inventario c estimará cada 
vm dos objectos nelle contemplados, ouvindo o falldio. consul- 
tando facturas e docwmentot ou louvando-se no parecer de 
ucaUadores officiaes, se houver necessidade. 

O Inventario será tintado e assignado pelo syndico, pelo 
representante do Ministério Pvddico e pelo fallido, si quizer 
vssignal-o, podendo apresentar, em septirado, as observações 
e decluruções i/ue julqor a bem de seus interesses. 

á •>.' Os Jiens penhorados ou por outra íórma apprehen- 
viíeios ou sequestrados, sal\o iratando-se de acção ou execução 
que a fallencia não suspende, entrarão para a massa cum- 
prindo ao juiz deprecar, a requerimento do syndico, ás au- 
toridades competentes a entrega delles. 

S 4.° No mesmo dia em que iniciar a arrecadação o syn- 
dico apresentará o Diário e o Copiador do fallido ao juiz, para 
que os encerre. 

S 3.° Serão contemplados no inventario; 
1° — Os livros obrigatórios e os auxiliares ou facultati- 

vos do fallido, designando-se o estado em que se acham, o nu- 
jnero e a denominação de cada um. paginas escripturadas, 
datas do inicio dg escripturação e do ultimo lançamento, e si 
qs primeiros estio revestidos das formalidades legaes. 

2" — Dinheiro, letras, papeis, documentos o bens do fal- 
lido. . 

3' — Os bens do fallido em puder de terceiros, a titulo 
da guarda, deposite, penhor ou retenção, amdaudo-se todos 
.Wles liiinuciosameute. 

4o — Os bens indicados como propriedade de terceiros 
iou reclamados pen estes, mencionando-se esta circumslancla. 

Ari. 75. Os' bens particualres dos socios solidários serão 
smieoadados ao mesmo tempo que os da .sociedade, lovaniau- 
■rfo-ise inventario especial dos bens de cada uma das mavsm. 

Paragrapbo único. As despezas com a guarda e con- 
servação dos ben- particulares dos socios correrão por conta 
delles. 

Art. 76. Os bens arrecadados ficarão na guarda do syn- 
dico ou de pessoas por este escolhidas, sob sua responsabili- 
dade, podendo o fallido ser incumbido da guarda de immo- 
veis e mercadorias. 

A rt. 77. Havendo entre os bens arrecadados alquns de 
fácil de! crio ração ou que não se possam guardar sem risco ou 
grande despeza, o syndico mandará vndel-os, por intermédio 
de leiloeiro, ouvido o fallido, e mediante autorizarão judi- 
cial. constante de ideará em que os beds serão discriminados. 

O proflucto d i renda será, pelo leiloeiro, recolhido ao 
banco designado para receba os dinheiros da massa, jun- 
tando-se nos autos q nota do leiloeiro. 

Art. 78. O fallido poderá, depois de terminados a arre- 
cada fio e os inventários, requerer a contiwqçõo do seu ar- 
yoeiíi. Ou ralos o syndiro e curador fiscal, sobre a conveniên- 
cia do pedido, que poderá ser impugnado pelos credores, o 
juiz. se deferir, nomeará pessoa idónea, proposta pelo syndico, 
paro gerir o negocio. 

§ 1." Este gerente, cujos solários, como os dos demais 
prcpçstos. serão contrnetados pelo syndico e approvados -pelo 
juiz. ficará sob a immedintn fiscalização do syndico e lançará 
os assentos das operações em livros especiaes. aberws. nume- 
rados e rubricados - pelo syndico. 

§ 2." O gerente assignará, nos autos, termo de depositar 
rio dos bens dn massa, que lhe forem, entregues, e de bem c 
fielmente cumprir os seus deveres, prestando contas ao sgn- 
dicn. 

Art. 79. Si não forem encontrados bdns para serem ar- 
recadados ou si os arrecadados forem msufficicnte? para as 
despezas dn processo, o syndico. immediatamente, levará o 
facto ao conhecimento do juiz que, ouvido o representante do 
Ministério Publico, marcará por editaes. publicados na im- 
prensa, o prazo de 10 dias aos interessados para requererem 
o que fôr a bem de seus direitos: ' 

§ l.# Um ou mais credores poderão requerer o prose- 
guinienlo da fallencia, obrigando-se a entrar com a quantia 
necessária para as despezas. 

§ 2." Pelas quantias que adeantarem serão esses credo- 
res considerados credores da massa. 

§ 3.° Si os credores nada requererem, no prazo acima, õ 
juiz encerrará a fallencia por sentença, cujo extracto será 
publicado pela imprensa c enviado ás corporações e funcoio- 

• narios mencionados no art. 17, n. 2. c remelterá ao repre- 
sentante do Ministério Publico o relatorich que o syndico de- 
ve apresentar, dentro dê cinco dias. contendo as declarações 
e informações expostas no art. 65, n. 6. 

TITULO V 

Da verificação e classificação dos credltno 

» SECÇÃO I 

DA VEftlFlGAÇÃO DOS CRÉDITOS" 

Ari. 80. Na sentença declaratória da fallencia, o Juh 
marcará o prazo para os credores do fallido allegarom 8 pro- 
verem os seqs direitos (art. 16, e). 

Este prazo será de 15 dias no minimo e de 30 no má- 
ximo, conforme a importância da fallencia c os interesses 
nella envolvidos. 

Art. 81. O syndico, logo que entrar em exeroicio do 
cargo, expedira aos credores que constarem da oscripturação 
do fallido, circulares convidando-os a fazerem a declaração e 
exhibição dc que traia o art, 82, no prazo determinado pelo- 
juiz, e a comparecerem no dia, hora e logar dn primeira as- 
sembléa. 

As ciicolares, que poderão ser impressas, serão remet- 
lidas polo Correio, sob registro, com recibo de volta. 

Nellas o syndico transcreverá o texto do art. 82. 
Os orídores, conforme a distancia em que se acharem, 

poderão ser convidados por telegramma. 
Paragrapho único. O syndico ficará responsável por 

quaesquer prejuízos e damnos aos credores pela demora ou 
negUgenoia. e somente se justificará oxhibindo o certificado 
do registro do Correio ou o recibo da estação tolegraphica, 
provando ter feito, opportunamento, o convite. 

Art. 88. Dentro do prazo marcado pelo juiz, os credora 
commerciaes e civis do fallido, inclusive os hsipothecnriot, a 
os particulares dos socios, si se tratar de sociedade, são obri- 
gados a apresentar em enrtorio u*na declaração por esi riplo. 



Roxiii-fpirh ?í ÒONT.RE^SO NAOIONA.T. 
—— . 

Junho de 1929 815 

«m, duplicata, com a firma reconhecida, mencionando a im- 
portância exacta do credito, a sua origem ou causa, a prefe- 
rencia e classificação, que, por direito, lhe cabe, as hupothe- 
cas, penhores e outras garantias que lhes forem dadãs, e us 
datas, especificando, minuciosamente, os bens c titulas do 
fallido em seu poder, os pagamentos recebidos por conta e o 
saldo definitivo na data da declaração da f aliene ia, observan- 
do-se o disposto no art. 26. 

Mencionarão, também, a sua residência, ou a do seu re- 
presentante ou procurador, no togar da f'Mencia, on a caixa 
postal para onde deverão ser dirigidos todos os avisos e noti- 
ficações . 

§ 1." A' primeira via ria declaração, o credor juntará o 
titulo ou títulos do seit credito, em original, ou quaesquer do- 
cumentos, como contas commerciaes ou correspondências, que 
o provem. 

§ 2.° Em umç só declaração, diversos créditos do mesmo 
titular poderão ser cumprehendidos, devendo, porém, ser espe- 
cificado cada um delles. 

§ 3.° O escrivão dará recibo das declarações de créditos 
e documentos recebidos, sempre que lhe forem exigidos;*e, a 
proporção que os fôr recebendo, juntará as primeiras vias 
e docniiientos aos autos, em volume separado, entregando a 
segunda via ao syndico e fazendo uma relação das que fôr 
recebendo e juntando aos autos, contendo o nome dos credo- 
res, o logar da sua residência, n sua classificação e a impor- 
tância do credito. 

Art. 83. A' medida que fôr recebendo a segunda via 'das 
declarações de credito, sobre cada uma o syndico ouvirá o 
fallido, ou o seu representante, com poderes especiaes, que, 
em cada urna, por escripto, dará a sua informação. A' vista 
dessa informação, e de impugnações ou contestações que, por- 
ventura, lhe tenham os credores enviado, e dos livros, papeis 
e assentos do fallido, e de outras diligencias que se cffectua- 
rem, em cada declaração consignará o syndico, por escripto, o 
seu parecer cireuinstanciado e minucioso, acompanhando-o do 
extracto da conta dc cada, credor. 

§ 1." A informação do fallido c o parecer do syndico serão 
dadas na segunda via de rada declaração, ou a eitos incorpo- 
radas com os extractos de contas e documentos offerccidos 
pelo fallido a pelo syndico. 

§ 2." O syndico organizará us seguintes relações: 

I, uma — em qi^e os créditos serão coliocados conforme 
a. ordem expressa no art. 85 — cornprehendendo todos os que 
solicitaram a inclusão de seus créditos na fallencia, com os 
nomes, domicilio c natureza destes créditos; 

II, outra — comprehendendo os credores que não fize- 
ram a declaração do art. 82, mas constantes dos livros do 
fallido, documentos attendiveis e outros, contendo os nomes 
c os domicílios dos credores, a natureza e a importância de 
cada credito, c as datas em que o syndico lhe rnviou, por 
carta mi tclegromma, as circulares de que trata o artigo 81, 
mencionando a numeração do certificado do registro postal 
ou do recibo do tclegromma; 

III, outras — relativas nus credores porfie alares de cada 
um dos socius solidários, contendo as mesmas declarações que 
a relação sob n. 1. 

§ 3.° Estas relações e as segundas vias das declarações de 
créditos, com a informação do fallido e parecer <to syndico e 
documentos respectivos, serão depositadas em cartaria dentro 
de cinco dias, imporognveis r inadiáveis, após ao encerra mento 
do prazo marrado para os credores provarem ou allegarem 
os seus direitos. 

§ 4.® Desde o momento da sua entrega em cartório c até 
cinco dias depois do encerramento do prazo marcado nu sen- 
tença declaratória da fallencia para n habilitação dos credo- 
res, at declarações dc creditas poderão ser impugnadas quanto 
á stin legitimidade, importância ou classificação. 

Os credores socia.es poderão reclamar contra " inclusão 
'ou classificação dos credores partir alares dos tocios. 

Os ditus prazos aqui referidos são continuas e começam a 
correr da data dà sentença de abertura da fçdloncin. 

§ 15.° A impugnação será dirigida ao'juiz por meio de re- 
querimento inslruido com documentos, justificações ou ou- 
tras provas. 

Cada impugnação será autuada em separado, com as de- 
clarações e documentos que lhe forem relativos, informação 
do fallido e parecer do ngiMlieo. 

Se apparecereni diversos impugnações ao mesmo credito, 
serão todas autuadas juntamente 

Terão uma só autuação us divei - es impugnações de mu 
mestno credor, se elle assim v requerer. 

§ 6.° A ^declaração de credito do syndico será apresentada 
no mesmo prazo acima referido, sendo examinado por dnus 
credores, ou, em. caso de falta ou recusa, por dom peritos, 
nomeados pelo juiz. 

Art. 84. Findo o prazo de dez dias, seguinte ao marcada 
pelo juiz pura a habilitação dos credores, o escrivão lavrará 
nos autos ria fallencia a certidão de seu encerramento, fa- 
zendo-us conclusos ao juiz, juntamente com os autos eSpeciaet 
das declarações de créditos c dos autos das impugnações. 

§ 1.° Os credores impugnai>tes e os impugnados poderão 
requerer ao juiz as provas e diligencias, que julgarem conve- 
nientes, desde que sejam effectuados nos prazos referidas^ 
neste artigo e <iue não poderão ser, prorogados sob nenhum , 
fundamento. . „ • 

§ 2.° Dentro do prazo de vinte dias, proferirá o juiz, nos 
autos da fallencia, a decisão sobre as declarações de credito 
que não houverem sido impugnadas, referindo-se a cada uma 
e indicando a importância exacta e a classificação, no caso dc 
as julgar procedentes, para que sejam incluídas no quadro geral 
dos credores; c. em cada um dos autos de impugnação, as re- 
spectivas decisões. 

§ 3." Se, porém, o juiz achar indispensáveis para a de- 
cisão, outras provas, além das apresentadas, converterá o jul- 
gamento em diligencia, nos cinco primeiros dias do prazo re- 
ferido no paragrapho anterior, ordenando as precisas diligen- 
cias, entre us quues a apresentação dos livros do credor im- 
pugnado para serem examinados no tocante á questão. 

Dessa decisão nenhum, recurso cabe. 
As diligencias devem, ser realizadas dentro do prazo im- 

prorogavel de dez dias, para o que o syndico e o escrivão to- 
marão todas as providencias. 

§ 4.° O cxãme nos livros do credor impugnado será féito 
por um perito, nomeado pelo juiz no despacho em que con- 
verter o julgamento em diligencia, despacho no qual fórmu- 
lará os quesitos que elle deverá responder, depois de haver 
prestado compromisso. Também, poderão as partes formular, 
quesitos, cpuc serão respondidos apenas no tocante á questão. 

0 exame nos livros do fallido 6 dispensado, bastando que 
o syndico, á vista delles, forneça os respectivos extractos, e 
que o perito, nomeado na sentença declaratória da fallencia, 
responda aos quesitos que as partes lhe apresentarem, se o 
juiz determinar. 

§ 5.° Sendo os créditos de pequena importância e cons- 
tando dos livros do fallido e da relação do syndico, especial- 
mente tratando-se dc créditos de prepostos, Operários, gentes 
de tripulação e domésticos, o juiz poderá ordenar a sua inclu- 
são no quadro geral dos credores e na classe competente, mes- 
mo que não tenham sido declarados na fórma do art. 83. 

§ C.® O juiz, ou tribunal, que, por fundamento de fraude, 
falsidade ou simulação, excluir da fallencia qualquer pretenso 
credor, ou que, por motivo igual, reduzir o credito de qualquer 
credor legitimo, mandará, na mesma sentença, que o escrivão 
tire cópias das poças principaes dos autos e da sua sentençrí 
ou accordam, afim de, ao praso.de dez dias, serem eneaminha- ♦ 
.das ao vepresentanté do Minisierio Publico, por officio, para 
ser contra o criminoso ou criminosos instaurada a acção penal, 

Árt. 85. Ya conformidade das decisões do juiz, o syndico, 
imnierlintamente, organizará o quadro geral dos credores wl- 
mitliilói á fallencia e sua classificação, formando as seguintes 
listas: 

I. —Credores com privilegio sobre todo o activo. 
II. — Credores com privilegio sobro immoveis [hypothe- 

cnri.is e antieh resistas). 
III. — Credores com privilegio sobre nyovcis. 

1 \ . — Credores separatistas na conformidade do art. 98. 
T. — Credores chirugrapharios. 
VI. — Credores particulares de eada um dos socios soli- 

dários, com as suas respectivas classificações. 
fíclsilivãmente a cada credor, inencionar-se-do u residên- 

cia. a imporinncia do credito e as declarações úteis e necess 
sarias. 

E.sins listas poderão ser lançadas num único quadro, ná 
urdem meneion' In, sendo este ussignado pelo juiz e pelo syn- 
dico, lantando-sr aos autos no prazo dc vinte e quatro horas, 
c pablicaiuio-o o syndico no "Diário Official", immediata- 
ntxnle. * 

1''. 'Ai. Das decisões tio Juiz, na verificação de créditos, 
udoit'iiodo. excluindo ou classificando qualquer credor, cabe 
tecHiSõ de aggravo de petição, seguindo nos autos esaeciMS 
do iiapuútuirãtí, que, para isso, se formarão com a declaração 
de rrdiu, de que se tratar, que será desentranhada e com o 
t ■ivo d l aggravo. juntuiuln a parte, com a sua minuta, 
tiuão da priiu n ••cessarias. 
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§ 1.° Este ag&ravo poderá ser interposto, no prazo de 
trinco dias, a contar da publicação do quadro geral dos credo- 
res no "Diorio Official". 

§ 2." O aygravo poderá ser interposto pelo prejudicado, 
pelo faltido, p&r qualquer credor atlmiltido, ainda mesmo que 
pão tenha sido impugnante, pelo syndico, pelo liqwidalarío, ou 
por nuti* de uni dos interessados. 

§ 3." O processo da (alieneia não se suspenderá com, a 
interposição desses aggravos. nem estes evitarão a concordata. 
.Se o recurso fòr provido, não ficará o aggravcmle sujeito aos 
effeitos da eoneordtita se, com o seu voto, pudesse ter influído 
para a sua rejeição. 

§ A." Se não fôr interposto recurso da decisão do juii 
na impugnação'de credito, o respectivo processo será, findo o 
prazo legal, uppensado aos autos da faliencia, 

Art. 87. O cretfoc que se aio habilitar uo .prazo "ícter- 
minado peto juiz, poderá justifiear o seu credito até antes da 
Una! distribuição dos dividendos. 

0 juiz ouvirá, sobre a pretensão do credor, o fallkio e o 
liquidatário, e mandará annnnçiar por editaes, publicados na 
imprensa, para que os interessados apresentem as impugna- 
ções ou contestações que entenderem, dentro do prazo de 20 
dias, durante os quaos se acharão em cartorio á disposição 
dos mesmos interessados, o requerimento do credor, acompa- 
iihado da declaração de que' trata o art. 82 e respectivos do- 

cumentos, informação do fallido e parecer do liquidatário. 
§ t." Havendo impugnação, o juiz marcará o prazo de 

10 dias para prova, e, findo etie. sentenciará, cabendo da de- 
cisão o recurso de aggravo de petição. 

§ B." O liquidatário desempenhará as attribuiçõos que 
esta lei confere ao syndico no processo de verificação. 

§ 3.° Os credores retardatários não terão direito aos di- 
videndos anteriormente distribuídos. 

Art. 88. O liquidatário poderá, a lodo tempo, pedir a 
exclusão de qualquer credor ou outra classificação ou sim- 
ples rectificação dos créditos, nos casos de descoberta de fal- 
sidade, dóki. simulação, erros essenciaes do facto e documen- 
tos ignorados na época da verificação. 

§ i.' Igual direito cabe a qualquer credor admittído na 
faliencia. 

"5 2.* Para esse fim, o processo será o suramario dos 
arts. 237 e seguintes do decreto n. 737, de 25 de novembro de 
1850, substituído o recurso de appellação pelo de aggravo de 
petição. 

Art. 89. Aos credores admitlidos na faliencia, não pen- 
dendo recurso, seruv restituídos os s"us títulos de credito, si 
os requererem, ficando traslado; e o escrivão, certificando, 
nos litutos, o desentranhamento, nestes acerescentará que o 
seu proprietário foi admittido no quadro geral dos credores 
da fullencia, indicando em que classe e qual a importância io 
seu credito. 

Ari. 90. Os documentos que instruírem a» declarações 
ito créditos que forem excluídas parcial, ou totalmente, so- 
mente serão desentranhados dos autos, a requerimento la 
parte, ficando traslado, depois de prescripta a acção crimiivil 
ou delia julgada. 

SECÇÃO U m 

DA CLASSIFICAÇÃO DOS CREDORES DA FALLENCIA 

Art. 91. São privilegiados sobre todo o activo da falien- 
cia, salvo o direito los credores garantidos por hgpotheca, 
iMtichrese, penhor agrícola, anterior e regularmente in- 
teriptos. 

a) os creditas por custas judiciaes, ou por despezas çom 
4 'arrecadação e liquidação da massa; 

bj os créditos pelos .impostos da vidas á Faz-nda Publica, 
«o anno corrente e no anterior, preferindo u Federal á Esta- 
doál, e esta á Municipal; 

e) os créditos das portadores de obrigações ao portador 
[(debentures), emittidas pelas sociedades anongmas <• pelas 
em commanditq por acções; 

d) os créditos dos prepostos e empregarlos, pelos solários 
Vencidas no anno anterior á declaração da faliencia, embora 
não tenham registrado» os seus títulos de nomeação; 

e) os créditos dos operários, pelos solários vencidos nos 
gous me.zgs (interiores á declaração da faliencia; 

f) os créditos de equipagem pelas soldadas e solários não 
Êevsenptoe, tios lermos do art. *49, ». 4. do Codiqo Cummer- 

' 0} os créditos de donos de cousa em poder do fallido, a 
.plUtó dc mandato, deposito regular, penhor com a clausulo 
JfinsUluli « administração pelo seu equivalente, ao caso >il 
JSgw.iq não erutir. 

h, os créditos por despesas do funeral do tallido. feito 
sem pompa, segundo a condição do finuao e o costume Uu 
togar, 

i) OS créditos por despesas com o luto do cônjuge sobre- 
vivo e aos filhos do fallido, si forem moderadas; 

, ">" 0Í /}nr despezas com a doença de que (alleccu o fallido. no semestre anterior d sua morte: 

»•» V ,?s c:editos Pejos (tas tos necessários á mau tença do fal- lido fallecido e sua famtha. no trimestre anterior ao falleo.i- 
ment o; . 

I) os créditos dos mestres que, durante os seis derrndeiro* 
mezes de vida do fallido, ensinaram aos seus descendentes mé 
pores [Cod. Civil, art. 1.570). 

Aci. 92. Teem privilegio especial* 
I, os credores pignoratícios, sobre ns cousas entregues em 

peu ior, salvo no caso dó penhor agrícola ok pecuário, em ou - 
fis objectos continuam em poder do devedor, por effeito da 
clausula constituti; u* v ** 

U, os credores com direito de retenção, sobre as cousai 
refutas, entre outros: 

&) os trapiche ir os c os administradores de armazéns dá 
deposito, sobre os effeitos existentes nos seus trapiches, ou 
armazéns, pelos alugueis e despezas com <i conservação desta 
{Cod. Comm., arts. 96 e 97}; 

Ma mesma classe te incluem os armazéns gemes, nelas 
armazenagens e despezas com a conservação c com as opera- 
Ç0^; benefícios e serviços prestados d mrcadoria, a pedido io 
fallulo. pelos aOeontamento» feitos com fretes c seguros; e 
peias eommissões e juros, sobre as mereadarirts que lhes te- 
nham sido remei tidas em consignação (deeiudo n 1 10'1 de 
2i de novemlró de 1903, art. 14; liod, Comm, art. 189)1 

0) os conductores. ou cotumissarios de transportes, p 7.< 
frete e despezas, sobre os generos carregados {Cod. Comm., 
art. 117); 

e) o mandataria, para pagai,o ut,, de tudo quanto lhe fár 
devido em consequência do mandato, sobre o objecto da owe- 
rwjéo que lhe fui commettídu {Cod. Comm., art. 156) • 

d, o commissarni, para indemnização e embolso d'e toda» 
ás despezas, adrentamenlos, eommissões vencidas e fures 
respectivos, sobre os effeitos que se acharam á sim disposi- 
ção nos seus armazéns, nas estações publicas ou em outro' 
qualquer logar, mesmo em caminho pura o poder do falfide, 

si provar a remessa por conhecimentos ou cautelas competen- 
tes, de diitas anterions á Ueclnrnçào dti fnltetiria {Cod. Comm 
art. 189); 

e) os artistas, fabricantes c empreiteiros, para pag.t- 
inento dc seus salários, fornecimento de materiaes e mais 
vantagens cstipvhutas; 

f; os ciedores por bemfcitorias, sobre o *augnienío do 
valor que deram ao objecto em seu poder; 

g) os segurados, os mutuários e beneficiários de seguro 
das sociedades de seguro de vida. de rapitalizueão, e outra' 
iòbre a coação feita no Thesouru Nacional e sobre os fundos 
de garantia e de reserva, pela importância das reservas te- 
f'miras e pelas indemnizações já devidas ao tempo da aber- 
tura da fullencia; 

h) c eorregatlor, sobre as lestas, carros, .barros, appare* 
lhos e todos os mais instrumentos prinripaes ,te transporte.;, 
paru pagamento dos effeitos entregues ao ronduetor ou com- 
mis sano de transportes {Cod. Comm., art. 108); 

1) os credores nos casos do art. 93, paragraphos Io e 2* 
desta lex; ' 

///, oe trabalhadores ruraes e agrícolas, pelos seus salá- 
rios, pelo producto da colheita para n qual. houver concorrida 
o seu trabalho, nos lermos do art. 759, paragrapho unira do 
Codigo Civil; 

IV, o credito da rictima pelas indemnizações dc accU 
dentes na trabalho, sobre a producrãn da fabrica em que ea 
tiver dado o aecidente, gozatulo n divida da preferencia ex- 
eeprwnal attnbvida pelo art. 759, paragrapho mico, do Co- 
digo Civil, aos créditos dos trabalhadores auricolasp dc serem 
pago», precipuamente a quaesquer outro» credito», pela pro 
ducçio da fabrica; 

V, aquellet a quem o direito marítimo confere privilegio», 
taes como: 

a) na cousa sah nda. quem a salvou, pelas despeja» com 
que a fej salvar (Cod. Comm.. art. 738): 

h) no navio e frete da ultima viagem, a tripulação (Cod, 
Comm., art. 504); 

c) no navio, os que concorrerem rom dinheiro pam a sita 
compra, concerto, apresto» ou provisões (Cod, Comm . ar- 
tigo 475); 
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d) nas fazendas carregadas, o aluguel ou frete, os despe- 
las c avaria grassa {Gad. Comm., arts. 117, 6í6 e 627); 

e) no objecta sobre que recaMu o empréstimo mar>fimi, 
0 dador de dinheiro a risco {Cod. Coram., arts. 633 e 662); 

VI, aquelles aos quae» o art. 1.566 ão Cudigo Civil se 
refere : 

a) o credor por bemfeitorias úteis ou necessárias, sobre 
a cousa beneficiada; 

b) o credor de materiaes, dinheiro ou servUos para a sua 
edificação, recomtrucção ou melhoramento, sobre os prcilios 
rústicos, urbanos, fabricas, officinas, ou quaesquer outros 
construcções; 

c) o credor por sementes, instrumentos e serviços á cul- 
túra, sobre os fructos agrícolas; 

d) o credor de alugueis, quanto ás prestações do anuo cor- 
rente e do anterior, sobre as alfaias e utensílios de uso do- 
mestico, tios prédios rústicos e urbanas; 

e) o autor, ok seus representantes, pelo credito fundado 
no ciinlrocto de edição, sobre os ex*mplares da obra existente 
na ninssa, fallída do editor. 

Ar(,. 93. E' garantido, no caso do art. 198 do Codigo tlom- 
mercial, o direito de retenção, salvo a resolução do conleacto. 

§ 1." O credor gosa o direito de rcionção sobre os bens 
moveis e títulos que se acharem ã sua disposição por consen- 
timento do doveddrí embora não esteja vencida u divida, sem- 
pre que haja connexidade entre esta e a cousa retida. Entre 
commerciantes tal connexidade resulta de snas relações de ne- 
gócios . 

S 2." O direito do retenção não se pode exercer de modo 
contrario ás iirstruoçôeâ de devedor, nem contra a estipulação 
sobre uso determinado da cousa. 

§ 3." Si o devedor entregou como própria ao credor cousa 
pertencente a terceiro, o direito de retenção pôde ser opposlo 
á terceiro, provada a boa íé do credor, salvo a reivindicação 
no caso de perda ou •furto. 

Art. 94. São credores privilegiados sobre determinados 
imraoveis, salvo as despezas o custas jndiciaes, que serão pre- 
cnmameule tiradas do producto da cousa hypothecada: 

1", os que tiverem bypotheca legal ou couveiuuonal, in- 
seri pl a regular meu (.6. 

2*, os credores anlichre.sislas, salvo bypotheca anterior 
inseripfa. 

Art. 95, A* letras hgpofberorías teiyo prefertwia sobre 
os imraoveis hgpothecada'». o fundo social e o fundo rf» re- 
serva ilas sociedades de credito real. 

Art. 96. Os direitas e as privilegias dos credores /<;/>«'- 
thecarios è os cffeitos da hgpolheca são regulados pela Codigo 
Civil, pois o lei da hgpotheca é a civil, no em que não con- 
trarie as disposições desta lei. 

Art. 97. Concorrendo os credores privilegiados uns com 
os outros, a respeito dos mesmos bens, por se acharem em 
igualdade dc direitos, serão pagos em rateio, si o producto dos 
bons não chegar parp, todos. 

\rt. 98. Si o fallido li/er parte de uma -■• edade ou -o 
sc achar em relação de co-prppriedado ou indivisão com ter- 
ceiros, estes co-associados on co-proprietarios poib-rão pedir 
a partillia ò divisão da sociedade on dos Peus indiv sos e exigir 
preferencia para o pagamento dos créditos provenientes das 
relações dessa sociedade ou cnnnnunbão sobre a qnola que na 
parfilba-couber uo fallido. 

Paragrapho único. Os credores e legatários da pessoa fal- 
lecida, rujo herdeiro é o fallido. podem lambem pedir o seu 
pagamento pelos bens da herança, com exclusão dos credores 
do mesmo fallido. 

Cessará, porám, a qualidade de separatista, quando o cre- 
dor acceitar, por qualquer modo. no juizo do inventario, ou 
fõra delle, como devodar proprio, o fallido, a quem foram ad- 
judicados bens para saivar, o passivo do de cujus. 

Art. 99. Os credores não coulemplad •> uai cia— - a -.ma 
referidas são chirographarios, compebendendo-se entre estes: 

<i) a mulher, pelos bens dotaes inestimados; 
b) os credores, por liypolhccji legal não especializa tia, e 

os de bypofljecu convencional não mscripla; 
c) os credores privilegiados o bypotliecacios, pelos saldos 

(art. 130), depois de excluídas as garantias; 
d) os depositantes de dinheiro, com earaolor de cousa 

fungível; 
r) os fiadores, por quanto tiverem pago om descarga do 

fallido (art. 28). 

TITULO VI 

Das assembléas dos oradores 

Art. 100. .V« sentença declaratória da folieneia, o juil 
determinará o dia, a hora e o lagar da primeira aesemblea de 

credores art. 16, /'), para a leitura, e discussão do relaloriQ 
do sgniiíco, eleição de ligii idatario e outras deliberaçõbs' e de* 
cisões no interesse da massa. 

Essa assemblea, cuja convocação se fará nos lermos rfq 
art. 18, n. 3, reaiizar-se-ha no dia em que fòr designado, não 
podendo ser alterado esse dia. sob nenhum pretexto on fun* 
damento. por mais especioso que seja. 

Si o sgndico não tiver oprescniado o relatório, ainda as- 
sim se realizará a assembléa, ficando o syndico privado da re- 
muneração legal e, impondo-lhe o juiz vihn pena de multa da 
500$, ein beneficio da massa, e mareando-lhe o prazo de três 
dias para apresentai-o em cartório, sob pena de pns&o. 

' A multa será cobrada pelo curador fiscal, por acção exe* 
cativa. 

Çaragraphq único. Alem dessè primeira o de outras, á 
que a presente'lei expressamente sc refere o juiz convocará 
a assembléa. quando lho requeivrom credores reprcsentandfl 
nm quarto dos créditos admittidos na íaUençia. 

o"\ No reqnorimenío, cujas firnigs sé.rãn reconhecidas por 
tabellião, declarar-se-ha o motivo on objecto da assembléa. 

b) \ convocação dos credores será feita por edital do juiz, 
publicado pela imprensa, e lambem por earlas-circulares do 
(tscrivão. mencionanrto-se, além do dia. hora e togar, a ordem 
do dia da assembléa. , 

c) As despezas da convocação e da assembléa serão por 
conta dos credores que a requererem, ficando salvo á assem- 
bléa deliberar que tnes despezas corram por conta da massa 
si esta obtiver vantagens com a reunião dos credores. 

Art. 101. V assembléa dos credores será 'presidida pela 
juiz de direito, que manterá o respeito e, a' ordem nas dis- 
cussões e deliberações o resolvera de prpmpto as dnvi ias que 
se suscitarem. 

§ 4." O escrivão fará a chamada dos credores reconhecidos 
e admittidos na fallencia e o juiz examinará as procuraçõor 
apresentadas, rejeitando as mal ordenadas. 

Os nomes dos credores presentes serão declarados na acta' 
si forem muitos, poderão assignar uma folha dé presença que, 
depois de rubricada pelo juiz, o escrivão juntará aos autos 
em seguida á acta. 

S í." A assembléa funccionará qualquer que seja o nu- 
mero dos credores presentes, por si, seus representantes ou 
procuradores, e sdmenle os votos destes credores serão allen- 
didos. 

A decisão dos presentes obriga os anseules. 
S 3." O syndico ou liquidatário e, o fallido devem compa- 

recer á assembléa. . , 1. - 
§ 'i.0 As decisões serão tomadas por maioria ralcnlada so- 

bre a importanrin dos créditos presentes, incluinilo-se nestes 
os privilegiados ou hypothccnidos. 

Havendo empato, prevalecerá a maioria de credoreB, re- 
presentando a maioria dos créditos. . • 

\ disivoslçàn deste poragrapbp não comprobenoe aquellas 
delihecações iiara as qnaes a lei exige maioria espeeiti. 

g .>.• Nus deliberações referentes ao património social, 
gómeaie os «redores sooiaes tomarão parte. Para as quo 
affeelarem o patiúmouiQ individual de cada socio fallido, con- 
oorrerão os credores particulares e os credores sociaes. 

§ d." Cada credor uào poderá fanar maia de 10 minuto»; 
sobre o assumpto em discussão, salvo si o juiz consentir, de- 
pois do consultar a assembléa . 

§ 7." O credor que comparecer depois de iniciados d? 
trabalhos, não poderá discutir matéria vencida. 

§ 8* Si o estudo o resolução dqs questões affectas á as- 
sembléa não puderem terminar no mesmo', ôia. proseguirá 
esta em dias successivos, polcvulo, tanihcm, ser designaor 
outro dia. O ndiameuto minca será por mais de Ires dias. 

Os credores se reunirão de novo, indepemlmitc de conVO- 
cação. , . , .. 

Qualquer que soja o numero' das sessões da ossemblea, 
eoníiderai-ie-liu sempre uma só reunião para o effeito d»? 
despezas judiciaes. ' l 

§ 9." O escrivão lavrará arfa eireumstaneiada do que 
occorrer. Esta acta será assignuda pelo juiz fallido, syndico, 
ou liquidatário e credores oue qui/.érem. ' 

Vrt. 102. An primei cu ussembida dos biejtsrrs, <ni se- 
guida 4 chamado dos credores, pelo quadro geral {art. 1&)\ 
o sgndico lerá o seu relatório, hnhinço demois dorumetUes 
nellr referidos, pondo-os o juiz em discussão O fallido, ou ô, 
sch representante, poderá apresentar por rseripio, ou rei bãl* 
mente, as reflexões qv,e julgar a bem dc *c»\sli.i'eUo. av 

Terminuda a discussão, será o reluto rio s no me U ido O 
approuaçdo da assembléa. . 

§ i." Nesta assembléa, depois da leitura « discussão de^ 
les lioeuinenlos, o fallido poderá propõr coilRordata. 

§ 2." 8i o fallido não offerecer proposta fie c.mcd' 
si t -. a não fòr aiv-ila, os credor ' , elegerão .• 'iquidatí 
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V§ S." Poderão os credores nomear, dentre si. um conse- 
o fiscal, pomo orgam consultivo para o liquidatário, tra- 

.^ando-lhe as attribuições. 
§ 4." Os credores deliberarão ainda sobre tudo quanto 

'julgarem necessário aos interesses e defesa da massa. 
Essas deliberações serão validas desde que não contra- 

venham ás disposições da presente lei. Neste caso, o juiz as 
vetará, dando .o recurso de aggravo de instrumento a qual- 
nuer credor. 

§ 5.° Nesta primeira assembléa de credores observar- 
BO-hão as disposições do artigo anterior no que lhe possam 
Ber applicaveis. 

§ C." O represeutanfe do Ministério Publico poderá assis- 
tir a esta assembléa e requerer o que fôr a bem da justiça 
publica . 

TITULO VII 

■ Da concordata 

Ari. 103. Depois da verificação dos créditos, o fallido 
poderá propôr concordata a"seus credores. 

§ 1." Na fallencia das sociedades em nome collectivo e 
em commandita simples ou "por, acções, a concordata poderá 
sor proposta por um ou mais socios solidários. 

Cada socio terá o direito de discutir a proposla do outro 
e apresentar substitutiva. 

§ 2.° Na fallencia das sociedades anonymas, que não es- 
tiverem cm liquidação", a proposta de concordata deverá ser 
apresentada, em nome da sociedade, pelos administradores 
■autorizados, para esse fim, por accionistas representando 
pelo menos dons terços do capital social. 

§ 3." Aa falieneia das sociedades por quotas, de respon- 
tnbilidade limitada, a concordata poderá ser proposta por, 
qualquer dos socios. , 

Art. 104. Não poderão propõr concordata: 

1", o fallido declarado tál por qualquer dos factog men- 
cionados no art .2°, ns. 2. i e 0. e o quejião assignar o ter- 
mo-de comparecimento exigido no art. 37, n. 1; 

2°, o fallido, durante o processo penal, ou si fôr conde- 
mnado por fallencia culposa ou fraudulenta ou por crimes 
a estes equiparados; 

3o, o fallido, que, ha menos de Ires annos, impetrara 
igual favor e não cumprira o accôrdo còm os seus credores; 

4o, o fallido, cuja anterior proposta de concordata dol- 
xára de ser homologada sob o fundamento de dólo, fraude ou 
má fé. 

§ 1." A nísignatura dos credores não importará acceita- 
ção definitiva da concordata, mas si os que a apoiarem por 
escripto não comparecerem á assembléa, os seus votos serão 
contados como si presentes estivessem . 

§ 2." Si o fallido apresentar fiador, este deverá declarar, 
logo apôs a proposta, e com a outorga uxoria. se casado, que 
se responsabiliza solidariamente pelo seu cumprimento, sen- 
do a firma reconhecida por tabellião. Esta declaração tem 
forca jurídica para todos os effeitos, 

§ 3." Na proposta de concordata dever-se-ba manter a 
mais absoluta igualdade entre os credores não privilegiados. 
A concessão de vantagens a cerfoç credores sómente sera 
admittida com o consentimento cxpreç«o dos credores menos 
favorecidos. 

5o, ofatlido duelo rodo hl pelo não cumprimento de con- 
cordata preventiva, 

Ari. 105. V nroposU de concordata indicará todçs as 
fclausulas. as garantias reaes que o devedor pdrventura offe- 
*eca e o modo por que devem Ser pagos os credores"; e será 
Íimprc por escripto, assignada pelo fallido, nodendo vir logo 

poiada por credores com a declarneão do valòr dog créditos 
p as firmas reconhecidas por tabellião. 

Ar . toe. A proposta de covcordala, para ser valida e pro- 
WtMr effeitos jurídicos, si o pagamento fôr d vista, não será 

gjnferior a quarenta por cento e deverá ser acceita: 
a) Por maioria de credvres, representando, pelo menos. 

*,♦ quintos do calor dos créditos, si o dividendo offcrecido 
f0r superior a 60 "/ei 

b) por dous terços dos credores, representando, pclp aifi- 
É*h tres quartos do valor dos crcditos, si o dividendo fui- «u- 
forten a 40 i'»; 

tr) Por tres quartos dos credores, representando, pela. 
Manos, quatro qninfos. do valor dos créditos, si o dirítirado 

§ l." Si o pagamento fôr a prazo, este não poderá ser 
maior de dois annos e a proposta não menor de setenta c cin- 
co por cento dos créditos sujeitos aos seus effeitos. 

O concordatario só terá direito ao segundo a uno de prazo, 
si pagar cincoenta por centn do nroposta no primeiro anno. 

A proposta deverá ser acceita pela mesma maioria da 
leltra "a". 

§ 2." Para formar ,i maioria exigida para a validade da 
concordata, não se Computarão: 

Io, os credito «T-antidos por hypotheca, privilégios, pe- 
nhores, antichrésí ou direito de retenção; 

2", ns créditos dos parentes até o 4" gráo, por ponsan- 
guinidado ou afinidade, e cessionários delles, tendo a cessão 
menos de um anno. 

3°, os créditos cedidos mediante actos "inter vivos", ala- 
da mesmo por endosso, depois do dia em que fôr declarada 
a fallencia. 

Nossa' disposição não se comprehendem os fiadores que 
pagarem a divida do fallido, ficando subrogados nos direitos 
dos credores. 

§ S." Os titulares de créditos referidos no § 2o, n. 1, po- 
derão tomar parte na votação da concordata, oompulando-se 
esses créditos no respectivo ealculo, se renunciarem ás ga^ 
rantias. 

O facto de votar importa essa renuncia e sujeita os ti- 
tulares aos offeitos da concordata. 

Os ©ffeitos da renuncia cessarão si a concordata não fôr. 
homologada ou si fôr rescindida, salvo o caso de conluio re- 
ferido no art. 108, n. 3. 

§ 4.° Nã0i terão mais de um vpto os herdeiros do credor 
o o cessionário de muitos créditos, quando a cessão fôr an- 
terior á fallencia. , 

§ 5.° Na concordata das sociedades ■ em nome collectivo 
e em commandita, sómente votarão os credores sociaes. 

§ 6." Os socios poderão também propôr concordata 4 
úaassa de seus credores particulares. 

Esta proposta sómente será tomada em consideração si 
se formar concordata com os credores sociaes. 

§ 7." Todos os credores reconhecidos e admittidos no 
passivo da fallencia, entre os quaes os co-obrigados com o 
fallido, o? fiadores o o fiador da concordata poderão discutir 
na assembléa a proposta de concordata. 

§ 8." Os créditos aos quaes se refere o § 2*, n. 2, serão 
abstraídos do calculo para a verificação da maioria, como se 
não existissem. 

Art. 107. Não havendo credores dissidentes, a concor- 
data será logo, na assembléa, homologada pelo juiz. 

S 1.* Sí houver credores dissidentes, o juiz marcará o 
prazo de tres dias para virem com os embargos. 

§ 2." E' licito também a qualquer dos socios oppôr em- 
bargos á concordala, ohservando-se o processo do art. 109. 

Art. 108. Os embargos que os credores dissidentes, pre- 
sentes á assembléa, podem oppôr, deverão ler por funda- 
mento : 

Io, inobservância das formalidades c dos requisitos es- 
tabelecidos por lei para a formação da concordata, a inclu- 
são indevida do credores, cujos votos influiram na acceita- 
ção da proposta ou violação das regras prescripfas para a 
convocação e reunião dos credores; 

2°. maior sacrifício aos credores que a liquidarão na 
rallencia. attendendo á proporção entre o valor do activo o 
a porcenlagom offerecida; 

3", conluio entro o devedor e um ou mais crodoreg, mi 
entre estes, para acccitarem a concordata. 

Presume-se o conluio: > 

■ si o credor desistir de suas garantias para votar a 
- .ncordata, quando nenhum interesse de ordem económica 
lhe aconseWiaxa esse procedimento e o seu voto iulluiu na 
formação delia; 

b) si o credor, que acceitou, ou acceilar, a proposta da 
concordata, fizer a cessão ou transferencia de seu credito, 
depois delle decluiadrt, na fórum da lei j até o encerramento 
da fallencia." 

4*, qualquer acto de fraude ou de má fé praticado polo 
• levodor e.que influa nu concordata; , t 

5". inexactidões do rclàtorio c das iuforniaçéee do syii- 
dioo ou liquidatário, com intento de facilitar a acceitução da 
proposta de concordata upresenfada pelo devedor. 

Ait. 100. Os ouibargòs correrão nos proprios autos da 
fallencia. 
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§ 1." Os crodorés dissidentes apresentanao em yirtorio, 
dentro do prazo improrogavel do três dias (art. 107, § 1*) 
os seus embargos, deduzidos em requerimento articulado e 
em duplicata. 

Um dos exemplares, com os documentos que o acompa- 
Ttbarem, será, Junto aos autos e o outro o escrivão entregará 
ao devedor que, dentro de 48 horas, depoi« de expirado 
aquello prazo, poderá contestar os mesmos embargos. 

§ 2.' O juiz immediatamente assignará dez dias para 
prova e finda a dilação, allegando os embargantes em 24 
horas e o devedor em outras 24 horas seguintes e ouvido o 
representante do Ministério Publico, por 48 horas, será o 
fefto concluso para a sentença. 

O prazo de 24 horas é para todos os embargantes apre- 
sentarem as suas allegações, sendo em cartório concedida a 
vista áos advogados. 

§ 3." O juiz, dentro de tres dias, proferirá a sua senten- 
ça fundamentada, homologando ou não a concordata. 

Neste segundo caso, mandará proseguir a fallencia. 
§ 4.° Da sentença caberá aggravo de petição. 
§ 5.* Si o embargante ou embargantes desistirem dos 

embargos, a desistência não será acceita sem que seja pu- 
blicada por edital durante 15 dias, dèclarando-ser nesse edital 
que qualquer outro credor dissidente poderá continuar com 
o processo de opposição. Si todos os credores dissidentes re- 
nunciarem aos seus direitos, ou si, findo o prazo; nenhurt! 
comparecer, jblgár-se-á' por sentença a desistência. 

§ 6." Presume-ie que transigiu com o seu voto, para 
obter vantagens para si, o credor que, tendo, em assemhl&ot^ 
votado contra n concordata, não apresentar os seus embar- 
gos no tridno, ficando sujeito ás penas criminaet e á estabe- 
lecida no art. 110, 

§ 7." O credor, que tiver opposto embargos d concordata, 
com fundamento nos ns. 3, 4 c 3 do art, 108. iião poderá de- 
sistir dellcs. 

Art . 110. O credor que nas deliberações sobre a con- 
cordata transigir com o seu voto para obter vantagens para 
si, perderá, era beneficio .da massa, a importância de seu 
«redito, bem como quaSsquer vantagens quo lhe pudessem 
provir do semelhante transação. 

Art. 111. A concordata, depois de passar em Julgado 
a sentença de homologação, faz cessar o processo da faílan- 
cia, entregaudo-sc ao concordatario, todos os bens da massa, 
livros o papeis. 

*5 1.° Si outra cousa não fòr estipulada na concordata, 
o fali ido readquirirá o direito de dispôr livremente de seus 
bens. salvo quanto d transferencia do estabelecimento, que 
dependerá do consentirnenío expresso de todos 0$ credores* 

§ 2." Morrendo o fallido, a concordata poderá ser cum- 
prida pelos seus herdeiros. 

§ 3.° Da sentença qne julgar cumprida ou não a concor- 
data, caberá o recurso de aggravo dc petição a qualquer cre- 
dor ou ao devedor. 

Ari. 112. Os bens da massa somente serão entregues ao 
concordatario, depois de pagar ou dejwsitar em jnizo as im- 
portâncias : 

a) devidas,_aos credores cfíirographarios, s{ a con.ordata 
fõr pára pagamento d vista; 

b) decidas aos credores pnvilegiodos sem garantias fj- 
peciaes, nãu sujeitos aos effeitos da concordata, e 

C) de todas as despezos do processo 6 da admtnàsfraçã* 
da massa. , 

Poragrapho único, Se o concordatario, dentro de juitae 
dias, depois dc homologada definitivamente a concordata, 
ni<> cumprir a disposição deste artigo, ficará por isso rescin- 
didu a concordata, de pleno direito. 

O escrivão certificará, nos autos, V 'enctrraJMatC êo 
prazo, sem o cumprimento do disposto tw artigo, * os fará 
ranclusos ao juiz, para a nomeação de ntn liquidatária pre- 
pisorio, nos termos do art. 70.. 

Ari. 113. A concordata tiomologad* obrtg* todos oe cr«- 
flores commerciaes ou civis não privilegiados, admillWos ou 
pão á fallencia, residentes ou não residentes na RepuMon, 
ausentes ou dissidentes. 

Art. 114. A concordata não produz novação, nfeo 4ee- 
onera os co-obrigados com o devedor nom os fiadores dwte 
ç os okrigados por aepi» regressiva. 

" Paragrapho único, tjuando a concordata tiver sádo far- 
inada com algum soejo solidário da sociedade f«Uida. ttcam 
desonerados 3e ífuaftsfpier responsabiHdndes os outriR «e- 
«ios solidários, cessando os etreilos da sua WlenflR. 

Art. 115. A concordata poderá ser rescindida: I 

1, pelo não cumprimento de qualquer das suas clausulas; 
2, pelo abandono da massa por parte do concordatario, 

pela venda da maior parte do activo por preço vi), impossi- 
bilitando seu cumprimento; 

3, pela condemnação do devedor concordatario em fal- 
lencia culposa ou fraudulenta ou em crime a elhs couina- 
rado; 1 

4, pelo pagamento antecipado feito a uns credores, com 
prejuízo dos outros. 

5, pela desídia ou negligencia, inacção ou falta de acti- 
vidade do concordatario na continuação do seu negocio ou 
commeroio; 

6, pela incontinência de vida ou evidentes despezas lu- 
xuosas, supérfluas ou desordenadas do concordatario. 

§ 1." Pôde requerer a rescisão da concordata qualquer 
credor sujeito aos seus effeitos. 

O processo da rescisão será summarissimo. Expostoi e 
provados os factos, ouvido sempre o concordatario o o repre- 
fientanto do Ministério Publico, o juiz julgará rescindida a 
concordata e reabrirá a fallencia, 

§ 2.° Até antes da reabertura da fallencia, o concordata- 
rio piide evitar a rescisão depositando as prestações em 
atrazo ou todas as prestações futuras, ou cumprindo as ou- 
tras obrigações assumidas. 

. § 3-° A rescisão da concordata celebrada pelo socio soli- 
dário nao affectará sinão a elle. 

§ 4P A rescisão não liberta o? fiadores que garantiram 
o cumprimento da concordata. 

Art. 116. Fica salvo a qualquer credor, sujeito aos ef-»- 
feitos da concordata, promover, por acção ordinária, a co- 
brança do saldp do seu credito integral e juros, provando quo 
o devedor exaggerou dolosamente o passivo, occultou ou dis- 
simulou parte relevante do activo, entrou em conluio com 
credores ou praticou qualquer acto de improbidade contra 
algum destes ou todos para obter a concordata. 

^ 1. Esta acção prescreve tres annòs depois de cumprida 
a concordata e o credor deve provar que os factos arguido, 
vieram ao seu conhecimento depois da homologação da. con- 
cordata . J 

§ 2.' O credor, que tiver acceito a concordata, se, no pro- 
cesso dos embargos oppostos pelos credores dissidentes, sé 
fizer a prova da má fé ou da fraude do fallido, poderá re- 
tractar o seu voto, tomando-se a retraetação por termo nos 
autos, de que deverão constar os factos cm que se baseie. 

Art. 117. Rescindida a concordata, reabrir-stMia a fal- 
lenciá, prosegnindo-sp nesta, si houver beus suffioúmtes. - 

f § l* O syndico ou liquidatário, que anteriormente fun- 
ccionava, receberá a massa e verificará o seu estado, exa- 
minará os novos credores, e apresentará relatório rireum- 
staneiario sobre o procedimento do devedor p novas "'spon- 
sabilidades assumidas. 

8 c." tierá convocada nova assomblén > do credores, onde 
devem ser verificados os novos créditos e nomeado novo li- 
quidatário, ou confirmada a nomeação do anterior o tomadas 
as deliberações quo forem necessárias pura a liquidação. 

8 3." Poderão sei- annullados os actos do devedov posto- 
riorçs à homologação, no caso de fraude aos direito-: dos cre- 
dores. 

Ari, 413. Reecindid* a concowteta, concorrerão á f»l- 
íMclac . . 

1. Os credores anteriores á concordata pela importmú 
cia total de seus créditos verificados, deduzidas as quota? 
paga- a titulo de dividendo. 

ái o coucardaUrio pagou a um mais que a outros, ps 
que. dc mais rweberaia terão de restituir á massa ou çsta, 
si jjpcferir, completará os pagamenles aos antros eredffw, 
igiiManda todos. ' 

2. Oa credares 0osé«riorefl ã concordata < ficarão siiisitas 
á vnviticmfio de «laoeificação de seus dirertos, na fdrmn dh- 
poeãii nesta lei. 

§ 1.* Os bens adquiridas pdo do vedor,, dopo is di .oneoo- 
date, augmantendo a nmm, aarão dastinado» «otaidvKirKaif 

araderaB por mereadama yandidas a cre- 
^ " da ooncotdalã. 

, .,5 ® nono credores posteriores á oonoordata pá» 
4 asposiçSo «os «redores anlerieres a quantia weet xrh ic 
IklÀ-nvisJUiii í\ áin nrir\**nr. ,i i -v ^ ^ ...  1-. 

«r credores antariones. 
Ari. li». Si o fallido rpetzer oeiebraç coacufaia. 
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convocação úe seus credores, aprosratKwlw doade togo a pro- 
posta. 

§ 1.° O juiz ruaudará ouvir o liquidatário, o qual. cienfro 
de tres dias, informará sobre o estado cia fallenna, vanta- 
geus da proposta e, depois do pareoer deste, designará dia. 
hora e logar da assombléa. 

Ç C." v convocação far-se-ha pov editaes na fornia do 
an. 00, pnraprapho único, declarando os toirnos da pro- 
posta o avisando que se acha çir cariorio, á disposição dos 
ingressados,- o parecer do liquidatário. 

§ 3." Todas as despezas da convocação, reunião dos cre- 
dores o lioriologação serão por couta do fallido, que depo- 
sitará em cartório a importância respectiva ao apresentar o 
sen requerimento. 

§ 6i a proposta de concordata vier desde logo apoiada 
por um terço de «redores, representando um terço do vaior 
dos créditos, o fallido poderá ao me-fflo terupri pèdir ao juiz 
que, sem suspensão da fallentia, fique sustada a venda dos 
bens dã jnaasa até decisão dos credores. 

8 ã." O juiz, verificando ijue os credores presentes á re- 
união e os que assignaram a proposta não formam a maioria 
legal para a votação da concordata, dissolverá, sem mais for- 
malidade. a assembléa, considerando rejei'adá a proposta ou 
ne-rada a concordata. 

à 0." legada a concordata, o íaihdo só mente poderá 
propor outra depois de decorridos quatro mezes. 

Art. 1.0. E' pormiitide aos credores, ae acceitar a pro- 
posta de concordata, nomearem uma oommissão fiscal, con- 
ucdendo-lhe poderes. 

• Esta commissão poderá i^equerer a rescisão da concor- 
da Ui nos casos do art. 115, gem prejuízo dos direifds que aase 
mesmo artigo confere aos credores, individualmfnte, 

TITULO VIII 

Da realização do activo e liquidação do passivo- 

skooSO I 

Da, roaliioiyio <lo activo 

Art. 121. O liquidatário promoverd, dentro do prazo mar- 
••cuia pelos t redores, a liquidação do aativot de aecôrdo com o 
que foi deliberado pelos credores. Aia falta de tal deliberação, 
obsa vará o que nesta lei se determina. 

Art. 122. Os hens da fallencia serão vendidos em leilão 
puhlico. a que estará presente o curador fiscal, sob pena de 
mllidnde, annnnciado com 15 dias de antecedência, peto 
menos, st se tratar do moveis, e com 30' dias. si se tratar do 
im moveis. 

§ l." As vendas de valores negociáveis na Bolsa serão 
feitas pelos corretores do fundes públicos. 

g 2.' O leiloeiro será da livre escolha do liquidatário e a 
este prestará contas. 

§ 3." A venda dos immoveis independe de outorga uxoria 
« será feita em hasta publica, pelo porteiro do Fórum, com a 
presença do juiz depois dq amumeiada por edital oom o prazo 
dc 30 dias. lavrando o escrivão o auto respectivo o expe- 
dindo a competonto carta de arrematação 

O liquidatário estará presente á praça. 
§ 1.° Si o arrematante não pagar o preço á vista ou. o 

mais tardar, dentro do 21 horas depois da arre inalação, será 
o objecto levado a novo leilão, ou hasta publica, por sua conU 
e risco, ficando obrigado a pagar ou a completar o preço por 
que o comprou d perdendo/ era beneficio da massa, o sigual 
que houver dado. 

Para u cobrança o iiquidalario terá a acção executiva 
dos arte. tiOd e seguintes do decreto n. 737. de 25 de no- 
vembro dc 1850, dexendo a petição inicial ser instruída com 
certidão passada pelo escrivão. 

8 5.* iNos loqares onde não houver leiloeiro, servirá o por- 
teiro dos auditórios ou quem as suas vezes fiztfr, oom os sa- 
lários marrados em seus respeofivos regimentos. 

Art, 123. A venda dos bons páde ser feita englobada ou 
separadamente. 

Pdtíe também ç liquidatário preferir a veuitn por pro- 
postas, desde que a annuncio nos jornaes mais lidos, durante 
30 dias, chamando ooncurrontes. 

As propostas serão uoeeseiáudas em carias lacradas ao 
liqnldntnrto, que delias daró recibo, e serão abertas pela juiz 

dc direito no dia e hora desiquados nos annuncios, perante õ 
liquidatário e os interessados que comparecerem., lavrando o. 
escrivão o aicto respoetico, que será por todos astignado. 

As propostas se juntarão aos autos da fallencia. 
Verificando qual a melhor, o liquidatário apresentará ad 

juiz a sua informação, cm vinte c quatro horas. O juiz, ou- 
vindo o fallido e o representante do Ministério Publico, em. 
tres dias dacidirá, sendo-lhe os autos para isso conclusos. Si 
autorizar a renda, ordenará que se expeça o respectivo alvará. 

Us credores poderão fazer as reclamações ou ttllegaçõe$ 
que julgarem convenientes até antes dos autos subirem d con- 
clusão. 

Art. 1S4. Qualquer outro meio de liquidação dó activo 
poderá ser autorizado por credores, representando dous terço» 
dos créditos; c, na fallencia das sociedades anonymas, ta es 
credores poderão: 

1, continuar o negocio da sociedade' faliida. organizando 
outra anonjma; 

2, ceder o activo a outra qualquer sociedade exisitenfe 
ou que para esse fim se venha a formar. 

§ -l/* A deliberação dos credores a esse respeito — ríeter- 
minando, e.rpi i ssami ate, em todas as suas minúcias, qual q 
modo de liquidarão, diffcrente dos previstos na lei, que o Ii- 
quidalario deverá fazer — poderá ser tomo/ln em assembléa 
ou reduzida n instrmncnlo publico ou parficalar, assignado par 
tauhos deites quantos bastem para constituir a maioria exi- 
gida . 

S 2.° O activo social sómente poderá ser cedido, ou re- 
cebido, ou vendido, seja qual fõr o meio de liquidação "d-t 
optado, por preços nunca inferiores ao do inventario de que 
trata o art. 74. Si houver sobras, depois do pagamento in- 
tegral de todas as despezas da administração dos credores, 
essas serão restituirias aos fallidos. 

§ 3.° A' vista do requerimento, acompanhado do do- 
cumento contendo a deliberação dos credores, o juiz, por al- 
vará, ordenará que o liquidatário entregue o aetivo soei A A 
sociedade fenonyma que se houver constituído, d sociedade ou 
a terceiro a quem se houver feito n cessão, ou que proceda 
ú liquidarão odo modo escolhido pelos credores. 

§ 4." Qualquer credor poderá impugnar a deliberarão dos 
credores cm maioria, c da decisão 'do. juiz, homologando-a, 
cabe o recurso de aggravo dc petição. 

Art. 125. O KquidataHo não poderá remittir parcial- 
mente (cobrar com abatimento) dividas, quando mesmo as 
considero de difficil liquidação, sem audiência do fallido c sem 
autorização do juiz, constante de alvará. 

Art. 126. Os bens gravados com hypolheca serffa vendi- 
dos cm hasta publica, nos termos do art. 122, § 3o, notificado 
o credor, por despacho do juiz, sem pre juízo do disp' stn nos 
arts. 821 e 822 do ('■odigo Civil. 

§ 1.° Se o liquidatário, dentro de trinta dias. depois da 
primeira assembléa de credores, não notificar ao credor hypo- 
thecario o dia em que a praça publica se realizará, para d 
venda do immovel hypothccado. que serve de garantia, este 
credor poderá propôr a acção executiva, tendo o di- 
reito de cobrar ns multas pomes que no contracto se achem 
estipuladas para o caso de cobrança judicial, ainda que a di- 
vida vencesse antecipadamente, por effeito da sentença dccla- 
raoria da fallencia. 

§ 2° Bi fôr urgente a venda do immovel, nos casos do 
art. 12;; do decreto n, 370, do 2 dc maio de 1890, justificados 
pelo credor os factos allegados, o juiz mandará vender os hens 
hqpothecndos. pela fórma. do £ 3" do art. 122, Não sendo nt- 
tcmlido, poderá o credor propôr acção executiva, nos termos 
do S l". 

Vrt. 127. Os bens dados em penhor ou que constituirom 
objecto de direito de retenção, serão também vendidos ens 
leilão, sendo intimados os possuidores para ontregal-os. O? 
dedos em antichreso serão vendidos em hasta publica. 

Este direito exercerá o liquidatário, si não peferir remíp 
aquclles bens em bonoficio da massa. 

Paragrapho unioo. Os credores por ponhor e com diroito 
de retenção conservam o direito do mandar xendor o objecto 
dado em penhor ou retido, si tal faculdade lhes foi conferida 
expressamente no contracto. (God. Gonun., art. 275), prestando 
contas ao syndico ou liquidatário. 8i, porém, não ficaram 
com tal faculdade, poderão notificar o syndico ou liquidatarip 
para, dentro do oito dias, remir o objecto dado em penhor ou 
relido. 

Si o syndioo "ou liquidatário não attender, nem convier 
om (pie a venda se faça de comnmm aecôrdo, ficam os cre- 
dores oom o direito do executar anuelle objecto, observando 0 
processo do art. 883 e seguintes ao decreto n. 737. do 25 de 
novembro do 18140. 
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N ^ BECÇÃO II 

DO PAGAMENTO AOS CREDORKS DA MASSA 

Ari, 128. Os encargos e dividas da massa fallida serão 
pagos preferenoialmènte sobre todos os créditos do fallido. 

§ l." São encargos da massa: 

0.) as castas jiidiciaes do processo da f alieno ia e seus in- 
cidentes e das acções enr que a massa fôt vencida; 

b) as despezas com a administração^ conservação, guarda, 
Jrealização do activo e distribuição do seu producto; 

c) as despezas com moléstia e enterro do fallido, que fal- 
Jeccr na indigência, depois de declarada a fallencia: 

d) os impostos c contribuições publicas a cargo da massa 
O exigíveis durante a fallencia; 

e) as indemnizações por accidentes no trabalho, quando 
continua o,negocio dó fallido e, neste período, sc verificarem. 

§ 2,° São dividas da massa: 
a) as obrigações resultantes do actds jurídicos validos, 

praticados pelo syndico o liquidatário, como resultantes da 
execução dos cóntraotos lúlateraes (art. -17) o as provenientes 
da oentinuarão do negosio ou omprcza do fallido (arts. 78 
e 180 : 

h) as quantias fornecidas pelo syndico e liquidatário ou 
pelos credores para a arrecadação o. defesa da mas ié 

c) as custas pagas pelo credor que requereu a fallencia; 
d) as obrigações provenientes de euriquocimonto inde- 

vido da massa. 
• 

secção rn 

DO PAGAMENTO AOS CREDORES DA FALLENCIA 

Art. 129. Não havendo duvidas sobre rvs eredores com 
privilegio geral íarl. 91) serão pagos logo que haja dinheiro 
em caixa. 

\rt. IdO. Vendidos o> immoveis e. móveis dados >u re- 
servados cm garantia,, os moveis penhorados ou retidos, os 
respectivos credores rocelxnfio immedialamento a importância 
do seu credito, até onde chegar o producto dos, bens, em que 
tiverem privilegio. 

Paragrapho único. Esses credores, não ficando pagos Jo 
seu capital o juros, serão incluídos pelos saldos entre os óhi» 
i'OBTaie»rii)S (art. 90, e), independente do qualquer ou ira 
formalidade. 

Art. 1:51. Pagos os; credores prefercnciae-, ò tiduidatarfo 
passará a satisfazer os credores chirographartós, distribuindo 
dividendos todas as vezos que o saldo em caixa baste para um 
rato io dc 5 %. 

§ 1.° \ distribuição --erá anunnciada pç la mprensa e 
avisada por carta do liquidatário aos respeettvo- credores. 

S 2." Os pagamentos annotar-se-lião nos respectivos li- 
tuulos originaes ou naquelles que serviram para a verifica- 
ção dos créditos, os quaes serão para esse fim apresentados 
ao liquidalario. e es credores passarão recibos nas folhas de 
dividendos que serão juntas aos autos. 

S 3.° Os dividendos não reclamados dentro de i>0 dias de- 
pois dos nfmuncins o avisos serão levados ao deposito publico, 
por conta daquelles a anrfnt pertencerem. 

^ O saldo final a favor da massa, depois dc dedu- 
zidas us custas o despezas da fallencia. detonninará o ultimo 
rateio. 

trt. IM2. iloncoirepdu na fallencia credores sociaos e 
credores particulares dos socios solidários, ohservar-se-ha o 
Seguinte: 

§ i." Os credores da sociedade serão pagos polo producto 
dos bens sociacs: 

a) havendo sobra será, eslu rateada pela.- differeutos mus- 
aas particulares dos socios de responsabilidade solidaria na 
razão proporcional dos seus respectivos quinhões no fundo 
social, d outra cousa não foi expressamente o-tipulada no 
contracto social (tlod. Comm., art. ; 

b) não chegando o producto dos bens sociae-, estes con- 
correrão a cada uma dus mas-as particulares dos -ocios, pelo» 
saldos dos seus créditos para nhi entrarem em rateio com os 
respectivos credores particulares; 

c) os crodore.s particulares los socios solidários serão 
pagos pola massa, do socin devedor em eouctn -o com os cre- 
dores soclàos. 

trt. 133. Sr pagos os eredore- exisiir sobra, e-la -erà 
reslituida no fallido ou aos seus representantes. 

Art. Í3i.. O juiz, a requerimento dos interessados, orde- 
nará a reserva em favor destes das quantias dos créditos por 
cujo privilegio pugnaram ou das quotas ou dividendos que lhes 
possam caber até que sejam decididas as suas reolamações ou 
acções. . 

Essas reservas voltarão para a massa logo que o direito 
desta seja reconhecido. 

Paragrapho único. Si o interessado, a favor do qual foi 
ordenada a reserva, deixar correr os prazos processuaes da re- 
clamação ou acção sem exercer o seu direito, não preparar os 
autos dentro de trea dias depois da esgotado o ultimo prazo ou 
protelar ou crear qualquer estorvo ou embaraço á Inarcha e 
terminação do processo da fallencia, o juiz, a requerimento do 
liquidatário, considerará, sem effeito a reserva. 

trt. 135. Liquidadb- Ó acíivo o o on- Ivo. o liagádatario 
dentro de oineo dias e sob pena de prisão, apresentará ao Juiz, 
quo mandará mntar aos autos, o relatório final das operações 
da fallencia, historiando, em breves mas expressivas palavras, 
o valor do activo e passivo, o producto da realização desse 
activo, as reivindicações, as preferencias, a importância total 
dos rateios, os dividendos dislribuidos a cada um dos credores 
e respectivas datas, 0 a esse relatori» juntará a demonstração 
das responsabilidades com que continua o fallido para com os 
credor s, declarando cada uma destas de por si. 

vrt. 13t>. Sobre is contas o juiz ouvirá o fallido o > 
curador das Massas Fallidas no prazo de cinco dias, para cada 
um, depois do que sentenciará, cabendo desta o recurso de 
aggravo interposto dentro do prazo de cinco dias, contádos da 
intimação. Sendo julgadas looas o bevn prestadas as contas e 
passando em Julgado a sentença, servira esta de quitação do 
Tiquidatario. 

§ l.® O juiz mandará passar aos credores que pedjrera 
a carta de sentença, para, em todo o tempo, executarem o de- 
vedor pelo saldo. 

§ Esta carta conterá: a petição inicial o a sentença da 
abertura da fallencia, a certidão da quantia pela qual foi o 
credor admittido e por que titulo-ou causa, a certidão de quanto 
pagou á ii.u-sa em rateio ô de quanto ficou o fallido a dever 
ao respectivo credor e a sentença do encerramento da fal- 
lencia. 

§ 3.* Si o credito foi contestado pelo fallido, o credor 
reconhecido na fallencia sómente o poderá executar pelos 
moios ordinários ou proçeguir contra ello a acção que movia 
antes da declaração da fallencia, 

S -4.• Encerrada a fallencia, os livros do fallido serão en- 
tregues a este, subsistindo a obrigação do art. 10, n. 3, do 
Codigo Commercial, e tratanefo-so de sociedade, observar- 
se-ha a disposição do art". 352, do mesmo Codigo. 

Tendo sido o devedor condemnado por fallencia fraudu- 
lenta, os livros ficarão archivados em cartorio durante cinco 
annos, findos os quaes serão entregues ao fallido, si reclamar. 

Art. 137. V fallencia deve estar encerrada dous ânuos 
depois dc dia da sua declaração, salvo o caso de força maior 
devidamente provado, como acção em juízo tendente a com- 
pletar ou indemnizar a massa. 

TITULO IX 

Sa reivindicação 

Vrt. t38. Poderá/) ser rtóoindicados na concordata pre- 
vetuiva e na fallencia os objectos alheios encontrados <tm) 
■poder do fallido, e também, nos seguintes casos, ainda Que 
fundados em um direito pessoal: 

1.° As cousas em podei" do fallido a Ululo dc mandato, 
deposito regular, penhor, antichrése, administração, arrenda- 
mento, commodato, usufructo, uso e habitação. 

2." As.mercador ias em poder do fallido a titulo do com- 
missão de compra ou venda, transito ou entrega. 

Cessará a reivindicação si us mercadorias tiverem sido 
vendidas e o preço creditacfo em conta corrente por autori- 
zação ou ordem do dono, 

3." Os títulos de credito á ordem transferidos ao fallido 
para effectuar' a cobrança o guardar o valor por conta do 
dono ou mesmo a applicar a pagamentos designados, ainda que 
se achem em poder do terceiro, em nome do fallido, na épootf 
da declaração da fallencia. 

Esta disposição se applioa também aos tituios ao por- 
tador. 

4." As cousas não pagas iulegralmeute, drpedidas polo 
vendedor ao fallido, emquanto não chegarem ao poder do 
meamo fallido, do seu agenlo ou connnissario. 

Não poderão ser reivindicadas, porém, as mercadoria5 

a«e o fallido. antes da fallencia, revendera som fraude. í 

/ 
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vista das facturas ou conhecimentos de transporte, entregues 
ou remettidas peto vendedor, embora taes mercadorias não 
tivessem ainda chegado effectivamente ao poder do mesirro 
íallido, seu agente ou commissario. 

5. As cousas vendidas a credito mos trinta dias anteriores 
ao requerimento da concordata preventiva ou d declaração da 
fallencia, que ainda se encontrarem em poder do devedor. 

Ari. 139. A reclamação reivindicatória será dirigida ao 
ijuiz. contendo a exposição do facto e allegação do direito appli- 
oavel. 

§ !.• O juiz mandará autoar em separado o requerimento 
te documentos, que o instruírem, e ouvir o fallido e o syndico 
ou liquidatário, que respondqrá dentro do prazo de cinco dias, 
tendo em vista a disposição do art. 83, princ. 

§ 2.° O escrivão avisará, pela imprensa, aos interessados 
que se acha em cartorio a reclamação, sendo-lhe concedido o 
prazo de cinco dias. a contar do dia da primeira publicação, 
a contestarem, ou allegarem o que entenderem, 

§ a." Vs contestações do fallido, do syndico ou liquida- 
tário, cu de qualquer credtor, que tenha cumprido a disposi- 
ção do art. 82, serão articuladas-em forma de embargos e o 
juiz, recebendo-as, marcará o prazo de dez dias para a prova. 

Finda a dilação, a sentença será proferida dentro do prazc 
dc oito dias, ouvido préviaenenle o representante do Ministério 
ÍPublieo.. 

§ 4.° Da sentença do juiz poderão aggravar por petição o 
reclamante, o fallido, o syndico ou liquidatário e qualquer 
credor, ainda mesmo que não tivesse offerecido embargos. 

§ 5." Não se oppondo o fallido. o syndico ou liquidatário, 
nem credor algum, e nenhuma duvida mais havendo sobre o 
direito do reclamante, o juiz mandará entregar logo a cousa 
reclamada. . 

§ 6.° A sentença, que negar ao credor a qualidade de rei- 
vindicanto, poderá mandar conlcmplal-o, para os effeitos da 
fallencia, na classe que por direito lhe caiba. 

• § 7.° As despezas da reclamação, quando não contestadas, 
serão por conta do reiviadicante: si contestadas, serão pagas 
pelo vencido, sendo-o pela massa quando for vencido o liqui- 
datário ou o fallido, 

Art. 140. Si entre os bens sequestrados ou arrecadados 
pela masssa se acharem bens de terceiros, estes poderão logo 
reclamal-os por embargos de terceiro senhor e possuidor, de- 
duzindo o seu direito em três. dias contados, da data do despa- 
cho proferido em sua petição, juntando titulo de doiniaiu, e 
prova rido, no mesmo prazo, posse natural ou civil com effei- 
tos da natural. 

§ l.° Autuada a petição e recebida por embargos, em.apar- 
tado, haverá vista o syndico ou liquidatário por tres dias, 
dentro dos qnaes juntará documentos e produzirá qualquer 
outra prova. 

§ 2° Findo o triduo, o juiz dará a sua sentença, da qual 
cabe aggravo de petição, que poderá também ser interposto 
por qualquer credor. 

Ari. 141. A reclamação suspende a venda da cousa rei- 
vindicada; não annulla, porém, a anterior alienação. 

\r(. 142. Depois dc véndidos os bens da massa, não 
se ndmittirá mais qualquer reclamação reivindicatória. 

Ari. 143. A massa restituirá a cousa reivindicada em 
especie. 

Si a cousa tiver sido subrogada por outra, a massa en- 
tregará essa outra. 

Si nem a própria cousa nem a subrogada existirem pot 
occasião da restituição, a massa pagará o seu valor. A rei- 
vindicação não autoriza, porém, a repetição dos dividendos 
distribuidos aos credores. " 

Paragrapho único. O reivimlicante pagará ã massa as 
i despezas que a cousa reivindicada ou o sen producto tiver 
occasionadú. 

TITULO X, 

Da rehabttitação 

Ari. IH. O fallido que honvfr cumprido a concordata, 
que tiver pago principal e juros aos seus credores, ou que 
tiver obtido destes quitação plena, será rehabilitado. 

Paragrapho uuico. Si o devedor tiver buIo condemnado 
por lallencia fraudulenta, culposa, ou crime a ellas equipa- 
rado, somente poderá ser rebamlitado cinco annos depois Ja 
cumprida a pena. 

Art. 145. ^oder* também obter a reha; ititação o fal- 
lido que tiver pago aos seus credores unais de 50 Çi. deror- 
ridh o prazo de td auuus depois èe declarada a fallenoui. 

ou que tiver pago mais de 25 Çi, decorrido o prazo de 20 
annos. 

Paragrapho único. Para ser rehabilitado nesses casos 
deverá o fallido provar que não foi condemnado por fel len- 
da culposa ou fraudulenta ou por crime a ellas equiparado; 
e que, durante aquelles prazos, procedeu sempre com lisura, 

Art. 146. O requerimento para a rchahililarão deverá 
ser sufficie ate mente imtruido, juntando-se aos autos da fal- 
lencia. c publicado pela imprensa, em edital de trinta dias, 
ouvindo-se depois o curador fiscal. 

§ 1." Qualquer credor ou prejudicado poderá dentro da- 
qwlU; prazo de trinta diu-s oppêr-sè, por petição, ao pedido 
do fallido. 

§ 2° Lki sentença, que conceder, ou negar a rekalnlita- 
ção, caberá o recurso de aggravo de petição. 

Ari. 447. Ueliabilitado o fallido, será publicada a sen- 
tença por edital e comnniuicada aos funccionarios e corpo- 
rações, aos quaes foi a fallencia avisada. 

Art. 148. A rehabiliiação faz cés-sar os effeitos da fal- 
lencia. 

TITULO XI 

Da concordata preventiva 

Arê. 149. O devedor conjmerqiunte poderá erilnr a de- 
claração de sua fàUencin, requerendp ao juiz de JPreit > do 
commercio, em roja jurisdiceão se acha o seu estabelecimento 
.principal, a convocação dos seus credores para lhes propôr 
concordata preveniiva. • 

§ 1.° Xo requerimento, o devedor explicará os motivos 
de sua deliberação, o seu estado cconomico, as garantias com 
fiador idoneo que offerece para o pagamento dc mais de cin- 
çoenta por cento (50 Ç4) aos seus credores chirogruphnrios 
e indicará as clausulas e condições da sua proposta. 

§ 2° O requerimento será instruido com os doeum-ntos 
seguintes: 

1", certidão do registro da firma do devedor, de onde 
conste que, desde dous annos antes, esta se acha inscripta 
no Registro do Cominercio, ou há menos tempo, si nã > data 
de dous annos' o exercido do commorcio; 

, 2°. declaração assignada polo devedor de que não foram 
levados a protesto títulos de sua responsabilidade; de que 
nunca fôra condemnado por crime de falsidade, contrabando, 
peculato, fallencia culposa ou fraudulenta, roubo ou furto; 
»■ de que'desde cinco annos não inq»dcaca igual favor e nem 
deixara dc cumprir pontualmente qualquer concordata c ain- 
da dc que, no caso de ler fallido, obtivera rehabiliiação; 

3°, a lisla nominativa de lodos os seus credores, c ou len- 
do a residência e o domicilio de cada uru o a natureza e a 
importância dós créditos: 

4o, balanço exacto do activo e passivo, contendo com 
clareza o valor estimativo daquelle. ueomponhado de cópias 
dos inventários de todos os bens e direitos - tiu effeitos que 
o formain, diserimimtdnmentc; 

5°, balnne- te levantado na dato do requerimento} 
C", certidão do contracto social em vigor; 
7", documentos comprobatórios da propriedade dos bens 

off crer idos em. garantia c de que cites se acham tivres. dif 
ónus d-- quulqui r especie ou comprobatórios ita idoneidade 
financeira do fiador offerecido. 

§ 3." O devedor apresentará com o requerimento os seus 
livros obrigatórios, que deverão '-dar com todas as fo.nnaH- 
dades- legaes desde o tempo exigido para o registro de sua 
firma. 

Ari 150. O juiz mandará o escrivão encerrar os livros 
apresentados e restitvil-os ao requerente, autuando loitàs ns 
documentos com o requerimento inicial, certificando, nos 
autos, os números dos livros, a inigina em que lançou c ter- 
mo de encerramento, e tomando por termo a fiança offere- 
cido, que será assignada, também, pela mulher do fiaifor, ii) 
casado. Serão os autos, em seguida, dados com vista oo.cura- 
dor fiscal, por quarenta e oito horas, e, com a pr o moção 
deste, subirão conclusos ao juiz. 

§ 4.* Si o devedor não instruir o seu requerimento noa 
termos do art. 149, ou si verificar, desde logo, que as decla- 
rações exigidas peio n. 2. do mesmo artigo, sâo false oh 
inexactas, o juiz, atteadendo d promoção do cuiaiior fiscal, 
ou ao requerimento de qualquer credor, declarará aberta a 
fallencia, segnindo-se o disposto nos arts. llí e seguintes. 
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§ 2.° Si, porém, o requerimento 'estiver regular e em ter- 
mos de ser deferido, o juiz: 

1°, mandará tornar publico, por edital publicado to Diá- 
rio "Official e em. Outros jornaes, o 'pedido do devedor para 
que os interessados possam reclamar o que fôr a bem dos 
seus direitos e interesses; 

2", marcará o prazo para todus os credores apresentarem 
as declarações e documentos justificativos dos seus créditos 
Kart. 80); 

3o, designará o dia e a hora para a assembléa dos cre- 
dores: 

,4o, nomeará um commissnrio, que procederá á verifica- 
ção dos créditos e as mais funeções de seu cargo, nas condi- 
ções e com os requisitos mencionados no art. 64, paragraphos 
1, 2, 3 e 4, e um perito contador, para examinar os livros e 
apresentar ao juiz um laudo circumstanciado, respondendo aos 
quesitos que lhe forem propostos pelo juiz, pelo commissario 
e pelos credores; 

5°, ordenará a suspensão de acções e execuções contra o 
devedor, por créditos sujeitos aos effeitos da concordata. 

§ 3.° Si nenhum credor aeçeitar, o juiz nomeará pessôa 
extranha para servir de ooinmissario, observando a disposi- 
ção do art. 64, § 2o. 

§ 4." O dia designado para a assembléa dos credores não 
poderá ser alterado, 

§ 5.° Provando-se, documentalmente, durante o processo 
da concordata, ser falsa ou inexacta qualquer dtrs declarações 
do devedor, exigidas no art. 149, paragrapho 2°, o juiz, ouvin- 
do o devedor, o commissario e o curador fiscal, sustará, irn- 
mediatnmente, aquellc. processo e declarará aberta a fallen- 
cia, observando-se o disposto nos arts. 16 c seguintes. 

Art. 151. O commissario. logo que fôr nomeado, assi- 
gnará, em cartorio, termo de bem e fielmente desempenhar 
os deveres que a presente lei lhe impõe. 

§ l." A elle incumbirá o seguinte: 

Io, annunciar pela imprensa que se acha á disposição 
dos interessados para receber reclamações, declarando o le- 
gar e a hora em que será ençonirndo; 

2°, fiscalizar a conducta do devedor na administração do 
seu negocio o bons, omquanto se processa a concordata pre- 
ventiva; 

3°, examinar todos os livros e papeis do devedor, veri- 
ficar o activo e passivo e solicitar dos interessados todas as 
informações que achar úteis; 

4". averiguar e estudar quaesquer reclamações dos inte- 
ressados, nmilllr parecer sobre ellas para serem apresentadas 
na assembléa dos credores; 

5o, verificar si o devedor praticou actos, que a massa 
poderia revogar em seu beneficio, no caso de fallencia; 

6°, apresentar, em cartorio, ate tres dias antes da assem- 
bléa, um relatório minucioso sobre a situação económica do 
devetíor, sobre a lealdade com que tem gerido o seu negocio, 
sobre o valor do altivo e sobre as garantias offerecidas; 

7", fazer a lodos os credores, commerciaet e civis, por 
circulares, convite para apresentarem as suas declarações, de 
credito, nos termos do art. 82, qjie no convite será transcri- 
pto, e para comparecerem á assenMéa. 

§ 2° O commissario poderá chamar avaliadores officiaes 
o perilos para o auxiliar, contraclaudo, de accôrdo com o 
devedor, os salarios destes últimos. Não havendo accôrdo, re- 
solverá o juiz. 

§ o." O commissario estranho á fallencia (art. 150. S 3°), 
terá inodicti remuneração arbitrada pelo juiz, vão podendo ser 
euperior á quarta parte dos salarios do syndica das fallen- 
cias. 

§ 4." G juiz. poderá impor multas desde 5001000 até 
UlGOOí ao cemmissario que não cumprir os deveres estabele- 
cidos nesta lei por culpa ou negligencia. Do despacho do juiz 
cabe aggravo de instrumanlo. 

O producto destas multas pertencerá á Fazenda Feder al 
ou Ealadoal o será cobrada exoeut ivamente peto curadar 
fiscal. 

Art. 162. O devedor que requerer a concordata preven- 
tiva deverá consentir que os seus credores, com anteeedeneia 
precisa, lhe examinem os livros o papeis e extraiam os apon- 
tamentos e as copias que entenderem. Na assembléa dos cre- 
dores esses livros devem ser apresentados. 

Paragrapho único. Os credores, por sua vez, estão obri- 
gados a fornecer ao commissario e ao juiz, "ex-officio'* ou a 
requerimento de outro qualquer credor, as informações pre- 

cisas e mostrar os documentos necessários e exhibir os sôuaí 
livros na parte relativa aos- negneios e transacções que tive-: 
rem com o devedor. « # 

Art. 153. Serão represenlados no processo da concordata, 
preventiva: 

1*, o devedor fallido, pelo conjugo sobrevivente e her- 
deiros; 

,2°, Us sociedades em nome colleclivo, por quotas, e exn 
commandita simples, pelo socio ou socios com direito ao uso 
da firma social; 

3°, as sociedades, em commandita por acções, por seus 
administradores ou gerentes, préviamente autorizados, por 
commanditarios que representem pelo menos dous terços do 
capital social, devendo o requerimento inicial ser instruído 
com o instrumento publico ou particular de autorização por 
elles assignado. 

Art. 154. Na assembléa dos credores, sob a presidência 
do juiz de direito feita a chamada pela lista de «redores, de- 
pois de lidos o requerimento do devedor e o relatório do com- 
missario, será aborta franca discussão sobre esács" documen- 
tos. 

§ 1.° Na segunda parte da assembléa, o juiz sujeitará á 
discussão, a proposta de concordata, e encerrada aquella, se- 
guir-se-ha a votação pelos credores reconhecidos, que será 
tomada nominalmente. 

Os credores excluídos, uão obstante os seus créditos não 
se computarem no calculo para a concordata, doVem tam- 
bém votar, toraando-se em separado os seus votos. • 

§ 2.° Havendo unanimidade, o juiz, no mesmo acto, ho- 
mologará a concordata para .que produza desde logo todos os, 
seus effeitos. 

•Tendo votado credores excluídos ou credores dissidentes", 
o juiz lhes marcará o prazo de Ires dias para, dentro delle, 
apresentarem embargos á concordata. 

Os credores excluídos que votarem pela concordata, si 
forem contemplados pelo devedor na lista de' credores (ar- 
tigo 149, § 2", nv 3) ou si forem por elle reconhecidos, não 
poderão embargar a concordata, nem prejudicarão, em caso 
algum, os direitos dos credores reconhecidos. 

§ 3.° Negada a concordata, o juiz mandará que lhe sejam 
os autos conclusos e, dentro de vinte e quatro horas, abrirá 
« fallencia do devedor. 

A fallencia proseguirá nos autos da concordata, 
Da sentença — que terá as formalidades e. requisitos do' 

art. 16, dispensando, todavia, nova habilitação dos credores — 
caberá o recurso de aggravo de instrumento. 

§ 4.° Do occorrido, o escrivão lavrará acta circumstanoia- 
da com indicação dos documentos apresentados na assembléa 
e annexos á mesma acta. 

§ b." O representante do Ministério Publico será notifi- 
cado para assistir á assembléa dos credores e nella poderá 
requerer o que entender a bem dos interesses da justiça. 

Art, 155. A proposta da concordata preventiva, para.ser 
valida o produzir effeitos jurídicos deve ser acceita nos mes-» 
mos termos do art. 105, appUcando-se-lhe também as dispo- 
sições dos- paragraphos 1°, 2o, 3o, 4o, 7o e 8° do mesmo arti- 
go, sendo que uão poderão votar os cessionários de créditos, 
cuja cessão tenha menos de um anno. 

§ 1.° Não se computarão para a formação dn maioria le- 
gal os créditos dos parentes dos socios solidários da firma con- 
cordotar ia c dos socios das sociedades por quotas. 

Art. 156. Dhrante o processo da concordata 'preventiva, 
o devedor conservará a administração de seus bens e con- 
tinuará com o seu negocio, sob a fiscalização do commissa- 
rio, inas não poderá alienar ou hypothecar immoveis, nen\ 
constituir penhores, nem conlrahir novas obrigações, salvq 
com autorização expressa do juiz, por evidente ulilidadei 
ouvido o commissario. 

Paragrapho único. A prohibição de alienar e hypothccaf 
immoveis e constituir penhores sobre ,generos ou mercado- 
rias subsistirá emquanlo a concordata não fôr cumprida 
salvo pacto expresso om contrario na concordata. 

Ari. 157. A concordata preventiva poderá ser r scin- 
dida nos casos c pela fôr ma dce [arado no' uri. 115, sendo-lhe 
appUeaveis as disposições dos paragraphos 1°, 2o e 4° do mes- 
mo artigo. 

Da sentença, que rescindir a concordata, abrindo a fal- 
lencia do devedor, caberá o recurso de aggravo de instru- 
mento . 

Art. 158. São inteiramente applicnvets d conconiala pra- 
VClUiva as disposições dos arts, 81, 82, 83, 85, 86, 87, 91, U8, 
94 99, 193. HH). 113, 114, primeira alinra, 115, 117 c 120 
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Paragrapho único. O comminsario poderá ser destituído 
UR» casos e pela fórma do nrt. 69. 

Art. 159. Káo poderão propor concordata preventiva i 
1', as sociedades'anonyinas e por quotas; 
2", o? corretores, agentes de leilões e emprezarios de ar- 

piàzeus geracs. 

riTULO XII 

Sa homologação e effeitos das sentenças estrangeiras em ma- 
téria de lalleucia e meios preventivos de sua declaração 

Art. ICO. As sentenças estrangeiras que abrireni fal- 
lencaa a comraorcianfe» ou sociedades anonyinas, que tenham 
Oomicdio no paiz, onde forem proferidas, depois de homo- 
logarias pelo Supremo Tribunal Federal, produzirão os effei- 
tos por direito decorrentes das sentenças declaratórias de 
íallencia, salvo as seguintes restricções: 

!•' Independente da homologação, e sómeníe com exhi- 
oiÇao da sentença c do acto da nomeação em fórma authen- 
tica. os representantes legáes da massa terão qualidade para. 
como mandatários, requererem na Republica diligencias con- 
serva to ri as dos direito^ da massa, cobrar dividas, transigir 
si^ para isso tiverem poderes, e intentar acções, sem obriga- 
ção .de prestar; fiança ás custas. Por estas responderá, en- 
jretanfo.^o procurador que promover actos .judiciaes. 

2o, Todos os actos que importarem execução dn sen-, 
tenç.a._ como a arrecadação e venda de bens do fallido, não 
poderão ser praticados, sinão depois que a sentença se tor- 
nar executória peta homologação, guurdando-se as' fórmulas 
do direito pátrio. 

3.* Não obstante a homologação da sentença, os credores 
domiciliados na Hepublicu. que tiverem bypolheoa sobre 
bens aqui situados, não ficarão inhibidos de demandar os 
seus créditos e executar os bens bypothecados. 

4.' Aos credores cliiiographariòs. domiciliados na Repu- 
blica. que tive-ein. na- data da homologação, aerões ajuizadas 
contra o fallido. será licito proseguir nos termos ulteriores 
do processo e executar os bens do mésmos, sitos na Republica 

Art. 161. A sentença estrangeira que abrir fallénein a 
<?5inipercianlo ou sociedade anonyma ou outra, copiposla de 
socio? de responsabilidade limitada, que tenha dous estalv- 
lecimenfos, um no paiz do «eu domicilio e outro disfinclo » 
Separado na Republica, sendo homologada, não oomprehcn- 
derá em seus effeitos o estabelecimento existente na Repu- 
blica . 

Paragraphn único. Os credores locães isto é, aquelles 
cujos créditos deverão sor pagos na Republica, poderão re- 
querei a fallencia do eslal>elecimento aqui situado e serão 
pagos pela respectiva massa, de preferencia aos credores do 
cstaheleeimente situado no estrangeiro. 

Art. 162. A lei loeal regulará a clasídfieação dos cré- 
ditos. 

Art. 163. As concordatas e outros moios preventivo- da 
"declaração da fallencia, homologados- por tribnnaes estran- 
geiros, ficarão sujeitos á homologação do Supremo Tribunal' 
Federal, e sómento serão obrigatórios para os credores rçsl- 
,dentes no Brasil que houverem sido citados para nellcs to- 
mar parle, 

Ari. 164. Não são susceptíveis de execução no Brasil 
ás SétiteriçaS esfrangeiras que. declararem a fallencia do de- 
yedoi aefui domiciliado. 

Art. 165. A disposição do artigo anfecedento ést.cnde- 
se ao> estrangeiros não residentes no paiz. mas que nelí? 
exereem o seu commercio, por meio de representantes idó- 
neos, e ás sociedades legalmente constituídas fóra do terri- 
tório nacional .desde que aquelles e estas tenham estabele- 
.çimentos. sómente no Brasil. 

Art. 166. Declarada por juiz da Republica, a fallencia 
daquellcs a quem se referem os artigos antecedentes, podem 
concorrer a ella os credores admitlidos no passivo na fallen- 
cia do mesmo devedor, aberta cm paiz estrangeiro, sem de- 
Elencia de homologação pelo Supremo Tribunal Federal, 

e que apresentem títulos legaes do seu credito ou repre- 
ição, nos termos desta lei. 
Art. 167. Havendo tratado ou convenção regulando a 

nilteria, observar-se-ha o que fôr alu estipulado 

TITDLO XIII 

Bos crimes em matéria de fallencia e de concordata 
preventiva e do respectivo processo 

r-L 168. A fallencia será culposa quando occorrer algum 
<}di seguintes factos: 

1°, excesso de despeza no tratamento pessoal do fallido 
t^fação ao seu cabedal e numero de pessoas de familia; w 

2*, despezas geraes do negocio ou da empreza superio- 
res ás que deveriam ser em relação ao capital, movimento 
da casa c outras circumstancias analogas; 

3®, venda, por menos do preço corrente, de mercadorias 
compradas nos seis mezes anteriores á época legal da fal- 
lehcia e ainda não pagas, si foi realizada com intenção do re- 
tardar a declaração da fallencia; 

4®, emprego de meios ruinosos para obter recursos e re- 
tardar a declaração da fallencia; 

5®, abuso de acceites, de endossos e de responsabilidades 
de méro favor; 

6®, emprego de grande parle do património on dos fun- 
dos em empreza ou em operações • arriscadas ou de puro 
acaso ou manifeslamcntc imprudentes; 

7°, falta de livros e de sua esoripturação na fórma exi- 
gida pelo Codigo Commercial, ou atrazo nessa escripturação, 
salvo si a exhiiidade do commercio e a falta de habilitações 
litterarias rudimentares do fallido o revelarem do cumpri- 
mento do preceito legal. 

Ari. 169. A fallencia será fraudulenta quando o devedor, 
com o fim de crear vantagens para si on para outrem, eouhe- 
cendo o seu mão estado economico, concorrer para peiorar a 
posição dos credores na fallencia imminonte, e especialmente 
si elle; 

1°, fa/. constar dos livros r balanços, despezas, dividas 
activas e passivds e perdas simuladas ou falsas; 

2®, paga anfecipacfamente n uns credores em prejuízo de 
oufros; 

3°, diminue o activo ou augmenta o passivo, inclusiva- 
mente si declara no balanço créditos pagos o proscnptos; 

4°, aliena, negocia ou faz doação ou contraiu dividas, 
hypothecas, penhores ou retenção com simulação ou tingi-, 
mento: 

5®. não tem absolutamente livros nem escripturação era 
livros apropriados ou tem escripturação confusa e difficil de 
ser 'mtendida, de modo a embaraçar a verificação ifos oredilos 
e a liquidação do activo c paesivo:" 

6®, deixa fntervauos em branco nos livros cormnerctaes, 
falsifica-os, rasura on risca os lançamenlos ou altera o seu 
conteúdo; " 

7°, compra bens em nome de tercoira pessoa, ainda que 
conjugo, ascendentes, de.sccndentos e irmãos; 

8". simula n rapitol individual, ou socai, paru a obtenção 
de maior credito, como no raso em que o dcclnrndcr é maior do 
que o realizado; 

9*. abusa do credito, como no caso em que o activo 4 dcs~ 
proporcionalmente inferior ao passivo, ou quando este é su- 
perior, mais de Ires vezes, no capital, social, salvo tratando-sa 
de bancos. 

Paragraplio nnico. As regras da euniplioidade estabele- 
cidas no Codigo Penal prevalecem em ítala a extensão e ef- 
feitos no caso da fallencia fraudulenta. 

Art. 170. Incorrerão nas penas da fallencia culposa, 
salvo a prova de fraude, caso em que serão «pplicaveid as 
penas da fallencia fraudulenta: 

1®, o devedor que tiver exercido o commercio sob firma 
ou razão social que não podia ser inscripta no Regi-lrn do 
Coirmercio; 

2\ o devedor que depois de declarada a fallencia ou tre- 
cretadd o sequestro, praticar algum acto nullo (art. 44, S l®); 

3°, o dovedor que, no prazo legal, não se declarar fallido. 
si da omissão resultar que fique fóra da influencia do termo 
legal da fallencia algum acto que dentro desse lermo seria 
revogável em beneficio da massa; 

4®, o fallido que se oocuHar, ausentar negar informações 
e auxilio ao juiz e ao syndico ou crear embaraços (fe qualquer 
especie ao bom andamento da fallencia; 

5", o concordatario que, por ne-gligeucia. de-cuido ou ou- 
tro acto de culpa, concorrer para a deterioração da massa e 
consequente rescisão da concordata. 

Art, 171. Tncorrerão nas penas da fallencia fraudu- 
lenta : 

1®, o devedor qne tiver empregado os fundo? da rasa 
commercial ou da empreza em despezas para fins reprovados, 
como jogos de qualquer espeeie, inclusive os chamados do 
Bolsa: 

2*. o devedor que Mver desviado on applicado « fins ili- 
versos do seu tfçsfinn os valores de que era depositarip, admi- 
nistrador ou mandatário; , 

3®. o devedor que não proeoder ao archivamenlo o lança- 
mento no Registro do Commercio, dentro do 15 dias sub- 
sequentes á celebração do seu casamento (Cod. Comin., arti- 
go 31), do contracto ante-nuiicial, sentto o marido ponimer- 



Sexta-ffini 21 OONfiRF.^SO NACIONAL 
 u «. . :u-—— 

Junho de 1R29 825 

cianle ao ieiíípo do casamento: desse conteúdo e do# títulos 
dos.bçns incoiumunicavois da imillier,. dentro de 15 dias sub- 
■ seiiueiili}s, -aò epm.evo do. exeiyicco do ciinni -ccio, ijuanlo ao 
contraído ante-nupoiat, e, dentro de .30 ulisoquentes a 
acqiRsição, quanto aos referidos dons; o dos títulos^ie cqiu- 
sigiio dc bens que não possam ser. obrijfad-w por dividas nos 
prazos aqui meuoioriados; " 

4», os corretores ou leiloeiros officiaes qi^ tenham fal- 
lido, epibora deixassem do exercer a< suas funcOòe- umn vez, 
que n Tallencia se tdiufe em netos que, ne^sa qualidade, pra- 
ticurnm?:' 

5°. o devedor que por meio do qualquer acto fraudulento 
ou de sipiutarão, fizer conluig pojn ujn ou mais credores pira 
obter'concordata preventiva ou concorda1 \ na faltçftcia; 

8°, o Callido que reconhecer, como vordaderos. créditos 
falsos, siqipostQS ou simulados, por orcasião do processo de 
cerifiçurãq de ereditos; 

7". quem rjuor que por si-ou interpola pessoa ou por 
procurador apresentar -declarações ou reeiamações falsas ou 
irandidenlns. ou juntar a ella títulos falsos, siuiUlidos ou 
menos veudude-iros. pedindo a inclusão tia fallencia 'art. 8á), 
<ufiia i-oncordala preventiva, ou a roivindicaaSo u"e bem ar- 
ff.-o tdU;; 

'fíK qualquer peisds., inclusive o syndlc.i'. liquidatário e 
gtiardn-ijtvroe,• quo se maucomnninar com o devedor paia, por 
qualquer lõrma. fraudar os credores ou .auxiliar a nrcullar ou 
de-ciar bens, seja qual fòr a sua espe-e, quer antes, quer 
depois da declaytiçÃo da fallencia: 

!)", o.nalquer pessoa que ocrullar ou r-a: o syndieo 
e liquidatário a entrega dos bens, credito;- ou ululo- quo 
tenha dl' fali ido; one adrnittir, ilçpuis de puburad-i a falleu- 
cia, cessão ou 'endosso do fallido ou com «He celebrar algum 
ãdntraiito- ou ajuste sobre ohjoclo que - ■ prenda a interesse 
da massa; 

10" o credor legitimo que fizer com devedor ou com ler- 
çriro qualquer concerni em prejuízo da massa, ou iransigir 
com o seu \ofo tiara obter vanlqgens para si nas d-dioerae-fs 
e actos de concordata preventiva ou fomuoir. na íallenrui. na 
quil - cão e rehahililacão: 

tl. o corretor ipie inlervier en- qualquer operarão meps- 
cantil do fallido, depois de publicada a Mlencia. 

Vr'. 172. No raso de fallencia «k> sociedade anonyma. os 
seus adminiatfãdores ou liituidantes serão punidos com as 
penas da fallencia culposa, si por sua culpa fm negligencia a 
sociedade foi declarada fallida. ou si praticarem os actos defi- 
nidos tio nrl . 107 0 no art.. 109, ns. 2 a ">; e com as p-mas 
de fallencia fraudulenta, si se tratar de actos comprehendidos 
nos nrls, 108 e 170, ns. 1, 2, 5, 0, 8 c 9. 

Paeagrapho único. Os administrad -es das sociedades 
anònymns o em eommandita por aorões serão lambem puni- 
dos com as penas da liilleticia fraudulenla. «i: 

1". deixnreiu de arehi\ar e pnblá-ar, no prazo legal, qual- 
quer-das resolurpes ou doliberarões da sociedade, compfencn- 
d'das no art. 91 do decreto n. 434, de 4 <le julho de 1891; 

derem indicações inexaefas sobre a importância do 
capital snti-cnpto o enecflvameitte entrado para a socie- 
dade: 

3", ili-frihuireni aos-aremnisjas dividrtidoi manif. -ía- 
inente ficticios, diminuindo, assim, o capital social. 

Art. 173. Serão punidos com a pena do art. 232 do Có- 
digo Penal os juizes, syndieo e liquidatário, avaliadores, pe- 
ritos e officiaes de justiça que praticarem quajquer dos cri- 
mes alu definidos. 

§ i.0 O syndieo c o liquidafarío incorrerão nas penas da 
fnlienciu fraudulenta, si: 

1", derem informações e pareceres fals-is ou inexactos, 
oq apresentarem relatório contrario á verdade los fartas; 

2", derem évtrartos'dos livros da fallido, contrários aos 
ns-i ritos ou lançamentos dellcs constantes. 

§ 2." Aldii» ib-slcs crimes, o syndieo e o liq .ifafario e«- 
ponderão pelos actos que praticarem em opposição aos in- 
tcresses a seu cargo, sendo equiparados,- paru os cffeit •- da 
penalidade e respeclivo processo, aos fnnccion.u ms publico». 

Art. 174, Todos os crimes do quo trata es a lei, toem 
ecção publica, podendo ser iniciado o processo nor denuncia 
do Ministério Publico, ou por queixa do liqmJatarlo ou d« 
qualquer credor. 

Km lodos os termas dq acção iníenluda por queixa, será 
ouvido o repn sentanto do Ministério Publico, o cm o- :1a- 
quella que o fòr por denuncia, poderá intervir o liquidatário 
ou qualquer credor para auxilial-o. 

An. l/õ. O processo penal contra o fallido, seuS cum« 
pl.ces e demais pessoas punidas pela presenro' lei correrá 
em auto apartado, distincto o independentb-do cofnmercinl d 
não poderá ser iniciado anles de declarada a fallencia: 

§ l." O processo correrá até a pronuncia ou não prqnun^ 
cia perante o juiz que declarou aberta a fallencia. 

§ 2.° A queixa ou denuncia conterá o nome do fallido, aj 
firma de .que era socio solidário, e o local onde foi estahele-i 
eido, sendo iYistruida com o. relatório dos syndicos, as eópiasf 
necessárias do iirocesso da fallencia ou com documento si 
bouvcT. 

§ a* Quarenta e oito horas depois da primeira afsein-» 
baía dos credores, o escrivão enviará ao ripresouiauL dflj 
Ministério Publico unia das cópias áuthcnticas do relaloriq 
dor syndicos e a cópia da acta da assembléa, com oufio- do- 
cunjentÒs que o juiz ordenar. 

O represeirtaute do Ministério Pnblico, dentro do prazo 
de 15 dias depois do recebimento desses papeis, requererá c> 
arehivamento tlelles ou "promoverá o processo penal contra 
o falhdo, seus cúmplices ou outras pessoas sujeitas á pena- 

. I dade. 
O arehivamento dos papeis, a requerimeolo tio repre- 

fcentátife do Ministério Publico, não prejudica a acção pena* 
por parte dos liquidatários ou dos credores. 

§ 4.* O processo será o da formação da culpa nos pro- 
cessos communs. com todos os recursos e garantias indivi- 
duacs, estabelecidos nas respectivas leis. 

S 5.° As autoridades policiaes remellerão ao juiz pro- 
ce-santa os inquéritos a que procédcrem. 

§ 0." Do despacho da pronuncia ou não pronuncia, ca- 
berá recurso para o superior competente. 

§ 7.° O juiz poderá decretar a prisão preveniiva do íut~ 
lido,, seus cúmplices ou outras pessoas sujeitas ú penal da<let 
mediante representação do Ministério Publico, nu a re<'inrri- 
uienio do syndieo ou do liquidatário. 

Art, 176. Os crimes, de que Irala esta Lei, serão jul- 
gados pelo juizo dó direito criminal do distriefo da sedo do 
e-tobelecimento principal do fallido. 

§ 1." A fórma do processo do julgamento será a do de- 
creto n. 707, dc 9 do outubro da 1850. 

g 2." Da sentença poderão appellar o réo, o represen- 
tante do Ministério Publico,, a parte queixosa ou assistente, 
nos effeitos regulares. 

Art. 177. A acção penal dos qrimes definidos nesta lef 
prescreve dous annos depois de encerrada a fallencia ou de 
cumprida a concordata 

TITULO XIV 

Das disposições especiaos 

Art. 178. Si do balanço ou de outras informaçõei» 
constar que o activo do fallido não excede de quinze contos 
de réis (15:000$000), o juiz procederá aummaiiamenle. 

n) ello nomeará um syndieo quo, com a represeidanto 
do Ministério Publico, arrecadará os bens, levantará ou ve- 
nficará o balanço, convidará os credores, para lhe apresen- 
ta mn dentro de dez dias as declarações e documentos pro- 
batórios de seíis créditos (arts. 81 e 82), ouvirá o fallidtf 
(art. 82), organizará, á vista dessas provas o dos livros d 
documentos do mesmo fallido, a lista do todos os credores» 
e a sua" classificação, e fará o relatório a que se refere o #. 
art. 65, n. 6; 

h) na assembléa dos credores, que se reaMzará dentro, 
de 29 dias, o juiz procederá á verificação e clusslficnrão dog 
créditos, na conformidade do disposto nos aíts. 84 e 85, 
dardo os recursos legaes, sendo as impugnações, conlesfa- 
ções e reclamações apresentada» nessa assembléa, e mandará 
.er o relatório e documentos annexos Cmvan urio, balanço 
ele.), pondo-os em discussão; 

c) não se formando concordata, os credores nomearão 
um liquidatário, que imniediatameute realizará o aotiv*, 
pagará os credores, não devendo essas operações exceder ifo 
prazo do tres meies depois da assembléa. 

Art. 179. Na fallencia das sociedades de credito rcai, 
ofrervai-se-bão as disposições dos. arts. 352 i 361 do dq- 
creto n. 370, de 2 de maio do 1890. 

A administração provisória será noipcala polo Julzj 
observada a disposição do citado art. 352. 

Paragrapho único. Aos administradores dn faitencig 
da» sociedades de credito real applioam-se, no que fõr pos- 
sível, as mesmas disposições rela Uvas ao svodb-o e Hquida- 
uno, iuclusive a parte penal. 
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Art. ;S0. A fallencia das eniprezas ou sociedades ano- 
liiyrnas, c .ticessionarias de serviços públicos federaes, esta- 
:âuaes e numicipaes, não interromperá esses serviços e a 
aconstrucção das obras necessárias, constantes dos respectivos 
'çont,cactos. 

Si. entretanto, a parte das obras em "con.drucção não 
jprejudicar o serviço regular na parte' já construída e em 
Irafego, o Juiz, ouvida a pessoa administrativa concedente, o 

^jsyndico ou liquidatário e os representantes di empreza ou 
Í^isociedado fallida, e attendendo aos contractos, aos recursos 

,e vantagens da massa, e ao beneficio publico, poderá orde- 
nar a suspensão de taes obras. 

§ 1.° Os serviços públicos e as obras proseguirão sob a 
direcção do syndico ou liquidatário, junto ao qual haverá 
■um fiscal, nomeado pela pessoa administrativa concedente. 

§ 2." Esse fiscal será ouvido sobre todos os actos do syn- 
dico ou liquidatário, relativos áquelles serviços" e obras, in- 
clusivamemc sobre a nomeação do pessoal technico o orga- 
nização provisória de taeS serviços d obfas, e poderá exa- 
minar todos os livros, pav>eis, escripluração, e contas da 
empreza "fallida o do syndico ou liquidatário e requerer o 
eme fôr a bem dos interesses a seu cargo. 

A pessoa administrativa concedente dará a<) seu fiscal 
as devidas instrucções para a observância dos contractos e 
em caso de divergência com o syndico ou liquidatário, po- 
derá recorrer para o juiz. 

§ 3." Declarada a fallencia de taes emprezas ou socie- 
dades, a pessoa administrativa concedente será notificada 
para se representar na fallencia e nomear o fiscal de que 
trata o § 2°. 

A falta ou demora da nomeaciio do fiscal não prejudi- 
cará o andamento do processo da fallencia. 
'' § 4.n Depende de autorização da pessoa administrativa 
concedente a transferencia da conctíssão e direitos delia 
decorrenlcj a terceiros por força de liquidação da massa 
fallida. 

Art. 181. As juntas commerciaes estabelecerão, em sua se- 
cretaria, i? os officiaes covipetentes rtns comarcas, cm seus car- 
tórios, o registro dos livros commerciaes submettidos á rubrica. 
Nesse registro serão lançados os nomes dos commerciautes que 
apresentarem livros para aquelle fim, a natureza de cada um, 
o numero de folhas e a data em que se satisfizer aquelja forma- 
lidade. / 

Os lançamentos nesse registro serão gratuitos, dando-so as 
certidões que forem solicitadas. 

Ari. 182. Na fallencia dos boteis, hospedarias, casas de 
commodo ou de pensão, que funccionarem do accôrdo com as 
exigências legaes e pagarem imposto de industria e profissão, 
poderão os seus proprietários, directores ou gerentes, três dias 
antes de se declararem fallidos, reter a bagagem ou deposito 
em dinheiro, em suas caixas, dos hospedes, inquilinos ou pen- 
sionistas, que estiverem em nlcnzo do suas diarias ou mensali- 
dades, para pagamento do debilo que não exceda de quatro rnc- 
zes anteriores á referida declaração. 

Paragrapho imico. Quando a fallencia, nesse gonero de 
commercio. fòr requerida por credor, na conformidade do 
art. !» desta lei, o juiz, mediante relação dos devedores acinn 
mencionados neste artigo, fornecida por quem estiver .na di- 
recção do estabelecimento, referido pelo requerente da fali m- 
ria e que será intimado para, cm 2i horas, apresentar essa rcla- 

j ção em juízo, após a sentença declaratória, providenciará, im- 
pedindo a sabida da bagagem c o levantamento do deposito em 
dinheirc. n houver, do hospede, inquilino ou locatário em 
atrazo, ate pagamento da sua divida e em concurroncia cora 
esta, ent- a i lo a respectiva arrecadação para o activa da massa. 

.Art.^íSiS. O representante do Ministério Publico, alem das 
attribuições expressas na presente lei. deverá assistir ao exame 
fà livros do fallido e do devedor que requerer concorda la pre- 
ventiva, e ser ouvido ex-officia ou a requerimento da parte, na- 
■uellès assumptos que se relacionarem com o desempenho dò 
Síias funeçues na parte penal das fallcncias. 

g l." Pelos actos que o representante do Ministério Publico 
jMticar, perceberá, alótn dos vencimentos os emolumentos fi- 
"*Mos nos respectivos regimentos de custas. 

H-■ Eapital Federal os curadores das massa- fuUidas, 
luaião a ser os representantes do Ministério Publico. 

3." Os Estados poderão crear idênticos cargos sem am- 
ãiur as aUribuiçfies do Ministério Publico definida» na pre- 
cate lei, nem lhes marcar commissões ou peroentagens por 
"g y i; massas. 

TITULO XV 

Tas disposições geraer 

Art. 184. Todo commerciante, até 60 dias após a data fi- 
xada para encerramento de seu balanço, deverá levar o livro 
que contém a rubrica do pretor eivei, na Oapital Federal, sob 
cuja jurisdicção estiver o estabelecimento principal. Nos outros 
pontos do paiz taes balanços serão rubricados polo juiz compe- 
tente para conhecer do processo de fallencia. 

Art. 185. Todos os prazos marcados nesta lei correrão em 
cartório independentemente de serem assignados em audiência; 
serão continuos, peremptórios e improrogaveis. 

§ 1.° Não se conta no prazo o dia em que começar, mas con- 
ta-se aquelle em que findar. 

§ 2.° Si os prazos terminarem em domingo ou dia feriado, 
ficam prorogados até o primeiro dia util seguinte. 

§ o." A terminação de qualquer prazo será certificada nos 
autos pelo escrivão. 

§ 4.° Não podem os escrivães conservar autos em cartorio 
por mais de 21 horas depois de preparados, sob pena de sus- 
pensão. mediante reclamação da parte. 

§ 5." Aos processos de fallencia e de todos os seus inciden- 
tes applicar-se-hão as disposições dos arts. 40 a 42, da lei nu- 
mero 1.338, de 9 de janeiro de 1905, sobre a vista dos autos aos 
advogados e representantes do Ministério Publico, reduzido o 
prazo de cinco dias do art. 42, ao de 48 horas. 

Si o advogado deixar de restituir a cartorio os autos no 
prazo legal, LaniDem não mais se lhe dará vista "sinão em car- 
tono . 

Art. 186, Os processos de fallencia e seus incidentes pre- 
ferem na ordem dos feitos à todos os do Juizo Gommrcial o 
nao se suspendem durante as férias. 

Em segunda instancia, os aggravos serão julgados com 
a maior rapidez, preferindo aos outros feitos commerciaes, e o 
accórdão lavrado na mesma sessão do julgamento ou na se- 
guinte, o mais tardar. 

AiC 187. o rrqji-esmiliinle do Ministério Publico tem o' 
direito de. em qualquer tempo, examinar todos os livros 
papeis e actos rejativos á fallencia, e em qualquer phase dó 
processo, requerer tudo quanto outénder necessário aos in- 
teresses da Justiça. 

Pôde elle também pedir ao syndico e liquidatário có- 
pias e extractos desses livros e papeis e exigir Iodas as in- 
formaçõés do que necessitar o ser ouvido em todas as acedes 
e reclamações contra, a massa. 

\ t. 188. O prazo para a interposição dos1, aggravos de 
petição ou do instrumento será o do cinco dias. 

§ 1.° Esses aggravos serão julgados pelos tribunaes su- 
periores ou camaras ou secções destes tribunaes, que conhe- 
cerem" das appellaçõos commerciaes, e a elies não poderão ser 
oppostos outros embargos que os do simples declaração, em ' 
caso do omissão, obscuridade ou coutradicção do julgado. 

§ 2.° O processo em primeira c segunda instancia dos ag- 
gravos de petição ou de instrumento, será o mesmo do pro- 
cesso communi, podendo o aggravanto juntar á sua minuta 
quaesquer documentos. O aggravado poderá contraiuituitur 
qualquer desses aggravos, tendo para isso prazo igual no do 
aggravanle. 

8 '3.° Para a execução da sentença proferida em gráo de 
appollação ou em nggravo do instrumento, basta a certidão 
authentica do julgado do tribunal superior, passada pelo es- 
crivão da appollação ou do aggravo. 

§ 4.* Nos aggravos do petição, a execução far-se-ha no 
processo original, que para esse fim deve baixar ao juízo in- 
ferior, com a maior urgência o sem ficar traslado. 

Ari. .189. Todas «,• pvbUcaçôes sohrc faUiui:i» e concor- 
data, editaes, avisos, aininncios, Quadro geral de credores e 
outras, serão insertas por Ires vezes, ao menos, no "Diário Of- 
ficial", no Districto Federal, e no "Diário OfficM." oh outro 
jornal que, nas capitães dos Estados, façam ai vezes daquelie. 
eu sejam orgãos officiaes, por lei estadual, dos juizes e tri- 
bunaes. , 

§ 1 .* Não será atlendivel, para quali(uer ofíeito. a alle- 
gação de não ter recebido cartas, avisos ou netifieações polo 
Correio ou polo Telegrupho, quando a publicação tiver sido 
feita nos jornaes acima referidos. 

A parte prejudicada pela falta do rocubímonto dossas 
cartas, avisos ou notificações, terá acção de peidas o damnos 
contra quem se mostrou desidioso no cumprimento do devore» 
que esta lei impõo. 
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§ 2.° O escrivão certificará sempre nos autos qual o nu- 
mero e a data do Diário Official ou do jornal official que fez 
a publicação e quántàs vezes. 

§3." Todos os editaes o avisos ou communicados pela im- 
prensa serão precedidos da epigraphe "Fallencia do N. Aviso 
a."Concordata preventiva de N. Aviso a..." 

§ 4.* O «yndico o liquidátario nos avisos que são obriga- 
dos a dar pela imprensa, q .ando entrarem no exercício de 
suas funcções, declararão qual o jornal que publicará os actos 
pfficines da fallencia. 

§ 5.° Tratando-se- d? avisos que exijam larg'1. ptiblicação. 
como o de que traU o § 4° acima venda de bons e outros 
actos, o sycdico e liquidatário poderão mandar reproduzil-os 
em outros jorcaes do legar e de.fúra. 

§.6.° Si no Ioga" nao houver jornae*. as puidicações serão 
feitas por editaes affixados na porta da sala dos auditórios. 

Art. 130. ÓS juizes e escrivães perceberão ao^ pròçpssos 
do fallencia o seus incidentes as custas dos seus regimentos, 
approvados pelo poder federal ou estadual. 

Os escrivães não terão mais de que 50'0 réis por circular 
ou carta que enviarem. 

O salario dos peritos pelos exarnef de livros do fallido 
será' arbitrado pelo juiz, não excedendb de 300$ para cada um. 
Si se tratar de tràbalho excepcional, nas falloncias de grando 
activo, os syndicOs poderão préviamonte ajustar os salários 
desses' peritos e submetter á approvação do juiz, não exce- 
dendo, em casó algum, do dobro daquella taxa. 

' Na verificação de contas de que trata o art. 1°, n. 8, o 
salario máximo será de 501 para cada perito. 

Os avaliadores terão pela melacA as custas taxadas nos 
respectivos regimentos. 

O depositário de que trata o art. 15 perceberá um quarto 
das taxas marcadas nos regimentos do custas para os deposi- 
tários judiciaes e nada perceberá si for o requerente da fal- 
lencia ou pessoa sobre que recahir a nomeação de syndicó. 

Os co.itadoros Jurtioiaes perceberão pela metade as custa* 
taxadas nos sciis regimentos. 

A massa não pagará custas a advogado.-, dos credores c 
do fallido. 

Art. tal A cornmissão dos agentes de leilões, que vetf- 
dereçn bens das massas fallidas, será a ostabelcpida no ar- 
tigo 2? do decreto legislativo n. 857, de 9 dq agosto de 1902» 
observada a disposição do seu art. :!'. 

A commissão será paga sóraentè pelos compradores. 
Art. 192, O? depósitos de dinheiro, que os la lei manda 

iazor cm estaboleeimentes bancários, serão realizados onde 
estes não existirem, çm mão do syndico ou liquidatário. 

Art. 195. V presente lei não depfinde do rtígnlamenlo do 
Poder Executivo. 

ArP. '194. Rtívógam-sc as dispbsições em contrariò. 
Aenado Federal, 29 de dezembro de. 1928. — Fernando 

de Mello Vianna, Presidente. — Manoel Joaquim Mendonça 
Martins, V Secretario. — Jesá Joaquim Pereira Lobo, 2o So- 
cretario x 
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NOTICIÁRIO 

Ih» Palacio do Cuttetc esteve lionlem 
m tonfcroncia e despacho com o Sr. Di-. 

Wa-hing-ton Luis, Presidente da Ik-pu- 
hlica, o .Sr. general Nestor Passos, mi- 
nistro da Guerra, interino da Marinha. 

Também estiveram hontem com o" 
Chefe do Estado no Palacio do Cattele os 
Srs. senador Arnolfo Azevedo e deputado 
Manoel Villaboim. 

—- O Sr. general Teixeira do Freitas, 
chefe do Estado Maior do Sr. Presidente 
da hepublioa, representou S. Ex. no em- 
bartme para o norte da Republica, rio se- 
nhor Matos Peixoto, presidente do Estado 
no que seguiu para esse Estado. 

O .Sr. Presiu v.JUtC fln Republica rece- 
hontem cm audicnoias uo Palacio du 

.attete. os Srs. Dr. Horaflo Ribeiro, õi- 
roctor-gerente da Caixa Económica desta 
Capital: Dr. Ipanema Moreira, ministro 
plenipotenciário do Brasil, que acaba de 
checar da Noruega, c Dr. Lucillo liueno, 
ministro plenipotenciário do Brasil, que 
se acba nesta Capital vindo dá Dinn- 
mnrea. 

r- 77 ®Dt^ram hontem no Palacio do Cattele o Sr. Dr. Leoni Ramos, ministro 
do Supremo Tribunal Federal, afim de 
agradecer a visita que o Sr. Presidente 
oa Republica lhe mandou fazer por oocá- 
Biao de seu anniversario natalioio; e Dr. 
Mário Bhenng, director da Bibliotheca 
Nacional, para agradecer ao Chefe do Es- 
tado o fcr S. Ex. se feito representar na 

A Repartição Gorai dos Correios expa^ 
«ira malas pelos seguintes paquetes: 

Hoje: 

a.Çao da exposição de gravuras dos 
me-tres italianos do século XVI. 

Na Primeira Pagadoria do Thesouro 
Nacional serão pagas hoje, 2í, as se- 
guinte? folhas do decimo oitavo dia 

Peusues da Mação (desastre), de A nZ 
v -?»10 413 Viação, de A c B. NOTA — Os pagamentos antecipãaos 

sao exjiressamente prohibidos. As pes- 
so: - que, por qualquer motivo, deixa- 
rem de receber no dia marcado na fa- 
bella de pagamentos, serão attendidas 
no oitavo, decimo sexto e vigésimo se- 
gundo dias utois. 

Maranuxitípe, para Bahia c mais far- 
tos do norte, recebendo impressos at4' 
as o horas; cartas para o interior da 
Republica, até as 5 horas; idem, idem. 
com porte duplo, até as 6 horas, 

'tapwa, para Victoria, Bahia, Macclâ 
e Recife, recebendo impressos até as 5 
horas; cartas par» o interior da Repu- 
hlica, até as 5 1|2 horas; idem. ideirv 
com porte duplo, até as C horas, 
v Formose, para Dakar, Bordeaux e Hit-* 
no. recebendo impresos até a? 7 lioras: 
cartas para o exterior da Republica, até 
&s 8 horas. 

Monte Sarmiento, para Vigo o Ham- 
burgo, recebendo impressos até as 7 ho- 
ras; cartas para o exterior da Republi 
ca, até as 8 horas., 

Anmnhãi 
/tapar//, para Bahia c mais portos dtf 

íYDi n r»A/>r.l\mvrI,rv A ^ ™ f . 

Expediente: dás 11 ás 15 horas e nos 
sabhados. dás II ás 14 horas. 

Jiorto, recebendo impressos até as 5 ho- 
ras: objectos para registrar, até as 
18 112 do 21; cartas para o interior da 
Republica, até as 5 horas; idom, idem, 
com porte duplo, até as C horas. 

PARTE COMMERCIAl 

CAMARA SWDltAL 

Boletim da cotação do cambio fixado pela Camara Sjndics; 
dos Corretores de Fundos Públicos da Capital Federal 

''|,a^as 90 d/v A' vista 

.Sobro Londres   ^ 121/128 5 113/128 
^,l"v 1';u;ls   8328 8331 
bobre Kalia     ^^2 
Solirc Allomanha   _ 21014 
.Sobre. Portugal     8.182 

Sol)i'e Bélgica .(papid)   _ J235 
Sobro Bélgica (ouro)  — l^ÍTi 
Sobre Hespanha  — 1S!20t> 
Sobre Suissa   — teoro 
Sobre Suécia  — 2826C 
Sobre Noruega  28208 
Sobre Dinamarca  — 2*257 
'bre Chile    — ISOiO 

Sobre Teheco-Slovaquia  — 8200 
SoShre Nova York  —. 8«i3f. 
.olire Montevidéo   — 88257 
iSnbre Ruenos Aires (peso-pnpel)  —. 3*555 
Sobre Buenos Aires tpeso-ouro)  — 88000 
Sobre Hollanda (florim)  — 3839í 
Sobre Japão (yen)   — 38700 
Sobre Rurnania  — 1054 

Sobro éualrin    — 1*180 

Moedas» 
Vales-ouro por 1|000   4I5G7 
Soberanos (ouro)   4l8->0<) 
Libras (papel)      418200 

Bolsa 
Apólices diversas omissões do 1:000?, 5 K, porl.,, 7031000 

.Obrigações do Thesouro Nacional de 1:0008. 7 0951000 
Obrigações ferroviárias de 1:000?. 7 % (3' emissão) 0908000 

Obrigações rodoviárias de 1 :000|, 5 9r, nom  757*000 
Apólices empréstimo municipal de 1906, nom  1638000 

[Apólices empréstimo municipal de 1914, port  1658000 
Apólices empréstimo municipal de 1917, port..., 1608000 

olices empréstimo municipal de 7 %, porl. (de- 
rreto n. 1.535)..,   1758500 

Apólices empréstimo municipal de 8 Té, porl. (de- 
creto n. 1.933)     2008000 

Apólices empréstimo municipal de 8 Çé, port. (de- 
creto n. 2.093) ;  2001000 

Apólices empréstimo municipal de 7 porl. (dm 
çreto n. 2.339)... 4721000 

Apólices do Estado do Rio do Janeiro, do 100$, 4 'A 
POrl  ' iftatniin 

Banco do Brasil  4648000 
Companhia E. de F. o Minas do S. Jeronymo  788500 
Companhia do Tecidos São JPedro do Alcantara.... 4808000 
Debentvres da Sociedade Propagadora das Bellas 

Artes.         2208000 
Secretaria da Camara feyndical do Rio de Janeiro, cm 20 de 

.ninho de 1929. — Lucrécio Fernandes de Oliveira, svndico. 
pnlerino,- > ^ 

ÍUXTA DOS~cbRRETORES 
BOLSA DE MERCADORIAS 

COTACÕKS DO CAFII* 
Termo 

Dia 20 de Junho de 1929 
1' colação 2" colação Tot aí 

Mezes Vende- Compra- Vende- Compra- de 
dor dor dor dor vendai 

Saccas 
Juulio   578000 268800 278000 208750 —. 
Julho..;.......... 268800 208700 268800 268675 
Agosto  268650 268475 208685 268475 — 
Setembro  268550 268400 268600 268400 — 
Outubro   268350 268250 268400 268275 — 
Novembro...268150 258950 '268200 258950 — 
A endas.......... 1.000 saccas — i.000 

Mercado: 1" e 2' cotações, estável. 
Disponível, base typo 7 398200 
Mercado estável. 
Vendas 6.103 sacca», 

O syndico, J. Nunes Tansarr 

COTAÇÕES DE ASSUCAM 

Tema 
Dia 20 de Junho de 1929 

1* cotação 2' ootaçau Total 
Mezes .Vende- Compra» Vende- Compra- dc 

dor dor dor dor vendai 
Sacooi 

Junho. 598000 558000 — " — — 
Julho   571000 508000 —. — — 
Agosto  518500 468000 — — — 
Setembro  498800 438000 — — — 
Outubro • • • • • • •' 498000 S/comp. —. — — 
Novembro  488000 S/comp, — — 

A 2* cotação não funccíonou. 
Mercado paralysado. 
Disponível branco crystal, bom, 628 a 658 o -aaco. 
Mercado paralysado. 

P syndico, /. Nunes Ta. % 
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RENDAS PUBLICAS 

■ 

Daí a s 

Rec*iia do dia: 
20 de junho de 19íí) 
20( de junho d o 192H 

JEHffereata para menos 
em 1029....... 

tteceifadè raez: 
De 1 a 20 de junho 

de 1929  
De 1 a 20 de junho 

do 1928.  

Differençu para mais 
em 1928  

Receita dfoanno:' 
De 2 de janeiro a 

20 de junho d« 
1929   

Do 2 de janeiío a 
20 de junho lie '' 
1928, . . ... . . 

tdffereúça jsiva mais 
em 19,'9 

A (Pandega do Rio dc Janeiro 

Receita total 2 

Englobada 
(euro e papel)' 

383; 7(57 $001 
527:107^08.1 

115 ;340|62i 

«.•263:61.11771 

10.379:577«8i8 

2j10:96; $077 
" i 

87,701;210$399 

78.365:977.1561 

9.390:2323835 

IfEOKlTX ÀBKKUAPaBA 
Sendo; 

' ■'ÍAííoitfb 

ne: 170*393 
273:7*9|059 

K»i f»pel 

203:591*008 
.253:3588020' 

, 94:57 j$200 

3.703; 3398927 

;.030:3i ÍS:„;7 

927:0041050 

49:706.'5358 

Roceita ein 
ouro 

■ convertida 
a papd (*) 

818:291*019 
1.25tí:23i|t>92 

131:920S673 

5.559:0738844 

5.719:0338281 

1.189:9598537 

38.720 :54:1*003 

•Ji. 585 ;8778392 

4,240:0008211 

49.031:0608790 

43.879:100811 

5.155;5008035 

■)í -/ 

l".i»i 1:06^8 i(> 

21;117;6978037 

1.233:0308191 

170.801:1218031 

157. 197 ;002*0 49 

19.307:1228585 

Receiia lutul 
nu equivalência 

em 
papel movdn 

1.021 ;SHr,.x087 
1.503:5728718 

181:0878o:íl 
__ 

28.573:11080!! 

26.890:7308319 

5.123:5898628 

225.898 :791 ^ 130, 

201.376:1928211 

24.522 ;089.S209 

f) 4 coin.Tsflo do mij réfe em;... 8 papel é feila a 18507. 

Recebedoria do Disiriclo Federal 
mmpaiiacâo iJ.v aKMJ.v 

MINISTÉRIO DA JI STI» \ E \E- 
OOCIOS INTERIORES 

Xi recudada de .1 a 19' 
* de junho do 1929., 
Arrecadada 0111 20 de 

Junho do 1929 .... 

«Jún iMlial perindo iie 
: 1928 . ' . .*.  

JDífffiença para me- 
nos cm 1929  

■ Arrecadada de 2 de 
janeiro a 20 de ju- 

' Jilio "de 1929 
ORra igual periodo de 
f 1928 . .    
nWfferença pára me- 

i noa em 1929   
f 

l* 

II.279:1198921 

705:0328002 

11.984:8028523 

12.331:3758381 

Exlernulo do Eollegio Pedro II 
AVISO 

Avisa-se aos intenvasados 
secretaria receberá, até ás 15 horas do 
dia 24 do corrente, proposias para o 
fornecimento de livros destinados ã bi- 
bliolheca deste externado. 

A reiacão poderá ser \isla. diaria- 
mente, nesla secretaria, ai.'» ás 15 noras, 

Chamada p?ra o di i 21 do corrente .i« 
horas da jiiantiâ. 

José.Pinto de Miranda, Armando Rodri- 
gues dos Santos,.-Fe icio Ferr ri, Alfreda 
1 cn.eira Vele lim, Virgin o Bac lar Caneca, 
. :cente Conte Loffredo, C ri s Mariano AU- 

mie . u , ch
I
,l,o.-Aberto Era iáo, José Esteves Sitnd s (ju. ..sia ejose da Cosia Doria. 

Prova pratica 
.Geraldo Francisco dos Santos. 

Prova regulamentar 

' , v íí Mário dc Sou a Birros £ Francisco di 
036:4728858 com o tnnccionano s,-. Ihomaz Aelto. Paula Baptista Figueiedo. SI 
   Secretaria do Collogio Pedro 11 — _ 

Exteimato, em 30 de junho de 1939,. — . ' nrma supplemcn{ar 
(Mneilio ,4. Pt?ira, secretario. 

100.026:9948088 

10a.84SH676$2ii 

821; 6811554 
 i 

Policia do Dislricio Federal 

INSPECTORIA DE VEHICULOS 

EXAME DE MOTORISTA 

EDITAES E AVISOS 

MINISTÉRIO DAS RELAÇftES 
EXTERIORES 

fftlMCtíBSO PARA THIUIEIRO OPPIGIAD DA-8E- 
V ORBTARIA DE ESTADO 

Do ordem do senhor prcsiderilc da 
onímissâo examinadora, commnnico que 

;la-feira, 21 do corrente, ás 13 horas. 
5o phamados a prestar provas oraeft 
jRnriores; Honrigno do Souza domes 
ernando Nilo de Alvarenga. 
ào de Janeiro. 20 de junho de 1929. 
flonunisKan Examinadora 
fira fíriow, secretario, 

Luiz Cabral Guimarães e Waldemiro) ..pc 
Mendonça, 

Chamadi para o dia 21 do corrente ás 10 
lipras da manhã. 

Rogério Moraes Nunes, José Maruutís- 
Antomo losé Seixas, John Holdcn Ford' 
Jose de Assumpção Viriato Araujo, Mariá 
Souza Braconnot Fernandes, José de fesu» 

VH Relva, João |< sé dc Souza Júnior, Antonio 
Chamada para o dia 21 do corrente as 8 Corrêa e Manofel Antonio dos Santos 

horas da manhã. * i„ „ . j ,, , , 
_ w ... lnspcctoria.de Vchiculos, em 20 de ianbr 
Cesar Maspero, José Lopes, Mano Jose de 192!). — O inspector geral, AnuanJo H'r- 

Vieira Bastos. Alice Maignc, Antonio Ribeiro nardes. 
Nunes, Abel dos Santos Queiroz, (osé Fer- —  
reira Campello, José Lois Gerpel, Jo«é Joa-  . 
quim de Souza c Felippe Perttra. MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Prova pratica 
José Pinheiro Paes Leme. 

Prova regulamentar 
João Papofse Monte. 

Tnrma supplcmentar 
Charles De Toroas/eski, Manoel do Rio, 

Ue.legucia Geral do Imposto sobre 
a Renda 

De ardem do Sr. delegado geral do 
imposto sobre o Renda, faco publico que 
foi oaleuludo imposto correspondem»■ á 
dtHdwacJJes seguintes; 

Dktrioto Federal:? 
VonciT Vaicntino Gaspar, Silvino Aífonso Pereira e S/W 129. Bastos — Amepioo, avmv.i» 

Jorge CíialeauVriand, Hw Branco ns. 69/77. 


